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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 533, de 06 de dezembro 
de 201 1, que outorga permissão a LTP Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria n q 7 6 ,  de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 2011 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
i~luilicípio de MatitiIios - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
niunicípio de Matelândia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., rio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria nQ 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria n" 361, dc 17 de agosto de 201 1 - Sol11 (Ia Ilha (:ritnkrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria nQ 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria nQ 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11933, de 6 de dezembro de 2011 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no I 

município de Penha - SC; e 
28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE I 

I 
Ltda., no município de São Bento - MA. I 

I 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 029/2001-SSRMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços .de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de'preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a LTP Comunicação Ltda. (Processo ng 
53830.000477/2001) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicrrmente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 5 3 3  ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53830.00047712001, Concorrência nQ 02912001-SSRíMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à LTP COMUNICAÇAO LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviç,~ 'deu Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Votuporanga, Estado' de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO~SILVA \ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

53830.000.477~2001 1 

ÇTP C~UNICAÇÃO LTDA 

230 -Radiodifusão - frequencia Modulada 

Edi i l  de ConcornSncia na 02912007 

S DADOS: 
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Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Relpresentantes e Localidades 

* R0 029/2001 - SSI 

Data da Conco&ncia: 03/07/01 odifusão - Freqan~ia Modulada 

Razão Social: LTP COMUNICAÇÃO LTDA 
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' CNPJ: 
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Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos 

- - .  



MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

CONCORRÊNCIA No ~ 2 9 ~ 2 0 ~ ~  - SSR I MC 

Razão Social 

LTP COMUNICAGAO LTDA 

CNPJ 

Localidades 
Taubaté? 1 





CONJUNTO No 1 - DOCUMENTAÇÃO DE 

Edita! de Concorrência no 02912001 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Localidades da Prestação de S 
TAUBATÉ I VOTUPORANGA I GUAR 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNIGAÇÁQ ITDA ' 

Conteúdo 

Conjunto no 1 - Documentação de Habilitaçao 

Habilitação Jurídica 

Regularidade Fiscal 

P A R E  E de 2 



EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

LTP COMUNICAÇÃO LTD ., entidade constituída 
na forma da lei, cujo /?to C0n~tituti~0 se encontra arquivadi na Ju Comercial de Estado 
de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de j de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.707/0001-87, com sede na cidade de Sã ulo, na Rua Cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de p nte do Servigo de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destin operar na cidade de 
GUARUJÁ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 029 SSR/MC, faz por 
encaminhar documentagão de caráter legal, pertinente a 

PROPOSTA DE SUA HABIL~TAÇ~O 1 
São Paul ,29  de junho de 2001. I 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTP COMUNICAÇÃO L entidade constituída 
- na forma da lei, cujo Ato Constitutivo se encontra arquivado na Comercial do Estado 

de São Paulo, sob o no 3521 6356686, em sessão do dia 06 de de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.91 3.70710001 -87, com sede na cidade de S ulo, na Rua cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de nte do S.arvi~o de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - desti operar na cidade de 
TAUBATÉ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02 SSRJMC, faz por 
encaminhar documentação de caráter legal, pertinente a 

PROPOSTA DE SUA HAB~L~TAÇA + P 
São Paulo 29 de junho de 2001. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

LTP COMUNICAÇÃO LT entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constitut~vo se encontra arquivade na J Comercial de Estado 
de São Paulo, sob O no 35216356686, em sessão do dia 06 de de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.707/0001-87, com sede na cidade de Sã ulo, na Rua cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de p nte do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destin 
VOTUPORANGA - SP, nos termos previstos pelo Edital no O - SSR/MC, faz por 
encaminhar documentação de caráter legal, pertinente a 

PROPOSTA DE SUA HABILITAÇ O ;4 
São Paul ,29  de junho de 2001. 1 





2.3. ESTADO: sÃO PAULO 





5.2.1. APRESENTAÇ~O 

"I CCONTIFBATO SOCIAL 



1 F II I., J! li. I, LI 1 1 j I i1 L --.-..-.-;-.-.F--.s-, ..?-.-A. 

LUIZ GUILHERME CAMARGO CAVALCANTI DE ALBUQUER 

brasileiro, casado, empresário, residente e domi liado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Laia a, 472, portador 
da Cédula de Identidade - RG 9.053.905 - SSP/ P, e do CPFIMF 
839.635.888-53 i 

PAULO s É R ~ O  BORGES 

qual Lontsro 





L T P  COMUNICAÇÁO-CONTRATOSOCIAL 

2. A Sociedade tem sede na cidade de SÃO PAULO, Esta 
na Rua Cotoxó, 303 - cj. 67, Pompéia, podendo, 
autorização do Poder Concedente, instalar, manter e 
filiais e agências em qualquer parte do território naci 
prescrições legais, fazendo para tanto, os destaqu 
necessário. 

(c3 

1.1. A execução dos Serviços de Radiodifusão identificar-se-á 
"Noine Fantasia" 

L T P  F M  S T É R E O  

3. O prazo de duração da Sociedade é por tempo indetermin do. Ia , .. . . 
. ,. ? 

'X 

J4". 1 ' "  " 

dravés do 

4. A Sociedade, entretanto, poderá ser dissolvida 
- aprovação consensual dos seus sócios, uma vez 

os preceitos da legislação própria. 

Cláusula II - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
'> 

,r 

1. A Sociedade terá como objetivo, instalar e vir a exe 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA 
afins e correlatos, retransmissão ou distribuição de 
televisão próprios e de terceiros, tanto como forn 
de Radiodifusão (Rádio e TV) via satélite, interaç 
distribuição de programas preliminarmente identif 
que se propõe. 

1.1. A produção generalizada da Emissora terá 
formatização e divulgação de sua linha de pro 
destacado do setor educativo, cultural, 
abrangência de conteúdo social e outros ine - 

mérito. 

1.2. Prestação de quaisquer outros serviços 'relacio 
Sistemas de Radiodifusão Sonora, via Satélite 
meios de transmissão. 

1.3. Exploração __-a e veicu~oO.&e-propaganda, e de 
s ü a m s ,  modalidades e implicq@~â. --.- - -d,"d--M -" '---- 

w- 

Cláusula lll - DA ANUENCIA MINISTERIAL 

i A Sociedade se compromete, uma vez investida na condição de 
CONCESSIONÁRIA elou PERMISSIONÁRIA dos Serviços e Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada - FM, e seus afins, a não etuar nenhuma 
alteração em seus Instrumentos Sociais, sem que tenha si o previamente 
autorizada a faze-10, pelos órgãos competentes do Poder Fede al Conced~te.  
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Cláusula IV - DO CAPITAL SOCIAL L 

1. O CAPITAL SOCIAL é de R$60.000,00 ta mil reais), 
representado por 60.000 (sessenta mil) lor nominal de 
R$1 ,O0 (Hum real), e quantificado entre 

2. O Capital Social subscrito será integralizado em oeda corrente 
nacional, a considerar: 

- 

2.1. Cada Sócio integraliza, neste ato, 10% (dez por cento) d 
montante de R$6.000,00 (Seis mil reais), ou seja, PAU S. BORGES 
R$4.000,00 (quatro mil reais) e LUIZ G. C. C. de 
R$2.000,00 (dois mil reais) 

2.2. Os demais 90% (noventa por cento), ou sejam 
e quatro mil reais), da forma seguinte: $ .  

PARÁGRAFO ÚNICO: 
A Sociedade fica desobrigada da Integração do Ca 
que tratam as letras (a) e (b), do item 2.2. uma vez 
investida no(§) Serviços de Radiodifusão pretendido 

3. A responsabilidade dos sócios, individual e coletiva 
7( totalidade do Capital Social, de acordo com o art.2'. "ln 

3.708, de 10 de janeiro de 191 9. 

k 4. As cotas em que se divide o Capital Social são normativa e indivisíveis, 
e para cada 
proprietário. 





L T P  COMUNICAÇÁO-CONTRATOSOCIAL " i l , ~ ' . ~  

mlnimo, não ultrapasse os limites da sistemática da legislnção eh-vigor, 
sendo produto escritura1 desde logo considerado para todos os fins, 
como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedulível da receita 
bruta. 

7. OS SOCIOS NÃO POSSUEM QUAISQUER 
CADASTRAIS E DESFRUTAM DA REPUTAÇÃO 
AINDA QUE NÃO FORAM NEM 
RESPONSABILIZADOS EM AÇÃO JUDICIAL OU 
AO PODER PUBLICO, C A P E  DE IMPED~-LOS D 
PROPOSITOS DA SOCIEDADE. 

Cláusula VI - DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE 
.,v> 

O sócio poderá ceder parte ou a totalidade de suas c 
. . 

mediante o consentimento dos outros .sócios. Para faz 
e obrigatoriamente, notificar por escrito a Sociedad , . 

preço, forma e prazo de pagamento, para que seja, 
remanescentes exercido ou não, o direito de prefer 

I , , ' I  

(sessenta) dias, a contar do recebimento da notifica 
prazo, sem que haja a manifestação da vontade de 
poderão ser transferidas, mediante "referendum" pr , I -  

Ministério das Comunicações. , . 

2. No caso de morte de um dos sócios, terá o(s) ,.a faculdade de 
optar entre: 

a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá. 
tanto obtenha a aprovação dos sócios ,remanesc 
autorização do Poder Público Concedente e; 

b) o recebimento do Capital e demais haveres 
mediante a cessão de suas cotas, sendo qu 
uma delas será pago, desde que não ultrapa 
ativo líquido apurado em balanço, pelo name 9&4 , 

C 

- w  8 

3. Ocorrendo as hipóteses previstas na letra %""do it 
cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao 
15 (quinze) prestações iguais, mensais e sucessi 
acordo com os índices da correção monetária vige 
época, sendo a primeira 30 (trinta) dias após 
Sociedade de autorização judicial que permita form 
operação, inclusive junto a repartição competente. 

4. O(s) herdeiro(s), notificará(ão), por escrito, a Sociedad , no decorrer dos 
30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja ou não participar da 
Sociedade, até que se ultime, no processo de arrolame i to, a partilha dos 



\a\2 JUL. 203/ c u s t a 6  são Paiblo. RF 0.21 



5, Com fundamento no Art. 222, da Constituição 
titularização do Capital Social, em sua totalidade, s 
nome de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
suas cotas são expressamente incaucionáveis 
estrangeiros elou pessoas jurídicas. Caber-lh 
administração, bem como a orientação intelectual d 

6. É vedada a participação de pessoa jurídica no Ca 
partido político, e de Sociedade cujo capital pe 
nominalmente a brasileiros, sendo que tal particip 
através de capital sem direito a voto e não poderá 
por cento) do Capital Social. 

Cláusula V - DA ADMINISTMÇÃO 

São designados para o exercício pleno do cargo, os Cotistas: 1 
I 

LUIZ GUILHERME CAMARGO C. ALBUQUER~UE 
PAULO SÉRGIO BORGES 

I 
I 

D I R E T O R E S  G E R E N T E S .  1 I 
I 

1. Caber-lhes-á administrar e representar judicial e 
Sociedade em todos os seus atos sociais e 
tanto, praticarem os poderes que a lei Ihes 
para assegurar o cabal funcionamento da entidade. 

2. Os documentos representativos das obrigaç'ões 
Sociedade deverão constar da assinatura do 
"ln-Solidum9'. 

3. Os Diretores - Gerentes ficam eximidos da 
qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

4. É expressamente proibido aos Diretores; ou pr or nomeado para 
gerir e administrar a empresa e a qualquer 
denominação social em negócios ou dokume 
alheios aos fins sociais, assim como em nom 
fianças, cauções, avais e endossos de favo 
obrigações para a Sociedade ou ponham em 

d I 

5. Os administradores da entidade serão b eíros natos Ou 1 naturalizados há mais de 10 (dez) anos e investidura rlQs 
cargos somente poderá ocorrer depois de t sido aprovados 
pelo Ministério das Comunicações. 

I 
6. A título de "pró-labore", os Diretores poderão reti ar mensalmente a 

importância fixa convencionada, a não sendo1 inferior amalário- ' 1 





L T P  C O M U N I C A Ç Ã O - C O N T R A T O S O C I A L  

os fins legais, a sua representação ativa e passiva dos inter 
perante a Sociedade. 

O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros 
retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabi 
tenham vencimentos pré-fixados, serão pagos 
prestações mensais, iguais e sucessivas corrigidas 
índices da correção monetária vigente no País, 
qualquer caso, não se computarão, para efeito d 
importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 

O sócio que não concordar com qualquer alte 
instrumento, manifestada nos termos das cláusulas 
optar entre continuar na Sociedade ou dela retir 
dissolva a mesma, recebendo seu capital e lucros, de 
as cláusulas VI, item 2, letra " b  e VI, item 5, deste ins 

Cláusula VI1 - DO BALANÇO GERAL I 
O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim 
levantado o Balanço Geral da Sociedade, como de lei, 
lucros ou prejuízos serão divididos ou suportados 
proporção de suas cotas. 

Qualquer sócio poderá manifestar-se sobre o Balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento, e o seu silêncio eq ivalerá a sua 
aprovação. I Cláusula VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Não se dissolve a Sociedade nem entrará 
morte, retirada, falência, insolvência, interdição, i 
ou inabilitação de qualquer dos sócios, 
remanescentes proceder a um Balanqo Gera 
60 (sessenta) dias, na data do evento,. 
pagos ao(s) herdeiro(s) do sócio falecido, 
aos representantes legais do sócio que fo 
interdito, incapaz ou inabilitado, consoan 
cláusula VI, item 2, letra " b  e VI, item 5, d 

Os casos não previstos no presente in 
acordo com os dispositivos legais que 
Sociedades Comerciais por Cotas de R 
quais a Sociedade se regerá e pela legi 
dos Serviços de Radiodifusão. 





L T P  COMUNICAÇÁO-CONTRATOSOCIAL 

Cláusula IX - DO FORO 

O Foro da Sociedade e o da Cidade de SÁO PAULO, Esta 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual 
partes, por mais especial e privilegiado que seja para con 
primeira instância as questões judiciais que lhe fore 
fundamento neste contrato. 

E, POR ASSIM TEREM AJUSTADO, ASSINAM O PRESEN 
SOCIAL, EM 3 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, 
COM AS TESTEMUNHAS ADIANTE NOMEADAS, A FIM DE - - 

OS FINS E EFEITOS DE DIREITO. 
i 
'. 

São Paulo, 20 d 1 junho de 2000. 





EMPRESA: 

LUIZ GUILHERME CAMARGO CAVALCANTI DE ALBUQUE 

brasileiro, casado, empresário, residente adO na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Ru , 472, portador 
da Cédula de Identidade - RG 9.053.905 - , e do CPFIMF 

PAULO SERGIO BORGES 

brasileiro, casado, empresário, residente e dom na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
de Carvalho, 61, portador da Cédula I 
17.756.651 -6, SSPISP, CPFIMF I 

I 

I 

Únicos sócios componentes da sociedade 
nesta praça de São Paulo, sob a razão social de LTP C0 
com sede e foro jurídico a Rua Cotoxó, 303 - conjunto 67 
São Paulo, SP, com seus atos constitutivos arquivados 

- - 

n035216356686, em sessão de 06/07/2000, resolvem de mútuo e comum 
ra citados documentos, pelas cláu ulas e condições I /--7 acordo, alterarem os supi 

seguintes: 

O 2 JLE~ ~ O O I  i São Pa-lh-,-.=, .-,*# kn--*,-m~~~s+x&& 





. . 

Cláusula I - Nesta" data.. r:etirg*se:-da sociedade 
GUILHERME CAMARGO i E&@~.~ANTI e :DE ALBUPUE 
qualificado, que cede e transfere? ~t'?otaed&de das cotas 
sociedade para a nova sócia PAULA MARINA MOREIRA 
brasileira, casada, em~&pâijQ, ruksi&ntc2. a" domiciliada a 
Presciliano de Carvalho: 61, $aiirQ dq P4rr@4ial São Paulo, ., . , .  . 

01 257-1 66, portadora da Cédila de IddntidadeeRG 17.451.042-1 ,.- ,., 

CPFIMF 124.020.328-47, cessão e transferência essa efetua 
integralizado pelo sócio retirante, isto é, R$2.000,00 (dois c .. .' 
recebido pelo sócio retirante, no ato da assinatura deste instru 
corrente nacional, valendo este in2trumento e sua assinatu 
entre as partes, sendo que d sócia admitidadtambém assu 
integralizar o capital social da sociedade, tal qual o 
anteriormente houvera assumido tal obrigação, sendo 
transferência de cotas sociais aqui neste instrumento 
total e expressa anuência e concordância do sócio r 

. * ,  _. . . 
SÉRGIO BORGES. ..*. .:, 

.. . 

O de janeiro de 191 9. - . 
;! 

A cláusula IV, do contrato social. 
Iterada no restante das situações 

itens 2; 2.1 ; ,2.2; "a" e " b ;  parágrafo único; 3; 4; 5 e 6. 

J Cláusula III - A administração da sociedade con 
disposto na cláusula V, do contrato social de constituição . . 

somente fazendo-se a substituição do Sr. LUIZ GUILH 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, para a Sra. PAULA 
DE CASTRO, com o conhecimento deste e de todos os 
anuência e concordância do sócio remanescente Sr. 
BORGES. 

Cláusula IV - A sócia ora admitida, declara pelo 
estar ciente de todos os termos e condições do contrato 
da sociedade, que pelo presente instrumento não 
modificados. 





r * .  .. " y  

foram dterados ou m~dbiCaii&,~ -,em*.co\ncj ficam r 
omissões nesta instrumen. @ivd5ci.am . Eld . ser necessários. 

* 
E, por assim terem aju~tkdo; 8ssiha6 o pgfese3te instru 
contrato social de soci~~de,&o&$c4qF ki &)Eis de resp 
em 3 (três) vias de igual teor, forma e conteúdo, 
testemunhas adiante nomeadas, a fim de que alcanc 
direito. 

São Paulo, 13 

i LU! GUILHERMEIçAMARqO CAVALCANTI DE ALBl 

Waldyr Alves Renata Gome 
RG.: 3.041.762 SSPISP R n 7 . 0 3 4 . 4  

1 / 

UERQUE 
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i " C  C - .  
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= + ,  v 

I N S ~ ~ ~ ~ P A E ~ T ~ ~ F A R ' T I C U L A R  DE ALTERAÇAO i 

DE CONTFSATO SOCIAL DE SOCIEDADE COMERCI 
l 
i 

POR QUQTbS D<E P~SP,O~~flBILIDADE 
i . "  * P S C *  * a  e 

;1 
r i - n a m e  ." 

EMPRESA O : ~ L ~ ~ a C ' b h d h i ~ ~ ~ ~ A ~  LTDA. - EPP ' 1  
11 

PAULO SERGIO BORGES, brasileiro, casado, em , . 
da cédula de identidade RG 17.756.651-6 * .  

081.924.278-03, residente e domiciliado a Rua O 
., . 

de Carvalho, 61 - Sumarezinho - São Paulo - SP 

,+i 

PAULA MARINA MOREIRA -DE CASTRO, b 
empresária, portadora. da cédula de identidade 
SSPISP, CPF 124.020.328-47, residente e d 
Oswaldo Presciliano de Carvalho, 61 - Sumarezi . .. 
SP - cep 01257-166. 

únicos sócios componentes de sociedade comercial que 
São Paulo sob a razão social de "LTP COMUNICAÇÃO LTDA. - 

... 
foro jurídico na capital de São Paulo, a Rua Cotoxó, 303, co 
Pompéia, com seus atos constitutivos e posterior alteração co 

*I  arquivados na MM.JUCESP sob o no 35.216.356.686, em se 
de no 143.700/00-5, em sessão de 03/08/2000, respectivamen 
e comum acordo alterarem os supra citados documento 
condições seguintes: 

Cláusula I - Nesta data retira-se da sociedade a sócia PAULA 
DE CASTRO, anteriormente qualificada, que cede e transfe 

' 
quatas que possui na sociedade para o novo sócio "EDM 
OLIVEIRA", brasileiro, casado, advogado, portador da cédul 
6.541.239 - SSP/SP e do CPF 005,104.1 18-94, residente e do "4 de Santos, Estado de São Paulo, a Av. Washington Luís, 366, 
000, ora admitido, cessão e transferência essa efetuada pelo 
pela sócia retirante, isto é, R$ 2.000,00 (dois mil reais), val 
retirante, no ato de assinatura deste instrumento em mo 
valendo este instrumento e sua assinatura como quitação ent 
o sócio admitido também assume a obrigação de integrali 
sociedade, tal qual a sócia retirante anteriormente houve 
sendo que essa cessão e transferência de quotas sociais 
efetuada, contou com a total e expressa anuência e 
remanescente PAULO SEGIO BORGES 

PARÁGRAFO ÚNIcO - Neste ato o sócio remanescente PAULO 
cede e transfere parte das quotas que possui na sociedade 
admitido EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA, cessão e transferê 
pelo valor já integralizado pelo sócio remanescente e cedente, i 





(um mil reais), valor pcqbi$q p l ~ + ~ o ó y i o  cedente, no ato de 
instrumento em moeda:cfjrr;ehte tiácionuil:valendo este instrument 
como quitação entree&'p6d&, b n á 6  que o sócio cessonário 
obrigação de integralizar o capital social da sociedade, proporcio 
sócio cedente houvem tab obrjg@@o. 

e 0 . e * .  . O  e 
0 . e e  e . . . . .  * 
e * I .  . . . . e e' . 

e  e O . e ..e 

Cláusula II 

1.) O capital social no valor de R$ 60.000,OO (sessenta mil 
60.000 (sessenta mil) quotas sociais do valor nominal d 
cada uma, permanece inalterado, ficando por força d 
contratual, assim distribuído entre o sócio remanesce 
admitido: 

I, 

/ "  

2.) 0 capital social subscrito será integralizado em moeda rrente nacional ,i 

pelos sócios, a considerar: i I 

i 2.1) Cada sócio já integralizou 10% (dez por cento) de suas qu as, no montante 
de R$ 6000,OO (seis mil reais), ou seja, Edmur Mesquita de Oli eira R$ 3.000,00 
(três mil reais) e Paulo Sérgio Borges R$3.000,00 (três mil'reais 

PARAGRAFO UNICO: Este parágrafo constante da c 
de constituição da sociedade, permanece inalterado "ln-Totum". 

, 

2.2) Os demais 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 54000,OO 
quatro mil reais), da seguinte forma: 

(cinqüenta e 
I 





-i' , 

Cláusula III - São dqsig~aglqs para .o sxercicio pleno do cargo 
J-" 

02s 9 -  

da sociedade ambo6:bd $bcid$ coiistbg a saber: Edmur Me de Oliveira / " S..-.  . . , . (> . ' , *  
Paulo Sérgio ~orde6. * * * O  

: A*$l$usyla. X do contrato social constituiMo da '2:~. , .  
L I  ' C * 

sociedade per@$eo+ iEia1te"MP jnas situações ali s no sub-titulo 3 "  

"DIRETORES ~ E ~ E b ~ E ~ " e * & u ~ ~ i t e ~ \ & l  , 2, 3,4, 5 , 6  e7 

Cláusula IV - O sócio ora admitido, declara pelo presen -. . 
;, '. :.. 

ciente de todos os termos e condições do contrato soci .:.. 

sociedade, bem como da posterior alteração contratual, 
, ; *  
,. .. < 

;I!=-> 

instrumento não foram alteradas ou modificadas.DECLARA 4 (7'; 

POR NE37HUN CBXNE ,CUJA PIENA VEDE O A .<.. , 
;,;c: - .  
;!:!'' 

A responsabilidade do sócio ora admitido p +.. :> 
,! , 2 

bem como por obrigações não incluídas em balanço <. .. 
A . .  

permanecendo os demais sócios responsáveis ate a prese .,, . ,% 

:(. . , ... 
; L .  
,,.,.. 

Cláusula VI - Ficam em pleno vigor todas as cláusulas e cond ções do contrato b 
,' 

social da constituição de sociedade, bem como da posterior alt ração contratual, b 

+ - 
que pelo presente instrumento não foram alteradas ou modifi das, bem como r 

ficam ressalvados possíveis omissões neste instrumento que haveriam de ser 
L 5 

, - 

Testemunhas 

- e 

RG 3.041.762 - SSPISP 







ANEXO II 

D E C L A R A G Ã O  
(Subitem 5.2.3.) 

O abaixo assinado, dirigente da LTP COMUNICAÇÃO LTDA., declar que: 1 
a) A entidade não possui autorização para explorar o m o tipo de serviço, 

nas localidades de Taubaté, Guarujá e Votupora Estado de são 
Paulo, e que não excederá os limites fixados no art. do ~ecreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a se tempiada com a 
Outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea órgão da 
administração Direta ou Indireta da União dos 
Distrito Federal, ou ainda, não está com 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra en ade exploradora do 
mesmo tipo de Serviço de Radiodifusão na localidad bjeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de Serviços Radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art do Decreto-lei no 
236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandado , que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, da foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra enti executante de 
Serviço de Radiodifusão, nem de outras empresas em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
contemplada com a Outorga. 

. - I - .  - -- - 



5.2.4. RRO'dÂ VE NACiONÂiiVAVE DOS 

CERTID&S DE CASAMENTO 

5.2.5. CERTIDÓEÇ DOS DIRIGENT 

I. CERTIDÃO DA VARA CIVEL 
2. CERTIDÃO DA VARA CRIMIN 

3. CERTIDÃO DE CARTÓRIO DE PR 
4. PRQYAS 



. - .  
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20.0 C A R T 6 R l O  DE R E G I S T R  
SUBDISTRITO - JARDIM 4MERIC 

!r 
Município e Comarca da Capital do Estado de São Pa 

José Calabeia 
OFICIAL INTERINO 

Aí; 

Certidão de Casamen 

C I V I L  

(Brasil) 

lic Sacias de Olioeica 
PSCREVENTE AUTORIZADO 

PAULO SERGIO BORGEX .assento do matrimônio de: - ........................................................ 

.- .......................... PAKLA MARINA MOREIRA DE CASTRO, 

.............................................................. 

Igenor Borges .. filho de ......................... 

.......................... 

03 de j ane i ro  d e  1969 a ...................................................................................... ..--....................I 

Roosevel t Gonçalves d e  Castro ............. filha de ...............................................................-............... ....-......................... 
Altair Moreira de Castro. ................................................................................. e de 

...................................... 

... ................ 

........................ 

CART~RIO:  RUA TEODORO S 



2.' SUBDISTRITO 
COMARCA DE SANTOS 

ESTADO DE SAO PAULO 
-- -- 44 !e 

C R R T O R I O  R I G R A D O  P I N T O  DE O L I  
RUA CAMPOS MELLO N.o 123 

RICARDO :PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Oficial ~italfcio' do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2.0 Subdí trito de Santos I 

RICARDO PINTO DE OLIVEIRA N TO 
O F I C I A L  M A I O R  t 

I 

( C A S A M E N T O  N.O..... 9.r.405 

........................ ................................. - CERTIFICO que, as fls. ..64 do ~ i v r o  B n O O h00 , esth registrado 
janeiro ............... .. de ......................-................................................. dee....198.f) 

.............................. ........ QU.~.M .... 923 .... 0.LIrnI.M ..........................................-.............----... 
MOBSEET NICO - .................................................................................................................... contraido 

Raul ~ o l h r  Neves ................................................................................................................................... ........... t e as 

................................... .... .... Ele* ~ a s c i d o   em..^^.^^-^^.? !%-!!2f! !!!!%.d!? ................................................................. 
ma I 0  ......... ..... d a 9 5 4  advegads, domko l i a d o  e residente O S  ............. ...................................................... - , .................................................................................................................... k 

.... .... .... .... .... .... .-em.-.R~to.6!.r ~i1h.0.....d-c! Ma.l~.o~~x.-.I.~A.dx~.g! SXB BII~YR.;L.~.@ Q 
tFI de Oliveira .............................................................................................................................................................. 

Santos deste ........................................................... Eehdo  ............................. Ela9 nascida em 2. ...- . ......... i 
a b r i l  aos 2.5 .....de ............................................... "L .....,. de..-&J.% bi6&.~~3.- .d.~@:9 

... SE~PI;R~~+..-. fiU~ --.. d ~ . . d s . .  .... BA.co.... e ..... da .... dona .... m.~ia...da... 











NASCIMENTO lNSCRICA0 NO CPF cwi~oir 

1 17- 05 -54  005 1 0 4  W 94 
1 CONTRIBUINTE 



Dec+Quantidade de horas, em média, que o conjunto elétrico(regláo) ficou 
sem energia n? mês. 

Fec-Número de yezes, em média, que o conjunlo elétrico(regiáo)licou 
sem energia nomês. 

DicQuantidade de horas, que o cliente ficou sem energia no mês 
Fic.Núrnero de vezes, que o cliente ficou sem energia no mês 

O consumidor tem o direito de solicitar a apuração de seus indicadores DIC e FIC. 

I 

CONTA DE ENERGIA ELETRI 
VENCIMENT.0 08/07/20 

PAULO SERGIO BORGES 
OSWALDO PRESCILIANO 61 
SAO PAULO 

ANEEL: 0800-61 201 0 I 
I 

Tudo que você precisa num só 
0800 196 196 * Atendimento de emergiincia: 

Centro de Atendimento ao Cliente-CEAC * serviços comerciais: 

Ligação Gratuita Segunda a Sexta-feira das 
e aos sábados das 6h às 13h. 

Serviço de Ouvidoria : 
Contribua com sua susestáo/crítlca   ara melhoria de nossos servlpos através do tele one 0800-123110 

1 I 

Acréscimo Moratória : 
Na hipótese de atraso de pagamento da conta será cobrada multa de 2% - Portaria DNAEE 438/96. 

Consultas sobre consumo de ensrgia elétrica : 
Para facilitar o esclarecimento de dbvidas sobre o consumo anote a p o s l ~ á o  dos po eiros ou ass naie 
os números nas figuras abaixo. antes de telefonar para 0800 196 196ou comparecer m nossa age cia. i E 

Autenticacão Mecânica-Não Vale como tlecibo- 



com base no consumo desta conta,  para a t i n g i r  
189 kwh, o consumo deverá ser ceduzido 

61 kwh na proxima conta 
r 1 

rev isão de meta, aguarde o recebimento da 

0800-77-d23-93  - Dúvidas sobre Racionamento 
Ligação Gra tu i t a  

- - - - - - e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOTA FISCAL 
intarn., : h l l ~ ~ l ~ ~ ~ . 1 1 ~ l r o ~ i ~ I o . ~ o m . b r  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
CN.P.J. 61.696.227.M>01.93 hlr r .  E i t .  108.317078.118 EMISSÁO 22/06/2001 

lN$ULO S E R G I O  BORGES 

~ E n ~ k ~ D O  P R E S C I L I A N O  6 1  

hera de Rsf rência Conta de 
81 772551 1 JUN 1 2 0 0 1  1 1 Município 
SAO PAULO 

I inscrição Estadual Data da Leitura ~ a t a . ~ i e v i s t a  da Roteiro de ~ e i t u r á  
Anterlor Próxima Leitura Lote Local Livro Instalação 
1 2 1 1 0 5 / 0 1  1 2 0 1 0 7 1 0 1  1 1 5  4 4 7  2 7 2 2 4  5 1 0 0 0 1  

Leitura do Medidor Medidor identificação Bancária 
~ a r c a ç ã o  ,ia ,MÊ. 1 Número Constante Banco Agência 

2 5 0  KWH 1 1 8 5  1 2 1  0 6  5 6 6 5 4 0 9  1 O 0 0 0 1  1 4 0 9  1 0 4 6 0  1 

CONSIDERAR 
E S T A  CONTA 
Q U I T A D A  SO- 
MENTE APOS 

Autenticapão Mecânica O D E B I T O  EM SUA CONTA 

POR ALGUM MOTIVO DE SEU CONHECIMENTO NÃO OCORRER O DÉBITO 
TOMATICO, PAGUE ESTA CONTA EM QUALQUER BANCO AUTORIZADO. I 

Valor 

45.08 
15,02 
0,41- 

Consumo Registrado nos Últimos Meses - kWh 

200-MA1/01 i84-JAN/OI 215-SET/00 
218-ABR/01 185-DEZ/00 230-AGO/OO 
242-MAR/OI 200-NOV/00 239-JUL/00 
244-FEV/01 23POUT/00 225-JUN/00 

Descrição 
CONSUMO T A R I F A  

250 KWH X 0,18035000 
I C M S  
RED. ESP. REF 0 5 / 0  1 



nstruçóes da ficha de 
ta data, o pagamento ser feito nas Agencias Banespa. 

- nas demais. ligue para 0800-110033 (Discagem 

. I I 



CARTA0 DE CREDITO BANESPA V ISA :  . 
SEMPRE' PRESENTE 

EM TODOS OS MOMENTOS OA VIDA.  
c .. 

I.. 

Fatura Mensal 

Vencimento O /07/200-1, b 
Cartão 

Vencimento 02/07/2001 

Cartão 4 5 5 1  6 4 0 1  4 3 4 5  6 0 8 3  
Titular EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA 
Demonstrativo em Reais 

.I Demonstrativo em Dólares 

NOSSO número 001 

valor pago R$ I I I 

C = Saldo em Dólares US$ 
D = Pagamento Mínimo de Despesas em Dólares US$ 

E = Cotação do Dólar R$ 
F = Saldo Convertido em Reais (CxE) R$ 
G = Pagamento Mínimo Convertido em Reais (OxE) R$ 
Valor Total da Fatura (A t F) R$ 
Pagamento Mínimo da Fatura (B+G) R$ 

8260464  Saldo Anterior em Reais R$ 
Saldo anterior em US$ Convertido para Reais R$ 
(-) Pagamenlos/Créditos R$ 

I I I I I I I I J (+) Despesas/Débitos R$ 
'(+) Encargos Financeiros R$ 
A = Saldo em Reais R$ 
6 = Pagamento Mínimo de Despesas em Reais R$ 

Banco do Estado 

CONTRA APRESENTACAO 
AgEncialCÓdigo do cedente 

O01 7 0  0 3 2 5 0  O 
Nosso número 

O01 8260464  5 
Valor do documento 

Autenticagão mecânica 

CENTRAL I COE. X 
Instrupóes (-) Desconto/Abatlmento 

***** A T E N C A O *I*** 

PREENCHER O VA-OR A SER PAGO NO CAMPO VALOR DO DOCUMENTO. APOS 
17/07/2001,  PAIIAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DO BANESPA. ENCARGOS 
GERADOS POR E'IENTUAL ATRASO NO PAGAMENTO SERAO COBRADOS NA 

(+) Mora/Multa 

PROXIMA FATURA CALCULADOS A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO. 

Valor pago R$ 
~ i ~ h ~  de caixa Autenticaqão mecân~ca Recibo do Sacad~ 

I*** COBRANCA SEM REGISTRO *#* I(=) Valor cobrado 

Sacado 
I 

Fatura Mensal 
Limite de Crédito R$ 10.0 Limite 

ENCARGO MAXIMO P/ PROXIM 
Relatório de Transações 

- - . . - - . . . . . - . - . - 

1 I IIIII 111 i 111 11 11 1 I l i 
Data Descrição ,, 

I I l l l i lll E I I1 l ll I1 III I I I1 II I 1  lll1lI 1 I I I Allll AFcação mecânica 

Ficha de Compensação 

0 4 / 0 6 / 2 0 0 1  PAGTO AGENCI 
22 /06 /2001  TAXA ANUAL - 

de Saque em Dinheiro R$ 3 .00  
ENCARGOS 0 0  PERIOOO EM RE 

FOLHA 01 /  0 1  
6 ,00% 

Débito/Crédito(Moeda de origey) - ' 



5458 13 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO P 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca d - -_. 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da ital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certidão N o  0888497 

I-' 

RG.: 1775665 1 CPF.: 08 1.924.278-03 conforme indicação feita no pedido de certidã . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 2 

FOLHA: 1 / 2 

As seguintes distribuições: 

>> 2" Vara C í v e l  do  Foro Regional  V I I  - I t a q u e r a ,  p r o c . :  007.9 
a ç ã o :  Sumarissima - A r t .  275 Cpc, R e q t e :  CONDOMINIO EDIFICIO 
09/03 /1993  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
>> 2"  Vara da Famí l ia  e  S u c e s s õ e s  do  Foro Regional  V - São Mig 
005.91.263891-9 ( 0 0 1 8 3 3 / 9 1 ) ,  ação:  A l i m e n t o s ,  R e q t e :  EDNA FERR 
d a t a :  3 1 / 1 0 / 1 9 9 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
>> 33 8 Vara C í v e l  do  Foro C e n t r a l ,  p r o c .  : 000.96.635967-9 (0020 
Procedimento Sumario,  R e q t e :  JACQUELINE DE ARRUDA MENDES, d a t  

4 "  Vara C í v e l  do Foro Regional  XI  - P i n h e i r o s ,  p r o c . :  011 .9  
ação : Producao Antec ipada  d e  Provas,  R e q t e :  MARIANA DE JESUS, 

clo Distiibiiidoi, as ri~ões anotadas nesta certidão poderão referir- 



5458 13 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00', foram pa as na forma da Lei. Foi 
recolhida a diferença de R$ 2,OO. 

Certidão N o  0888497 FOLHA: 2 / 2 

PEDIDO No 

São Paulo, 

! D PRI - 1,3 

Segunda-Teira. 28 de Maio de 2001 2 
O 
6i 

L 
5 -  

n 
O 
a 



Declaro sob as penas da Lei, e como verdade, que as 
distribuições da 2a. Vara Cível do Foro Regional VI1 - 007.93.303496-9 

(000332193), da 2a. Vara da Família e Sucessões do V - São Miguel 

Paulista, proc. 005.91.263891-9 (001833l91) e da 33a. Central, proc. 

000.96.635967-9 (002016/96), objeto da Certidão no 
de 2001, que estas ações civeis anotadas se 
igual sobrenome, e que a distribuição, desta 
Regional XI - Pinheiros, proc. 01 
de provasJJ refere-se a minha 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAI 

Ceriidáo de Distribuições Cíveis na Comarca da ( 

4 :+ 

Certidão No: 0888498 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capi 
legais, 

-. 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cí 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 23/05/2001, verificou C 

RG.: 654 1239 CPF.: 005.104.1 18-94 conforme indicação feita no pedido de certidão. 

A seguinte distribuição: 

>> 9" Vara d e  Fazenda Públ ica  do Foro Centra l  - B r i g a d e i r o ,  p r o c .  
ação:  Medida Caute lar  (em g e r a l ) ,  R e q t e :  <Autor I n e x i s t e n t e > ,  da 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram paga 

Sáo l>aulo, S 

PEDIDO N" 
Célia Regir 

Diretora Téc 

FOLHA: I 1 1 

d,  no uso de suas atribuições 

eis e de Família, Exceto 
)NSTAR'em nome de: b: 

O .u 

L ,- 
e 

,053.00.030534-3,  rn 
3:  01 /12 /2000  *******  g 

m 
a- 

na forma da Lei. 'L) E 
:unda-[eira, 28 d e  Maio d e  200 1 

David Gomes 
erviço 



I 308 169 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAU O 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da apita1 

4 :* 

Certidão N o  089 1 188 FOLHA: 1 1 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Ca ital, no uso de suas 
atribuições legais, 4 . 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cri inais, anteriores a data de 

28/05/2001, verificou NADA CONSTAR contra: O 

Y 
8- 

E 
'E! 

RG.: 17756651-6 CPF.: 081.924.278-03, Nascido em 29/07/1965, Filho de AGENOR B RGES e HILDA 
C - 

GONÇALVES BORGES, Natural de Sao Paulo - SP conforme indicação feita no pedido de certidão. * * * * * * * * * * * " 
$ 
C 

c ,- 
VI 

m 
Esta certidão 6 expedida pua fins exciiisivamente Civis. não se aplicando as informações por autoridade / 
jiidicihria nein As certidões para fins eleitorais. (item 54.54.3 e 54.4 das Normas de Serviç 

Geral da 

Justiça) m ,- 
-3 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas. E " 
vi" 

rça-feira, 29 de Maio de 2001 2 
J 

PEDIDO No 



I 308 163 
P O D E R  J U D I G I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÁO PAU O 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 

* :* 

Certidão N o  0890926 FOLHA: 1 / I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da C no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cr inais, anteriores a data de 
28/05/2001, verificou NADA CONSTAR contra: t L: 

O 
.cI 

L '- 
a 

m 

Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às informaçõ s requisitadas por autoridade 
judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 5434.3 e 54.4 das Normas d e  da Corregedoria Geral da C 
Justiça) m 0- 

u 

I RG.: 654 1239 CPF.: 005.104.1 18-94, Nascido em 17/05/1954, Filho de MANOURY IS 
YVE'ME MESQUITA DE OLIVEIRA, Natural de Santos - SP conforme indicação feila 

O 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de 7,00, foram pagas na forna da ~ ~ i .  E 
8 

vi" 
São Paulo, Terça-feira, 29 de Maio de 2001 2 

U 
c 
'E 

:DRO DE OLIVEIRA e C - 
no pedido de certidão. ** * . 

2 
C 

e ,- 
VL 
U) 

PEDIDO No 1111111111111111111lll11111111 



B 
IVTABELIÃO 'DE PROTESTO DE LETRAS E $I ff? 

*' .,:- ' 
AV BRIGADEIRO L U ~ S  ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (1 

- 
JOSE CARLO? ALVES 

TABELIAO 

JOSÉ C A R L O S  ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS T ~ T U L O S  DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRlBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FE, 

a pedido de:PAULO SERGIO BORGES RG 17756651 6 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles veri f icou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 
PAULO*ÇERGIO*BORGES************************************ 

QBVMP TFSHJP CPSHFT 
RCWNQ UGTIKQ DQTIGU 45 

no período 

tu, MARCOS 

*********************e* 

de C I N C O  A N O S  anterior a 1 de junho de 2001. 

L.D.DE FREITAS ...' conferi. 

SOLICITE CERTID 



O 
t- 
i" ' 7  

DR ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 

1 
T A B E L I Ã O  

, ". I 
i - 4  

I I  r 

C E R T I F I C A  E D A  F E  Q U E ,  

0 8 1 . 9 2 4 . 2 7 3 - 0 3  

S A C  PAULO8  O? D E  J U N H O  

I 

I 
I 



Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 
TABELIÃO UBSTITUTO DO TABELIÃO 

m .- 
L 

L 
m 
a, , .  . .  u , , . < / .  I .  i <  . ' <  

(O g 
a, 

a, -0 P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T . R U M E N T 0 . .  . , . 

M - C E , R T I  
?- 

a 
>g:$;{~:?4<::##<~<:~~<:(<~:#<3 l ~ ~ ~ < ~ ~ ) ~ ~ l ~ Y & ' ~ [ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ J l ~ m ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ' ~ ~ $ ~ < ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( ~ ~ # ~ ~  ****%*$#****%*##<$**** 

r<- ,#..>I ,'i i,'.?. t,.h*:!<jX : l : 4 ~ ~ % r : # J : % ~ ~ ~ : & 1 ~ f ' ) K : ~ d Y ~ ~ $ $ * s l i * U # X ' r k * * ~ # ~ *  
. .. I . .  . .  . . . . . 



THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

0 4" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA DE SÃO PAULO, NO USO 

DAS A T R I B U I Ç ~ E S  QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA OS INDICES DE 

PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE PAULO SERGIO 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

, e m  ~ioine de: I I 
I ~ A u L o * s E R G I ~ * B o R G E s * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
'2BVMP TFSHJP CPSHFT 
ACWNQ UGTIKQ DQTIGU 4 5  

I 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). I 

no período de 

Pesquisado 

J 

CINCO ANOS anterior a'4 de junho de 2001 

por VALQUIRIA NORBERTO. 

SÃO PAULO, 5 de junho de 2001 

I Vilida somente no original 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 



R U A  D A  G L ~ R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L  

9 
i- 
W 
U) 

OC 

x 
lu POR ESTE P~BLICO INSTRUMENTO, 

Z 
2 
2 
W 

PROTESTO ( 

i::'[:;,~i;.l,...li". .I' (::,'".f'~l 1::' , I ... . . ..., c .... ... ... 1::' :I: I... [::I IYl 1;;: bl [::I 



RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

O S E X T O  T A B E L 1 6 0  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  

SÁO PAULO.  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  POR ESTE PÚBLICO INS 
CERTIF ICA E D A  FE 

a pedido de : PAULO SERGIO BORGES RG 17756651 6 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu 

NÃO CONSTAR PROTESTO 1 
1 ,  I nome de: I I 
PAULO*SERGIO*BORGES**********************************************'************ I 
QBVMP T F S H J P  CPSHFT 

WNQ UGTIKQ DQTIGU 45 

n o  per íodo de C I N C O  ANOS anter io r  a 4 de  j u n h o  de 2001.  ' I ,  
* * 

* * 

* * 

GONCALVES DE FREITAS. 

São Paulo, 5 de junho de 2001 

'f/aE!JAO ~E.PRmm E r F w S  E .......................................... 
......i.. ........................ :::::::::PJ ::::::::::::::::::::::.a ......... .....,...-- :::::::::::::::::::::: 
...e..... ..................... 
.......v. ..................... 
r; e........ ::::: ::,,, SPiiiiiiii:iiiiiiiiiiii 

M O N ~ N O  APMEÇLOO PORTUIA = ESCRE\~EN 
* 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA D O  NOME CER 
SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: 



No.PEDIDO:*****74 B / 5  

RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

a pedido de: PAULO SERGIO BORGES, RG 1 7 7 5 6 6 5 1  6, 

N A O  CONSTAR PROTESTO 

QBVMP TFSHJP CPSHFT 
RCWNQ UGTIKQ DQTIGU 45 

n o  p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 4 d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 .  

S ã o  Paulo ,  5 de  j u n h o  d e  2 0 0 1 .  

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA A L F A  DO N O M E  CERTIF IC  
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

. .... 



TAVO TABEL &O DE PROTESTO DE L 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 

. 
"k*b**;$!(;; , ' 

O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E ITULOS DA cok&cÁ DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFIC 
A PEDIDO DE : PAULO SERGIO BORGES RG 1775665 1 6 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

P A U L O * S E R G I O * B O R G E S * * * * * * * * * * * * *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
QBVMP TFSHJP CPSHFT 
RCWNQ UGTIKQ DQTIGU 45  
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). I 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho de 2001. 

Pesquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

SÃO PAULO, 5 de junho de 2001 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAG I S 

* * * * 3 , 8 7  * * * * O ,  8 4  * * * * O ,  03  

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CART~RIOS DE PROTESTO PELA JNTERNET 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

www.protesto.com.br 

1 

P 



~VTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
Tabelião 

C E R T I F I C A  E D A F É .  

$1 * * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  
P I 

a 

9 
5 
Q 
u 

W 

pesquisei . 
Escrevente 

que r e v i s t o s  os ind ices  de REGISTRO DE PROTESTO no p e  iodo de . 5 .  (cinco) 
anos an ter iores  a 0 4 / J U N / 2 O O l ,  de1 es  v e r i f i c o u - s  q u e ,  
em Nome d e  PAULO SERGIO BORGES 

, C P F  0 8 1 . 9 2 4 . 2 7 8 - 0 3  RG 1 7 7 5 6 6 5 1  6  i 

b 
- 

autoriza o subscrevo e assino. 



10" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍ ULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - SÃO PAULO i 

O 10" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTU~OS DA C 0  t A DE, SÃO PAULO, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere, CERTIFICA E DA FE, a pedido de PA O SERGIO BORGES RG 
1775665 1 6, que pesquisados os índices de protesto deles verificou, 

em nome de: I 

no período de CINCO ANOS anterior a 1 de junho de 2001 

Eu, APARECIDA ROSARIA - Escrevente Aiitorizada, Conferi. 

sÃO PAULO, 5 de junho de 2001 



JOSE CARLOS ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO D E  PROTESTO DE LETR 
S E T ~ T U L O S  DA COMARCA DE  

SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CERTIFICA E DA FÉ, 

l" TABELJ~O DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 

AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO. 371 - sÃO PAULO - CEP 0131 7-000 - FONE: (I I) 31 06-691 6 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

REZENDE FLORENCE 
TUTO DO TABELIAO 

1 
JOSE CARLOS ALVES MÁRIO 

TABELIAO SUBST 

z: ,- 

I 

i 
> > 

i 

C C 
T 

i 
'> 
I 

a pedido de:EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA RG 6541239 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s u cargo, deles veri f icou I 

n o  per íodo de CINCO ANOS anterior a 1 de j unho  de  2001. 

Eu, MARCOS L.D.DE FREITAS ... conferi. 

São Paulo, 5 de junho de 2001. 

C E R T I D Ã O  

' 
em nome de: 
)MUR*MESQUITA*DE*OLIVEIRA*********************************************** 

= * * * * * % V  

FENVS NFTRVJUB EF PMJWFJSB 
GFOWT OGUSWKVC FG QNKXGKTC 57 





Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 
TABELIÃO 



4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ T  
AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

O 4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA SÃO PAULO, NO USO 

DAS A T R I B U I Ç ~ E S  QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA OS INDICES DE 

PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE EDMUR MESQUITA 

NÃO CONSTAR PROTESTO , em nome de: 

E D ~ R * M E S Q U I T A * D E * O L I V E I R A * , * * * * * * * * * * * *  * * * e * *  

FENVS NFTRVJUB EF PMJWFJSB 
GFOWT OGUSWKVC FG QNKXGKTC 57 

I i I ( V E R I F I Q U E  A  S E Q W N C I A  ALFA DO NOME CERTIFICADO) .  I I 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho de 2001 

Pesquisado por VALQUIRIA NORBERTO. 

SÃO PAULO, 5 de junho de 200 1 



C E R T I F I C A  
E  D Á F É .  

c:;,.., '1, .i . i .I. .,[,. . .... ... . . . I.:: :. ..c I t e  :: lii:):lIyl!.ll:i: Iyll;;:!;;i(;j!.j 'rfi I)[;!: (:)I.., :I: VI:;: :I: 
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S O L I C I T E  CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE P TESTO PELA INTERNETI w b p .  /:i r o .  A 
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O S E X T O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E 
~ T u L O S  D A  C O M A R C A  D E  

S Ã O  PAULO.  NO USO DE S U A S  A T R I B U I Ç ~ E S  LEGAIS. POR ESTE PÚBLICO 
MENTO, CERTIFICA E D A  FÉ, 

a pedido de : EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA RG 6541239 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu 

deles veri f icou 

~VABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

i 

NÃO CONSTAR PROTESTO I 

No.PEDIDO:*****75 B/5 

E T~TULOS i 

, 

( r ', nome de: I I 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

* * *e * * * * * * * * * * * * * *  

F E N V S  N F T R V J U B  E F  P M J W F J S B  
GFOWT OGUSWKVC F G  QNKXGKTC 57  

I São Paulo, 5 de junho de 2001 I I a 

n o  período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho  de 2001.  

* * * * 

* * * * 

* * * * 

Pesquisado por HERBERT GONCALVES DE FREITAS. 

* 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIF CADO 
SOLICITE C E R T I D ~ E S  DOS DEZ C A R T ~ R I O S  DE PROTESTO P A INTERNET: ww .protesto.com.br Y- i 

* 

, * 

* 



B'o.PEDIDO:*****75 B / 5  
',, n- * 

~VABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ 
RUA DA GLORIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

O  7 O  TABELIÃO D E  PROTESTO D E  LETRAS E TITULOS DACOMARCADESÃO PAULO, 
N O  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, d C E R T I F I  A E  D A  ~ 1 ,  I 

NAO CONSTAR PROTESTO 

a pedido de: EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA, RG 6541239, 
que r e v i s t o s  os í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu  cargo,  de les  

em nome de: 

> M U R * M E S Q U I T A * D E * O L I V E I R A * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * e *  

LENVS N F T R V J U B  E F  P M J W F J S B  
GFOWT OGUSWKVC F G  QNKXGKTC 57  i 

v e r i f i c o u  

n o  p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a  4  d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 .  

Pesquisado por:  ELENICE JANUARIO CUSTODIO. 
' I I 

i' TPf'rl 140 CF PROTESTO DE LETRAS E T~ULOS-S.PAULOSP 

......... ......... ......... .............. ......... ......... 
OWAWDAPARECIDO DOS SANTOS -ESCREVENTE - RG RlW- 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO N O M E  CERTIF ICADO 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



TAVO TABEL DE PROTESTO DE LE 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 013 

O OITAVO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T 
s Ã o  PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A'LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, 
A PEDIDO DE : EDMUR MESQUITA DE OLNEIRA RG 6541239 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

FENVS NFTRVJUB EF PMJWFJSB 
GFOWT OGUSWKVC FG QNKXGKTC 57 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho de 2001. I I 
Pesquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

SÃO PAULO, 5 de junho de 2001 

-. ..-.... . . 
.......,. ,,, , ?;:T:%~~?,OE P R M E . S ~ O O E . ~ E ~ E ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~  .....,, . ~ 

r,,,.,.,., p J,..'..:;y~ii~~i~ii~;~~,;i~i:*b'-!*.~:**::.:::.:::: . ***-.*o...." 
I... e........- . . . . . I.... . . . . *................ ......o. I ...... @;+: - ,  .....,.--J*:::::::::::: 

:::.::::::::::!:' ........ 
L. . . . . . . . ....... 
::::::::,.,SP;ii::iiiiiJ::iriw~::::i;:::::::::h::;~~~;~;~;;;~::;:: - . . . . . . . te.::::::: 

EOISQH GmL0S-D.E OUVUHA- ESCR.EVENTE-RG 5.033.063." 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAG I S 

* * * * 3 , 8 7  * * * * O ,  8 4  * * * * O ,  03 
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C E R T I F I C A  

E u ,  S ,C;1NCEL****************************** pesquisei. 

E u ,  MARIA TEREZA BERTI**********************[ Escrevente autorizado s 

E D A F É .  

q u e  revis tos  os í n d i c e s  d e  REGISTRO DE PROTESTO no p e r i o c l o  
a n o s  a n t e r i o r e s  a 04/JUN/2001,  d e l e s  v e r i f i c o u - s e  
em Nome d e  EDMUR MESQUITA DE OLIVEIRA 

CPF 0 0 5 . 1 0 4 . 1 1 8 - 9 4  RG 6541239  

* * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  

-- 
[bscrevo e assino. 

d e  -5 .  (cinco) 
q u e ,  

S O L I C I T A N T E :  EDMUR MESQUITA DE O L I V E I R A  
RG 6541239 



10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTUL 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - sÃO PAULO 

I O 10" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA 
SÃO PAULO, no 

uso das atribuições ue a lei lhe confere, CERTIFICA E DA FE, a pedido de EDMUR 
9LIVEIRA RG 65d239, que pesquisados os índices de protesto deles verificou, 

I 

I /no período de CINCO ANOS anterior a 1 de junho de 2001 



'. r - 
.C> SÃO PAULO - CAPITAL 

Cartório da I a  Zona 
de São Paulo - 

U 

art. 11 da Lei n. O 4.737 (Código Eleitoral), de 

BORGES, nascido em 29 de julho de 1965, 

Estado de SP, filho de Agenor Borges e Hilda Goncalves Bo crito na 252" Zona 

Eleitoral de SÃO PAULO - SP, sob o no 87406500116, na, 07 , está quite com a 

é verdade e dá fé. 

Aparecida Orides, dati 

Alcioni Reghes da Silveira, Diretor do Cor 



-- - - - 

TRIBUNAL REGIONAL ELE 

SEGRmARR/A DE 
COORDENADORJA DO 

"  ̂ - " 

I Coordenador do Cad stro de Eleitores, 

na forma da lei, i 



Edital de Concorrência no 02912001 - 

Localidades da Prestação de S 
TAUBATÉ I VOTUPORANGA I GUA 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA I 

Conteúdo 

Habilitasao Jurídica 

Regularidade Fiscal 





ATIVO :- 6e000,00 

PASSIVO:- 6.000100 



T P - COM 
CeNeBe J. I ~ Q  

Q LTDA. 

A ~ i v o  Ci rcu ian te  

Disponivel  

Nwnerarios l i v r e s  6e@00900 6eOOO,OO 

T o t a l  do Ativo Circulan%e 6e000,OO 

C a p i t a l  s o c i a l  

C a p i t a l  s o c i a l  r e a l i z a d o  
Resultado d o  pariodo,  , . 

I Tota l  do Patrirnonio Liquido 







P O D E R  J U D I G I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃO PA 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da 

Certidão No: 0894185 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capit . no uso de suas atribuições 

legais, 

4 !, 

. 

b Certifica e dá fé que. pesquisando os registros de distribuições de Executivo Fiscais, Municipais e 
Estaduais. no período de 10 anos anteriores a data de 17/05/2001, verificou NADA C 0  STAR em nome de: b: 

C 

L .- 

FOLHA: 1 1 1 

sã6 Paulo, Q! uarta - feira, 30 de Maio de 2001 2 

CGC.: 03.9 13.70710001-87 conforme indicação feita no pedido de certidão. ****e** 

PEDIDO No 

c 
'5 

* * * * * * *  * * *  * *  * * * ***  ***  * 2 

Célia ~ e ~ i n b  David Gomes 



28/05/2001 409113 
P O D E R  J U D I G I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca 

4 :, 
Certidão No: 0889754 FOLHA: 1 / I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capit . no uso de suas atribuições 

legais, . 
Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de disiribuições de Pedidos Falência e Concordata, no 

período de 10 anos anteriores a data de 23/05/2001, verificou NADA CONSTAR em r: 
O 4. 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, 
m 
a, 

PEDIDO No 



P O D E R  J I J D I c I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU 

r . 

Certidão No: 0890728 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informqões Criminais da Comarca da 
atribuições legais, 

4 :* 

. 
Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cri inais. anteriores a data de 

28/05/2001, verificou NADA CONSTAR contra: t L: 

FOLHA: 1 / 1 

I 
.- 
L: 
'2 

CGC.: 03.913.707/0001-87 , não qualificado conforme indicação feita no pedido de cert dão. *******  ********* 4 

m 

Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às requisitadas por autoridade 
judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 5434.3 e 54.4 das o da Corregedoria Geral da 
Justiça) ,- m 0 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7, , foram pagas a forma da Lei. t i 
O 

São Paulo, erça-feira, 29 de Maio de 2001 2 
z 

PEDIDO No 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇAO 

l..:Y'I::' i:~i:llylL.Jl~l :I: ~:;&,t::A(:l l.,,'rl)fi 
i::i:,;C: :: 03 ,, a:l.:3 ,, 7~ti/l,foo(j:~. ....[i17 

1x1 A X) A l:: i:) IhI :i; 'r fi$ 



o. PEDIDO: **+**73 B/5 

em nome de: 
p * C O M U N I C A C A O * L T D A * E P P * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  ***********a****** 

x * * * * * *  I 
MUQ DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 
NVR EQOWPKECECQ NVFC GRR 53 

(11) 3106-6916 

~ZENDE FLORENCE 
DO TASELIAO 

\ 

E T ~ T U L O S  DA COMARCA DE 

cargo, deles verificou 

AV BRIGADEIRO LU~S *N?ONIO. 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: 

JOSE C A R L O ~  ALVES 
TABELIAO MARIO R 

SUBSTITJTO 

no período de CINCO ANOS anterior a 1 de junho de 2001. 

3( 
U. a 
9 r3 

W n 

<n 
O 
9 u W 

<n 
W + 

W 
9 
3 
O 

<n 
W + 
Z a 

3 
W 

W 
v> 

Eu, MARCOS L.D.DE FREITAS ... conferi. 

-. C E R T I D Ã O  ,!+ 

JOSÉ CARLOS ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS 
s Ã o  PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de:WALDYR ALVES RG 3041762 1 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e J  

NÃO CONSTAR PROTESTO 

São Paulo, 5 de junho de 2001. 



S A O  PAULO.  C 5  D E  J U N H O  O E 

RUA BOA VISTA, 314 - 1"NDAR - SÃO PAULO - CEp 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
, TAB,EL IÃO 

C E R T I F I C A  5 D A  F F  QUE. 

CNPJ : 03.F13.7C?/GOC1-37 

A O  E S T A D C  A P A P P G I S  

m 
C 

w 
UJ - 
O 
m 
-5 - 
O 

X 

E U /  LISETE K O i ' I E X O  I \ iA 'VAS .************ . AUXSL I A ' R  PESQUESEI 



Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 

TABELIÃO 

v1 - 
C 
m - - 
3 

3 h l::'l::x).mo ijrr: w~i - .DYR AL.VES ~$**4.'03 
3 
O 

1 . '  : i '  OS I... I VI:i'l3S DE R 
+ 
C 

5 1 1  A IJ 1: O 'r A R 3 
g IKPI I I :  Dlii: L.."'iIz' C17)11CIE\I:CCc'i13irtiÇi LT 
.$ %Cc:(cd:l.)tMYcW5kY(:Ir# k:%%X(%%Ujic%Lijr.:C:cXs#xd 
'9 
a 

)!<%YC:K:(c:#:(<%;i<%XiY< li.lCI~I~~DPf\lVO;l:OEI~~I::ly~I~l~ 
~r #X0kX#i:4.r#~8<:$%:6Yrc %:g$:C#XgX:%*~>)I:Sci'$cs~:~$ 
u C - .- 
m ~ .,.:bll::*;Y .... r)sy:L3;I[3;7@r.J@:L 8.2 

' ' , , , ' I  / .,< :" , ' 

$;b:~K:l);.-%#:#~Y(R:R:g&:&.ik:Je:#% I L .- 
-0 



4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TUL 
AV. BRIGADEIRO LU/S ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 

- TABELIÃO 

0 4 ° ~ ~ ~ ~ ~ 1 Ã ~  DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA 
SÃO PAULO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA~E DA FÉ QUE 
OS INDICES DE 

PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE WALDYR ALVES RG 3041762 

NAO CONSTAR PROTESTO 

11 nome de: 

L T P * C O M U N I C A C A O * L T D A * E P P * * * * * * * * * * * * * * *  
MUQ DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 

'R EQOWPKECECQ NVFC GRR 53 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). I I 

Pesquisado por VALQUIRIA NORBERTO. 

* * 

* * 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho de 2001 

SÃO PAULO, 5 de junho de 2001 

* 

* 



R U A  D A  G L O R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T  

=: 
c 
U: 
Y 
o 

P 
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A  E D A F É .  



No. EDIDO:*****73 ~ / 5  i . ' 

RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO ".Ii <<ag>> 1 , 
TABELIÃO -:+:L 

r 7 

O S E X T O  T A B E L I Ã o  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E  T  
D A  C O M A R C A  D E  

SÃO PAULO,  NO USO DE SUAS A T R I B U I Ç ~ E S  LEGAIS,  POR ESTE PUBLICO INSTRU CERTIF ICA E  D A  FE 

a pedido de : WALDYR ALVES RC 3041 762 I que revistos os índices dos LiVROS DE REGISTRO DE P R O T ~ T O S  a seu cargo,/ deles veri f icou I 
NÃO CONSTAR PROTESTO 1 

,nome de: 
L~P*COMUNICACAO*LTDA*EPP***********************************~***************** 
MUQ DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 
KTT7R EQOWPKECECQ NVFC GRR 53 

CNPJ*03913707000187****************************************k***************** 

n o  período de C I N C O  A N O S  anterior a 4 de junho de  2001.  

* * * * 

* * * * 

* * * * 

São Paulo, 5 de iunho de 2001 

* 

8 * 

* 

o 
Pesquisado por HERBERT GONCALVES DE FREITAS. 



> +c', ~VABELIÃO DEr PROTESTO DE LETRAS IE T ~ U L O Ç ,  . ' i  a 

2 

' *  3, 
i 

RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

O 7" T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  LETRAS E  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO 

a pedido de: WALDYR ALVES, RG 3041  762, CI 

que  r e v i s t o s  os  í n d i c e s  d o s  L I V R O S  DE R E G I S T R O  DE P R O T E S T O S  a  seu  cargo,  de les  e r i f i c o u  I 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

e m  nome de: 

- " P * C O M U N I C A C A O * L T D A * E p p * * k a a * * * a + * * * * * * * *  *********e*  

Q DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 
NVR EQOWPKECECQ NVFC GRR 53 t 
n o  p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a  4  d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 .  

Pesquisado por:  ELENICE J A N U A R I O  CUSTODIO. 

São Paulo, 5 de junho de 2 0 0 1 .  

AS CUSTAS DEVIDAS 



TAVO TABEL AO DE PROTESTO DE LET 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315- 00 - SÃO PAULO 

O OITAVO TABELIÁO-DE PROTESTO DE LETWS E TI DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A LEI LHE CONFERE, CER~EICA, 
A PEDIDO DE : WALDYR ALVES RG 3041762 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

r 
NO. 

=-. C E R T I D A 0 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

I, 
S . . "  1 .v. 1: 

PEDIDO : * * * * * 7 3  &,&?t71 ii' ", 
I! 

L T p * C O ~ I C A C A O * L T D A * E P P * * * * * * * * * * * * * * * * * *  ********************e 

MUQ DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 
NVR EQOWPKECECQ NVFC GRR 53 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 1 

+-%:La 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de junho de 2001. 1 ,  

I 
c 

i 1 
I 

Pesquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

SÃO PAULO, 5 de junho de 2001 

) 

i 1 

I Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGI S 

1 
I * * * *3 ,87  * * * * O ,  84  * * * * O ,  03 



9: TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ T  LOS / ooo73- ,  

0 5 / 0 6 / 2 0 0 1  
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÁO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Taoel~ão Tabeliã Substituta * ' ." 

- 
7 

(I, 
O 
<O 
Z 
> 

3 o 9 .  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T I T U L O S .  D A  C O M A R C A  D E  

tu 

n 4 :* 

C E R T I F I C A  

m 
2 
LU ul 

"9 

0 -, - 
X 

3 
W 3 

4 O 

5 
ul 

C 

W 
g 
0) 

O 

B 
W 
(I, 

a 
5 

4 
O 

Z 
u) 

B 
9 
2 

S Ã 0  PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

E D A F É .  

que rev i s tos  os índices de REGISTRO DE PROTESTO no perio o  de . 5 .  (cinco) 

2 EU, S.CANCEL*******************************X~ p e s q u i s e i .  
E u ,  MARIA TEREZA BERTI**********************/ Esc 

O 
V> 

@ - 
3 

W 
W 
S 
P 
c: 
5 

LL 

8 
< 
c t  

U1 n 

Emolumentos Ao Estado Apamagis Tota l  das  Custas  
* * * * * * * 3 , 8 7  * * * * * O ,  84 * * * * O ,  03 * * * * * * * * * * * *4 ,  

anos anteriores a 04/JUN/2001, de1 es -verificou -se 
em Nome de LTP COMUNICACAO L T D A  EPP 

CNPJ 03.913.707/0001-87 



10' TABELIÃQ DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTU 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - sAC) PAULO 

O 10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTU~OS DA COMARCA E SÃO PAULO, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere, CERTIFICA E DA FE, a pedido de WALDY RG 3041762, 
que pesquisados os índices de protesto deles verificou, 

1 NÃO CONSTAR PROTESTO 1 
I 

/em nome de: 

MUQ DPNVOJDBDBP MUEB FQQ 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) 

Ino período de CINCO ANOS anterior a 1 de junho de2001 

- I  * * 
Eu, APARECIDA ROSARTA - Escrevente Autorizada, Conferi. 

I 

ÃO PAULO, 5 de junho de 200 1 

SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ TABELIAES DE PROTESTO PELA 



CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
ESTADUAL E MUNICIPAL 

DOCUMENTOS ANEXADOS 









r" i.Q j 3 p y j  
Certbicado de Regularidade do , , . 

CAIXA ECONOMICA f EDERAL r I P) 
r _  

Inscrição : 03913707/0001-87 -- 
Razão Social : LTP COMUNICACAO LTDA 
Endereço : RUA COTOXO 303 CJ 67 / POMPEIA / SAO PAULO 1 SP / 5021-00 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/06/2001 a 07/07/2001 . 
Certificação Número: 2001060800009056932007 
Informação obtida em 08/06/2002, às 10:22. 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicio 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

iada à verificação 



UIK&'I'ORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO I 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
_-___-_-----_-------- 

CNPJ: 03.913.707/0001-87 
NOME: LTP COMUNICACAO LTDA 
ENDERECO: RUA COTOXO 303 CJ 67 
BAIRRO OU DISTRITO: POMPEIA 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 05021-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
...................... 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMEN O DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QU NA0 IMPLIQUE EM 
ALLENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU MOVEL, OU DIREITO 
A 3S RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA AO, INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESP,, MATRIZ E FI IAIS. f 
A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA. A ERIFICACAO DE SUA 
VALI DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA RNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocia1.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA EVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 02 DE JULHO DE 2001. 
.-* 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
,+'A 

,>*i- 

_ - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - -  
PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRA 

PiIilA F!?JS DE OiHEITO OUE ESTE 00CUrdEidTO 
AI%', ~ X ' ~ R A ~ U O  VIA INTEHNET NADA MAIS. 

s i0  PAULO 02- 1 Q + I&WL 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL / 

I 

CEKTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAL S 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CNPJ: 03.913. 70r7/000L-87 , 
LTP COMUNI CACAO LTDA 
RUA COTOXO 303 CJ 67 POMPEIA 
CEP: 05021-000 SAO PAUM SP 

RESSALVAW O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE TX> CONTRIBUINTE ACIMA, QUE 
APURADAS, CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM, ATE ESTA 
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E 
RAISAADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTI DA0 REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO 
TKIBUINTE NO M I T O  DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 25/10/2001- EMITIDA EM 25/04/2001 I 

+-----------------v------ + CARIMEiO / ASSINATURA 1 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE 
+--------e--------------- + 
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MII\I~STÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNI/~O J 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos as cas 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

II Emissão às 19:00:56 do dia 29/06/2001 I 
Código de Controle da Certidão: 73DG.lA4F.1171.3D83 I 

-- 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 



I , Endereço : RUA COTOXO 303 43. 67 
I I'. .* I Bairro : POMPEIA Município : SÃO PAULO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 

Coordenadoria da Administração Tributária 
..LFJ 

Diretoria de Arrecacação 
I 

-- - -- - - - _ --- - d- - ' 
C E R T I D Ã O  

I 
, Contribuinte : LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

( Inscriqão Estadual : XXXXXX I I 
i ) CNPJ : 03.913.70710001-87 

I I I 

No Certidão 
02071057 

) RG : XXXXX CNAE: XXXXXX I I 

9 i  

I a -  --I--- C".--* - . -  

i CERTIFICO que no nome e 
/Contribuintes da Secretaria d 
linscritos para cobrança exe 

, 

i 
i 

! 

(DOE de 02/04/98). 
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AUTENTICAÇÃO MECANICA 

0 CERTIDAO DE TRIBUTOS MOBI~IARIOS N~ 5 1 LI ,:,fiJr,, itcjg.l. 
< \ 

.1, 
)i 

CERTIFICO, DE ORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES DE TRI MOBILIÁRIOS DA DIVISÃO DO 

CADASTRO MOBILIÁRIO FISCAL A PEDIDO DA PARTE LNTERESSADA E A VISTA DAS QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PER~ODOS INDICADOS, [\J f? 1) DEVE A ESTA PREFEITURA 

PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMEI\ITO ECONÒMICO 
.k< 

:&#:~:t~@:&:~::~::C]::~:#::H:Q:&:&:H::i&:~:~ 

INSCRIÇÃO NO CCM NQ 

#f:i1;f.'i>Prj.$3&.-.0:B:11::11: - 
SIGLA 

:H::/{:jj:j{:jj::l]:# jj:ji:+j:#:#: 

CT_1TJ:3Ti2)M'TE DO C:Aj->\j3(' 
)'Jijri j .&/ '~l4, / '~ '~í ' .  

!-T\'; ['!jIq[JIJ :i (37[:A(3 L'rj'J,L$í 

ENDEREÇO / LOCAL DE ATIVIDADE 
C!2-rC]Xu, 303, C,I ~7 

TIPO(S) DE SERVIÇO 

##a: $::#:$:*%#:k:W::#::[::Iff:H:fl::% :#.T~:~::#::#:~$:#:~::#..:~.$.*:~::@:~:~:I~:#::~I::~::~~::~;:~::~~:#:#:~:#::~I::#*~::~ 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

S f i D  I [SD:C F'USAL] 

TRIBUTOS E PER~ODOS 

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES ATE %$/::%:k:&:#: 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATE :l~::l~:~~::/$::lj:dj: 

TAXA DE FISCALIZAÇÁO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÁO E FUNCIONAMENTO ATÉ Iv!i21 1f3  
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANUNCIOS ATE :li:l4::14:?i::## 

E PERIODOS QUE CUMPRE 

L 

AVISOS IMPORTANTES 

'ESTE DOCUMENTO SO E VALIDO COM AUTENTICAÇÃO MECANICA, SEM EMENDA NEM RASURA 

'PODERA SER SOLICITADA A RETIFICAÇÀO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE 

TIÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - r , 
NOME I RAZAO SOCIAL 

INSCRIÇAO INICIAL NQ 

# #::H::#: 4: g:$J; % 4: L$:# $1.4: :;: 
DATA DA INSCRIÇÃO NO CCM 

:I;:$p;j, @ / I > C / ~ C ) ( ~ C ) . # ~  

D,r í:'()(]J .., .. 

i ,  - 

CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPAR- 

~ H A Z E ~  T)E IJ~,[.- 1 j=jfinE ( cil: 1 ç 1qE3!3 A &'fi~'r y, D$, n$!,'i-j2, 
" & : p l l - r ~ ~ ~  ~ p l " ,  &[:;I~vIA, "E~;~TE'~(-J  p.1. 136.8(3$, j,::j/C)4/"7>7, 

IN~CIO DE FUNCIONAMENTO EM 

: ) 7 , / : : :  
PROTOCOLADA EM 

: i + l : c ) ~ i c ) ' ~ / ' ~ ! ~ I J ! : ] , # #  

ENCERRAMENTOEM 

##:#::#@:H::g#::#::&:H::l+:#:& 
EMITIDA EM 

#:$#OC?/'Q;7);3C)QLt#: 



JUNTO No 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edltal de Csncoru8nci-i no 829/2801 - SSWMC 

Localidades da Prestação de Serviço 
TAUBATÉ I VOTUPORANGA I GUARUJÁ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNIGAÇAQ LTBA 

Conteúdo 

r~n junto  no 1 - Documentação de Habilitação 

o Economica - Financeira 
egularidade Fiscal 



CONJUNTO No 1 - DOCUMENTAÇÁO DE HABILITACÃO 

Edita! de CsncorrSncia no 029I260i - SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUÇAO 

Localidades da Prestação de Senriço 
TAUBATÉ I VOTUPORANGA I GUARUJÁ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP GOMUNICACÃQ LTBA 

Conteúdo 

Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação 

Habilitaçao Jurídica 
Qualificação Economica - Financeira 

Regularidade Fiscal 



~EF.\I!ÇO PÚBLICQ FEBEIG~L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETAR!A DE SERViCOS DE ~;L~D!BDIFUSAQ 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

ATA DA ~ ~ ~ i \ i i Ã 0  DE RECEBiiViENiO DA ü O ~ ~ i v í ~ i \ l - i - ~ ~ ã ~  
DE HABILITAÇÃG E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRENCIA M . O  029i2001 - SSWMC 
SERVICG DE RADIGDIFUSÃG SGI\IGRA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

Aos três dias do mês de julho de 2001, as 9:UOh (nove horas), no Auditório da Delegacia do 
Minist4rio das Gomunicaç6~s no Esta!o de Siio Paulo, situada na Rua Verçueiro no 3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitaçãa, 
constituida pela Portaria n.O 811 dc Ministério dar Cr;municações, de  29 de dezembro de 1997, 
alterada pela Portaria Ministerial n.O 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento TScnics, constituíds pelc: Portaria nuQ 2 do Presidente ds Comissão Especial de 
Licitação, de 01 de junho de 2000, com a participação de Francisco Carlos Bignardi, respondendo 
pela prasid&ncia, Engles Carvalho de Souza e DBcio Qtiveira de Almeids;, par8 o recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitaçao, as Propostas Técnicas e as 
Propvstas de Prepxii dos interessados nesta IicitaGo, que tem por objeto a outsrrga de permissão 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades de 
Elisario, Euclides da Cunha Paulista, Guarujá, Hsrcul&ndia, Tâquarituba, Taubatk, Tcodoro 
Sampaio, Urupês, Votuporanga, todas no Estado de São Paulo, como especificado na Anexa I do 
Editâl de CoiicorrGnciâ N.O 0291200:-SSR/MC, processcindo-se as trabâ1hos 1i8 conf~rmidâda do 
item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 
[I) sssií-iâ:urâ dâ Lista de Preseíiqa pelos Reproçeiitânies Legais dâs Licitãntes ou seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista d.e Presença do Público, que serão 
anexadas à presente Aia; ( i i )  eniiaga dos Cali6es de Identificagâo das Licitantes 9 Ccrmissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, com .registro do horário de 
comparecimenio a 1icitac;ão e indica@o das localidades pretendidas; íiiij entrega dos irivólucios 
contendo os Documentos de Habilita~ão, Propostas Técnicas e Propostas de Pre~os a Comissão 
de ksçesssrãmento Tbcnieo peios representantes das Proponentes, que foram convocados na 
mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identifícação, sendo: 01 - RADIQ UNIVERSO FM 
LTDA, CNPJ nC 04.424.12CI1Ü0ü1-77, Locaiibãcie(s): Euclides da Cunha Paulista, Teudoro Sãmpaio, ClrupGs, 
02 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, Localidade(s): Elisiário, 
Euclides da Cunha Pzulista, Herculân-dia, Taqiiarituba, Teodoro Sarnpaio, Urtip9s, Votup~ranga, 03 - 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04,368.599/0001-71, Localidade(s): Elisiário, 
Taqi~arituba, Url!gês, 04 - RADIQ LITORAL NQRTE LTDA, CNPJ no 50.319.771/0041-14, Localidade(s): 
Guarujá, O5 - RÁDIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, Localidade(s): Elisiário, Euclides da 
Cunha Paulista, Guariijá, Herculãndia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sarnpaio, Urupês, Votuporanga, O6 - 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04.252.229/0001-74, Localidade(s): Urupês, 07 - 
SOGRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ no 01.751.821/0001-22, Localidade(s): Elisiário, Eiiclides da Cunha 
Paulista, Guaruja, Herculâridia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sarnpaio, Urupês, Votuporanga, 08 - 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, CNPJ no 02.316.740/0001-67, 
Locaiidade(s): Guarujá, Taubate, ÕY - F&,DIO ESCUTA LTDA, CNPJ nG 04.359.962/0001-Ci1, Localidade(s): 
Euclides da Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Urupês, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sarnpaio, 
Votuporariga, "1 - RÁDIO DIFLISOW DE CATANGUVA LTDA, SNPJ no 49.682.rjOBIQOOI-68, 
Localidade(s): Elisiário, Urupês, 12 - RADIO FM BRISAS SUAVES LTDA, CNPJ no 00.951.876/0901-13, 
 localidade:^): Llotuporanga,, 13 - WIY, - SISTEMP, MIX DE CQIL'LUI'YJCAÇÃO LTDPI, CNPJ no 
04.488.469/0001-72, Localidade(s): Guarujá, 14 - MC COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.382.33710001- 
61, Localidada(s): Gilaruja, 15 - M.A.V. EMPRESA DE CQMUNICAC;.ÃO LTBA, CNPJ no 01.879.176/0001- 
28, Localidade(s): Giiarujá, I 6  - FLAM COMUNICASÕES LTDA, CNPJ na 04.407.658/0001-73, 
LocalidadeCs): Guar~ijá, i 7  - TV PIONEIRA DE ivIOGI DAS CRUZES L.TDA, CNPJ no 01.723.289/0Q01-3Q, 
Localidade(s): Guarujá, 18 - PONTO NORTE MDIO FM LTDA, CNPJ no 03.881.157/0001-61, 
Localidado(s): Herculândia, Urup6s, 19 - ESQUEMA DE WADIODIFUS M LTDA, CNPJ nQ 
04,484.441/0001-67, Localidade(s): Taquarituba, 20 - EMPRESA DE RADIODI ESTRELA DALVA 
(ATA DE REUIVIAO - CONCGRREI\ICIA i@ 029/200 I-SSR/iwC, de 03 dejulno de 2001) 
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LTDA, CNPJ no 04-37! .48110001-25, Localidade(s): Taquaritiiba, 24 - SUPER AGENCIA DE PUBLICID 
E PROPAGANDA LTDA, CNPJ no 03.317.272/0001-08,Localidade(s): Taubaté, 22 - RADIO MM FM LTD 
CNPJ nQ 04.408.735/0001-00, Localidade(s): Votuporanga, 23 - SISTEMA FIGUEROA BELMONTE D 
COMUNICAÇÓES LTDA, CNPJ no 04.327.760/0001-69, Localidade(s): Votuporanga, 24 - LT 
COMUNICACÃO LTDA, CNPJ no 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Taubaté, Votuporanga, Guarujá, 25 - 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇQES LTDA, CNPJ no 04.510.029/0001-74, Localidade(s): 
Guarujá, Taubaté, Votuporanga, 26 - SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 
02.091.04410001-08, Localidade(s): Euclides da Cunha Paulista, 27 - C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.510.01 1/0001-72, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Votuporanga, 28 - - ATALAIA CG~V~UNICAÇ~ES LTDA, Ci\iF;J nç 04.513.96410001-31, Locaiidade(s): Elisiario, 25 - MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA, CNPJ no 02.369.58910001-25, Localidade(s): Guarujá, 30 
- RÁDICI 1 .O10 LTDA, CNPJ no 04.5C2.@3S/0001-5Ç, Lozalidâde(s): Elisiârio, Hercülândiâ, Taquarituba, 31 - 
RADIO NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ no 04.461.207/0001-14, Localidade(s): Taubaté, 32 - RÁDIQ 880 
LTDA, CNPJ no 04.463.516/0001-30, Localidade(s): GuarujB, 33 - RADIO 810 LTDA, CNPJ no 

L 04,463.705lOQ01-04, Localidade(s): Teodoro Sampaio, Euclides da Cunha Paulista, Urupês, Votuporanga, 
34 - ~ D I O  COSTA NORTE LTDA, CNPJ no 03.869.~45/0001-80, Localidade(s): Giiariijá, 35 - SISTEMA 
ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 01.908.47610001-98, Localidade(s): Taquarituba, 36 - 
INDÚSTRIAS GRAFICAS O ESTADO LTDA, CNPJ no 03.158.975/0001-30, Localidade(s): Guarujá, 
Taubaté, 37 - SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 03.921.242/0001-06, 
Localidade(s): Taubaté, 38 - VIRACOPOS COILIUNICAÇOES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ no 
03.546.166/0001-04, Localidade(s): Guarujá, 39 - F ~ ~ D I O  E TV SCHAPPQ LTDA, CNPJ no 
04.503.35310001-65, Localidade(s): Guarujá, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Votuporanga, 40 - 

, Ei\/IPRESA DE RACIIGDIFUS~O NOSSA LTCIA, CiiPJ nG G4.445.õ3íi/0001-40, Localidade(s): Elisiário, 
Herculândia, Urupês, 41 - NEON SAT COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.384.032/0001-99, 
Localidacie(s): Taubât6, 32 - LINEA SAT COMUIL':CAÇ,~O LTDA, CNPJ no 03.852.438/0001-96, 
Localidade(s): Guarujá, 43 - ~ D I O  SOL FM S/C LTDA, CNPJ no 03.851.563/0001-81, Localidade(s): 
Guar~jB, 44 - R,~DIO PANEMA FM LTDA, CNPJ no 04.1 51.81 1/0001-44, Localidade(s): Guarujá, Taubat6, 
45 - RADIO EL SHADDAI LTDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Teodoro 
Sampaio, Votuporanga, 46 - EDCOMUNICAC~ES LTDA, CNPJ no 01.777.154/0001-57, Localidade(s): 
Guarujá, Taubaté, 47 - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 02.095.03810001-10, Localidade(s): 
Elisiário, Euclides da Cunha, Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubai6, Teodoro Sampaio, 
Urupês, Votuporanga, 48 - RADIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Taquarituba, 

I 49 - PRADO & LIMA RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 04.430.097/0001-23, Localidade(s): Euclides da 
Cunha Paulista; (IV) rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, 
por localidade de execução do serviço, pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico 
e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, sendo para 
a localidade de Etisíario formada a comissão pelos licitantes de n.' 06, 13 e 14, conforme Cartão 
de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002036 e de 
Propostas de Preços lacrado sob n . O  0002051; para localidade de Eüzlldes da Cunha Paulistâ 
formada a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, sendo o 

I invólucro de Propostas TBcnicâs Iâcrâdo sob naQ 0002081 e de Propostas de Preços lacrado sob 
I n . O  0002058; para localidade de Guarujá formada a comissão pelos licitantes de na0 06, 13 e 14 

conforme Cartão de Identificação, sendo o irrvbiucrc, de Propostas Técnicas lacrado sob n . O  

0002026 e de Propostas de Preços lacrado sob n.O 0002056; para localidade de Herculândia 
formada a cotniss~o pelos licitantes de t1.O 08, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, s e n d ~  a 
invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n . O  0002038 e de Propostas de Preços lacrado sob 
n . O  0002063; para localidade de Tayuarituba formada a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 e 
14 conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 



(V) foi suspensa a sessão para o período de almoço, no horário de 12:OO as 13:QQ h, sen 
porta do auditório lacrada mediante Termo de Lacração assinado pelo Presidente da Comiss 
por duas testemunhas ; (VI) abertura e rubrica d ~ s  inválucros contendo os Documento 
Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registra do " '- 

11umero de docu~nei~toslfolhas e rubrica de todos os documentos/folhas por todas os membros da 
Comissáo de Assessoramento Técnico e pela Comissão formada pelos licítantes de n.O 06, 13 e 
14; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (33 folhas), 
licitante 02 (31 folhas), licitante 03 (51 folhas), licitante O4 (94 folhas), licitante 05 (25 folhas), 
licitante 06 (37 folhas), licitante 07 (59 folhas), licitante 08 (61 folhas), licitante 09 (32 folhas), 
licitante 40 (41 folhas), licitante 12 (78 folhas), licitante 13 (64 folhas), licitante 14 (81 folhas), 
licitante 15 (73 folhas), licitante 16 (75 folhas), licitante 17 (92 folhas), licitante 18 (38 folhas), 
licitante 19 (40  folha^), licitante 20 (29 folhas), licitante 21 (47 folhas), liçitante 22 (32 folhas), 
licitante 23 (52 folhas), licitante 24 (68 folhas), licitante 25 (187 folhas), licitante 26 (79 folhas); 
licitante 27 (187 folhas), licitante 28 (60 folhas), licitante 29 (79 folhas), licitante 30 (47 folhas) 
licitante 31 (28 folhas), licitante 32 (29 folhas), licitante 33 (40 falhas), licitante 34 (47 folhas), 
licitante 35 (52 folhas), licitante 36 (45 folhas), licitante 37 (30 folhas), licitante 38 (52 folhas), 
licitante 39 (26 folhas), licitante 40 (50 folhas), licitante 41 (43 folhas), licitante 42 (43 folhas), 
licitante 43 (79 folhas), licitante 44 (1 15 folhas), licitante 45 (28 folhas), licitante 46 (74 fwlhas), 
licitante 47 (45 folhas), licitante 48 (26 folhas), licitante 49 (32 folhas); (Vil) o presidente, em 
exercicio, da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrências: I - 
quanto ao Cartão de Identificaçâo n.O 11, este ficou inutilizado, a pedido. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 14:43 horas do dia 03 de julho de 2001, tenda sido lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Acsessaramento Técnico e pelos representantes legais das licitant@s 
ou por seus procuradores legalmente constituídos e presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSQRAMENTO TÉCNICO: 

Fra&isca Carlos Bignardi , .., , 

i_/ Décio ~ l i v e i r ~ d e ~ l m e i d a  

/ /1 LICITANTES: 

SISTEMA INTE~OR DE CQMUNICAÇÃO LTDA 

16.522.930-SSP-SP 

i 
MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇAO LTDA 

VLADIA RAPINA DE MQRAES 

i 22.492.088-1-SSFiSP 

(ATA DEREUNIAO- CONCORRENCIA hP 02Q/2CO/-SSfUMC, de 03 dejulhode 2001) 
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MC COMU ICAÇOES LTDA 

RITA q7.439+701-fl DE ~ÁSSIA F IAS 

SISTEMA FIGUERQA BELMON T(!~$~~~~?#GAÇÕES LTDA 
ROQUE LANDER 

2.942.125-S ISC 

IEDADE CIVIL LTDA 

IND LTDA 
N 
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SERVIÇO PÚBLICQ FEDERAL 
r d ! \ ~  <!,3$' 

MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇ~ES 
i SECRETARIA DF SEW!GOS DE %~DIOB!FUSÃO 

I 
DELEGACIA NQ ESTADO DE SAO PAULO 

'? p 
*v.,,: 

'* ) 
-ir 

I 

ATA DA REUN~ÃU DE RECEBIiViENTO DA DBCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS TECNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRENCIA N.O 02912001 - SSWMC 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

.Aos três dias do mês de julho de 2001, as 9:OOh (nove horas), no Auditário da Delegacia do I 

MinistBrio dtns Comunicar,Oes no Estado de Sao  paul^, situada na Rua Verçueiro no 3073, Vila i 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 

I 
constituids pela Portaria n.O 811 do MinistBrio das Comunimçõvr, de 29 de dezembro de 1997, 
alterada pela Portaria Ministerial n.O 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de 

I 
I 

Assesçoramento Técnico, constituída pela Portzria n . O  2 do Presidente ds ComissAo Especial de 
Licitação, de 01 de junho de 2000, com a participação de Francisco Carlos Bignardi, respondendo 
pela presidGncia, Engles Carvalho de Swza e DBcio Oliveira de Almeida, para o recebimento e 

1 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 1 
Propostas de Preços dos interessados nestt; licits;çao, que tem por objsta a outorga de permissdo I 
para explorar;ão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, rias localidades ds i 
Elisário, Euclideç ds Cunhs Pâulista, Guârujá, HercilEindiâ, Taquâritubâ, Tâubãt6, Teodoro i 

Sampaio, Urupês, Votuporanga, todas no Estado de São Paulo, como especificado no Anexo 1 do 
, 

Editâl de Concorr6nciâ n.O 02912001-SSRIMC, processftndo-se os trâbaihos nâ conformidade da 
I: I 

item 9 do Edita1 (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 
(i) assinatura da Lista de Preçonqâ pelos Representantes Legais da; Liçitânt8s ou seus , 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, que serão 
anexadas à presente Atci; (ii) eritiega dtis C~i16es de Ideritificaç20 das Licitantes à Conissão de i 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, com registro do horário de 

I 

coniparecimento a ilcitaqão e inciicagiiíj das iocaliiiacies pretendidas; (iiij entrega dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preços a Comissão 1 
de Asseçsoramento Teenico pelos representantes cias Proponentes, que foram convocados na 
mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identifica@o, sendo: 01 - ~ D I O  UNIVERSO FM 
LTDA, CNPJ no 04.424.12010G01-77 Locallbãde(s): Euclicjes ciã Cunha Pãuiisia, Teodoro Sampaio, UI-upês, 
02 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, Localidade(s): Elisiário, 
Euelides da Cunha Paulista, Herculândia, Taquarituba, Teodoro Sampaio, UrupBs, Votup~ranga, 03 - 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 04.368.59910001-71, Localidade(s): Elisiário, 
Taquariti!ba, Urupês, Q4 - RADIU LITORAL NORTE LTDA, CNPJ no 50.319.77118001-14, Localidade(s): 

I 
Guarujá, 05 - RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, Localidade(s): Elisiário, Euclides da 
Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês, Votuporanga, O6 - i 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04.252.22910001-74, Localidade(s): Urupês, 07 - 
SOGRAL & MAYFZINK LTDA, CNPJ no 01.751.821/0001-22, Localidade(s): Elisiário, Euclides da Cunha 

I 
, 

Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, UrupêT, Votuporanga, 08 - I 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, CNPJ no 02.316.740/0001-67, 
Localidadeis): Guarujá, Taubaté, OY - @.DIO ESCUTA LTDA, CNPJ nü 04.C159.9ú2/UUOl-01, Localiciade(s): 1 

Euclides da Cunha PauJista, Guarujá, Herculândia, Urupês, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, i I 

Votuporãnga, 36 - WDIO DIFUSOilA DE CATANDUVA LTDA, CNPJ no 4S.682.SQ9/0001-66, I 
I ?ir) 1 

6 ! 
 localidade:^): Votuporanga,, 13 - MIX - SISTEMA MIX DE CQILIUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 
04.488.46910001-72, Localidade(s): Guarujá, 14 - MC COMUNICACÕES LTDA, CNPJ no 04.382.337/0001- 
61, Localidade(s): Guarujá, 15 - M.A.V. EMPRESA DE COMUNIGAGÃQ LTBA, GNPJ no 01.879.17610001- I 

28, Localidade(s): Guarujá, 16 - FLAM COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.407.658/0001-73, 
j 

Localidade(s): Guarujá, 17 - TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ no 01.723.289/0001-30, 
Localidade(s): Guarujá, 18 - PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA, CNPJ no 03.881.157/0001-61, 
Localidade(sj: Herculândia, Urup6s, 19 - ESQUEMA DE WDIODIFUSÃO VITÓRIA FM LTDA, CNPJ na 
64.484.441/8001-67, Localidade($: Taquarituba, 28 - EM 
(ATA DE REUNIAO - i;ONCGRR$NClA N' 02BiZ001-SSR&iC> de 03 aejulho de 2001) 
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LTDA, CMPJ no 04.371.450/0001-25, Localidade(s): Taqtiaritwba, 21 - SUPER AGENCIA DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA LTDA, CNPJ no 03.31 7.27210001 -08,Localidade(s): Taubaté, 22 - MDIO MM FM L T ~ A ,  
CNPJ nQ 04.408.735/0001-00, Localidade(s): Votuporanga, 23 - SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.327.760/0001-69, Localidade(s): Votuporanga, 24 - LTPt 
COMUNICAÇÂO LTDA, CNPJ no 03.913.707/0091-87, Localidade(s): Taubaté, Votuporanga, Guarujá, 25 - 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.510.029/0001-74, Localidade(s): 
Guarujá, Taubaté, Votuporanga, 26 - SISTEMA MANTIQUEIW DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 
02.091.044/0001-08, Localidade(s): Euclides da Cunha Paulista, 27 - C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
CQMVNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.51 0.01 1/0001-72, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Votuporanga, 28 - 
ATAMíA CO~V~U~\~ICAC$ES LTDA, CiWJ nç 04.51 3.76410001-3j , Localidaae(s): Elisiário, 29 - MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA, CNPJ no 02.369.589/0001-25, Localidade(s): Guarujá, 39 
- RÁDIo 1.010 LTDA, CNPJ fio 03.502.633/0001-59, Lozalidade(s): E l i ~ iB~0 ,  Hercilândia, Taquari!uba, 31 - 
MDIO NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ no 04.461.207/0001-14, Localidade(s): Taubaté, 32 - RADIO 880 
LTDA, CNPJ no 04.4EU.516/0001-30, Localidade(s): Guarujg, 33 - RADIO 810 LTDA, CNPJ no 
04.463.705/0Q01-04, Localidade(s): Teodoro Sampaio, Euclides da Cunha Paulista,, Urupês, Votuporanga, 
34 - RÁDIO COSTA NORTE LTDA, CNPJ no 03.869.745/0001-80, Localidade(s): Guariijá, 35 - SISTEMA 
ANTARES DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 01.908.476/0001-98, Localidade(s): Taquarituba, 36 - 
INDÚSTRIAS GRAFICAS O ESTADO LTDA, CNPJ no 03.158.975/0001-30, Localidade(s): Guarujá, 
Taubaté, 37 - SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RAD~ODIFUSAO LTDA, CNPJ no 03.921.242/0001-06, 
Localidade(s): Taubaté, 38 - VIRACOPOS COMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ no 
03.546.166/0001-04, Localidade(s): Guarujá, 39 - RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, CNPJ no 
04.503.353/0001-65, Localidade(s): Guarujá, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Votuporanga, 40 - 
EMPRESA DE RAD~ODIFUSÃO i\lOSSA LTCik, CiWJ no 04.445.S3S1OGGl-LEO, Localidade(s): Elisiário, 
Herculândia, Urupês, 41 - NEON SAT COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.384.032/0001-$9, 
Localidadz(s): Tâübâie, 42 - LINEA SAT COMUNICASAQ LTDA, CNPJ no 03.852.43810001-96, 
Localidade(s): Guarujá, 43 - RÁDIO SOL FM S/C LTDA, CNPJ no 03.851.563/0001-81, Localidade(s): 
Guilr~jjá, 44 - F?,4D!Q PANEMA FM LTDA, CZPJ no 04.151.811/00@1-44, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, 
45 - RÁDIO EL SHADDAI LTDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, Localidade(s): Guarujá, Taubaté, Teodoro 
Sampaio, Votuporanga, 46 - EDCOMUNICA~~ES LTDA, CNPJ no 01.777.1 54/0001-57, Localidade(s): 
Guarujá, Taubate, 47 - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 02.095.038/0001-10, Localidads(s): 
Elisiário, Euclides da Cunha,Pauiista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubatk, Teodoro Sampaio, 
Urupês, Votuporanga, 48 - RADIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Taquarituba, 
$9 - PRADO & LIMA FMDIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 04.430.0'97/0001-23, Localidade(s): Euclides da 
Cunha Paulista; (IV) rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Prego, 
por localidade de execução do serviço, pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico 
e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, sendo para 
a localidade de Elisiário formada a comissão pelos licitantes de n.' 06, 13 e 14, conforme Cartão 
de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 000203â e de 
Propostas de Preços lacrado sob n . O  0302051; para localidade de E~clides da Cunha Paulista 
formada a comissão pelos licitantes de n." 06, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, sendo o 
invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002081 e de Propostas de Preços lacrado sob 
n.O 0002058; para localidade de Guarujá formada a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 e 14 
conforme Cartao de Identificação, sendo o invólucro de Propostas TBcnicas lacrado sob n . O  

0002026 e de Propostas de Preços lacrado sob n,O 0002056; para localidade de Herculândia 
formada a coimiss~o pelos licitantes de na0 06, 13 e 14 conforme Cartão de Ideritificação, senda o 
invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob na0  0002038 e de Propostas de Preços lacrado sob 
n.O 0002083; para localidade de Tciyuarituba forinada a comissão pelos licitantes de n.Q 06, 13 e 
14 conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob naQ 
0002003 e de Propostas de P r e ~ o s  lacrado sob n.O 0002082; para localidade de Taubaté formada 
a comissão pelos licitantes de n.O 06, 13 e 14 conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro 
de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002043 e de Propostas de Pregos lacrado sob n . O  

0002064: para localidade de Teodoro Sampaio formada a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 
e 14 conforme Cartão de, Identificação, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob naQ 
0002087 e de Propostas de Preços lacrado sob n . O  0002053; para localidade de Urupês formada 
a comissão pelos licitantes de n.O 06, i 3  e i 4  conforme Cartão de Identificação, sendo o invólucro 
de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0002084 e de Propostas de Preços lacrado sob neQ 
OQ02050; para localidade de Votuporanga formada a comissão pelos licitantes de n . O  06, 13 e 14 
conforme Cartão de Identificaqão, sendo o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n . O  

0025218 o de Propostas de Preços lacrado sob n.O 0025230; b a guarda da 
Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em reuni data oportuna; 
(A7A DE REUNIÃO- CQNCORR$NCIA iP 029/2001-SSR/iLIC, d? 03 dejulno de 2W I) 
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(V) foi suspensa a sossão para o período de almoço, no horário do 1200 as 13:QO h, send 
porta do auditório lacrada mediante' Termo de Lacraç40 assinado pelo Presidente da Comissã 
por duas testamunhas ; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos 
Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro 
ndtnei-o de docurnei-itos/folhaâ e rubrica de todos os documentos/folhas por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão formada pelos licítantes de n . O  06, 13 e 
14; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (33 folhas), 
licitante 02 (31 folhas), licitante 03 (51 folhas), licitante 04 (94 folhas), licitante 05 (25 folhas), 
licitante 06 (37 folhas), licitante 07 (59 folhas), licitante 08 (81 folhas), licitante 09 (32 folhas), 
licitante I Q  (41 folhas), licitante 12 (78 folhas), licitante 13 (64 folhas), licitante 14 (81 folhas), 
licitante 15 (73 folhas), licitante 'i6 (75 folhas), licitante 17 (92 folhas), licitante 18 (38 falhas), 
licitante 19 (40 folhag), licitante 20 (29  folha^),^? licitante 21 (47 folhas), licitante 22 (32 folhas), 
licitante 23 (52 folhas), licitante 24 (88 folhas), 'licitante 25 (187 folhas), licitante 26 (79 ,ft?lhas); 
licitante 27 -(I87 falhas), licitante 28 (60 folha%},.,,licitante 29 (79 folhas), licitante 30 (47. folhas) 
licitante 31 (23 folhas), licitante 32 (29 folhas), licitante 33 (40 falhas), licitante 34 (47 folhas), 
licitante 35 (52 folhas), licitante 36 (45 folhas), licitante 37 (30 folhas), licitante 38 (52 folhas), 
licitante 39 (26 folhasj, licitante 40 (50 folhas),' licitante 41 (43 folhas), licitante 42 (43 folhas), 
licitante 43 (79 folhas), licitante 44 (1 15 folhas), licitante 45 (28 folhas), licitante 46 (74 .folhas), 
licitante 47 (45 folhas), licitante 48 (26 folhas), licitante 49 (32 folhas); (Vil) o presidente, em 
exercicio, da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrênçias: I - 
quanto ao Cartão de Identificação n.* 11, este ficou inutilizado, a pedido. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 14:43 horas do dia 03 de julho de 2001, tendo sido lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada pt ; l~s  
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitantes 
ou por seus procuradores legalmente constituídos e presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSQRAMENTO TÉCNICO: y 

LICITANTES: 

SISTEMA INTERIOR DE COMUNICACÃO LTDA 
I 

APARECIDO DONIZETE DE CAMPOS I 

1 m 3 0 - S S P - S P  
I 

r I 3  U Q O ~ ~  WW * 

MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÁO LTDA 
VUQlA  RAPINA DE MORAES 

22.482.088-1 -SSP/âP 

(ATA DE REUNIAO - CONCORRENCIA N] 029 1200 I-SSWivlC, de 03 de julho de 2001) 



SISTEMA FIGI 

MC COMU ICAÇÕES LTDA 
RITA A 7.41S.70~-xflsp DE dálssi~ F IAS 

ROQUE LAND 
LTDA 

MILTON NEVES PU IEDADE CIVIL LTDA 

IND LTDA 
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l i -' 1 Serviço Piíb1;co Federal 

Ministério das Comunicações 

i Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

CAT-SP ,em 12/07/2001 

No do Processo: 538300004772001 

Iíttermwdo: LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

I - Nesta dato, de ordem, forí~tnkei o presente processoy constitui(lo, inicialme fite, rie 1 O 3 fiolh(ds 

nun~erarlns sequencialmeitte de 01 u 1 03 ; 
I 

2 - A  CELIMG - Comissão Especial de Licitação 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 10 5 . 
No desta folha : 
Nos das demais fblhas'juntadas : /85/ a . 

Brasilia, 3 de de 200 1. 

Secretário 



Ministério das Comunicações 
' Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

ANÁLIsE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO i 1 I 
i 

I 

CONCORRÊNCIA No: 02912001 - SSRíMC 

Licitante: LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53830.000477101 

I 
I UF Localidade 

/ , , SP Votuporanga 

1 SP Guarujá 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

SP Taubaté FM A 

Brasyp 06 de setembro de 2001. 

PUBLICAÇ~B - DOU 

Data: 13/09/2001 - Seção 3 



SERVIÇO PIJBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

J 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a fase de 
habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

A 

CONCORRENCIA N." RESUL,TADO N.O 
027/2001 3985 a 3998,3999,4000 a 4009,401 1,4013,4015,4017,4019,4937 



Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 06.09.2001 CONCORRENCIA DE 027 A 03312001 
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Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Concorrência No 029 / 2001 - SSR / MC 

Conforme Edita1 de Concorrência No 029 / 2001 - SSR / MC, item 13, Recursos 
e Impugnações, 13.1, Recurso por Localidade de Prestação de Serviço, apresentamos 
Interposição de Recursos contra a habilitação das concorrentes, abaixo discriminadas, 
localidade de Guarujá, 

A - IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REC 

Viracopos Comunicações e Comércio Ltda ( Contrato Social anexo ) 
CNPJ 03.546.166 / 0001-04 IE - 116.115.959.116 
Av. Santa Catarina 1635 SI3 - Vila Santa Catarina - São Paulo - SP - CEP 04378-100 

B - NOME E QUALIFICAÇÃO DO S I G N A T ~ O  

Ivan Barbosa Hermine, Sócio-Gerente, brasileiro, casado, RG 9.049.529-9 SSP-SP, 
CTC 055.395.286-20, residente à Rua Graúna 104 AP 21 Moema São Paulo SP, CEP 
04514-000, Te1 ( 11 ) 5542-7262. 

C - OBJETO DA PETIÇÃO 

Interpor Recursos CONTRA A HABILITAÇÃO das concorrentes abaixo 
discriminadas, Concorrência No 029 1 2001 - SSR / MC, localidade de Guarujá, SP. 

05 - Rádio Ondas FM Ltda 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

07 - Sobra1 e Mayrink Ltda 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. I 
09 - Rádio Escuta Ltda 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 
B - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

13 - MIX - Sistema IMYr de Comunicação Ltda I 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. I 



14 - MC Comunicações Ltda 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 
B - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

15 - M.A.V. Empresa de Comunicação Ltda j! 
A - Não apresentou a Inscrição Estadual. // 
16 - FLAM Comunicações Ltda 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 

1 17 - TV Pioneira de Mogi das Cruzes Lida 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

24 - LTP Comunicação Ltda - 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 

29 - Milton Neves Publicidade Sociedade Civil Ltda 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 
B - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

32 - Rádio 880 Ltda 

A - Não apresentou a Inscrição Estadual. 
B - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

i 

34 - Rádio Costa Norte Ltda 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. i 
I 

36 - Indústrias Gráficas O Estado Lida - 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

42 - Línea Sai Comunicação Ltda i 

A - Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 
1 



- 

43 - Rádio Sol PM S/C Ltda 

A -Apresentou modelo inválido de Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

D - FUNDAMENTAÇÃO DOS PEDIDOS 

1 - Inscrição Estadual 

O Convênio Internacional de Telecomunicações de Nairobi, em seu Anexo 11, n, 2012, 
conceituou R~UDIODIFUSÃO como espécie de serviço de radiocomunicação cujas 
emissões se destinam a ser recebidas diretamente pelo público em geral. 

Podendo o público, em geral, através de seus aparelhos receptores, acessar e receber 
direta e livremente os serviços de IODIPUSÃO, tem-se que estes não são 
onerosos, e, uma vez não sendo objeto de comercialização, a pura transmissão não tem 
substrato econômico, não sendo, portanto, fato alcançado pela tributação via ICMS, 
conforme disposto no Art. 2 O ,  inciso XI1,-da Lei 6.374 189. 

Entretanto, se os serviços de RADIODIFUSAO também compreendem uma outra 
relação que inclui os clientes do RADIODIFUSOR, a quem este presta serviços 
remunerados de veiculação de publicidade entre outros, sobre estes 'serviços incide o 
imposto - ICMS. 

A empresa de Radiodifusão ao ser contratada para difundir, divulgar determinado 
serviço, produto ou informação, estará prestando serviço de comunicação ao 
anunciante nos termos do Art. 2, inciso XII, da Lei 6.374 189. 

1 Assim, NAO HA ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ESTADO DE sÃO PAULO PARA EMPWSAS DE 
RADIODIFUSÃO, e se uma empresa de Radiodifusão pretende prestar tais serviços 
em sua estação de RADIODIFUSÃO, deverá inscrever-se no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS, nos termos do artigo 19, inciso 11, do RICMS 12000. 

- 

Esta fundamentação está apresentada, em anexo, através da CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA ( CT ) da COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA ( CAT ) - SECRET DE ESTADO DOS NEG~CIOS DA 
FAZENDA DO GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO. 

I 



2 - Prova de Regularidade relativa Previdência - Social. 

As certidões emitidas pela Previdência Social, através da INTERNET, têm 
finalidades específicas e bem defmidas. Veja o site 'mpas*gOv*br em 
Certidão Neg&a de Débito. 
As certidões apresentadas pelas concorrentes, modelo - 4, não se destinam &s 
Licitações com o Poder Público. 
O modelo - 2 é o correto, pois apresenta a FINALIDADE DA CERTIDAO para 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO. 
A própria CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO declara a aceitagão da mesma 
através da verificação de sua validade, DEVENDO SER OBSERVADA A 

I 
FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. ( ver anexo 1. 

São Paulo, 08 de Outubro de 2001 

,-,,,,,,,, @Y h - c , 2 a  
/ I Ivan Barbosa Hermine 
Sócio-Gerente . 

Viracopos Comüüicações e Comércio Ltda 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO t~ :! a 
i 'i t 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA[ 1 
COORDENADORIA DA AOMINISTRAÇAO TRIBUTARIA - C K a - r 4 :  
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA - CT i > ~ ~ 4 , b , ,  . i i '  

CONSULTA No riGiJ FOLHA No L I  
7. A empresa de Radiodifusão ao ser contratada para difundir, veicular, divulgar 

determinado serviço, produto ou informação, estará prestando serviço de comunicação 
ao anunciante nos termos do Art. 2, inciso XII, da Lei 6.374189. 

8. Assim, em resposta a Consulta formulada, NAO HA ISENÇAO DE INSCRIÇÁO NO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE sÃO PAULO PARA EMPRESAS 
DE RADIODIFUSÃO, e se uma empresa de Radiodifusão pretende prestar tais serviços 
em sua estação de RADIODIFUSÃO, deverá inscrever-se no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS, nos termos do artigo 19, inciso II, do RICMS12000. 

Consultor ~i'ibutário 

De acordo. 
FERNANDO BATLOUNI MEDRONI ' 

Consultor Tributário Chefe Substituto- 2a ACT 

Diretor substituto da onsultoria ibutária P 7 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZ 
COORDEN ÃO TRIBUTARIA - ca 
CONSULTOR1 

C~~.ISUI.TC'~P,IB TRIBUTARIA 

Reip)s\:> ín:re;uc . ; L i ~ ~ - ~ d - 1 2 0 a ~  

CT, 20 de Julho de 2001 

CONSULTA No 

ENDEREÇO: AV. SANTA A CATARINA 
SÃO PAULO(SP) CEP 04378-1 00 

INSC. EST.: 116.1 15.959.116 CNPJ: 03.546.16610001-04 CNAE FISCAL: 9221500 

ASSUNTO: 

ICMS - INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS - 
NECESSIDADE SE A CONSULENTE PRESTAR SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO. 

i 1. A Consulente é empresa constituída para explorar serviços de radiodifusão sonora, já I 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Secretaria da Receita Federal. 1 

I 

2. Questiona a possibilidade de isenção de Inscriçãio no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS para empresas de Radiodifusão. 

3. Solicita, em caso de existência de isenção, o fornecimento de DECLARAÇÃO DE 
ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

4. O Convênio Internacional de Telecomunicações de Nairobi, em seu Anexo II, n. 2012, 1 
conceituou RADIODIFUSÃO como espécie de serviço de radiocomunicação cujas 
emissões se destinam a ser recebidas diretamente pelo público em geral. 1 

1 
5. Podendo o público, em geral, através de seus aparelhos receptÕres, acessar e receber 

direta e livremente os serviços de RADIODIFUSAO, tem-se que estes não são i 
onerosos, e, uma vez não sendo objeto de comercialização, a pura transmissão não tem 1 

I I 
I 

I 

I 

imposto - ICMS. 



I Página da W 

C N P J : O ~ . ~ ~ ~ . I ~ ~ / O O O I - O ~  EXEMPLO bE 
N0ME:VIRACOPOS COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 
ENDEREÇ0:AV. SANTA CATARINA, 1635 SALA 03 
BAIRRO ou DISTRIT0:VL. STA CATARINA 
MUNICÍPIO:SAO PAULO 
ESTADO : SP 
CEP:04378-100 

\ 

FINALIDADE DA C E R T ~ Ã O :  

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

I AMITIDA EM, 08 DE OUTUBRO DE 2001. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

- 

I 

- .  
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P R E ~ Ê N C I A  SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



Astecon Organização Contábil Ltda 

. JUCESP PROTOCOLO 

. -  

* . - j  

VIRACOPOS COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ N" 03.546.766/0001-04 

I 2" ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

Os Signatários do presente i~strumento de Altera-ação de Contrato ~ o c i a t  IVAN 
BARBOSA HERMINE, brasileiro, casado, aeronauta, residente e domiciliado nesta Capital 
do Estado de São Paulo à Rua Graúna, N" 104 - Apt-1 - CEP 04574-000 - Moema, 
portador da Cédula de Identidade RG. , N" 9.049.529-9-SSP/SP e "ao CPF./MF N" 
'055.395.286-20) ROSA MARIA MASSARO HERMINE, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo a Rua Graúna, IV" 104 - A p t q l .  - CEP. 
04514-000 - Moema, porfadora da Cédula de Identidade RG. N" 3.920.732-SSP/SP e do 

segue: 

iOZ" - A sociedade que era estabelecida a Rua Graúna, N" I 0  
- Moema - São Paulo / SP, passará a partir des 
Santa Catarina, 1635.- Sala 03 - CEP 04378-1 
do Estado de São Paulo. 

ropaganda comercial e 

Em virtude das 
passando a vigorar com a seguinte redação. 

. . 



Asteco~l Organixação Contábil Ltda Assesso~ia na Área 
Av. Sente Cetenne, i\B. 7629 - CEP 04378-300 

Vila Sente Celarina - So'o Paulo - SP 

Te1 (Oxxll) 5564 3622 OiguiizqSio Contábil Lúla. 
Fex (Oxxll)  5563 4514 

I e-mail: contabil@astecon.corn.br Totalmente Informatizado 

INSTRUMENTO SOCIAL, CONSOLIDADO DA EMPRESA: 

VIRACOPOS COMUNICAÇÕES E COMERCIO LTDA. 
CNPJ N" 03.546.166/0001-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação social de VIRACOPOS 
COMUNICAÇÕES E COMERCIO LTDA., estabelecida nesta Capital do Estado de São 
Paulo a Avenida Santa Catarina, N" 7635 - Sala 03 - CEP 04378-700 Vila Santa 
\Catarina, e terá como principal objetivo a instalação de estações radiodifusoras (rádio e 
televisão) e serviços especiais. de telecomunicações, com finalidade educacionais, 
culturais, informativas e recreativas, bem como, subsidiariamente, a exploração de 
propaganda comercial e atividades,.'correlatas, serviços de comunicação e 
de espaço publicitário, em CAMP~NAS, ESTADO DE SÃO PAULO, ou em 

:y '&: outra Cidade do Território ~aciona1'~~~mediante previa autorização do Governo 
,!? i:::..< 
'i) ;:3.3 

i XE ,- ,, ' ,.: . 
4,vc,,- !-i j$j ,.::.. :.,: .. ... , , ,. , 

I 
::CLÁUSULA SEGUNDn: ; , 4 . i . ~ ò c i ~ d a d $ ~ ~ ~  
rigorosamente. todas as ~86.' ,I..; ~ e ~ u l a r n e n i  L : i  

referentes à execução do ,Ferviç6 de @io . ,,L 
$.?;i , ,, 

. . i> .I , , ,- 
1 ,I< . . . . I . . .  . 

, . <;r5 > >- -a<.'.-... 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de d 
observando-se, quanto a sua dissolução, os 

i 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade, por 
qualquer alteração no presente Confrato. s 
do ~ o v e r n o  Federal. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital social 
Reais) dividido em 370.000 (Trezentas e Setenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, e assim distribuído en'tre 0s sócios: I'\ 

Parágrafo Primeiro - O capital tem neste ato 50% (cinquenta por 
cento), sendo o restante realizado em integralizado 
quando obtiver a primeira outorga . de . perm 

. ,. 

Parágrafo segundo - A res~ohsabilidadi 
. , 

< . .  ' ,  . > .. 



Astecon Organização Contábil Ltda Assessoria na Area Ascal, 
Av. Santa Calanna, /V?. 1629 - CEP 04378-300 

l Recursos Hun~anos e 

Hla Santa Catarina - São Paulo - SP Contabjlidade ~ e i . 1 .  3. h 1 

Aberturas, Reguladzaçdes e e' 

Ltaa. Te1 (Oxxí l )  5564 3622 Encerramento de Empresas 
Fax (Oxxl I )  5563 4514 Declaracão de Imposto de Renda 

e-rnail: contabil@astecon.com.br ~otalmente lnformatizado 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas representaivas do çapital são inalienáveis, incaucionáveis e 
intransferíveis, direfa ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas jurídicas, não podendo 
qualquer Alteração Contratual ser efetuada sem a prévia autorização do Poder Concedenfe, 
desde que se torne permissionária ou concessionária de serviço de radiodifusão, 

Parágrafo Único: Os administradores da entidade serão brasileiros natos e a sua 
investidura, no cargo, somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério 
das Comunicações. 

~CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade será representada, judicial e extrajudicialmenfe pelo 
quotisfa lvan Barbosa Hermine, , a ele cabendo, quando da representação. legal, as 
atribuições e os poderes que a Lei confere ao GERENTE da Sociedade Por Quotas de 
Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o funcionamento da Sociedade, podendo para 
tanto, praticar todos os atos que se tornarem necessários. 

Parágrafo 
para representá-lo 
solicitada para a 
apresentada a prova de 
nato e de idoneidade 

, . 

assinarão como no final. :, . . 

CLÁUSULA OITAVA: Somente o sócio Gerente, com a representação de, 
(cinquenta e um por cento) das quotas do capital social. tem poderes para 
hipotecar, ou dar penhor, por qualquer forma, bens imóveis da Sociedade. . v :  . .., .. 

- 

. . ,.-- CLÁUSULA NONA: Mediante prévia autorização do Governo Federal, o capital da 

quotas do capital social. 



Astecon Organização Contábil Ltda Assessoria na Area 
f 

@ Av. Santa Catarina, N?. 7629 - CEP 04378-300 

Vila Santa Calarina -São Paulo - SP 

Te1 (0~x77 )  5564 3622 

Fax (Oxxl?) 5563 4514 Declaração de Imposlo de Renda 
e-mail: contabil@astecon.com.br ~ofalmente lnformatizado 

CLÁUSULA DECIMA PRIME3RA:'O sócio que não concordar com qualquer alteração neste 
contrato, poderá optar entre continuar na Sociedade modificada ou retirar-se, recebendo, 
neste caso, o seu capital e lucros correspondentes aos meses do ano em que se retira, 
tendo por base o lucro atual do exercício anterior, 
Parágrafo Único: As quotas. do sócio que se retira nas condições desta cláusula, serão 
distribuídas pelos demais quotistas, na proporção das que os niesnios possuírem, após 
autorização obtida do Governo Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício anual terminará em dia 31 de Dezembro de 
icada ano. O balanço será levantado dentro de 03 (três) meses do encerramento do ano 

I *  social, com observância das prescrições legais. 
\ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA!. É expressamente proibido ao Gerente, 
consequentemente ao seu procurac$c@e aos demais sócios, utilizarem-se da Firma Social 
em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios ,aos fins sociais, assim como, 
avalizar ou afiançar, em nome da sócidade ooi-igaç 

/: .C>.>,,. :4:.$?;;! -,; )::?i '.".,F,.',,:,"""., . . ,;,; ,, ,.,. t::;?::,;:y I-.., ,fY: :: ,$i 
;:r " 

31 qg:$ t:y:,,.,,- ..::\>r 
+;y::.ij; p 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA! No caso. :de,.mo2g -,.,,,. ,,,~.,,,.,,2. , propriedade, representati$& q$capit!; s;-+l, 5frã5 tr$sf%%as 

do sócio falecido, ou a s c r i t a s  pelos demais sócios, na I R 

ões de terceiros. n 

possuírem. 
, '...< . . .  . )  u 

Parágrafo Primeiro: Poderão os herdeiros e sucessores do sócio falee&,;,;sd&ksi@ 
desejarem, transferir as suas quotas para o sócio majoritário, procedendojse na avalia20 ,_ .r... 

ido valor de suas quotas na forma estabelecida na cláusula XII deste contrato.;:: i'; 
, , p.. 
! :: " 

, .: (.i 

Parágrafo Segundo: Os herdeiros e sucessores do sócio falecido i17dicqrão)r 
aquele que representará os interesses do espólio junto à Sociedade e somer$# 
poderá entender-se com o Gerente e demais sócios remanescentes nos asduntos 
gestão da Sociedade. - .  , i . .  , PJ ,.,- 

CLÁ USULA DÉCIMA QUINTA: Não haverá reti 
quais, no entanto, participarão dos lucros e prejuí 
do capital pelos mesmos subscritas. 

CLÁUSULA DECIMA SíXTA: O Foro do p 
ESTADO DE SÃO PAULO, renunciando to 
tenham ou possam vir a ter direito, diversos 

. . . , . , , . , . . , 



I 

Astecon Organízação C o ~ ~ t á b i l  Ltda Assessoria na Área Fisc 
Av. Santa Catorina, M. 1629 - CEP 04378-300 Recursos Hu~nanos e 

Vila Sanla Cefarina - São Paulo - SP Contabilidade Geral "" 

Te1 (Oxxl 1) 5564 3622 
Aberluras, Regularizaçõe 
Encerramento de Empresas 

Fax (Oxxl I )  5563 4514 .Declaracão de I m ~ o s l o  de Renda 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Declaram oslS6cioq admitidos na Sociedade, já quaiificados 
pelo presente instrumento, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, 
que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

E, por estarem todos justos e contratados e de perfeito entendimento com 
todas as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, o qual, lido na presença dos contratantes e de 02 (duas) 
testemunhas, no fim assinadas, foi achado conforme, o ratificam, aceitam e obrigam por si e 
seus sucessores e herdeiros, bem e fielmente cumpri-lo. 

\ 

' V  

. . 





, I 

Confabilídade 
Escrita Fiscal 

Deparfâmento Pessoal 

gmação Contabil Ltda Declaração de Imposto de Renda . 
Totalmente lnformafizado 1 j 

- ,  

VIRACOPOS COMUNICACOES LTDA. 

Os Signatários do presénte instrumento de Alteração de Contrato 
"fA N BARBOSA HERMINE, brasileiro, casado, aeronauta, residente e domicilia 
,apita1 do Estado de São Paulo a Rua Graúna, N" 104 - Api-" 21 - CEP. 04514-080 - 
Moema, pottador da cédula de identidade RG. N" 9.049.529-9-4SSP/SP e do 

P 055.395.286-20; e ROSA MARIA MASSARO NERMINE, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo 4 Rua Graúna, N" f 
Api-" 21 - CEP. 04514-000 - Moema, portadora da cédula de identidade RG! 
3.920.732-SSP/SP e do CPF/MF NV46.696.908-25, únicos sócios componentes 
sociedade por quotas de responsabílidade limitada que gira nesta praça de São Paulo a 

1 Rua Graúna, NP 104 - Apf' 21 - CEP. 04514-000 - Moerna - Si30 Paulo - SP., sob a 
denominação social de VlmCOPOS COMUNICAÇÕES LTDA, conforme contrato social 1 registrado no 4" Cartório de Registro de Títulos e Documentos - Registro Civil das 

1 Pessoas Jurídicas sob o N" 394.052 em 29 de Novembro de 1.999, com base nas 
CLÁUSULAS SEXTA, SETIMA E NONA do CONTRATO SOCIAL, altera a CLÁUSULA 
QWNTA do referido CONTMTO que passa a ter a seguinte redaçiío: 

irifegralizado pelos Sócios conforme segue: 

b) A Sócia Rosa Maria Maâsaro Hermilae, 
no valor de R$ 1,00 (M Wea/), cada 
Mil) cotas pelo mespo valor norn!'flql, ou 
Mil Reais) tota/izand&!+. quantidad&''de 1 



- 
Contabilidade 
Esctita Fiscal 

Departamento Pessoal 
Abertura e Encenamento de Empresas 

Contabii Ltda Declamção de Imposto de Renda 

I Totalmente Informatizado 

Em virtude da alteração acima, a cláusula 5" do Contrato Social-Primitivo passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Cláusula 05" - O capital social é de R$ 370.000,00 (iTrezentos. e Setenta Mil Reais), 
dividido em 370.000 (Trezentas e Setenta Mil) cotas de r;r$ I,00 (M Real) cada uma, 
subscrito e realizado pelos Sócios, distribuído entre os mesmos como segue: 

- 

Parágrafo Primeiro - O capital tem neste ato realizado em dinheiro 50% (cinquenta por 
cento), sendo o restante realizado em chamadas, devendo ser totalmente integralizado 
quando obtiver a primeira outorga de permissão ou concessão de serviço de radiodifusão. 

Sócios 
Ivan Barbosa Hermine 

Rosa Maria Massaro Hermine. 
Totais 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao total do capital 
social. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demáis cláusulas e condições do 
Contrato Social, que não foram alteradas pelo presente instrumento. 

Cotas 
222.000 
148.000 
370.000 

E, por estarem assim justos e contratados e de perfeito entendimento com todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente instrumento em 05 vias de 

Valor (R$) 
222.000,OO 
148.000,OO 
370.000,OO 

igual teor e conteúdo na presença de duas testemunhas abaixo. 





CONTRATO SO 

VIRACOPOS COMUNICACÕES LTDA 

Por este instrumento particular, Ivan Barbosa Hermine, brasileiro, casado, aeronauta, porta- 
dor da carteira de identidade na 9.049.529-9, emitida pela Secretaria da Segurança Pública, 
SP e CIC 055.395.286-20, residente e domiciliado à Rua Graúna I04  Ap 21 ,' Bairro Moema, 
São Paulo, SP e Rosa Maria Massaro Hermine, brasileira, casada, do lar, portadora da cartei- 
ra de identidade no 3.920.732, emitida pela Semetaria da Segurança Pública, SP e CIC no 
046.696.908-25, residente e domiciliada à Rua Graúna 104 Ap 21, Bairro Moema, São Paulo, 
SP, constituem a Sociedade Por Cotas de Responsabilidade Limitada sob a denominação de 
VIRACOPOS COMUNICAÇÕES LTDA, com a finalidade de instalar Estações Radiodifusoras 
( Rtídio e Televisão ) e Serviços Especiais de Telecomunicações na cidade de CAMPINAS, 
Estado de SÃO PAULO, ou em qualquer outra cidade do território nacional, sendo a explora- 

1 çãlo do serviço concedido, executado com observdncia da Legislação específica e objetivan 
do, de modo especial, os fins culturais e recreativos da radiodifusão e tendo, paralelamente, 
como finalidade, a propaganda comercial e atividades correlatas que mais convenham, vi- 
sando a obtenção de recursos indispensáveis à manutenç%o do empre_endimento e a retribui 
ção do capital social. A Sociedade ter8 seu foro e sede na cidade de §AO PAULO, ESTADO 
de SÃO PAULO, à Rua Grauna 104 121, Bairro Moema e poderá abrir filiais, escritórios, su  - 
cursais e agências em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier. Todos os 
negócios serão regidos pelas condições constantes das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA . .. % 

. . 
'lr"~?.Lt, '...:!,. ., 

..& . 

A Sociedade girará sob a denominação de VIRACOPOS COMUNICAÇ~ES L'TDA e ter4 co- 
mo principal objetivo a instalação de estações radiodifusoras ( radio e televisa0 ) e serviços 
especiais de telecomunicações, com finalidades educacionais, culturais, informativas e re - 
creativas, bem como, subsidiariamente, aMexploração de propaganda comercial e atividades 
correlatas, em CAMPINAS, ESTADO de SAO PAULO, ou em qualquer outra cidade do territó- 
rio nacional, mediante previa autorização do Governo Federal. 

i 
I CLÁUSULA SEGUNDA i I \ I 

A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir, rigorosamente, todas as Leis, 
Regulamentos e lnstruç~es vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execu ão do ser . . .. ..- JF, 
viço ae raaioairusao. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

rá indeterminado, observando-se, 

CLÁUSULA QUARTA 

OFEiAL DE REG. CIVIL DAS S. N&Yt)ir:"dS, 
çutysrrciro - inor~~corbcrc t, 

IFIACEMA 00QUETTI UljFY0L.J OFI(:h<E. . 
AV. DOS EUCALIPTUS. 670.- S. Ph!i!,O- SI ! 



29NOV99 39&05 
A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a não ar ualquer alter9páq ? o i ~ ~ i  
sente contrato, sem que para isto, tenha obtido pr6via au çã 8 ~'o"idra6 Federa[:- /ALQi;!;;er$ I 

~ CLAUSULA QUINTA 

O Capital Social 61 de R$150.000,00 ( cento e cinqtienta mil reais ), representado por 150.000 
( cento e cinqüenta mil ) cotas no valor de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, assim distribuídas; 

Ivan Barbosa Hermine - 90.000 ( noventa mil ) cotas. 

Rosa Maria Massaro Hermine - 60.000 ( sessenta mil ) cotas. I! 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O capital tem neste ato realizado em dinheiro 50% ( cinquenta 
por cento ), sendo o restante realizado em chamadas, devendo ser totalmente integralizado 
quando obtiver a primeira outorga de permissão ou concessão de serviço de radiodifusiio. 

I PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao total do capital 
\ social. 

CLÁUSULA SEXTA 

As cotas representativas do capital são inalienáveis, incaucionáveis e intransferíveis, direta 
ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas jurídicas, não podendo qualquer Alteração Con- 
tratual ser efetuada sem a prévia autorizaçao do Poder Concedente, desde que se torne per- 
missionária ou concessionária de serviço de radiodifusão. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os administradores da entidade serão brasileiros natos e a sua inves 
tidura, no cargo, somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados peld Ministhrio das 
Comunicações. 

i A Sociedade será representada, judicial e extrajudicialmente pelo cotista Ivan Barbosa Her- 
mine, a ele cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a Lei 

, confere ao GERENTE da Sociedade Por Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garan 

I tir o funcionamento da Sociedade, podendo para tanto, praticar todos os atos que se torna- 
rem necessários. 

I 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Sócio Gerente poderá, em nome da Sociedade, nomear procu- 
rador para representá-lo em todos os atos do interesse da Sociedade, devendo, neste caso, 
ser solicitada para a designação, prévia autorização do Governo Federal, quando será apre- 
sentada a prova de nacionalidade do procurador que será, obrigatoriamente, brasileiro nato 
e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 



I --.aiir <r -- ...-,-,,,, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 29NOU99 384052 
so de morte de um dos sócios, as cotas de sua propri 
, serão transferidas aos herdeiros e sucessores do só 
is sócios na proporção das cotas que possuírem. 

RAFO PRIMEIRO: Poderão os herdeiros e sucessores do sõ'cio falecido, se assim o 
rem, transferir as suas cotas para o sócio majoritário, procedendo-se na avaliação do 
e suas cotas na forma estabelecida na Cláusula XII deste contrafo. 

P A W R A F O  SEGUNDO: Os herdeiros e sucessores do sócio falecido indicaráo, entre eles, 
aquele que representará os interesses do espólio junto à Sociedade e somente o indicado 
poderá entender-se com o Gerente e demais sócios remanescentes nos assuntos relativos à 
gestão da Sociedade. 

PARÁGFUFO TERCEIRO: Em qualquer dos casos previstos nesta cláusula, a efetivqáo da 
transferência das cotas do sócio falecido dependerá de previa autorização do Governo Fe- 
deral, a menos que a Lei específica das Telecomunicações, em vigor à época do evento, ve- 
nha a dispensar tal autorização. 

I 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 

Não haverá retirada pro-labore por parte dos sócios, os quais, no entanto, participarão dos 
lucros'e prejuízos da Sociedade na proporção da parte do capital pelos mesmos subscritas. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA 

O foro do presente contrato d o da cidade de SÃO PAULO, ESTADO de SÃO PAULO, renun- 
ciando todos os sócios a quaisquer outros foros que tenham ou possam vir a ter direito, di- 
versos dos eleitos nesta cláusula. 

- 

E por estarem todos justos e contratados, assinam o presente contrato em 4 ( quatro ) vias 
de igual teor e forma, o qual, lido na presença dos contratantes e de 2 ( duas ) testemunhas, 
no fim assinadas, foi achado conforme, o ratificam, aceitam e obrigam por si  e seus suces - 
sores e herdeiros, bem e fielmente cumpri-lo. 

São Paulo, SP, 25 de Agostò &I 

TESTEMUNHAS 

Ivan '~arbosa Hermine 

-1111.1.. .L - h b h I \ U *  ...- 
Rosa Maria Massaro Hermine 

. .. . . . . . . 
OFICIAL DE ~ R G .  CIVIL Dht, P. k\A'rk%Ait: 

SUBDISTHITO - I?~DIAN.~Po~LI$ 

8 a Autentico a presente cúriia rq,rot4ti< a a 
$nnl a nim aprsniado *i qur ii?~~.!.) 

. ., ' 

p.; -1, 
'1 4 $$r, 2Q@V g@::t 

ls;;atj , . . .  . .  . 
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Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licita$ 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Vergueiro no 3073 -Vila Mariana 
04.101-300 -- São Pau1olS.P. 

REF.: Edital de Concorrência no 02912001 - SSRIMC 

FLAM Comunicações Ltda., que tem por objeto a execução de serviços de 
radiodifusão sonora, radiodifusão de sons e imagens (televisão) e todos os 
serviços correlatos, mediante autorização previa do Poder Concedente, na forma 
da Lei e legislação vigentes, devidamente inscrita no CNPJ sob no 
04.407.658/0001-73, com sede a Rua Manoel Domingos Cravo no 15 sala 4 - 
Guanijá - Estado de São Paulo, por seu representante legal ao final identificado 
e qualificado, vem, respeitosamente, a presença de V.Sa. formular o presente 
RECURSO contra a habilitação da LTP COMUNICAÇAO LTDA., pelos motivos 
que passo aexpor: 

I - No Diário Oficial da União de 13.09.2001, foram publicados os 

resultados da análise de documentos de habilitação apresentados pelas licitantes 

para diversas concorrências, inclusive a 029l2001-SSRIMC. 

II - Esta respeitável Comissão, em análise a documentação 

apresentada pela empresa LTP COMUNICAÇAO LTDA. considerou-a 

HABILITADA, mesmo sem ter cumprido exigências imprescindíveis ao certame 

em questão, 

111 - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 

I 1. O Capital Social de R$.60.000,00 foi integralizado em 
i 
i apenas M.6.000,00, ou seja 10%, devendo os 90% 
1 

faltantes ser integralizados por ocasião da outorga, 

conforme dispõe a cláusula II do Contrato social (fl. 24) e 
I 

confirma o Balanço Patrimonial de fls. 66167. Diante disso, 

era inferior aos 10% do valor do Preço Mínimo, 

contrariando o disposto no subitem 53.3. do Edital, 



I 2. A Declampão (ANEXO 11) foi assinado apenas por um dos 

I sócios, enquanto que a ger8ncia da sociedade impunha 
' 

tamb6m a assinatura do sócio Edmur Mesquita de 

1 Oliveira, desuimprinda o subitem 5.2.3. do Edita,, 
1 provavelmente por exercer mandato eleitoral, vista tratar- 
i 

J se de o que 6 vedado peta alínea D do 

i 
anexo II, consentaniamente com a vedação contida no 

\ 
I Artigo 15, parágrafo 5O, alínea " DD", item 2 do decreto 

/ 52.795 de 31.10.63 (regulamento do seiviço do 

Y i radiodifusão) . 

3. A certidão de Distribuição Cível foi POSITIVA, não sendo 

anexada Ce.dao de Objdo e P6 expedida pelos cartbdos 

competentes, valendo ressaltar que a declaração de fls. 38 

não supre esse requisito, posto que elaborada por pessoa 
Y 

I leiga, isto 4, sem poder cedificante. 

1 4. A fls. 39, obsenre-se certidão cível POSITIVA para o 
1 

dirigente Edmur Mesquita de Oliveira, sem as justificativas 

i 
que poderiam ter sido adotadas consentanermente com 

3 as obsewações supra, prejudicando suas contratações 
1 

com a Administração Pública. 

5. O dirigente Edmur Mesquita de Oliveira deixou ainda de 
l 
i 

I anexar as certidões do Cartbrio Distribuidor-de Protestos 
i 

s 

\ de Santos, local de sua residência, novamente ' desatendendo expressa exigância do subitem 5.2.5. 
I 



IV - Há ainda a considerar, a título ilustrativo, a posição do 

Ministério das Comunicações - Consultoria Jurídica - em sua Informação Conjur 

nnO 0911998: 

.......................................................................................... 
"Ora, o certame licitatório resulta de uma sucessão ordenada de 

atos, tendo por escopo a seleção da proposta que se mostrar mais 

vantajosa para a Administração, e se desencadeia com o edital de 

sua abertura, através do qual regras são traçadas, critérios são 

estabelecidos e exigências são formuladas. 

.......................................................................................... 
Ao tomarem ciência da exigência, sem oferecer qualquer objeção, 

os concorrentes anuíram tacitamente em cumpri-la, passando 

aquela exigência a integrar o texto do Edital e, por via de 

conseqüência, revestir-se do efeito vinculante que lhe é próprio. 

Ademais, a Administração Pública deve-se ater ao ato 

convocatório, não podendo abrir exceções que possam prejudicar todos os demais 

concorrentes, infringindo os princípios da legalidade e igualdade, devendo, pois, 

rejeitar qualquer proposta desconforme ou omissa em relação aos dispositivos 

formais e substanciais do edital. 

Cumpre enfatizar a posição do Mestre Hely Lopes Meirelles, 

citado em Manual Prático das Licitações: "proposta que desatender ao edital e 

inaceitável, ainda que vantajosa para a Administração", tendo em vista que sua 

aceitação violaria o principio da vinculação ao instrumento convocí%ório. 

O princípio que norteia todo o procedimento licitatório, é o da 

vinculação as normas do Edital, Como nos ensina o Mestre acima mencionado, em 

sua obra, Direito Administrativo, 22a Edição: 



"O Edita! é a lei interna da licitação, e, como tctl, vincula aos seus 

termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. 

Assim, estabelecidas as regras do cerfame, torna-se inalteráveis 

para aquela licifação, durante todo o procedimento, Se no 

decorrer da licitação a Administração verificar sua invalidade, 

deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto 

vigente o edital, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer 

quanto à tramitação, quer quanto ao Julgamento. lJ 

V - Face ao exposto, requer seja recebido o referido recurso com 

efeito suspensivo, a fim de que, apbs analisado por esse respeitável órgão, seja 

dado provimento ao mesmo, com a INABILITAÇAO da sociedade LTP 

COMUNICAÇAO LTDA. da concorrência n.' 02912001 -SSRIMC - serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada para a localidade de GUARUJA, 
Estado de São Paulo, em virtude de estar inabilitada por evidente descumprimento 

das normas editalícias. 

JUSTIÇA 

G arujalS.P., em 08 de Outubro de 2.001. 6', 

DIRETOR-GERENTE 



Partida:PSDB 
Neme:Edmur Mesquita 

are- de atuaçao:Cuitura e Direitos Humanos 
Base eleitoral:Santos, Baixada Santista e Vale do 

Ribeira 

Home Bage:~p://www.viasantos.com/edmur 

Histórico: 

Na Faculdade Católica de Direito de Santos, foi diretor jurídico do Centro dos 
Estudantes e presidente do Diretório Acadêmico em 1981. No ano seguinte, elegeu-se 
vereador, o mais votado de Santos. Em 1988, reelegeu-se vereador e tornou-se 
presidente do Diretório Municipal do PSDB. Foi nomeado secretário de Cultura de 
Santos em 1993 e, em 1995, foi chefe de gabinete da Secretaria de Cultura do Estado. 

" -___X__.- v-- - -- ----- - - 
Deputados Estaduais 

-- 

Partida: PSDB Andar: 3O Sala: 3004 Fone: 3886-6735/6764 

E-mail: FAX: 38846-6764 
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Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Vergueiro no 3073 -Vila Mariana 
04.101-300 - São Paulo1S.P. 

REF.: Edital de Concorr6ncia no 02912001 - SSWMC 

MAV - Empresa de Comunicação Ltda., que tem por objeto a execução de 
serviços de radiodifusão sonora, radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
todos os serviços correlatos, mediante autorização prévia do Poder Concedente, 
na forma da Lei e legislação vigentes, devidamente inscrita no CNPJ sob no 
01.879.17610001-28, com sede a Av. Ana Costa no 151, conjunto 74, SantoslSP, 
por seu representante legal ao final identificado e qualificado, vem, 
respeitosamente, a presença de V.Sa. formular o presente RECURSO contra a 
habilitação da LTP COMUNICAÇÃO LTDA., pelos motivos que passo a expor : 

1 - No Didrio Oficial da União de 13.09.2001, foram publicados os 

resultados da analise de documentos de habilitação apresentados pelas licitantes I 

I 

para diversas concorrências, inclusive a 02912001-SSRIMC. 1 

I1 - Esta respeitável Comissão, em análise a documentação 1 
apresentada pela empresa LTP COMUNICAÇAO LTDA. considerou-a I 

HABILITADA, mesmo sem ter cumprido exigências imprescindíveis ao certame 
i 

em questão. 

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 

1. O Capital Social de R$.60.000,00 foi integralizado em 1 1 
apenas R$.6.000,00, ou seja 10%, devendo os 90% 

I 
faltantes ser integralizados por ocasião da outorga, I 
conforme dispõe a cl8usula II do Contrato Social (fl. 24) e ;$i 
confirma o Balanço Patrimonial de fls. 66167. Diante disso, $\ 
o seu EFETIVO patrimonio Líquido, ao tempo da licitaçao, I 

contrariando o disposto no subitem 5.a.3. do Edital. 



\ p 
2. A Declaração (ANEXO II) foi assinado apenas por um dos " . z J = t . b  ~~~~~~*~ 

sócios, enquanto que a gerência da sociedade impunha -7, 

tambem a assinatura do sócio Edmur Mesquita de 

Oliveira, descumprindo o subitem 5.2.3. do Edital, v, 

provavelmente por exercer mandato eleitoral, vista tratar- 

se de o que é vedado pela alínea D do 

anexo 11, consentaniamente com a vedação contida no 

Ai"tigo 15, parágrafo 5 O ,  alínea '' DD", itern 2 do decreto 

52.795 de 31.10.63 (regulamento do serviço do 

radiodifusão) . 

3. A certidão de Distribuição Cível foi POSITIVA, não sendo 

anexada Certidão de Objeto e Pé expedida pelos cartórios 

competentes, valendo ressaltar que a declaração de fls. 38 

não supre esse requisito, posto que elaborada por pessoa 

leiga, isto é, sem poder certificante, 

4. A fls. 39, observe=se certidão cível POSITIVA para o 

dirigente Edmur Mesquita de Oliveimi, sem as justificativas 

1 que poderiam ter sido adotadas consentaneamente com 

I as observações supra, prejudicando suas contratações 
I 
I i com a Administração Pública. 

1 5, O dirigente Edmur Mesquita de Oliveira deixou ainda de 

anexar as certidões do Cadório Distribuidor-de Protestos 

de Santos, local de sua residência, novamente $i 
, I desatendendo expressa exigência do subitem 5.2.5. 

+ 
J 



IV - Há ainda a considerar, a título ilustrativo, a posição do 

Ministlsrio das Comunicações - Consultoria Jurídica - em sua Informação Conjur 

n , O  0911998: 

.......................................................................................... 
"Ora, o certame licitatório resulta de uma sucessão ordenada de 

atos, tendo por escopo a seleção da proposta que se mostrar mais 

vantajosa para a Administração, e se desencadeia com o edital de 

sua abertura, através do qual regras são traçadas, critérios são 

estabelecidos e exigências são formuladas, 

Ao tomarem ciência da exigência, sem oferecer qualquer objeção, 
5 

! os concorrentes anuíram tacitamente em cumpri-la, passando 

aquela exigência a integrar o texto do Edital e, por via de 

conseqüência, revestir-se do efeito vinculante que lhe é próprio. 

Ademais, a Administração Pública deve-se ater ao ato 

convocatório, não podendo abrir exceções que possam prejudicar todos os demais 

concorrentes, infringindo os princípios da legalidade e igualdade', devendo, pois, 

rejeitar qualquer proposta desconforme ou omissa em relação aos dispositivos 

formais e substanciais do edital. 

I Cumpre enfatizar a posição do Mestre Hely Lopeâ Meirelles, 

citado em Manual Pratico das Licitações: "proposta que desatender ao edital é 

inaceitável, ainda que vantajosa para a Administração", tendo em vista que sua 

aceitação violaria o princípio da vinculação ao instrumento convocaf0rio. 

vínculaç80 as normas do Edital. Como nos ensina o Mestre acima mencionado, em 

sua obra, Direito Administrativo, 22a Edição: 



"8 Edita1 é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 
" .  I 

I 
i I 

termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. ' * V & ~ ~ % ~ ~ S *  I )  

Assim, estabelecidas as regras do certame, torna-se inalteráveis 

para aquela licitação, durante todo o procedimento. Se no 

decorrer da licitacão a Administração verificar sua invalidade, 

deveri) invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto 

vigente o edital, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer 

quanto t )  tramitação, quer quanto ao Julgamento. " 

! 
i 

V - Face ao exposto, requer seja recebido o referido recurso com 

efeito suspensivo, a fim de que, após analisado por esse respeitável órgão, seja 

dado provimento ao mesmo, com a INABILITAÇÃO da sociedade LTP 

COMUNICAÇÁO LTDA. da concorréncia n.' 02912001-SSWMC - serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada para a localidade de GUARUJA, 
Estado de São Paulo, em virtude de estar inabilitada por evidente descumprimento 

das normas editalícias, 

JUSTIÇA 

Santo~1S.P.~ em 08 de Outubro de 2.001. 

/*%&/&& 39.G ' 

Mana Cristi a Abbadie Vieira 
Brasileira, casada, R.G. no 19.379.330 SSPISP 
e CPF no 062.191.178=08. 
SÓCIA-GERENTE - 



PaPlids:PSDB 
Nome:Edmur Mesquita 

Area dê. atiuaqãs:Cultura e Direitos Humanos 
Base eleitoral:Santos, Baixada Santista e Vale do 

Ribeira 

Telefowe:(Oxxl I) 3886-673516764 
Fai~:(Ox~l I) 3884-4694 

âala:3004 
Email:emesqiiita@,al.sp.qov. br 

Home Page:http://w.viasantos.com/edmur 
I-liçtórico: 

Na Faculdade Católica de Direito de Santos, foi diretor jurídico do Centro dos 
Estudantes e presidente do Diretório Acadêmico em 1981. No ano seguinte, elegeu-se 
vereador, o mais votado de Santos. Em 1988, reelegeu-se vereador e tornou-se 
presidente do Diretório Municipal do PSDB. Foi nomeado secretário de Cultura de 

, Santos em 1993 e, em 1995, foi chefe de gabinete da Secretaria de Cultura do Estado. 

Assembl6ia Legislatíva , 

-I_-m-- _-I--- _I------I- 

Deputados Estaduais 

Partido: PSDB Andar: 30 Sala: 3004 Fone: 3886-673516764 

E-mail: FAX: 38846-6764 

i 
Página: 



Ii a s .  skgg3r -. SR. PRESIDENTE DA COIISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
I 

1 
ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES. , , 

i MC COMUNlCAÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.O 
04.382.33710001-61, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua 

Quinze de Novembro nS0 165, participante da Concorrência n.' 02912001-SSWMC, 

para a localidade de GUARUJA, Estado de São Paulo, por sua advogada abaixo 

assinada, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n.O 

17.439.701-X e do CPFIMF sob n.' 092.421.388-43, com escritório na Avenida 

Francisco Matarazzo n.' 175 - conj. 31 - São Paulo - SP - fonelfax (11) 3872- 

3003, conforme instrumento de mandato anexo ao processo, vem, 

respeitosamente a presença de VSa, com fundamento no artigo 109, inciso I, letra 

"a" da Lei 8666193 e item 13.1 letra "aJ' do Edital em questão, interpor o presente 
I 

I R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O  

- I 

I 

contra o resultado da análise dos Documentos de Habilitação I 
1 apresentados pela licitante LTP COMUNICAÇAO LTDA (processo n.' 1 

I 

i 
I i ! 

53830.000477/01), pelos motivos que passa a expor: I 

I 
i 

I 

I - No Diário Oficial da União de 13.09.2001, foram publicados os 

resultados da análise de documentos de habilitação apresentados pelas licitante 

para diversas concorrências, inclusive a 02912001-SSRIMC. 



i, 11 !--.. ..V.. ' *  * ,v ,  II - Esta respeitável Comissão, em análise h documentação ; t+T,a4 1' 
%:$;li; {y,;y 

"=- 
apresentada pela empresa LTP COMUNICAÇAO LTDA considerou-a 

l1 
HABILIPABA, mesmo sem ter cumprido exigências imprescindíveis ao certame , I  < I 

em questão, I 1  

I' 

I I 

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 

1 . 0  Capital Social de R$.60.000,00 foi integralizado em apenas 

R$,6.000,00, ou seja 10%, devendo os 90% faltantes ser 

integralizados por ocasião da outorga, conforme dispõe a 

cláusula II do Contrato Social (fl. 24) e confirma o Balanço 

Patrimonial de fls. 66167. Diante disso, o seu EFETIVO 

patrimônio Líquido, ao tempo da licitação, era inferior aos 10% 

do valor do Preço Mínimo, contrariando o disposto no subitem 

5.3.3. do Edital. 

2.A Declaração (ANEXO li) foi assinado apenas por um dos 

sócios, enquanto que a gerência da sociedade impunha também 

a assinatura do sócio Edmur Mesquita de Oliveira, 

descumprindo o subitem 5.2.3. do Edital, provavelmente por 

exercer mandato eleitoral, vista tratar-se de Degutado 

Estadual o que é vedado pela alínea D do anexo II, 

consentaniamente com a vedação contida no Artigo 15, 

parágrafo 5O, alínea " D", item 2 do decreto 52.795 de 31.10.63 

(regulamento do serviço do radiodifusão) . 

L 

3.A certidão de Distribuição Cível foi POSITIVA, não sen I 

I 

anexada Certidão de Objeto e Pé expedida pelos cartório 

competentes, valendo ressaltar que a declaração de fls. 38 nã 



-. .- : ::.i-.-. :::-., ;-.-.reg #,C 
21i,,iK I,,,;,itn, posto que elaborada por pessoa leiga, isto 

é, sem poder certificante. 

4.A fls. 39, observe-se certidão civel POSITIVA para o dirigente 

Edmur Mesquita de Oliveira, sem as justificativas que poderiam 

ter sido adotadas consentaneamente com as observações supra, 

prejudicando suas contratações com a Administração Pública. 

5 .0  dirigente Edmur Mesquita de Oliveira deixou ainda de 

anexar as certidões do Cartório Distribuidor de Protestos de 

Santos, local de sua residência, novamente desatendendo 

expressa exigência do subitem 5.2.5. 

IV - Face ao exposto, requer seja recebido o referido recurso com 

efeito suspensivo, a fim de que, após analisado por esse respeitável órgão, seja 

dado provimento ao mesmo, com a INABILITAÇAO da sociedade LTP 

COMUNICAÇAO LTDA da concorrência n.' 02912001-SSWMC - serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada para a localidade de GUARUJÁ, 

Estado de São Paulo, em virtude de estar inabilitada por evidente descumprimento 

das normas editalícias. 



Pelo presente instrumento particular de procuração, MC COMUNICAÇ~ES LTDA, com 

sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro nu0 165 - Centro, 

inscrita no CNPJIMF no 04.382.33710001-61, neste ato representada por seu Dirigente, 

Mmoel  Rodriguez Gonzalez, brasileiro, casado, empresário, RG na0 8.404.987- 

SSPISP e do CPFIMF sob no0 0017.848.698-13, residente e domiciliado na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo, na Rua Nove de Julho n.O I I - Vila Belmiro, nomeia e constitui seus 

bastante procuradores RITA DE CÁSS IA FARIAS, brasileira, solteira, advogada, RG no 

17,439,701-X-SSPISP, OABISP no 1322.1 7 e CPFIMF no 092.421.388-43 e JOSE 
EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG no 7559,487-SSPISP, CREAISP 83.6071D e CPFIMF no 

013.726.408-94, ambos com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 

Francisco Matarazzo, 175 - conjunto 31, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos da Concorrência no O~~/~OOI-SSR/MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de ~abilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

- I impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
i I 

cumprimento deste mandato. 
Confere com o D o ~ l e n t o  ;.ii 



Pelo presente instrumento particular de procuração, MC COMUNICAÇ~ES LTDA, com 

sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro na0 165 - Centro, 

inscrita no CNPJIMF no 04.382.33710001-61, neste ato representada por seu Dirigente, 

Manuel Ro&iguez Gonzalez, brasileiro, casado, empresário, RG n.O 8.404.987- 

SSPISP e do CPFIMF sob nnO 017.848.698-13, residente e domiciliado na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo, na Rua Nove de Julho n.O 11 - Vila Belmiro, nomeia e constitui seus 

bastante procuradores RITA DE CÁSSIA FARIAS, brasileira, solteira, advogada, RG no 

17.439.701-X-SSPISP, OABISP no 132.81 7 e CPFIMF no 092.421 -388-43 e JOSÉ 

EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG no 7,659,487-SSPISP, CREAISP 83.6071D e CPFIMF no 

013.726.408-94, ambos com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 

Francisco Matarazzo, 175 - conjunto 31, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos da Concorrência no 02991201-SSRIMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

c impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato, 
1 





CAÇÓES 
SECRET DE SERVIÇOS DE IODIFUSAO 
c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 'I 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 61 9 folhas seguintes, 

1 em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : dpt;2 . 
Nos das demais folhas juntadas : d / / / ;  a /{/L? . 

Brasília, L/'T de 1 ,  de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 
COMiSSÃO ESPECIAL DE LICIS"AÇÃO 

IN FORMAÇÃO No 01 88/2002/L7/CE L-SS WMC 

Referência: Processo no 53830.000477/2001 
de 05/07/01 da 
Concorrência no 029/2001 - SSRIMC. 

Localidade(s)lSenriço(s): Guarujá, SP, (FM). :I 
\ I. FLAM COMUNICAÇÕES LTDA., qualificada nos autos do processo 

sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA., alegando o descumprimento de exigências do Edital, 
relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase de habilitação, 
relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da,Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I 
I 
! II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"O Capital Social de R$ 60.000,00 foi integralizado em apenas R$ 
6.000,00, ou seja, 10% devendo os 90% faltantes ser integralizados por ocasião 
da outorga, conforme dispõe a cláusula II do Contrato Social (f1.-24) e confirma 
o Balanço Patrimonial de fls. 66/67. Diante isso, o seu EFETIVO patrimônio 
líquido, ao tempo da licitação, era inferior aos 10% do valor do Preço Mínimo, 
contrariando o disposto no subitem 5.3.3 do Edital." 

Edmur Mesquita de Oliveira, descumprindo o subitem 5.2.3 do Edital, 
provavelmente por exercer mandato eleitoral, vista tratar-se de Deputado 
Estadual o que 6 vedado pela alínea D do anexo II, conssntaniamente com a 
vedação contida no Artigo 15, parágrafo 5", alínea D, item 2 do decreto 52.795 
de 31.10.63 (regulamento do s e w i ~ o  de radiodifusão)" 

UIFORMACAO COMPLETA (negar pie,) N'0188 2002=L7=namcomun X Lip wmun =GEL-SSR 



"A certidão de Distribuição Cível foi Positiva, não sendo anexada 
Certidão de Objeto e Pé expedida pelos Cartórios competentes, valendo 
ressaltar que a declaração de fls. 38 não supre esse requisito, posto que 
elaborada por pessoa leiga, isto é , sem poder certificante." 

"A fls. 39, obsewe-se certidão cível POSITIVA para o dirigente 
Edmur Mesquita de Oliveira, sem as justificativas que poderiam ter sido 
adotadas consentaneamente com as obsewações supra, prejudicando suas 
contratações com a Administração Pública." 

"O dirigente Edmur Mesquita de Oliveira deixou ainda de anexar 
as certidões do Cartório Distribuidor de Protesto de Santos, local de sua 
residência, novamente desatendendo expressa exigência do subitem 5.2.5." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
\ 

I I ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes." 

"5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.3.3 A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a I ,O (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT ( (PC+ELP) = I ,O 
onde: - 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo" 

I 
6 .  Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 



para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

\ 9. Todavia, as alegações com relação ao subitem 5.2.5 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

Verifica-se que os documentos acostados aos autos (fls. 39 a 61), 
suprem a exigência do subitem 5.2.5, do Edital, o que torna a petição da Recorrente 
sem a necessária motivação. 

1 O. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: - Negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 
1 

l 

1 
Brasília 27 de Fevereiro de 2002. 

1 

idhJeA.i /, P~XLR 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇAO COMPLETA (neger prov) N'OIB&2002=L7=Flam comun X Ltp comun =CEL.SSR.MC = 1Zi04iü2 .O8 30 ACR 



Processo n.O 53830.000477/01 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 27 de Fevereiro de 2002. 



SERVIÇO PUBLICO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEFIVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
cs~issAs ESPECIAL DE L I C I T A ~ O  

Referência: Processo no 53830.000477/01 
de 05/07/01 da 
Concorrência no 02912001 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Guarujá, SP, (FM). 

1. VIRACOPOS COMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA., MAV - 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e MC COMUNICAÇÕES LTDA., 
qualificadas nos autos do processo sob referência, vêm interpor Recursos contra 
ato desta Comissão que habilitou a concorrente LTP COMUNICAÇÃO LTDA., 
trazendo em suas petições o embasamento legal que julgaram suficientes para 
sustentar a motivação de seus requerimentos, alegando que determinadas 
exigências formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, nos 
seus entendimentos, a não observância do principio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

I 
I 2. As Recorrentes desenvolveram suas petições tomando por base o 
I 
I item 13 do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de 
I dispositivos legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da 
I 

1 Administração Pública (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

I 3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea 
I 

I 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I 
- 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

I está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda es 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 



5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida nos Recursos ora interpostos, sugere-se a adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 0188120021L7lCEL-SSWMC, para concluir o que se segue. 

6. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- Negar provimento aos Recursos ora interpostos, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 27 de Fevereiro de 2002. 

Assessor 

I 

I INFORMAÇAO COLETNA SIMPLIFlCAl>~negarliov) N'OlBC2002=17=CEL-SSR-MC 1210402-0845ACR F 212 FS 

:i 



Processo n.O 53830.00047710 1 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 27 de Fevereiro de 2002. 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
co~~ssAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues 
Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à 

\ análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (I), O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 



DE SOUZA NETO 

, 

,/ 

CONTINUAÇAO DA ATA DE 16/04/2002 - CONC. Nos 016,017,028 e 02912002-04-16 

Publicado no DOU de&/ 0fi002.  
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CONJUNTO No 2- PROPOSTA TÉCNICA '1 
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Razão Social do Proponente 

LTP COMUNIGAÇAQ ITBA 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constitutivo se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.70710001-87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 

I 303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
GUARUJÁ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSRIMC, habilita-se ao 
referido serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 

i 
PROPOSTA TÉCNICA 

I 

I 

I 
São Paulo, 29 de junho de 2001. 

- 

/ 



6. PROPOSTA TÉCNICA 

6 .k  ANEXO III 



ANEXO III 

PROPOSTA TÉCNICA 
(item 6) 

Razão Social da 
Edital de êoncorr6n:ia: 

produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

'i. Tempo total diário 
2. Proaramas 

Prc~ponente: LTP COMUNICAÇAO LTDA 
02912001 - SSFUMC 

de funcionamento da emissora (A): 1440, (minutos) (Relativo ao subitem 6. 1. 1 ) 
iornalísticos. educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

CNPJIMF: 03.913.707/0001-87 
Localidade: GUARU JÁ 

Data: 29/06/2001 
UF: SP 



- - -. 

' PROGRAMAS DE SF%VIÇO NOTICIOSO PRODUZIDOS E Tempo de programas em rniriutos 
GERADOS NA PR~PRIA  LOCALIDADE OU NO MUNIC~PIO 

( %  
( B1,A ) X 100 

AO QUAL PERTENCE A LOCALIDADE OBJETO DA 57,6 minutos 4% 
CIUTORGA 

5. Serviço noticioso 
(Relativo ao subitem 

Sáo Paulo, 29 de junho de 2001. 

produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga I 
6 1 5) 



CONJUNTO No 2- PROPOSTA TÉCNICA 

Localidade da Prestação de Serviço 

GUARUJÁ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUMIGAÇÃB LTDA 

Conteúdo 

onjunto no 2- Documentaçao de Habilitação 

PROPOSTA TÉCNICA 



CONJUNTO No 2- PROPOSTA T~CNICA 

Localidade da Prestação de Çewiço 

TAUBATÉ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

Conteúdo 

Conjunto no 2- Documentação de Habilita~ão 

PROPOSTA TÉCNICA 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constitutivo se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.70710001-87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
TAUBATÉ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSRIMC, habilita-se ao 
referido serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 

1 São Paulo, 29 de junho de 2001. 
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6.9. ANEXO III . . 





I I I \ 

i noticioso 
=ao ssubiteni 

São Paulo, 29 de  junho de  2001. 

produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga 
6.1.5) 

* PROGRAMAS D€ 
GEERAIDOS NA 

AO QUAL 

SER:VIÇO NOTICIOSO PRODUZIDOS E Tempo de programas em minutos ( '% ) 
P R ~ P R E A  LOCALIDADE OU NO MUNIC~PIO (B) (B /A )X  100 

PERTENCE A LOCALIDADE OBJETO DA 57,6 minutos 4% 
OUTORGA, 



I 

CONJUNTO No 2- PROPOSTA TÉCNICA 

Edital de Concorrgncia n0029/200"8 SSWMC 

ÇERVICQ DE RBQIODIFUÇÃO 

Localidade da Prestaçao de Senriço 

TAuBATÉ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

Conteúdo 

Conjunto no 2- Documentaçáo de Habilitaçáo 

PROPOSTA TÉCNICA 

.... . . . - - - - - -  .- . . 
,- . . 1- --I-::-. .. .. .i > . . . . - .--i - 2, L.. --- - -  .. . .. - -..-L-- .- 



CONJUNTO No 2- PROPOSTA TÉCNICA 

Edita! de Goncorrgncia n0029/200"l SSSIFUMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Localidade da Preçtaçáo de Senriço 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

Conteúdo - 

Conjunto no 2- Documentação de Habilitaçao 

PROPOSTA TÉCNICA 

p 



~NDICE GERAL 

Folha índice 
Carta de Encaminhamento de Proposta Técnica 
Proposta Técnica 
Anexo III 

r Folha 01 
Folha 02 
Folha 03 
Folhas 04 e 05 



EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

\ 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constitutivo se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.91 3.70710001 -87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
VOTUPORANGA - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSRIMC, habilita- 
se ao referído serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 

i 

São Paulo, 29 de junho de 2001. 1 



6. PROPOSTA TÉCNICA 

6.11. ANEXO III . , 



ANEXO IIII 

PROPOSTA TÉCNICA 
(item 6) 

I 

I .  Tempo total diári4 de furicioname,nto da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitein 6.1 .I) 
2. Programas í~rnal~sticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Razão Social da 
Edital de Concorrência: 

PRO~RAMAS JORNAL~STIVOS, Tempo de programas em minutos ' 

EDUC:ATNOS E INFORMATIVOS 
( % I  

(w i ( B/A) X 100 
1 15,2 minutos 8%. 

- 
Proponente: LTP COMUNICAÇAO LTDA 

02912001 -'SSR/MG: 

4 Programas culturas, 

CNPJIMF: 03.913.70710001-87 
Localidade: VOTUPORANGA 

artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

Data: 29/06/2001 
UF: SP 

obieto da Outoraa (Relativo ao subitem 6.1.4) 





CONJUNTO No 2- PROPOSTA TÉCNICA 

Edital de Concorr8ncia no029/200"1 SSWMC 

SERVIÇO DE MDIODIFUSÁO 

Localidade da Preçtaçao de Sewiço 

VOTUPOMNGA - SP 







folhas), 47 (02 folhas); para a localidade de Votuporanga rompido o lacre n . O  0025218. registr 
licitante 02 (02 folhas), 05 (02 folhas), 07 (02 folhas), 09 (02 folhas), 12 (03 folhas), 22 (05 folh 
folhas), 24 (OS folhas), 25 (03 folhas), 27 (03 folhas), 33 (02 folhas), 39 (02 folhas), 45 (02 folhas), 47 (02 
folhas); (Vi) foi inabilitada a concorrente, ~~-EDCOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no Of.777.15410001-57, para 
as localidades de Guanijá e Taubaté; (WII) foi aceito o pedído de desistência da 38-WIKACOPQS 
COMUNICA~;ÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ no 03.!36.166/0001-04, para a localidade de Guamjá; (W!!) as 
propostas das proponentes inabilitadas e da desistente foram novamente lacradas em inv6lucro a parte, sob no 
0040142 que permanecerá sob a guarda da CATISP. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião 
as 10:25 horas do dia 03 de setembro de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após iida e achada 
confarrne por tados as presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico, pelo 
representante legal da licitante presante. 

/ 
Presidente 

LICITANTE: 

-14 - MC COM NICAÇOES ~ T D A  k Ríka de 6ssia faria 
FIG 17.439.701 -X- SSPISP 



CAT-SP , em 10109102 

No do fiocesso: 53830.000.477/2001 

Interessado: LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

1 - Nesta data, anexamos ao presente processo, além desta, % Y folhas, numeradas sequencialmente 
\, 

de a / 73 fls-; 

2.A CEUMC - Comissão Especial de Licitação 

Comissão de Assessoramento Técnico em São Paulo 



TERMO DE TADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 7 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : J , 

No desta folha : 17% . 
~ 

Nos das demais folhas juntádas : J f" 6 a .J I( . 

Brasilia, 3 de de 2002. 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 02912001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: VOTUPORANGA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n." 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Alvaro Augusto de Souza Neto, 

! Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
VOTUPORANGAISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

/ 

LUIZ 
Vice-presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

1 Resultado da Avnliação das Propostas Técnicas 1; 
Num. Proc. Grupo Pontos Resultado j 

i I/ 
SP Votuporanga 

FM 
-10 DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 

SOBRAL & MAYRINK LTDA 
R ~ I O  ESCUTA LTDA 

RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA 

RADIO MM FM LTDA 

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

) LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMLTNICAÇÕES LTDA 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
RÁDIO 8 10 LTDA. 
RÁD10 E TV SCHAPPO LTDA 

RÁDIo EL SHADDAI LTDA 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 
100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 
100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 1 I: 
No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade I- 

htuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta T6cnica ( PT ) : 
L I 
I CLASSIFICADA b 

Observações : 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N . O  02912001 - SSWMC 

LOCALIDADE: TAUBATE - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2002, às 1500 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, 

) Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de TAUBATÉISP; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I )  leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos r$!mbros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaç6o das Propostas Téc~icas 
i( 

Concorrência 02912001 , 4  
' 1  

FM 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 53830.000459/01 A 100.000 Classificada 

SOBRAL & MAYRINK LTDA 53830.000461/01 A 100.000 Classiiicada 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 53830.000462/01 A 100.000 Classificada 

LTDA 
RADIO ESCUTA LTDA 53830.000463/0 1 A 100.000 Classificada 

SWER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 53830.000474101 A 100.000 Classificada 
LTDA. 

' ) LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
C.S.R. SISTEMA P A n I S T A  DE COMUNICAÇÕES LTDA 
~ D I O  NOVO MILÊNTO LTDA. 
INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA 
RADIO PANEMA FM LTDA 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA - - 

DIFUSORA NAT 53830.000500/01 

. i 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100,000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
r 
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade - [--i , 

I 

po;tuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2tT3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : L R 
I CLASSIFICADA h 

Observações : 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 02912001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: GUARUJÁ - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, 

1 Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de GUARUJ~SP; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais tiavendo a ser tratado, o Presidente deu 

rada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
da Comissão. 

1 

NAPOLEÃO EMANUEL LADARE 

LUIZ FERNANDO 
Vice-presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

1 Resultado da Avalinçiio das Propostas Técnicas 1; 
Concorrência 02912001 : I j 

âP Guarujá 
FM 

RÁDIO LITORAL NORTE LTDA 53830.000458101 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 53830.000459101 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 53830.000461101 
CABLE-LNK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 53830.000462101 
LTDA 
RÁDIO ESCUTA LTDA 53830.000463/01 
MIX - SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000466/01 

, > MC COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000467101 
M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000468101 

FLAM COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000469101 
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 53830.000470/01 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000477/01 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000478101 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53830.000480/01 
MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA 53830.000482101 

RÁDIO 880 LTDA 53830.000485101 
RÁDIO COSTA NORTE LTDA. 53830.0~0487/01 
INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA 53830.000489101 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 53830.000492101 

LINEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000495/01 
RÁDIO SOL FM SIC LTDA 53830.000496101 

RÁDIO PANEMA FM LTDA 53830.000497101 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 53830.000498101 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada . 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 
No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, Qerados na localidade 

\ =  Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tern~o total diário de programação . r -  . - 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

1 CLASSIFICADA 



- 
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SERViCO PÚSLICO FEDERAL f,? ,r, 7 ; J  

~V~IO~~STÉE~O DAS COMUNICAÇÓES 
$'+$ ,". c.q:-:: 

SECR~TARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
3. 

CG,~,ShG ?SpEClAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data. juntei ao presente processo. alem desta. as fi folhas seguintes, 
i em conformidade com os dados abaixo indicados: 

t\i" da folha anterior : 4 .BG 
No desta folha: 1 85 . 
Nos das domciis folhas juntadas : 1'86 a 5~~ 



CONJUNTO No 3- PROPOSTA DE PREÇO 
PELA OUTORGA 

Edital de Concorrência n00ê9/2001 - SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade da Prestação de Senriço 

TASIBATÉ - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇAO LTDA 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 



~NDICE GERAL 

CONJUNTO No 3 

Folha índice Folha 01 
Carta de Encaminhamento de Proposta de Preço pela Outorga Folha 02 
Proposta de Preço pela Outorga Folha 03 
Anexo IV Folha 04 



EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, ccjo N o  Censtitutivo s i  encontra arquivad~ na Junta Comercial de Estado 

) de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.70710001-87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 

\ 303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
TAUBATÉ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSRIMC, habilita-se ao 
referido serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 

São Paulo, 29 de junho de 2001. 



7.1. PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
(REM 7 )  

1 @ 
hi;s 

k% * 
, c!,: J 

ANEXO IV CJ R$.;?.,.. i.,. 

c2 
'j? 

&I -. 

3. Edital de Concorrência no 02912004 - SSWMC 

Za. Parcela: R$252.598,13 (Duzentos e cinqüenta e dois mil 
quinhentos e noventa e oito reais 6 treze centavos (50%)). 
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,{$9 
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I 

Proposta sin Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço: 

I. Razão Social da Prop LTP COMUNICAÇÁO LTDA 
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CONJUNTO No 3- PROPOSTA DE PREÇO 
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~NDICE GERAL 

CONJUNTO No 3 

Folha índice r Folha 01 
Carta de Encaminhamento de Proposta de P r e ~ o  pela Outorga Folha 02 
Proposta de Preço pela Outorga Folha 03 
Anexo IV Folha 04 



EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constitutivo se encontra arquivsd~ na Junta Comsrcial do Estado 
de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.707/0001-87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
VOTUPORANGA - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSR/MC, habilita- 
se ao referido serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 



CONJUNTO No 3 

7.3. PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.2. ANEXO IV 



PROPOSTA DE PREÇQ PELA OUTORGA 
(ITEM 7 )  

Proposta pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço: 

tal de Concorrência no 02912001 - SSRIMC 

$305.196,26 (Trezentos e cinco mil cento e 
e vinte e seis centavos) 

2a. Parcela: R$152.598,13 (Cento e cinqüenta e dois mil 
quinhentos e noventa e oito reais e treze centavos (50%)). 



CONJUNTO No 3- PROPOSTA DE PREGO 
PELA OUTORGA 

Edital de Concorrência n0029/2001 - SSWMC 

Localidade da Preçtaçao de Senriço 

GUARUJA - SP 

Razão Social do Proponente 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

Conteúdo 

PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA., entidade constituída 
na forma da lei, cujo Ato Constituti\!o se encontra arquivade na Junta Cornerc-ia1 do Estado 

1 de São Paulo, sob o no 35216356686, em sessão do dia 06 de julho de 2000, inscrita no 
CNPJ sob no 03.913.70710001-87, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Cotoxó, 
303 - conjunto 67, CEP 05021-000, na qualidade de postulante do Servi~o de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - destinada a operar na cidade de 
GUARUJÁ - SP, nos termos previstos pelo Edital no 02912001 - SSRIMC, habilita-se ao 
referido serviço mediante o encaminhamento da documentação de caráter legal, 
pertinente a: 

São Paulo, 29 de junho de 2001. S 
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7.1. PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

7.2. ANEXO IV 



ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
 TEM 7) 

1. Razão Social da COMUNICAÇÃO LTDA 

2. CN%JIT\IIF: 03.91 

3. dital de Concorrência no 02912001 - SSRIMC i\\ 
I 4m 

: FREQUÊNCIA MODULADA - FM. I 
5. JA - SP 

Q 
6. Valor Propost : R$1.259.617,90 (Hum milhão duzentos e cinqüenta* 

e nove mil s i c ntos e dezessete reais e noventa centavos) 
Ia. Parce R$629.808,95 (Seiscentos e vinte e nove mil 

oitocentos e oito reais e noventa e cinco centavos (50%)). 
2a. Parcela: R$629.808,95 (Seiscentos e vinte e nove mil 

oitocentos e oito reais e noventa e cinco centavos (50%)). 
h 

São Paulo, 29 de junho de 200 



SEFIVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA NW29/2001 - SSRIMC '* 

ABERTUM DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM.FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
PARA AS LOCALIDADES DE: ELISIÁRIO, EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 

GUARUJÁ, HERCULÂNDIA, TAQUARITUBA, TAUBATÉ, 
TEODORO SAMPAIO, URUPES E VOTUPORANGA, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUATRO, AS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO -DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N"l1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 

ROSALVO TEIXEIRA 
AUGUSTO BEZERRA 
ABERTURA DOS INVÓLUCRO 
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ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N-I, DE 16 DE MARÇO DE 2004, $ww 
SEÇAO 3, PAG. 109, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 02912001-SSRJCEUMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQLIÊNCIA MODULADA 
(FM), PARA AS LOCALIDADES: ELISIARIO, EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 
GUARUJA, HERCULÂNDIA, TAQUARITUBA, TAUBATÉ~TEODORO SAMPAIO, 
URUPÊS E VOTUPORANGA, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA 
DA LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE! ATA. (11) ,AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS DAS PROP~STAS DE PREÇOS ABERTA PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: ELISIÁRIOISP: RADIO DIFUSORA TORRE 
FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000 456101, SISTEMA MAIOR DE 
COMUNICA'ÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000457101, RÁDIO ONDAS FM 
LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000461101, RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. PROCESSO 
53830.000464/01, ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000481101, RÁDIO 1010 LTDA, PROCESSO 53830.000483101, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. PROCESSO 53830.000494101 E DIFUSORA 

! NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500101~ EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTAISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. PROCESSO 53830.000455101, 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000456101, 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830.000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA; PROCESSO 
53830.000463101, SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000479101, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000486101, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500/01 E PRADO & LIMA RADIODIFWSÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000502101. GUARUJ~SP: RÁDIO LITORAL NORTE LTDA. PROCESSO 
53830.000458101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459/01, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE N A CABO LTDA. PROCESSO 53830.000462101, 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, MIX - SISTEMA MIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000466101, MC COMUNICAÇÕES 
LTDA. PROCESSO 53830.000467101, M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇAO 
LTDA. PROCESSO 53830.000468101, FLAM COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53830.000469101, N PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 
PROCESSO 53830.000470101, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 

I 
53830.000477101, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. I 

PROCESSO 53830.000478101, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53830.000480101, MILTON NEVES 

I 
I 

I 
1 
b 

2 

I 

I 
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RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, PROCESSO 53830.000456101, y\Rvbf !y3 '  1 

RÁDlO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK 5qgCa$ 
LTDA PROCESSO 53830.000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA PROCESSO 

-. 

53830.000463101, PONTO NORTE RADIO FM LTDA. PROCESSO 
53830.000471101, RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 53830.000483101, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. PROCESSO 53830.000494101 E DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500101. TAQUARITUBAISP: 
RÁDlO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000456101, 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830~000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 
53830.000463/01, ESQUEMA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM LTDA - ME 
PROCESSO 53830.000472101, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA 
DÁLVA LTDA. PROCESSO 53830.000473/01, RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 
53830.000483101, SISTEMA ANTARES DE COMU NICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53830.000488101, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53830.000492/01, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500101 E RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000501101. 
TAUBATÉISP: RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461/01, CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. PROCESSO 53830.000462101, 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, SUPER AGENCIA DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. PROCESSO 53830.000474101, LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000477101, A.A.S. SISTEMA 
BRASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 53830.000478/01, C.S.R. 
SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000480101, RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. PROCESSO 
53830.000484101, INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA. PROCESSO 
53830.000489101, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000490101, RÁDIO E TV SCHAPPO LTbA PROCESSO 
53830.000492101, NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830,000493101, RÁDIO PANEMA FM LTDA. PROCESSO 53830.000497101, 
RÁDlO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 53830.000498101 E DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000500/01. TEODORO 
SAMPAIOISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. PROCESSO 53830.000455/01, 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000456101, 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. PROCESSO 53830.000461101, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 
53830.000463101, RÁDIO a 0  LTDA. PROCESSO 53830000486101, ~ D I O  E 
TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 53830.000492101, R Á ~ o  EL  SHADDAI 
LTDA. PROCESSO 53830.000498/01 E DIFUSORA NATUREW FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000500101. URUPESISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000455101, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
PROCESSO 53830.000456/01. RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 
53830.000459101, SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000460101, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101.~ 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830 101, RÁDIO DIFUSORA DE 
CATANDUVA LTDA. PROCESSO 53830.000 

810 LTDA. PROCESS 
'% , PONTO NORTE RADIO FM 

LTDA. PROCESSO 53830.000471/01, 
53830.000486101, EMPRESA DE RADIODI NOSSA LIDA. PROCE 

D.UOOi&dse Uabalh&iT.mATADE REUNIÁO DE ERWRADE PROPOSTADE pREÇ1303 2 1  2OO4UTAMNC 029 2m1. 
I 
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53830.000494/01 E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA PROCESSO 
53830.000500101. VOTUPORANGAISP: RADIO DIFUSORA TORRE FORTE 
LTDA. PROCESSO 53830.000456101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 
53830.000459101, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000461101, 
RÁDIo ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000463101, RÁDIO FM BRISAS 
SUAVES LTDA. PROCESSO 53830.000465101, RÁDIO MM FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000475101, SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE 
COMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53830.000476/01, LTP COMUNICAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000477/01, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53830.000478/01, C.S.R. SISTEMA 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000480101, RÁDIO 
810 LTDA. PROCESSO 53830.000486/01, RADIO E TV SCHAPPO LTDA. 
PROCESSO 53830.000492/01, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.000498/01 E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000500101. 111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DO 
INVÓLUCRO LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO.PARA AS LOCALIDADES 
DE: ELISIÁRIOISP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FOPTE LTDA. R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS), SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 308.000,00 
(TREZENTOS E OITO MIL REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 61.400,OO 
(SESSENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO DIFUSORA DE 
CATANDUVA LTDA. R$ 141.000,OO (CENTO E QUARENTA E UM MIL REAIS), 
ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 48.600,OO (QUARENTA E OITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS), WDIO 1010 LTDA. R$ 55.002,OO (CINQÜENTA E 
CINCO MIL E DOIS REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 
50.001,00 (CINQÜENTA MIL E UM REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
R$ 78.000,OO (SETENTA E OITO MIL REAIS). EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTAISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. R$ 13.313,'13 (TREZE MIL, 
TREZENTOS E TREZE REAIS E TREZE CENTAVOS), RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), WDIO ONDAS FM 
LTDA. R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 
50.400,OO (CINQÜENTA MIL, QUATRQCENTOS REAIS), RÁDIO ESCUTA 
LTDA; R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), SISTEMA MANTIQUEIRA 

\ DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$87.300,00 (OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS 
REAIS) RÁDIO 810 LTDA. R$ 70.004,00 (SETENTA MIL E QUATRO REAIS), 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 113.000,00 (CENTO E TREZE MIL 
REAIS) E PRADO & LIMA RADIODIFUSÃO LTDA, Fi_$ 20.100,OO (VINTE MIL E 
CEM REAIS). GUARUJ~SP: RADIO LITORAL NORTE LTDA. R$ 1.000.002,00 
(UM MILHÃO E DOIS REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. -R$ 550.000,00 
(QUINHENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 
402.400,OO (QUATROCENTOS E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. R$ 1.578.000.00 
(UM MILHÃO, QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS), RÁDIO ESCU'T~ 1 
LTDA R$ 502.000,00 (QUINHENTOS E DOIS MIL REAIS), MIX - SIS I tMA MIX<& 1 

1 DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 1.599.988,98 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E y' 
NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E O TA E OITO REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS), MC COMUNICA S LTDA. R$ 555. I 

(QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, QU ENTOS E NOVE 

WSTADE PRECa03 24 2WMTA CONC 029 2u)L 
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NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), M.A.V. - EMPRESA DEUIF(~~;$~:.~ 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 800.002,00 (OITOCENTOS MIL E DOIS REAIS), " @ $ 
FLAM COMUNICAÇÕES LTDA. R$1.551.051 ,O0 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 

s- ,$i9 

CINQÜENTA E UM MIL, CINQUENTA E UM REAIS), TV PIONEIRA DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA. R$ 1.620.000,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E VINTE 
MIL REAIS), LTP COMUNICAÇAO LTDA. R$ 1.259.617,90 (UM MILHÃO, 
DUZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. R$ 558.000,OO (QUINHENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL REAIS), 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 168.300,00 
(CENTO E SESSENTA E OITO MIL E TREZENTOS REAIS), MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. R$ 2.100.000,00 (DOIS MILHÕES E 
CEM MIL REAIS), ~ D I O  880 LTDA. R$1.201.001,98 (UM MILHÃO, DUZENTOS 
E UM MIL E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), RÁDIO COSTA 
NORTE LTDA. R$ 1.480.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E OITENTA 
MIL REAIS), INDÚSTRIAS GRAFICAS O ESTADO LTDA. R$ 1.777.000,OO (UM 
MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS), RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA. R$ 2.600.000,00 (DOIS MILHÕES E SEISCENTOS MIL 
REAIS), LINEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 750.000.00 (SETECENTOS E 
CINQÚENTA MIL REAIS), RÁDIO SOL FM §/C LTDA. R$ 600.000,00 
(SEISCENTOS MIL REAIS), RÁDIO PANEMA FM LTDA. R$ 296.725,OO 
(DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 350.000,00 (TREZENTOS E 
CINQÜENTA MIL REAIS) E DIFUSORA NATURE2A FM LTDA. R$ 1.113.000,OO 
(UM MILHÃO, CENTO E TREZE MIL REAIS). HERCULÂNDIAISP: RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ' MIL REAIS), RÁDIO 
ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,00 (QUARENTA' MIL REAIS), SOBRAL & 
MAYRINK LTDA R$ 50.400,OO (CINQÜENTA MIL E QUATROÇENTOS REAIS), 
RÁDIO ESCUTA LTDA R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS), PONTO 
NORTE RADIO FM LTDA. R$25.502,00 (VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
DOIS REAIS), RÁDIO 1010 LTDA. R$ 55.002,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL E 
DOIS REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 50.001,OO 
(CINQUENTA MIL E UM REAIS) E DIFUSQRA NATUREZA FM LTDA. R$ 
113.000,00 (CENTO E TREZE MIL REAIS). TAQUARITUBAISP: RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS 
REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,OO (QUARENTA MIL REAIS), 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 61.400,00 (SESSENTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO ESCUTA LTDA. R$ 72.000,OO (SETENTA E 
DOIS MIL REAIS), ESQUEMA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM LTDA - ME R$ 
55.502,OO (CINQÜENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E DOIS REAIS), 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. R$ 310.000,00 
(TREZENTOS E DEZ MIL REAIS), RÁDIO 1010 LTDA. R$70.004,00 (SETENTA 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
FM LTDA. R$ 550.000,00 (QUINHENTOS E CIN 
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uri21,,, ,, ,I 

& MAYRINK LTDA. R$ 402.400,OO (QUATROCENTOS E DOIS MIL E c -  3t A 4 $1  11 

QUATROCENTOS REAIS), CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE N A $4) -. 5~ j -  1 

CABO LTDA. R$ 1.387.000,OO (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E SETE 
MIL REAIS), RÁDIO ESCUTA LTDA. R$502.000,00 (QUINHENTOS E DOIS MIL 
REAIS), SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. R$ 

i 
361.000,OO (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL REAIS), LTP I 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$505.196,26 (QUINHENTOS E CINCO MIL, CENTO E 1 
NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA I 

i 

BRASIL DE COMUNICAÇ(SES LTDA. R$ 146.700,00 (CENTO E QUARENTA E I 

SEIS MIL E SETECENTOS REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE I 
'i 

COMUNICAÇÕES LTDA. R$558.000,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E OITO 
MIL REAIS), RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. R$ 301.01 1,76 (TREZENTOS E UM 

1 
MIL, ONZE REAIS E SETENTA E SEIS 'CENTAVOS), INDÚSTRIAS GRÁFICAS 
O ESTADO LTDA. R$ 1.370.000,00 (UM MILHAO, TREZENTOS E SETENTA 
MIL REAIS), SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 
800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA R$ 

t~ 

1.600.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL REAIS), NEON SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 501.000,00 (QUINHENT,OS E UM MIL REAIS), 

! RÁDIO PANEMA FM LTDA. R$ 280.015,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL E 
1 

QUINZE REAIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 330.000,OO (TREZENTOS E 
I 

TRINTA MIL REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 966.000,OO 
(NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL REAIS). TEODORO SAMPAIOISP: 
RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. R$ 26.013,OO (VINTE E SEIS MIL E TREZE 
REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 13.000,OO (TREZE MIL 
REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 

1 
I? 

SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 81.400,00 (OITENTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RADIO ESCUTA LTDA: R$ 82.000,OO (OITENTA E 
DOIS MIL REAIS), RÁDIO 810 LTDA. R$ 90.004,OO (NOVENTA MIL E QUATRO 
REAIS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. R$164.000,00 (CENTCT E SESSENTA E 
QUATRO MIL REAIS), WDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 150.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS) E DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 203.000,00 
(DUZENTOS E TRÊS MIL REAIS). URUPÊSISP: RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. 
R$ 11.313,13 (ONZE ,MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS E TREZE 
CENTAVOS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 40.000,OO (QUARENTA MIL REAIS), 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$110.500,00 (CENTO E DEZ 

I 

'I 

LTDA. R$ 250.000,OO (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), SOBRAL & 
MAYRINK LTDA. R$ 301.400,OO (TREZE 
REAIS), RÁD10 ESCUTA LTDA. R$ 222. 
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I MIL REAIS), ~ D I O  FM BRISAS SUAVES LTDA. R$ 205.317,OO (DUZENTOS ELL!F!"~~:'~- 
CINCO MIL, TREZENTOS E DEZESSETE REAIS), RÁDIO MM FM LTDA. R$ " os iln/ 
202.520,OO (DUZENTOS E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS), 
SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 110.850,00 
(CENTO E DEZ MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 305.196,26 (TREZENTOS E CINCO MIL, CENTO E 
NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), A.A.S. SISTEMA 
BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$125.280,00 (CENTO E VINTE E CINCO 
MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 68.400,OO (SESSENTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO 810 LTDA. R$ 160.004,OO (CENTO E 
SESSENTA MIL E QUATRO REAIS), RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. R$ 
188.000,OO (CENTO E OITENTA E OITO MIL REAIS), WDIO EL SHADDAI 
LTDA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) E DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. R$ 388.000,OO (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL 
REAIS). IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
PELO PUBLICO PRESENTE. V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O ' 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 11:05 H (ONZE 
HORAS E CINCO MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORME. VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO E OS INTERES 

COMISSAO: 

AROCHA I S DE OLIVEIRA 

DE PROPOSTA DE PREC0\03 24 IC<)1\ATACONC 019 2mi &c 



CONCORRÊNCIA No 029 101 - SSCEICELIMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE f2uLC.@ 

\ 

SERVISO PUBLICO FEDERAL 
TJIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N O , ~ a q /  Q/ - SSR/CEL/MC 
SESSÁO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS V- I 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: ~VCL&;S .!)A - -,' 
b\E>2CU ~ ; ~ b , ' ~  , 7 r * ~ o a a ; ~ d n n  , I ~ i i - g ~ r ~  , 7eo4OeQ S ~ m P * l ~  

u ~ ~ ~ ; ~  E ~ o Í ~ P o P A M G A , ~ J . ~  c%r~"D "c rza ~ J L O J  



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as $3 folhas seguintes, 

-1li 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : @y , 

No desta folha : &'O . 
Nos das demais folhas juntadas : Z// a 223. 

Brasília, OS 

GUI 



, I 
j; 

,,-' 
.F 

SERVIÇO ~ÚBLIcO FEDERAL ' 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 14212004 

Aos 45 (quinze) dias do mês de abril de 2004, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 

I permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
TAUBATEISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de TAUBATEISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

vfk kl&,k.?L 
V~TOR DE LIMA 

Presidente 

&& cl.(Q&+d~~ 
ARIA DA CONCEIÇAO GERA DO 

Publicado no  DOU de 031 ~ d 1 2 0 0 4 .  
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 029 1 2001 
Localidade SP Taubate 

Serviço FM 
Valor Mínimo 143.007,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo 



, : 
c: * 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

de Trabalho - Classificação das Pro 
J óis Tâni 

Membro Titular Membro Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 1 
No do Processo: CNPJ: 

Concorrência: 

Serviço: 

Localidade: UF: 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: p m - p R õ j  
' ) 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

~~BSERVAÇAOQUANTOAORESULTADODESTAPROPOSTA: 1 
RESULTADO FíNAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observncões : 

\L Vítor ~ b $ d !  ~a hães 

Membro Titular C 
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SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 

LOCALIDADE: VOTUPQRANGA - ESTADO: SP 1 
$ 1  

ATA DE REUNIÃO No 14512004 ! li 
Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2004, as 15:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 

; permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
VOTUPORANGAISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no' qual consta a classificação das proponentes quanto. ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a, proponente DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de VOTUPORANGAISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 029 1 2001 
Localidade SP Votuporanga 

Serviço FM 
Valor Mínimo 50.505,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) 

53830.000500101 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
i 

53830.000477101 1 LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 305.196,26 i' 100.000 1 91.725 1 99,173 
1 I 

53830.000461/01 ' SOBRAL & MAYRINK LTDA 

53830.000459101 ' RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
I 

) I 
53830.000463101 , RADIO ESCUTA LTDA 222.000,00 100.000 88.625 98,863 ' 

I 
53830.000465/01 RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA 

I 
i 

53830.000475101 i RADIO MM FM LTDA 

53830.000492101 RADIO E TV SCHAPPO LTDA 
' : 

53830.000486/01 : RÁDIO 8 10 LTDA. 

53830.000498101 ' RADIO EL SHADDAI LTDA 150.000,OO . 1~0.000 / 83.165 / 98,316 * 
I 

' -  I 
53830.060478101 : A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES ,LTDA I 125.280~00 100.000 . 79.843 1 97,984 - 
53830.000476101 SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE 

i COM UN ICAÇÕES LTDA 
I 

i 
53830.000480101 C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES 

' LTDA I i I 
I 53830.000456101 1 RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 50.600,OO 100.000 ' 50.093 : 95,009 

1 
i 
9 

Membro Titular 
I 

I 

6k-Jw.- 
Jozi ene Maria de Góis 

Membro Titular 

. . 
. - 

. . -" .: .\ . . , .  . . - ,  . . . .  . . .  . .. . . ...- . .  . . . . 
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Ministério das Comunicações 

Comissão Especial de Licitação 



, , Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

omissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I p7FQ 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

Observações : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Vítor ima ~ a ~ u h ã e s  
RricIente Membro Titular 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 02912001 - SSWMC 

LOCALIDADE: GUARUJÁ - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO No 1399/004 

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2004, as 14:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilrnar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 

I i permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
GUARUJÁISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, n ó  qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de GUARUJÁISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

i \/;&, a ).h\n al,IL 
VITOR DE LIMA MA LHÃES 

Presidente - - 

TÂNIA RE REIRA LOPES 
Titular 7 

1 Publicado no DOU de a31 0 6 1 2  



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 029 1 2001 
Localidade SP Guarujá 

Sentiço FM 
Valor Mínimo 148.362,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (Pp) 

--z-- - _,.- - - _ .- - ---v-- - A ._ i -. _ . _ - - _I.--_ - __; 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

4 



, , ' Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I/ Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 
I 

No do  Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: G W P ~  

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: p m q Ü Ã q  
I \ 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

~ v A Ç A O  QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : I 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorgp (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 

Vítor de Lima ~ a b l h ã e s  



. . ..... . . . <  :. 
.. .,, ..: .,i: RESULTADO E ;~GA~.IENTO'. .. . :.: . . . 

..,. ..,.. .: ..i ;, CoNcoRRENcIA N.'.29noo1.. . : . .. . .... * -  
,;; , : . , : . ,  ...? ..' <. I . ' . .  < <  . <  , . . 

,.I. .A Comissão Especial d e  Licitação. const ie ída pcla Porli ir ia 
hlC .n9.811, do 7.9.. dc dc r r i i i b ro  dc  1997, c siias olicrn$ks.. c i a  
confomi idade c o m  o s  Edi la is  dc  Licitafão. t oma  públ ico os resulmdos 
d a  pn tua$ i i u  das Proposl&s d e  Prcços pc la  Outorga (PP) c do Valor 
Pondcrado (VP) alribu(do a cada l ici lanlo, declarando vciiccdoras, 

.ua as locnlidadcs indicadas nos Ancxos, ar  prolmncii ics quc ab- 
f vc rn i i i  0 n ia ior  Va lo r  Ponderado iiu ConcorrPncias, 

' 

doici 810 L ~ A .  Fht 518M.aM891 92.798 Ç92W 

d o l o  F;FNTA LTDA. ml 518.W.moi61Ni 9Z.W 99,210 

SOIIRAL & ~IAYKINK I.TUA. IU 53830.W61NI 9Z.037 9 9 . x ~  

duici o~i>ns ie ipu~ .  I,M U~WWIJ'M)I 83.7% ~83x0  

H~I>IO IINIVPHSO M I.n>A. ml 538.1<1.mU53NI 75,lW 9791s 

IIAI>III I>II>USOHA TORIIE l'hl 3 ~ 8 u i . m o i ~ ~ l i  m.14 95.014 
LIUmU.r!>.L-.- - . . - -- 

ANEXO1 

Local idadc de El is iMolSP.  

~~m-icr I K h ww 1'1- I 
UINSOKi\ N+NRUI\ FM Ihl 1IUlUaaXOIOI 97,WR 
LTUA. 

a i110 ~ s c v r n  LTIM. M II~~UUULWI 90511 ~9.051 

d D i 0  WhlS L1M. Ft.1 3 l R M O I N I  W5IJ 9<J,03I . 

d o i 0  1010 LNL 518X.mU8INi 90211 99.0% 

SORML & MAYRINK LTUA. FM 3 X N ~ 6 l m l  88.876 98.888 

ESQUEMA UE KAI>IOUII'U- Ihi 5JWJ.(U>17UOI 81,bl Y8.7ffJ 
SAO VrF6niA mi LTUA . M L  ' - . --- 

SOORAL & LIAYWINK IXDA 

IL~1>tO L~cLrT,\ LmA. 

- ~ U I O  m t  IIHIS~\S SUAVE ihi , ~ ~ 8 1 0 . ~ 6 5 ~ 1  81.1~1 v ~ . n u  

FURTE LlTlA. , 1st .538uia*)llh11 KlS311 98.lJI 

. - - --- d D I 0  €TV SCIIAPPO LTUA, M 538ui.WVM)I 86567 98.657 
Localidade Jr Taubdt$SP, duio sio LTUA. ml s l su imw~+  ~ 1 1 7  98,422 

I 1 1 ~  1 98316 

A.A.S. SIS%(A I~KASI' DE 1.M SI~)<~UWIRIII 19.ülJ 91,YIU 
COLIUMUCOES LTDA. 

S I S ~ ~ I A  I'IUUEHOA IICL. IM S~~.W.UUI~MII .nz i9 u l , i n  
MONlE DE COhlVhlCACoE 
LlUA. 

C.S.R SISIELM PAULISTA , m i  s i s w r ~ ~ i  a,mi . 96- 
1)ECOIIUNICA OES LTUA. 

K~I>III l>II~tISl>Ki\ 1OKKli I'hl 5,l8,UIUI>ISMII .V).W.L Y5.W 
FaM!.Lg&.-.. 

UINSOU.4 NATUREG4 M I34 313s3naaXIWI 91J13 99JW 
LTUA. 

. Mi~iistbrio das ~claç'õcs ~xtcriorcs . . .' . . c,s.a. siariair iniii.isi:\ I?.! s:nu.tu~ixivii~ II~.!IIJ .YX,~IY 
DE COLIUNICAC~LS in i in .  . . . - 
d U l O  tlNDA.5 ml L'~>A.'" M JI8)OUUI39Nl 8 l i .9~ '  98.7MI 

L lP COLIUNICACAO LTDA. I34 3 1 8 3 0 . 0 3 3 1 1 ~  85.846 -Y85%5 

Espécic: Coiivênio d e  c o o p r a  ã o  P a e s :  M i n i s t l n o  das Relafões 
Exleriorcs-MRE. Piefe i lum de 230  ~ a u l o  e Anhcmbi  Turismo e Even- 
10s da Cidade de São Paulo S.A.' 
Objcio: C o o  ração para realizapio dda XI UNCTAD c m  São Paulo d e  
13 a 18.06.E: 
Valor global: R$ 22.MM.OOO.W: 
Fulidamcnto l c  ai: L e i  n". 8666193, I N I S T N  n l  01/97;, 
Vigência: 1?.0~.2004. . . 
D?ia d a  assinatura: @.06.?004: . - 
Signalários: Samucl Pinhctro Guimarães Nc io  10 MRP Mar ia  Su- 
Iicy pela Prcleiturn d c  São Pau lo  c Celso b r v c i r a  ~ & c o n d c s  dc 
Fan, p l a  A h e m b i  Tur ismo e Eventos da Cidade de São Paulo ".'.. 

Localidade dc  ~~d~ro'sampnids~.. FUNDAÇAO ALEXANDRE DE G U S ~ ~ Á O  
. . 

Pmpurn~cl.. I Sento I K do Rairw: I 1'1' I \'I' EXTRATO DE CONTRATO N' 2 1 ~ ~  
I>II>USORA NANHWA mil m t '  I si~.uiu~)suuoi I us.81n I ~9.681 

w1MX)001112WJ~V~ Conmlmc: mD~CAO ALE- . 

NICACAO LWA. I 1 . 1 ,  I 
LINEA SAT CO~IUNICA~AOI 1:M 1 S38IU.tOk95~1 1 90.1W 1 99,011 

~ h l > l O  SOL ml SIC LTi>A. IN S1830.WW%Ni 87.616 98.7- 

A.A.S. SISiEhlA BRASIL DE Ihf 538W.mMlWI 86,705 98,671 
C O ~ I U N I C A C ~ ) ~ ~ U A .  

LIC CO~IUNICACOIS LTI>A. PM ' 3 3 ~ 3 0 & 4 6 i ~ l  ' R6.618 ~B.MY' 

/ 33a0ax>lemi 1-1 XANDRE DE GUSMAO.  C N P J  ~ o n t r a t a d :  05728622100. Conka- 
I.do : MARIA L O U R E I R O  PACI IECO.  jeio: PrerWção cslimada 

-~@!~B.u~&!Z&L~D+. 1 m t  . 1, SI8~?.r$@?m&qgb9~'2 . de semicos de elabornfão.de . . .  artes g r i i i c a r . / k  . alendn.neccssidades 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
~OivilssÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DWUNTADA 

I i Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as olhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 
No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais 

C:Vvleus documentos\Termo de juntada doe 
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Fundamento i e g a l :  g t i g o  24,. G c i s o  I1 d Lei  Puudamento Legal :  . ~ n c i s o  11, a r t i g o  5 7 ,  da L e i  
n: 8.666/93. 
Vigsnciai 02/09/2001 a 01/09/2002 . , ' . . 
va lo r  Total :  ~ $ ' 7 1 . 4 0 0 , 0 0  . . .  
Fonte d e  Renr r só  . 
100000000' 

. Nota i e  m p i ~ h o  
20?lNE900063'. 

Data de  Ass ina tu ra :  28/08/2001 . . . . . . .  .... : 
(SICON ,- ?2/09/2001) 1~3601-.11302-200~000025 : . . . . .: r .  . . . ~ S U L T A ~ D E J I T L O A P I E N T O  - .  

. P W O  N* 14./2001, 
-.. : . . .1:. 

' SINATURA. 91.08.2001. ASSlNAhi PELO MC: Amir Nuns de 
Oliveira RUio - Ordenador dc Derpeur Subrtiaito. PELO CIEE:. 
Claddia Rcoina Tadeia Uchan 

8666/93. . 
v i g ê n c i a :  13/o8/20oi a 12/10/200i  
V a l o r  To ta l :  R$ 5.482.84 Temo ~ d i i i v i  L m r d i  de Cmpngão Tknicr r d o . e n w  r 

Empresa Bmileim de Comios e TeIC.$do5-ECT e r Delegacia do 
hlinistlrio dar Comunimkc no esrado do P d  obietivzndn nmr. 

F o n t e  'de Recurso . Nota de  Empenho 
100000000 ZOOlNE905050 ' 

D a t a  d e  &ssinatura: $3/08/2001 
- - - - ., - - - . - - r .  - . 

mgar o paz0 de vigznda do rcfeddo Acordo paia o periodo de 
19.05.2001 a 18.052001. Dara de srrinanira: 17.08.2001. W i  
Pelo Miiirtúio das Carnunicacõer Amu Nuw & Oliveira Filha. -~ .-- .-- 
Snbxnetino de Planejmento -%amenu> e . ' - ~ e -  
Fííoski Deguccbbc - ~elcpadada DMC/PR P=iRÍiieira 
de Corfeios e Telidfos.ECT: nver Riba  Calda Jilnioí - p c r o r  
Regional da ECWR c Mário Mccnk Femh Filho Gerena de O I P n .  t o r n a  pi ibl ico o r e s u l t a d o  do ~ r e g ã o ' ~ r ' -  ' 

014/2001, a q u i s i ç á o  d e  2.500Kg d e  açúca r  r e g i :  
nado. dec l a rando  vencedera a empresa Comércio 
de  Aikoentos PC Lt& EPP, com v a l o r  f o t a  fwl 
de  R$ 2.225.00. L i c i t a ç ã o  homologada p e l o  D ~ r e -  
t o r  d e  ~ i s t r a ç á o  e Finanças em 12.09.2001. 

Nímiero d o  c o n t r a t o :  11/1997 
N* Processo :  353691/92 
c o n t r a t a n f e :  FVNDACW IBlSTIT BIUS DE GECGRAPIA 
E ESTATISTICA IEGE ' . 
CNPJ Contratado:  34028316000960 
c o n t r a t a d o  : --A B-ILEIRA DE &RREIOS E 

EXTRA& DE Tnuro MITrVO N' 1/?001.. 
Número do Contrato:  18/2000 
N* Processo: 53q00.004661/2000 . 
C o n t r a t ~ t e :  IuNIsTWIo DAS COKOKTCACOEÇ 
M P J  Contratado: 00b87520000168 ' 
Contratado r CCP &NTRU a I P P m  DE ~ D U C O E S  
LTDA 

SERASTIb JASON OLIVEIRA ' 
Pregoe i ro  ' 

(ÇIDEC - 12/09/2001)' '113601-11302-20'O~000025 

TELEGmmS 
Obje to :  Adidivo nr. 3 a o  c o n t r a t o . d e  p re s t açáo  
d e  s e r v i p o s  d e  correspondência agrupada SWCA / 
DIPEQ/US; ' 

Fundamento Legal: L e i  8666/93, Ar t igo  25 caput. ' 

D a t a  d e  Ass ina tu ra :  17/07/2001 

~ C O N  - 12/09/2001) ~14629-11301'200W900026 

DEP+TWdENTO REGIONAL SUL 

-O DE CO-TO Na 8/2001 -'.. ..* . . 

REDE F E R R O V I ~ A  FEDE& SIA . 
EM LIQIIIDAÇAO 

ESCRIT~RIO REGIONAL DE RIV. DE FORA ob je to :  ~ io r rog ' ação  d ò  c o n t r a t o  n* 18/2000 por  
mais 12  (doze) w s e s  a con- de 08.09.2001 
F i m h n t o  Legal: I n c i s o  I1 do h r t .  57  da L e i  
n *  8.666/93 
v igênc ia :  q8/09/2001 a 07/09/2002 ' 

Data d e  Asaf.tura: o6/09/zooi 

N* Processo :  03641000418200159 
Contratante: '  POWACAO .=TI%! BRLS DE GEOGBAPn . . . . .  E BSTATISTiCh IEGE ' 
QTPJ Cont rp t ido :  57547688934 
Con t ra t ado  : VANDERLI PACEECO . . 
Objeto:  Locaçáo d o  imóvel  s i t o  na AV. S a l d o  
c a r n e i r o  d e  hlmeida, '388 s a l a  11, em Curi t ibanos 
/se, p o r  1 2  maaes. .  . 
Fundamento Legal: ~ e i '  8.666/93,Ait.24;~. , 
v i g ê n c i a :  16/08/2001 a 15/08/2002 , 

Valo r  Total': R$ 3.820.00 
. . .  Fon te  d e  Recurso Nota d e  Ernpeho 

100000000 " '?OOW902769 
D a t a  d e  Assin+tura: 16/08/2001 

-- 
con t ra t ado  : m S T E k I 0  rn d u m ~  
Objeto: Prorrogação d o  con t r ã i$n ;~5 i j i999-~c  a 
p a r t i r  d e  16.08.2001 à 15.08.20+02" :' 
mndamento ~ e g a l :  m c i s o  11:do X l t i s o  57 da ~ e i  DIRCEU M. B. FALCE 

Chefe do pcti16rio - .  
na 8.666/93 . . 
VigêncXa: 16/os/zoql  a'ls/os/iooz . ' -. 
Data d e  Assinatura:  16/08/2001 . . 

(SICON - 12/09/9001) 114629:11301-200W900026 Ministério das ComhicaC& . '. .-TO DE TEMO ADITNONL 212001 
'' . Hímiero d o  Contrato:  12/1999 . 

h'SílTWI0 DE PESQUISA ECON~MICA APLICADA . N* Processo: ~ ~ O O O . O O ~ P ~ S / ~ O O ~  
Contratante.: IUüiSTERXO MS ~ C A c o E s  . , . ' 

Erl!R%TO DE TERHO MITVDW~ 6./2001 ' S E C R E T A R I A E X ~ ~ A  . . . .  M P J  Contratado: 34028316000707 . S U E S E ~ & U A  :DE PLANUÂMENTO. con t ra t ado  r ?nPRW BIUSILEIBA DE CORREIOS E 
T W i E C m m s  

Número.do c o n t r a t o :  189/1997 ORÇAMEI~O E AD~G~IS+IUÇ~O -1' 
N* R o c e s s o :  03016000146199607. . Objeto: Prorrogaçáq d o  o n t r à t 8  ne 12/99-HC p o t  

c o n t r a t a n t e :  IHSTITU'I'Q DE PYW1-U ECONOWiCh 
mais 12  .(doze) meses .  a p a r t i ?  d s  16.08.aO01 

-TOSDE-OSADmOS . até15.08.2002.  . .  
APLICIIDA. . 
CNPJ Contratado:  '76535764032690 

Nndamento Legal: I n c i s 0 . 1 1  do. & t i s 0  57,da Le i  
PROCESSO n*: 530~).003013/?~3% CONlR4TAh7E: Ministério . . . . .  

c o n t r a t a d o  : W I L  TELECOH S/X . dar Camunic+&. CONTRATADA: Ccom E m p M  mp- .' ' 
. o b j e t o :  ~ r o r r o g a ç á o  d o  p r a z o  d e  v igénc ia  do Ewola-CSEE ESpfiClE: Riwi T m  Adidvo ao ConvCnio,n' VigEncia: Data de  Assina.tura: 16/08'200i'aii5j08/2002 16/q8,/2001 . " 

..... c o n t r a t o  o r i g i n á r i o ,  destinado's p rea t açâo  , d e  OIRWOMC O B m .  Rorrogapão do Conv8nio v 0 1 R W M C  . 
s e r v i ç o s  d e  comunicação d e  dados. . ; por mais 12 (do=) mewt a contar do 01.09.2001. DATA DE AS- ' -íSIEod - 12~09?2001?. 4 l h ~ ~ - o q o o i - 2 o o m 9 o o o o 9  . , .  , . . . .  . . 

S E C ~ A R I A  DE SERMÇOS DE R A M O D ~ S Ã O  ' . . 
- .  , . . ANMO I -  CONCORR~ÇIA k 005RC6l-â~Mc : . ,: . . 

RFSl.li.T4D3S DE IJ.\n@ lT+C'\O ' 

PE ~ R U  hw& c Oiio. 149. 1' A r .  Gdnheim. RecifcPE 
PR (R- Viam Chrmh. 720. BJm Buel. Cu~obrlPR. . 
RI . 1- XV de Novembm. 20 - 9' Andv - Cmm. F& de JuximrrU 
RS IA*. Ri- lubsl. n8 - 6 Andar %Ir ?O2 - BUrm Suitmr. Pmo U e d s  

i SP ~RUZV-M. 3013 - Vila M&m Sao RutdSP. 
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.DA. 
. . .._.I. _ _ .; . . 

P A ~ W  COMUXICAC~~LTDA. . ' ' ,..O-. "' ' 5.w .li s3830.a)OM6101 Y i WBILITADA 
p j ~ 0 h '  SAT COMUNICAC~ESLTDA. . '3 'RI 1 533O.Wat14101'1 ' HABILITADA 
R h l O  6% LTDA:. il..:'r:: 

-- .'. :.' I'WI I5383O.M012&DI .I". H R B m A D A  I 
' RADIO COSl'A NORTE LTDA. ! M 153SjO.MOiSIMl 1 HABILITADA ' 

RADIO E w SCHAWO LTDA. . I n t  1 s 3 a a u ~ ~ 3 9 m 1  I . HABIL~TADA ! 
IUDIO EL SHADDAI LTDA. . : RI I53S30.OCOUUOI 1 ,.HABII.ITADA 

@.DlO PANEMA M LTDA. : nl ! S38M.CaY13101. ! HABUITADA 1 

i F\f I5l83O.OlXU3MI I HABILITADA I 

: SP :SCHARE 
; CABLE LINK OPERACOM DE SINAIS DE TV ACABO; F>I 53JW).DCOIM/OI . ...-. 

L# "a. - v  , 
j ~CEBELWAII -MUNICAÇÁO E CONSUI.TORIA IT-j 'FM i s~x.Io.M~«~~I j HABILITADA 

; FSt 
DALVA LT-i M 53830.133UIM)I . HABILITADA i 1 .  I 

i : k~~:zQiUxmEzA RI LiDA.  -- ~ 

~ A A I  COLIUNICACOES LTDA. ' i M ! s:~;o.uYY?~~ I HABILITADA I 
M.A.V. - EUPRESA.DE COMUNICACAO LWA. i 'FZl 1 S38M.Wi3ml H.ABILmD.4 

i n c A ~ a ~ u . m o d t m i  ~ABILK*DA 

R ~ O  RUO LTDA. ' I Fht lS38M.W17fi1. HABILITADA 

7 .,L",.r." L,",.. . r.., , >..".".m"*. 

nriuvu r* SHADDAI LTDA. . i Fhl 1 S3830.0006 
RADIO E ( > C ~ A  LTDA. I ni i s ; a o m  

I Fht ! 5313- 
i FnI I S3R30.m: 

i IR~DIOET~~CHAPFQLTDA. . . I FM 1 S38M.MN39101 I . HABILITA~A 

i \&.QQEL SH.ADD.41 LTDA.., f ní i S~SM.WII)I f HABILITADA 
i R . & ~ O  FSCLT4 LTDA. I Fhí I53Ru>.WatlSnl 1 HABILITADA . 
! b~~~ LITORAL NORTE LTDA. I W I  I 5 3 8 U ) . W 3 ~ 1  i ' HABRmDA 
1. I r t i n i 0  PAgS.4 FhI LIDA; I F&l S3R3OL)MOM3IOI I HABILITADA 
C ~ZOL RI SIC LTDA. ! n t  1 s~n~.t&?IrnT F B I L ~ D A  . 

i REDE h l$~10 NORTE DE COMUNICAC~ES LTOA. ! Fh< I 5JSM.MOIZM)I I HABILIT,\DA 
i {REDE %IETROWLIT,&VA DE RÁDIO E TELEVISA0 LT.~ RI 1 53830.000401101 ( H A B I W D A  

I 
? FZI ! ~ ~ K U I O M I I I N I  i HABILITADA 

I (SCPEROINFORA A\I LTDA 

Y E X O  XN - C O N C O ~ C L J  H' 0?9EM)I-SSRNC 

. i U F i  . Lcali&dd.Pmpat~nl<s) 1 ser- ! R do P- 1 ~ a i t b d o  i 

! DA. I 

SISTF>lAhlAIOR DE COIIUI\'ICACAO LTDA. 1 M ~ 1 8 1 0 0 0 ~ 0 7 n l  H A B I L ~ D A  
SOBRAL & VAYRINK LTDA. I Fhl 5ISMooirrJIfii ' HABlLmDA 

/ SP S i 0  IOS* W RIO PRETO I 

j .A A S. S I ~ Y A  BRASIL DE COLIUNICACÀO LTDA. 1 RI S3RMCOX3iMI HABILITADA 
i CS.R. SISTESIA PAULISTA DE C O Z t ~ N I C A Ç O ~  LT.1 RI (S38M.CQN33mI HADILITADA 

D4 

j DINSOR.4 N A T k  Fhf LTDA. 

I 
I Fhi SIB30DXd38101 H A B I L W A  

i 
NATUREZA COLIUNICAC~ES LTDA. Fh! S3830O(zMml HABILKADA 

, < ; r À ~ l  0 SORA DEC TAh~UV.4 LIDA. . R f  518fOaXU17fil ' HABILVADA 
! .UDI; E 1 g  SCHAPPO :!A. F\t 518MCQN39101 HABILmDA 

n t  s i s m n x u o i  HARRITADA 

D*  I I I 
SIMACO - SISTEhIA hlARANHEXSE DE COMUNICA-I FM ( 53830W36QI I HABILITADA 

SP OUARUli 1 I I 
A AS SlSTE\lr\ BRASIL DE COL~UNICACAO LTDA 1 FII 153830Wat7&7>1 1 1IABf.LITADA 
CSR S!SiE\tA PAULISTA DE COINNICAÇOES LT-( F N  I538300m4SOi01 I HABILITADA 

SP S i 0  MIOUEL RCANIO I IcEBELwA\t C O h I u i v c A c ~ o  E CONSULTDR1.4 LT.1 M i ~38~) .~01;7m1/  m B m m A  I 
I I I . . 

LE UNK OPEIUDOIU DE SINAIS DE W ACABO/ Ri 1538M.WOa62/01 1 HABILITADA 



DA. . . 

. . 
.A.AS. SISEM4:BRASIL D E  COMIMICACÃO LTDA. m I  5383O.m047&01 HAüILITADA 

, . C . S R  SISTEhfk.P.-STA D E  COMUNICACOES LT- FM 5 3 8 M . m l  . .HABüiTADA 
,DA. 
CA'BLE LINK OPE&WRA.DESWNS D E N  A CABO Fhl 5 3 8 M . W M 1  ,,HABILiTADA ' 

DA. I I 
- DETSORA NATUREZA Fhl LTDA. 1 FM 5 3 8 3 0 . O W l  1 HABILITADA 

1 Fhl LIP COMUNICACÃO LIDA 5383O.MXYTllOI I HABILITADA 

R ~ O  810 LTDA. Fh( 5 3 8 3 O . W M ) I  HABILITADA 
RCDIO DINSORA TORRE F O m  LTDA: Fhl 53830EuYSM)I HABILITADA 
GDIO E N S C H A P P ~  LTDA. , ' Fhl  '5383O.W0192/01 H A B [ ~ ~ ~ A D A  
-10 EL S W D A I  LTDA. FM 53830.0(0198101 ' HABILmDA ' 

ESCUCA LIDA. ' . . Fhl 538M.Cu)d63/01 HFILITADA 
'e10 M BRISAS SUAVES LTDA. : 'FN 538M.&~iQl RABKITADA 
W D I O  MM:,vb L F A ;  ,: :, i ., . ' 

: I .  I 

. - . m.1 S ~ ~ ~ J X ~ S N J !  
,, , , ~ I L ~ D A  ... ' . . . . .  . . . . . .  

da.un~0'- .MO. 3 . N" 176, quinta-feira, 13 de vtemb? de.2001 

. . . .  
gp'. <A.iio "' : . . . .  S . . . .  . * ,  

. . DINSORA NATURELA EM LTIU: . FM 53830.CC@531/0i 'HAS'ADA . . 
. ,W EwR&A SOM SK: BRS* LTDA. 

' D E ' ~ I O ~ Á O .  . W ~ A  FM S 3 g ) < l ~ ~ " , : , I @ . B l & T I A D A  

ILCLA SLSiZhiA UTiEMTIVO DE .COMUMCA@ES M. 5 3 8 3 0 . O 5 1 W I  H A B m A D A  - 
LTDA. I I I 
LM. R ~ I O  E TELMSAÒ LTDA. I FM . 1 5 3 8 U L O Y M ) I  1 H ~ I L I T A D A  
LIP COMUNICACÁO LIDA. . 1 FM 53830.mK3M)I HABUITADA 

..&I0 ABSOLUCA M LTDA. j ' n l  ~3810.m>54~1 HABUTADA . 
. . .  Goro DmiSORA TORRE FORTE LTDA, FM 538M.f~X5WOl HABILITADA 

RÁDIO E TV SCHAPeO LTDA. FM 53830.uMl0ml H A B ~ T T A ~ A  
.RÁDIO EL SHADDN LTDA. , FM 53830.OM537ml HAB'ADA 
RÁDio F s c v r A  LlDA. FM 5 3 8 3 0 . m K I M l  HABUITADA 
d D l O  LCZ LTDA. I Fh4 153830mK33QI 1 HABlLiiADA 
REDE L I ~ O W L ~ A N A  DE &IO E ~ELEVISÃO LT-I mr I s 3 ~ ~ . m o 5 1 6 i o i  I HABUJTADA 
DA 
s i m \ r %  r u o i o ~ m i s À o  DE s m i m H o  LTDA nc 5 3 s m m K 2 8 m l  HAB~TTADA 
O R U I .  & h4AYRNK LTDA FM 5 3 8 3 0 O 5 1 3 ~ 0 1  WILTTADA 
N CIDADE VERDE ON LINT LTDA Fhl 5 1 8 3 0 O 5 ~ l  M I L I T A D A  

DA I I I 
S l m h I A  DE CUhNMCACÃO CIDADE LTDA 1 n l  1 S ~ ~ N W S Z ~ O I  I HABRT~ADA 
SOBR4L & MAYRINK LTDA 1 R I ' (  53830OS13iQl 1 HABILITADA 

.DA. I 
slSi"E\lA hIAIOR DE C O ~ C A C À O  LTDA -1 1 ~ 3 8 3 0 m o 5 l l m l  )(ABRITADA 
S I S E I I A  REGIONAL DE COS(UMCACAO LTDA m f  I 5 3 8 l ü O S I 3 i V l  HABRITADA 
SOBRAL & L I A Y R ~ X  LTDA. mc I s i s ~ o . m o s i ~ m i  HAERITADA 
NOVO HORtZOhTE I 
D W S O R A  N,4lWlEZA Fhl LTD*. . m l  I S ~ ~ ~ > . O S I L I O I  WILITADA 
ESIPRFSA 'BRA(iILEIRA D E  IW)IODLWSÃO USINA Fhl IS38lO.mo5liiUI M L I T A D A  . . .  

W SOM S K  LTD*. 
LIP C O ~ I ~ C A C À O  LWA. W I  53830.OS36/01 HABILITADA 
~IAR&IA CO~IUMCACÕES SIC LTDA. FhI 5 3 8 3 0 . ~ / 0 1  HABILITADA 
.&lO ABSOLmA FM LTDA. M 53830.OEIUOI HABILITADA 
d D 1 0  DLFLJSORA DE CATANDWA LTDA. m l  ~ 8 3 0 . m o 5 2 1 m i '  WUXCADA 
KiU10 Ull.ViO2r\ TO"dP POXTE Lmh. 1:sI 1 5)3J0.(,02SW;21 liAI?!LKAD.~ 
R ~ D I O  E w SCHAPW LTDA. m l  1 53830.ur)51WOI HABRITADA 

SP PINCÃO . I 
A.A.S. SISTEMA BRASIL D E  COSIUNICACÃO LTDA. I F&I 53830.O529101 HABILITADA 
C.S.R. SISTL\I+ PAULISTA DE C O ~ I ~ I C A ( ~ ~ E S  LT- RI' 5383O.O530(01 . V I L I T A D A  
DA. 

DO SOM S/C LTDA. I I I 
ri rt n ct-FCOMUNICAC~FF I F ~ I  I 



. .  CUACCVDR-095RW- . Item 5 . . . . . . - . .  
CUACCVDR-OWRCOZ -'lteiUl e 2 c . . ' . : 
CUACCVDR-102na32 - Itens 2 C 3 . 
CUACC.VDR-IW2!W - Lcrn 1 e .2 ' 

'CC/ACCYDR-lWCE - Itcm 3 ' 

EDSON ~ u t z  SAP~TA~A - 
DIRETORIA REGIONAL EE;I SÃO PAüLb CUACCVDR-I I IT?CO2 Irem I . . .  Residente h CEL 

METROPOLITANA . O CUACCUDR.llMCO2 - I tcm3 

A Empresa Bmije'm de Copios e. Telignfos. por mcio da 
CUACCVDR-136llCOZ - Itens 3 e 5 .' 

Diretoria Regional de Slo Paulo Interior, comunim a cevo, =-a ç- ao & A.11~0 DE REVOCAÇÁO . 
Concorr2ncia CUACCVDR-SPI-13'ROOt. cujo objeto C a Pcmu'ss.50 . . f i 0 ~  -=mo CAN~YO JOPPERT 

pwa a opnçj r ,  &s Agdncim de Correios Comerciais Tipo I - Diuetor Regional , 

I, por fato supsrvcnienre. com barc no arr. 49 da Lei 8.64619:. 

. HÉLIO T.ADEU hL\CHIUX) 
Rcsidcntc da CEL REOP OS Sorocqba 

RESCLTADO DE SULCA>LEhTO 
PREG,IO N' 2U?002 - DRfSPI CUACCüDRir_6/2M)Z - Item 4 

CUACCüDR-CQ7R002 - Irem 4 
A Ductoda Rcg iod  de Slo Paulo Lnterior. por meio do CUACCLOR-O3(Y?W? . Item 4 e 5 . . .  A Comiss? Especial de Liciuç50. nos temos aa'ponaia . 

prcpwiro desisndo, to,im piiblico o cesuludo da wssáo pública do CUACCUDR-O16llM)Z - Item 1 . hlC no 811. de 29 de dezembro de 1997, susr altepgóes. em con- , 

~ r ~ ~ s ~  n.1 ~~;112002-DR/SPl. cujo objeto 6 a AquisiçZo de m 6  CUACCVDR-O37/2W2 - Irem 3 formi&dc com os respcçtivos Ediuis de Liciuç50,'to.ma público. por . 
vcis/cquip=mcntos opncionais p m  aí unidades da h l o r i a  Re- CC/r\CCUDR-O39r?002 - Iicm 3 . . meio dcslc Aviso C xus Anexos. OS ~ ~ s u l ~ l d o s  & pon~aç lo  dai 
giond de sio piulo In~crior/DlUSPI. confomir Edid c wus anexos. CUACCDDR-W61?C02 - Iipm 5 
A c m p r e ~ ~  r\n S: S m d  hlcrchnndisin: Amfatos dc bladein c Ferro 

Rops" Ttcnlcs (P.TZc) dm liciunas habilitadas nas Conco~2~-  
CUACCVDR-O55/200Z - ltem 2 

Ltda h lE  i a vencedora nos /tens 01. 03. O1 C OS. conforme wguc: CUACCVDR-OSW-002 - Item 2 
. cim Oe nas 027. 058. 056. 109/2C€ü, 029. 032, 037, W7. Mg. M9. 

Irem 01 = hlrnipulador de Tnagem kiT-21-Er:. valor uniLíno de RS CUACCüDRM7R002 - Item 2 Oj01?Cal-SSR&lC. rclativ%'a localidades dos Estados de hl inm Ge 
misl POui, SBo,Pdlo e.Tocaniim. . . 

430.00 c o vdor global de RS RS 7.7.IO.00 :!te,? 03 = CSnho  pua CMCCüDR-OSSR002 - Item I . 
Transpons de Objetos CTO-01-Erg. vdor unltrno de RS 261,CI) c o CUACCVDR.O71i?C02 - Itens.3,~ 4 . Or aulos dos pcaessor esurio com vista.fmqbeada n pmir 
vdor  mlobal de RS 9.657.00: Ircri  OI = hlanipulador Mtgem an-ulu CUACCVDR-O7ZT?OO'? - l o m  1 do dia 06 de novcmbro de 2002. na kspcctiva Secrémia & Comisrlo hmA5L-~q. vdor uni t i io  de RS 850.00 e o valor global dC RS CUACCVDR-073EWZ - Item 2' ' . ' de Asurrorm~nto TCcnico b Eele,oaci~do hliniitdrio das Comu- 
5.1W.W. Irem O j  = hlanipuhdor de M q c m  hT-12-EE. vdor uni- CUACCVDR-O77i?002 - Item 5 ' . nicagãs Supcrvirom' nos 'endereços indicados abaixo, (cais ,crie; . mo dc RS 850.00 r o vdor global de RS 5.ICO,W. A empresa. CCIACCüpR-OYOE00Z - Item 5 ' .:' . -.' . onde devcdo %r prolocolizados os evenhiiis recursos. . . '  

. , '  . . . .  . * 

. . . . . .  
~oncodn6ia hW05~/2&kR/hl~.  Locdidade de Venda Noya do ~mig&te/ES: I . ' ' : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c i a  h- 027EC00-SSR4IC. Localidzdc de Luidri SderlPI. 

. . 
Concor+ncii r OSSROOQSS~IC. ~ocalidnde de Slu Gabdel da PaihaES. . ' 

I ' 

GO 
RJ 

. ' SP 

: 
ANEX0'l i  . . . 
Concodncia h' 058R~SSFKdC.  Localidade de ~a ;ncc i~ lu  da BY~/ES. ' , . . . . . 

. Propocnlc S:r- h'" do h ~ c r i o  P.~éc ~ S U L T . ~ D O  
VICO 

ATEXO 1U , -.. 
~oncoorrCncii K OS&0-0CO-SSRAIC. Localidade dc Agua BmcflI.  , . . .  , . 

Endercço 

AV. Senador Vigiiio T i vom 25WQ - Dionisio Torres. FortalezdCE. 
Rua 13. 615 - I' Andu - Setor Gstc. GoihidGO. 
~ a ~ a  XV de Kovcmbro. 20 - 9' Andu - Ccnvo. Rio de ImcirolRJ. 
Rua Ver~ueiro. 3073 - Vila hlorinna. Slo PaulolSP. 

. . . . Proponente 

FACÃO E D U C ~ V A  PEDRO ~ Ê S  I RI l f i ~ 7 7 0 . ~ 0 s ~ m  I 1m.m I CLASSTFICADA 
. . . .  . . . , .  

A conuzeni do prazo de cinco dim Úieir. para a intcrposjql6de cventuais recursos, %guia as .Conconència.h~ O~~I%?-SS@IC, Localidade de h1uqu.W. , ', . . 
do migo 109, inciio I. dinca "b" e 55' c d g o  110, da Lei na 8.666. de 21 de junho dc . . 

ACÃO EDUCA~~VA PEDRO TRÉS I t31 I 5 ~ n o . m s 6 m  I I W . ~  I CLASSIFICADA 

Roponcnlc 

sISCO - SISTELIA NAC~ONALDE CO- 

. . 

1993. . . . 
Bnsília - DF, 28 de ounibro da 2WZ. . ' ' 

XIW~CACÃO LTDX. 

P.Téc 

I00,OM) 
' '  Roponenle , ' . 

. 

It&y SI>"MA NACIOW CO- nl 5 i 6 i ? . r n 6 i ~ m  lm,m> CLASSIFICADA FUNDACÃO . . . .  EDUCATIVA PEDRO &S 1 RI 1 53770.000866~ 1 I00.WQ 1 CLASSLFICADA ... 
- o . A C A O ~ L 3 Q L ~ -  . . 

Propnente 

REStil,Tt\DO 

CLASSIFICADA 

CLASSIRCADX 

. . .  
Propncntc 

SISCO - SISTEMA N.ACIOX.4L DE CO. 
--uc~çÁo LTOA. 
R ~ ~ D ~ O  RI JUBILEU DE P.~LVA~BA 
LTDA. . 1:: S ~ . ~ ~ I U X ~ C A Ç O E S  LT- 1 

<.,( DA'. 
I '. mi .$&o B ~ T Õ  D h  AhIOST.ADA 1.T. 1. ... m&2-- ........................ 

1 

Ser- 
vico 

S$r. 
VICO 

RI 

RESULTADO 

CLASSIFICADA 

. Proponentes. 

CEBELiVAXI CO~IUNICAÇÃO E COS- 

. . .  . - &, : - ,  : ?  ; 1  

.... . -- 

~ D A C Ã O  EDUCATWA PEDRO TR& 1 t3I 153770.000366100 1 100,000 I CLASSiFiCADA 

. .  , . . . . 
~IANOEL ELIAS h1OREIP.A CGoorrCncia h- O~~ROM)-SSR/I\IC: Lmlidadc de PiGmaES. - .  

Prcsidcnic da Comisúo . . '  , 
. - .  . . 

. . . . .  . . . . .  +$XO I . . bopo&ta 
ser. ti* do Roces? . P.T& :@ULT,~DO . . 
vico . . 

Concorr~ncia ti' OZ~I?OCX)-SSWIC, Locslidadc de Coc;iYPI. ' , 
FLW'DACÃO EDUCATTVA PEDRO T@S~ F;\l 153770.000396103 1, IM):M)o 1 CLASSIFICADA 

. . r < .  . . . 

Proponente 

h" do Prócesso ' 
' 

53650.CC$140 
Ser- 
vico 

 ir- 
vico 

Scr- 
vico 

Fhl 

RI 

hm do Procesio 

SULTORIA LTDA. 

+r- 
V1CO 

B.1 

. . 
S:r: 
VlCO 

h'; do Raesso 

K'do Processo 

53650.W0614ICO 

53650.CC06!5100 

'P.Téc 

'' N' do Raesio 

h" do ~roccsso 1 P.T~C 
' 

5365O.W0732/W 1 ICO,WQ 
1?T& 

100,OCO 

1 0 0 . p  

h'" do ~rccesso 

' P.T~T(F 

.RFSULTADO 

CLASSIFICADA 

RES~TADO 

P.Téc 

'~.ESLILT,\DO 

. 

P.Téc . . .  

R&IIL~ADO ' . . 

R E S U F D O  



__;_., -.---.--v*. Cp.+:%;>:! J. :,,:::+-. - i  
:- ........ 

de 200f .;:;' ....... . '  Diário ofic,ia( 
7,w;L<>T&>$L@>t-s' . . . - . . .  .-.. 

flx*4riR:>+s*, ;*., <.;C:I " ,-' ' . ' . . . . .  .. . , - - 
i & % l ~ : ~ ; x ~ i d a d e  de  Ribsir3o Bonito/SP. 

/-IRAO B o m 0  COYUhi-  I ~1~~53830 .000711M)  ] IW.& I CLASSIFICADA 1 !s LTDA. 
\L & hlhYRI'IK LTDA. ' ! 1 53930.000714/00 1 I00.M)O 1 CLASSlFlCAD.% I .  

IS COSIUNICACÓES LTDA. ' 1 W l  I 53S30.000748/00 I >00.000 I CLASSIT~CADA 

ASR B C E L E S ~ N O  R+DIODINSXO ( i 3 1  (53530.001033/0? ( 100.000 1 CLASSI~CADA 

I BI 153930.000159101 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

.I FXf ~53S30.000161101 I 100.000 ! CLASSIFICADA 

d . . 
=L' 

1 IR~D~O DiFUSORA DE C A T r l W b v A  1 Fb l  153930.00016-1101 1 100,000 1 CLASSIFICADA 1 

Proponentes 

ILiD10 DLNSORA TORRE FOWE LT- 

RADIO 1010 LTDA. . 
EMPRESA DE R~\DIODINSXO tiOSS. BI 53S30.COX9JtOI 100.000 CLASSIFIC?D? . . . .  LTDA. 
DIFUSOR,4 Fi.4TiJREZA W I  LTDA. 1 FhI 53530.000500101 1 100.000 1 CLASSIF1CAD.A 

' 

. . .  .:V.. 

Ssr- 
VICO 

W I  

R . i ~ l 0  'IVERSO F&f LTDA. 1 BI I53830.000J5SiOI I ICO.M>O CLASSIFICADA, 

!.:DIÒ rFUSORA TORRE FORTE LT- I FXI l 5~10 .0a~1610 l  / 1M.W I CLASSLFIC+DA 

I 

. . .  
ConcorrZncin E;* 029/2M)I-SSWIC, Localidade de Euclider da Cunha PauliftdSP. . . . . . . .  

1 

h.' do Rocerso 

53S30.000156101 

Roponen~cs I .r- 
VICO 

(RIDIO LITORAL KORTE LTDA. I RI ~5JS30.000JSS101 I IDr).C€ü ! CLASSIFICADA 

1 & & & & O  OSDAS B f  LTD.4. 1 FSI 1 53$30.0~)~59101 I 1~0.000 I CLASSIFICAD.A 

t i *  du ~roci.rso ( P.T~C .) RESULTADO . 

.da União - ~ e g á p  3 ' /SS/V 1616-2355 @@.r 
. . 55 nqas-pd.,) . . . . . . . . . . .  . . .J A 

SISTESI.4 hIAIOR DE C O > I ~ I C A Ç I O  

P.Téc 

ICO.000 

R$DIO OXDAS l3I LTDA. 1 ~f 

~ O B R A L  k hlAYRINK LTDA. I BI 

R.<DIO ESCUTA LTDA. I nl 
SI' :IA &l,.LWlQUEIR4 DE COXIUh'l- FSI 
c. )-J-TDA. 

I A .  .--.-__-.~..DL. 
G"~~.USOt(A Ei:\TUREZA Fhl LTDA. 1 FM 

Concorrdncia h- 019EM)I-SSRAIC. Locdidade de Hercul%ndiJ/SP. .' . . . * -  
. . . .  . . . . . .  . _:_ . 

Ropcnenlcs S!r- h- do Prcccrso P.Téc. .~SCZTADO ' 
VICO 

R~DIO D~'NSOL~.TORRE F O K E  LT- h 1  53530.000.156/01 100.W CLASSI~C'AD.~ 
DA. 

RESLILTADO 

CLASSIFICADA 

Concorr~ncia h.' 029RW1-SSROIC. Localidade de GuamjiuSP. 

I Proponentes 1 ser, 1 ti" do ~roccrro 1 P.T~C 1 RESULTADO I 

, 
s.is.lo.rn~59/01 1 IW.W I CI.ASSIFICLDA 
53830.WX1161101 1 ICO.000 1 CI.ASSIF1CADA 

53930.000-163101 1 IW.W 1 CLASSIFICADA 

5JS30.000179101 ICO.000 CLASSIFICADA I I 
ão~~.m!sstoi-!!n?,n~ ! ~ ! . ~ s s ~ i i r + ~ n . \  
53830.W05M)iOI 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

, . . PRADO B; LIMA R ~ D ~ O D ~ S O  L . . .  
DA. 

,LTDA 
Fhl  

Fbl 

. . . . .  
Cqncorr2ncia h." O~~T?OOI.SSRJ~~C. iocalidndc. de ~ & u x i t u b s / ~ ~ .  ...... 

CLASSIFICADA 53830.000102/01 

DA. 

53830.000157lOl 

K~DIO ONDAS BI LTDA. I nr 

100.000 

SOBR.AL s ~I.-WRINK-LTDA. '. . I FM 153sio.cm6im1 1 I~ .CCO 1 CLASSIFICADA 
R.<DIO ESCUTA LTDA. 1 Fhl I53S30.oohl63/01 ! lM.CCO I CLASSIFICADA 

SOBRAL 8: hfAYRINK LTDA. . 
,R.<DIO ESCCTT~ LTDA. . . 
.POhTO NORTE RXD~O ihf, LTD.4. 
R ~ D ~ O  1010 LTDA. 

1W.W 

C L A S S ~ C A D A  
CLASSIFICADA 
CL+SSlFlCADA 
CLASSIF1CAD.A _ 
CLASSIFJCAD..\ 

CLASSIFICADA . 

W I  
B f  

F&I 

Fbl 

~ ~ s ~ o . o ( x u ~ ~ ~ o I  1 1 0 0 . m  
53830.000.161/01 1 10.000 

~3830.oocJ-i63/01 1 1CO.GW 

CLASSIFICADA 

!>!PRESA DE RADIODINSÃO h'OSSA 1 BI 

53S30.000-171101 
53~f0.WM83101 

5 3 9 3 0 . ~ 9 ~ / 0 1  

ESQUEhIA DE RADIODIFL~SAO b7T6- 
RI.4 FLI LTD.4. hlE. 

ESIPRES.4 DE RADIODIFUSXO ESTRE- 
L.\ DhLVA LTDA. ' 

R.~DIO 1010 LTDA. 

IOO.000 
100.000' 

.100.000 

W I  

&I 

FLI 
SISTEXIA AXARES DE COSIUXICA- F;\I 
COES LTD.4. 
p:í~ro E TV SCHAPPO LTDA. 

I  
1 Qf 

.bii L;SUX:\ ~C:\'I'UKELI\ Fhl LTDA. 1 FAI 
R:~DIO R ~ I S  LTD.~. 1 Fhl 

53S30.MXF172101 

53S30.000173/01 

53530.060J33iOI 
CLASS!FICADA 

I O o Q , ~ ~ ~ ~ ~ I 1 4 ~ S S L F ~ C ~ . ~ . ~  
CLASSIFICAD.4 
CI.ASSIFICADA 

100.000 

1OO.M 

IOO.OC33 
~ ~ S ~ O . O C O I S S / O I  IW.WX) I  

ConcorrZncin h- 029ECOI-SSWNC.  ocol lida de dr TailbatilSP. . 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

53S301-o-/OI 

53SIO.(WO100:01 
53S30.000501/01 

IOO.OC0 
lM).CiX 

, 

~ro~onenies 

R~DIO ONDAS RI LTDA. 

SOBRAL 8: hlAYRfNK ~ T D A .  

&.~DIO ESCIíT.4 LTDX. . 1 Fhl ~53S~O.WM31OI '1 IOO,W)<) 1 CL,4S$IFICADA ,I 
. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ... 

CABLE-LINK OPERADOR4 DE SISAIS RI 53530 00016381 1CO.OCo 
DE TV A CABO LTD.4. 1 . 1 .  I 

S:r. 
VlCO 

CLASSIFICADA 

P.TCc ti' d i  Processo RESULTADO 

Fl I  153830,000-159101 1 IW.OW) 
F>l ~53~30.000~61101 1 IOO.MX) 

CI.ASSIF1CADA 
CLASSIFICADA 



L T D A  I RI 153830aYY93101 1 ICQ.CC<) 1 CLASSIRCADA 
. I n r  l5is3ocucus7;oi I i w . m  ! CLASSIFICADA 

. . 
Proponentes Ser- h' do Rocesso P.Téc RESULTADO 

vico 

R~DIO iJh7VERSO RI LTD.4- nI 53830.000153BI ICQ.CCO CLASS~FICADA 
R~DIO DLNSOR~ TORRE FORTE LT- . n r  53830.00015Mll IW.CCO CLASSLFICAD! 
PA .  
RADIO O.CDAS nl LTDA. .- , r31 ( s ~ ~ ~ o . c c c r r s 9 i o i  , ~ ~ . o c o  I CLASS~ICADA 

1 SOBRAL d h IAYRNK L m A -  1 r 3 1  /53930.000161/01 I IW.CCO I CLASSiFICAD.4 

I RADIO ESCLJTA LTDA. r 3 1  ! 53530.000163101 ! IW.CCO ! C L A S S ~ C A D . ~  

. .i ; : .  . . . . .  
/ concorícKi~ h. 029R031-SSfUMC. Localidade de UP&SP. 

I [  
/ Roponcnres - h" do RXKSSO P.T~C RESULTADO 

VICO 

DA. 

SISEbl.4 hlAIOR D E  RADIODINSÁO n 1  53530.OMl(57fil IOO.WO CLASSIFICADA 
' 

u D . 4 .  
R ~ D I O  OWAS nl LTDA. , 

i 
F&I 53830.000159i01 1W.CCO I CLASSIF~CADA' 

S@E&I.A I m R l O R  D E  COSIUNICA- FM 53830.CW-l60/01 77,266 CLASSIFICADA 
ÇAO LTDA. 
SORRAL 6: h l - \ ~~ l . l k  LTD.~: , r 3 1  ,53830.000161101 , -ICQ.OCO I CLASSIFICADA 

( I R . ~ D ~ o  810 LTDA R 1  51S30WOIS6sDI 1 ICQMO I CI.4SSIFICAD.4 
/E>IPRESA DE R ~ D I O D I ~ S ~ O  NOSs.4 / 1 IJ l lO.mOi9LDI / I&ãO 1 C I . A S S i F I C A d  

~ ~ ~ c ~ ~ z n c i a  h' 0?9R001 -SS~ IC .  Localidade de Votupmnp&P. 

I Proponentes ' ( Ssr- 1 h' do Prcccrso 1 P.T& 1 RESULTADO 
V ~ C O  i .  

R.~D'- ?IFUSORA TORRE FORTE LT- 1 FSI )5353O.C0OljUOI ( 1CO.W 1 CLASSIFICADA 

. @AS n~ LTDA. 1 BI ! ~~SIO.WS~/OI 1 ~ 0 . ~ 0 0  C ~ S S ~ C A D : \  1 ~K13;~?~'2 :s:AY?IXK l.TD.-j,. I I 3 1  I5233ri.iii&i5liú: I 1M.Citi I Çi.ASSIFICAb;\ 

i.: . . i D i 0  ESCbT.4 L IDA .  1 ELI [ 53830.WXX6?/01 ! ICO.OCO CLASSIFICADA 

rnlo nl BRISAS SU.AVES LTDA 1 BI I5.l3?0.00016~~01 I 1 W . W  ' Cl..4SSIFICAD..! 

K.\DIO hI>I F.\1 LTD.4. . . - - . - - - . ~ . G ~ ~ L ~ L ~ ~ S O . L ~  J~:~JQ..~-cJ~:L~sIFIc:,\D..\ i 
'SISTERI,A FIG~EIROA BELCIOSTE D E  F.11 53YjO.M10176101 1 ICü.CCO CLASSIFICADA 
CO.\ILWICACOES LTDA. , 

LTP COSIWICACÁO LTDA. Fh l  5392O.C00177/01 ! IM.CC0 CLASSIFICAD.4- 

- . .  

....... 
.da união P 3 N" 2 10, terça-feira, 29 de outubro de 2002 

. . 
A N U I O V I  . 
Concorréncia hq.03tRWI-SSWIC. Localidade de PmiunaíSF! 

. . 
Roponcnres .!+r- h* do Processo P.Tk RESUl lhDO 

VICO 

SOBRAL & h U Y R N K  LTDA. 

1 OXI I53830.000595mI 1 IW.CCO I CLASSIR 
RE LT- 1 o11 I~3a30.~00~97/01 I I W . ~  I cusm 

DA. . I 
RTC - REDE &VESSW. DE ~0w.rh1:- 0b1 53830 .~0601~1  ICO,MX) CLASSIRC~A 
CACÃO LIDA. 

p V E S  B O L M I R X  A\íDRADE LTDA. O'.[ 5 3 8 3 0 . W M I  IW000 CLASSIFICADA 
SINCO - SUTE.LIA NACION.< DE  C& OS1 ~ 3 8 3 0 ~ ~ 1 9 f l i  I W , ~  CLASSmCADA 
, ~ r w r c ~ c ~ o  L ~ A .  I 
R~DIO 820 LTDA. Oh1 5383O.M)06?3/0l IW.CCQ, 1 CLASSLFICADA 

ti' do Processo P.Téc RESULTmO 

s3ao.ocqssmi 1 0 3 . ~  CLASSTFICAD~ 

'53830.000293/01 IW.000 CLASSIFICADA 

SOBRAL 8; ~IAYRINK LTDA: I n r  I s ~ o . m s s - i ~ o i  I iiaocx, I c r .hSs i~ r cAD i '  
R ~ D I O  O~DAS nl LTDA. ! BI ! S ~ S ~ O . C C O ~ ~ ~ ~ I  1 100.000 I CLASSIFICADA 

LTDA. I I 1 I 

RADIO E n CALDAS L ~ A .  I n r  I ~ ~ S I O . W ~ ~ ~ S I D I  I IW MXJ I CLASSIFICADA 

~ D I O  DINSDRA TORRE FORTE LT- 
DA. 

SISTEhM h l i l 0 ~  D E  CO~LIU~~CAÇÁO 
LTDA. 

RTC : REDE R \ M S S I A  D E  COXIUNI- 
CACAO LTDA. 
SISTEMA LIAIOR DE COXIUI~ICAÇÃO 

BI 

BI 

F&I 

F N  

I G R ~ O  CE&(rRO,OESTE D E  R.ADIODI- 
):vs:\o cr1313,. 
R.iDlO CRISTALWA BI D E  P W  
LTD.4. 
,RADlO El. SH.ADDA1 LTD.\. '' 

.R.~DIO R>IS LTDA. 

SI~TEXIA ASTARES DE CO>IWICA- 
ÇOES LTD?. 
-DIFUSOR.A VATL!EZA FhI LTD.A. 

5 3 ~ 3 0 . ~ 5 9 7 / 0 1  

53830.000599101 

5353O.W0601/01 

53830.00060JIOI 

. 

. 

SISCO - SPTEAIA ti.ACIONAL DE CO- I FhI 
i\IUKICACAO LTD.4. 

[LTP CO~I~~XICAC.XO LTD.A. I FhI 

! L . G . . ~ ~ E . \ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ O ! .  . . . .  

DI 53830.C00613101 ( l00.00n i CI.ASSIFJCAD;\ 
L I 

I W . ~  

103.000. 

ICO.000 

1CO.MXJ 

BI 

nr 
&I 

ni 

F l f  

CLASSIFICADA .. 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CI.ASSIFICADA 

--- 

53530.CCO619/01 IM.C€C 1 CLASSIFICADA. 

53830 .~14101  

-~o.ooosis~oi 
53SjO.MXJ616101 

5 3 ~ 3 0 . ~ 6 1 7 ~ 1  

53530.0C0615101 

52S30.O06?0/01 ] IM.003 CI.ASSIFICAD.4, 

.~.LM,~~(! C!.,?~~!FJ.&D&~ 

1CQ.m 1 CLASS~~ICADA' 

IQ~OJ S...\ s s i ~ i c . ~ ~ . ~  
ICQ.C€C ! CLASSIFICADA 
I W . ~  CLASSIFICADA 

100.000 1 C1.ASSIFICAD.A 



'--i 0, 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as - I folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I (7 c2j -) 
1 No da folha anterior -- : , . 
I No desta folha : ,c '$ $ . 
I Nos das demais folhas juntadas : ("~2~7 , a, - ? i  
I 

Brasília, de .C' , de 2005 
,i" 

MINISTÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SE 
COMISSÃO'ESPECIAL DE LICITAÇÃO 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 



/-\ 2 7+ c- 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES (.' '),> 

SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE R ~ D I O D ~ U S Ã O  v- í ' 2;) 
k.! 

COMTSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.": 029/01- SSRIMC 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar \I 

Concorrente: LTP Comunicação Ltda 
I 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação Sim 1 2281230 1 (! 
I I 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53830.000.477101 

1 I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. I Sim 1 13/25 

I 

Município: TaubatéISP 

- - 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na Sim 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
lic'itação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto- 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores A data marcada 
para abertura do recebimento da documéntação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está ~ u i t e  com 
suas obrigações eleitorais. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNF'J. Sim 1 84 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo A sede da entidade. Sim 85 

I 

Sim 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

Sim 

29/35 

3 616 1 

Sim 

Sim 

I 

! 
I 

, 
I 1 

I 

62 e 63 

i 

I 

66 e 68 

69 e 70 

8 



' ' '7'#' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES + , 1 

SECRETAREA DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO O 

j' 
/ 

I XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. - 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Sim 1 87 e 88 1 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Observações: 

X ~ X X X X X X X X X X ~ X Y X X X X ~ ~ ~ ~ ~ M X X X X ~ X X X X X X X X X X ~ X X X M : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ M X ~  

Sim 
Não 

Data 

16/03/2005 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

90193 

2251227 
223 

Rubrica 

,, 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

I Concorrência n.": 029101 - SSRIMC I Concorrente: LTP Comunicação Ltda I H 

2. Lista de verificação do atendimento a legislação regulamentar / 1 Ei 

Processo n.": 53 830.000.47710 1 Município: Guarujá/SP 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

I I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

VENCEDORA 
Não 

I I 
SIMMÃO 

1. Prova de habilitação 

F~.(s) N." 

Sim 1 2281230 

I sim 

está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidqde I 

13/25 
11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 

.III. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da ~dminis t ra~ão 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 

I exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de I I I 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 

Sim 

Sim 

na ~dmin is t ra~ão  pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 

27 

27 

executante de serviço de radiodifusão, nem d e  outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

Sim 

Sim 

Sim 

de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem asiim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 

de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto- 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

Sim 

Sim 

29/35 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Sim 



," jr12 L/ 

MINISTÉFUO DAS COMUNICACÕES i( );i; 

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,+- ,,/I , ' C  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

<,*' 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

I 

Sim 

Sim 

Obsewações: 

Sim 
Não 

87 e 88 

90193 

2251227 

223 

Rubrica Data 

16/03/2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM PREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 Processo n.": 53830.000.477101 1 Município: VotuporangdSP 

Concorrência n.": 029101 - SSRIMC 

VENCEDORA 
ATãn 

Concorrente: LTP Comunicação Ltda 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

I 1. Prova de habilitação I Sim 1 2281230 1 

DOCUMENTAÇÁO A SER APRESENTADA I 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. I Sim 1 13/25 

S I m Ã 0  Pl.(s) N." 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos ~ u n i c i ~ i o s  e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 1 

Sim 

- 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que ihe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

27 

Sim 

Sim 

sóèios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores civeis e criminais e do de protesto 

27 

27 

Sim 

de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem asiim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não su~erior a noventa dias anteriores à data marcada 

27 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTEIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Sim 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

87 e 88 

90193 

Obse~ações: 

Sim 
Não 

2251227 
223 

Rubrica Data 

16/03/2005 



CONSULTORTA JUR~DICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

1 PROPONENTE VENCEDORA: 53 830.000464/0 1. 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.00149712001 

PARTICIPANTES: 
53830.000456101, 
53830.000502/01, 
53830.000455101, 
53830.000480101, 
53830.000469101, 
53830.000477101, 
53 830.000482101, 
53830.000487/01, 
53830.000497101, 
53830.000491101, 
53830.000472101, 
53830.000493101, 
53830.000474101, 
53830,000475101, 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n." 29/2001-$SR/MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade 
de Urupês, no Estado de São Paulo. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação atender ao disposto no art. 2O, inciso I, 
alíneas "b" a "d", da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR 
no 1, de 03 de novembro de 2004. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n." 2912001- 
SSRIMC, para a localidade de Urupês, no Estado de São Paulo. 

I 2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 



'Art. 29 Os processos de que trata o art. 1; submetidos à Consultoria Jurídica, 
deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com os seguintes atos e 
termos: 

I- quando se referirem à homologação do procedimento licitatório pelo Ministro 
de Estado: 

b) extratos de acompanhamento processual do Superior Tribunal de Justiça, do 
Tribunal Federal da Primeira Região e do Tribunal Federal da região afeta à 
localidade licitada, contendo a denominação ou razão social da entidade 
vencedora, indicando se há ou não ações judiciais incidentes sobre o 
procedimento licitatório; 

c) extrato eletrônico atestando que o canal licitado consta do Plano Básico de 
Distribuição de Canais da Agência Nacional de Telecomunicações, providenciado 
pela Diretoria do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; 

d )  certidão emitida pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação atestando que 
foram remetidos à Consultovia Jurídica todos os volumes relativos ao 
procedimento licitatório e que não restaram pendentes recursos sem julgamento 
pela autoridade competente; " 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que atenda ao disposto no parágrafo 3, supra, após o que os autos deverão retomar a esta 
Consultoria Jurídica, para manifestação. 

A superior consideração. 
Brasília, 12 de abril de 2005. 

#(i4!+,-/ '7- filda + 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídic 
Em 18 1 04 /2005. 

I 

NOTA - 0385 -RMC - 2.17 12005 (KM) 



sERviço PÚBLICO FEDERAL k 18 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 11 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - SSCE i 1 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITACAO - CEL I /  

i 1  

TERMO DE JUNWDA 

I Nesta data, juntei aos presentes autos - cópia da NOTAIMCICONJURIKMMINO 

I 0585-2.1 712006 -, constante dos autos do processo de no 53830.00046412001, 
em conformidade com os dados abaixo: 

No da folha anterior : Jq& . 
No desta folha : 
Mos das demais 

C:\Meiis documentos\Termo de juntada doc 



ADVOCACIA-GERAL DA 
/ 

MINISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES I 

CONSULTORIA 
I i 

NOWMCICONJUWKMM1N.O 0585 - 2.17 I 2006 I 

PROCESSO PILOTO No: 53000.001 497101 

PROCESSO No: 53830.000464/01. 

ASSUNTO: CONJUR. Alteração de data. Tramitação 
de processo. Necessidade de retificação de 
data no ato praticado. 

1. Vistos e analisados os autos e mais especificamente a 
NOTNMCICONJUWRMCINO 0385 - 2.1712005, as fls. 108 e 109, entendo 
conveniente e oportuno retificar os termos desta, no sentido de que seja lida a data da 
assinatura da referida nota o ano de o de 2005, conforme consta do 
mesmo. Encaminhem-se os autos $ de Licitação. 

I 
I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíua -DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



I / 1 
1 

E 

1 MINISTÉRIO MUNICAÇ~ES 

i CONSULTORZA. JUIÚDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 11 (Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") I 

I 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000500101, 
53830.000492/q,I, 53830.0006410.1. 

I PROCESSO PRINCIPAL ~.~:~53000.001497/2001 

PARTICIPANTES: 
53830.000456101, 
53830.000502!C)A, 
53830.00045510'1, 
53830.00048010~1, 
53830.000469101~, 
53830.000477101 ., 
53830.00048210r1', 
53830.000487/0-1~, ' 
53830.000497/0.1., .. 

53830.00049 j!0!0:1., 
53830 .0004~ . i ,  
53830.00049$01; 
53830.0004~~10~, 
53830.00047510'l.j 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n .~29 /2001  - SSRIMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Mqulada paraas localidades de Euclid$s da 
cunha' qaulista, Guaruja, ~erculâAdia, Tpquarituba, 
Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, no 
Estado de São Paulo. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação adotar providências relacionadas ao 
procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 

I / 



: ;i 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, 

'1 
objeto do Edital da Concorrência n.W29/2001 - SSWMC, para as localidades de Euclides 
da Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês I /  

e Votuporanga, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação; 

i> 
-I 3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 

afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência 
deverá a licitação .ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art.49 da Lei n.V.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovagão do procedimento 
somente poderá revogar a licitagão . por razões de interesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 IQ A anulação do procedimento licitatórb por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 1 
contraditório e a ampla defesa. I 

I 
I 

I' 
I 

4. Deste modo, é importante observar que a revoga J 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente sufici , 

j 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é 
elaboragáo e aprovação do ato convocatório 
após apurada a classificagão, exercita-se novo juíz 
trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se s 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicio 
Administração pode desfazer seus próprios a 
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vista avaliação' de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que .existam .circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior, Logo, não se, admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era in-c-onveniente 
precisamente a mesma situagão que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 1 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 1 I 1 Especial de Ucita@o, 1 

> j 
I 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
I 

! 
de observar que a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., declarada vencedora para 
as localidades de Guarujá e Taubaté, no Estado de São Paulo, nos autos do processo nQ 
53830.000492/01, não obedeceu integralmente ao disposto no item 5.3.3 do Edital de 

1 Concorrência nW29J2001-SSRIMC, na medida em que o capital social integralizado 
apontado no Balanço de Abertura, a fl. 07, não alcança o percentual de 10% (dez por 

1 cento) do valor do preço mínimo de outorga para as citadas localidades, restando infringido 
I o item 5.3.3 do Edital, que dispõe, in verbis: 

i "5.3.3, A proponente será considerada em boa situagão financeira, e portanto 

! 
apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas 
demonstrações contábeis ou do balanço de abertura, devidamente atualizado, 

1 apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que seu 
patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante no Anexo I (...)J', 

7. Constatamos, outrossim, que a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., 
declarada vencedora para as localidades de Euclides da Cunha Paulista, Taquarituba, 
Teodoro Sampaio e Votuporanga, no Estado de São Paulo, não comprovou, nos autos do 
processo n~3830.000500101, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, conforme 
exige o item 5.4.1 do Edital de Concorrência nW2912001 -SSWMC, que dispõe, in verbis: 

I "Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no 
I . . 
I esfãaual e no caaasrro ae conrr~~u~ntes rnun~c~pal, 1 

! relativos a sede da pessoa jurídica 'I, 

8. Malgrado as considerações acima expe 
NATURBA FM LTDDA. e RÁDIO E TV SGHAPPO 
certame ora analisado. 
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9. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, nos casos em tela, os 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: o da vinculaçáo ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

1 O. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência n"2912001- 
SSRIMC, ao se habilitarem as referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a 
preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13Qdd., 
Ed. Atlas, pág. 299, in Iitteris: 

j "Trata-se de princbio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
3 procedimento. Além de mencionado no artigo 3" da Lei nQ 8.666/93, ainda tem 

) seu sentido explicítado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condipões do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculadaJ, E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faga de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital, O princbio dirige-se tanto a Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta- 
convite); se deixarem de apresental: a documentapão exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(a& 43, inciso 11); se deixarem de atender as exigências concernentes a 
proposta, serão desclassificados (art, 48, inciso I),,. 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento licitatório, relativamente as localidades de Guarujá e Taubaté (para 
as quais se sagrou vencedora a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA.) e Euclides da 

' i  Cunha Paulista, Taquarituba, Teodoro Sampaio e Votuporanga (para as quais se sagrou 
) vencedora a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.), todas no Estado de São Paulo, a 

partir da fase de habilitação. 
I 

12. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, foi elaborada a NOTA/MC/CONJUWRMC/N~385-2.1712005, 
solicitando a adoção de providências por parte da Comissão Especial de Licitação, após o 
que os autos deverão retornar a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer 
conclusivo. 

NOTA 

Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 
a) seja anulado este procedimento lici 
habilitação, em relação a execução dos servi 
freqüência modulada nas localidades de 
Herculândia, Taquarituba, Teodoro Samp 
Taubaté, no Estado de São Paulo, em co 
contraditório e da ampla defesa, nos ter 
8.66611 993, operando-se a cabível inabi 
NATUREZA FM LTDA. e RÁDIO E TV SC 
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b) em relacão ao procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, deve-se aguardar a adoção das providências referidas 
no parágrafo 12, supra, após o que os autos deverão retornar a esta 
Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo. 

A superior considera~ão. 

Brasília, 02 de maio de 2005. 

ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 
Advogado da União 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

Em 03 / 06 12005 

I 

ecial de Licitação. 

i 
) 

1 

/-- - 
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ATA DE REUNIÃO N" 09612008 

SESSÃO DE JULGAlMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO PELA OUTORGA 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2008, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), 
na Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na Sobreloja, Sala 

I 

i 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus 
Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de realizar o julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga das Proponentes Classificadas na Concorrência no 02912001, que visa à 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodif~isão Sonora em Freqüência 
Modulada, na(s) localidade(s) de GUARUJÁISP e TAUBATÉISP, conforme determinado 
pelo Colendo Tribunal de Contas da União no Acórdão n." 226412008-TCU-Plenário e 
tendo como pressuposto a decisão tomada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado - das Comunicações, conforme publicação no Diário Oficial da União, Seção 1, página 46, de 
5 de novembro de 2008. Foram desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Apuração e registro em 
planilha eletrônica dos valores ofertados pela outorga, por localidade, conforme segue: 
GUARUJ~ISP - MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA., R$ 
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais); INDÚSTRLAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA., 

I R$ 1.777.000,OO (um milhão, setecentos e setenta e sete mil reais); TV PIONEIRA DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA., R$ 1.620.000,OO (um milhão, seiscentos e vinte mil reais); MIX - 
SISTEMA MIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.599.988,98 (um milhão, quinhentos e 
noventa e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos); CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA., R$ 1.578.000,OO (um milhão, quinhentos 
e setenta e oito mil reais); FLAM COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.551.051,OO (um milhão, 
quinhentos e cinquenta e um mil e cinquenta e um reais); RÁDIO COSTA NORTE LTDA., R$ 
1.480.000,OO (um milhão, quatrocentos e oitenta mil reais); LTP COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
1.259.617,90 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e 
noventa centavos); RÁDIO 880 LTDA., R$ 1.201.001,98 (um milhão, duzentos e um mil, um 
rpal P nnvp-9). 

milhão, cento e treze mil reais) 
milhão, e dois reais); M.A.V. - EMP 
(oitocentos mil e dois reais); LINE 
(setecentos e cinqüenta mil reais); R 
reais); A.A.S. SISTEMA BRASIL 
cinqüenta e oito mil reais); MC 
cinquenta e cinco mil, quatrocento 

e..- 

união n." 09612008 - Co 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITASAO 

ONDAS FM LTDA., R$ 550.000,OO (quinhentos e cinquenta mil reais); RÁDIO ESCUTA 
LTDA., R$ 502.000,OO (quinhentos e dois mil reais); SOBRAL & MAYRINK LTDA., R$ 
402.400,OO (quatrocentos e dois mil e quatrocentos reais); RÁDIO EL SHADDAI LTDA., R$ ' 
350.000,OO (trezentos e cinquenta mil reais); RÁDIO PANEMA FM LTDA., R$ 296.725,OO 
(duzentos e noventa e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais) e C.S.R. SISTEMA PAULISTA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 168.300,OO (cento e sessenta e oito mil e trezentos reais); 
TAUBATÉISP - CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA., R$ 
1.387.000,OO (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil reais); INDÚSTRIAS GRÁFICAS O 
ESTADO LTDA., R$ 1.370.000,OO (um milhão, trezentos e setenta mil reais); DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA., R$ 966.000,OO (novecentos e sessenta e seis mil reais); SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 800.000,OO (oitocentos mil reais); 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 558.000,OO (quinhentos e 
cinqüenta e oito mil reais); RÁDIO ONDAS FM LTDA., R$ 550.000,OO (quinhentos e cinquenta 
mil reais); LTP COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 505.196,26 (quinhentos e cinco mil, cento e 
noventa e seis reais e vinte e seis centavos); RÁDIO ESCUTA LTDA., R$ 502.000,OO 
(quinhentos e dois mil reais); NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 501.000,OO 
(quinhentos e um mil reais); SOBRAL & MAYRINK LTDA., R$ 402.400,OO (quatrocentos e 
dois mil e quatrocentos reais); SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA., R$ 361.000,OO (trezentos e sessenta e um mil reais); RÁDIO EL SHADDAI LTDA., R$ 
330.000,OO (trezentos e trinta mil reais); RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA., R$ 301.01 1,76 
(trezentos e um mil, onze reais e setenta e seis centavos); RÁDIO PANEMA FM LTDA., R$ 
280.015,OO (duzentos e oitenta mil e quinze reais) e A.A.S, SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 146.700,OO (cento e quarenta e seis mil e setecentos reais); (2) 
Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DAS 
PROPONENTES (Média Ponderada)", que seguem em anexo, que, aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da pontuação da  Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (3) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) 
em cada localidade, conforme a seguir discriminado: G U A R U J ~ P ,  a licitante MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA e TAUBATÉISP, a licitante CABLE- 
LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA, Nada mais havendo a acrescentar, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16h15 (dezesseis horas e quinze minutos), 
tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e pchada conforme, vai assinada pelo Presidente, 

Ata' de Reunião n." 09612008 - Conc. no 02912001 - Página 212 -Publicado do DOU de 41 11 12008. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃB 

Concorrência : 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo 

153830.000462/01 I~able-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. 1 1.387.000,001 100,000( 94,845 

Membro 

~ láud /d  ~i lvafouza 
Membr 

Membro / 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISS~O EESEECIAL DE LICITAÇAO 

Concorrência : 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo : 

Indústrias Gráficas O Estado Ltda. 
TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda. 
MIX - Sistema Mix de Comunicação Ltda. 
Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. 

Flam Comunicações Ltda. 
Rádio Costa Norte Ltda. 
LTP Comunicação Ltda. 
Radio 880 Ltda. 
Difusora Natureza FM Ltda. 
Radio Litoral Norte Ltda. 
M.A.V. - Empresa de Comunicaçijo Ltda. 
Linea SAT Comunicações Ltda. 
Rádio Sol FM SIC Ltda. 
A.A.S. Sistema Brasil de Comunicações Ltda. 
MC Comunicações Ltda. 
Rádio Ondas FM Ltda. 
Rádio Escuta Ltda. 

Sobral & Mayrink Ltda. 
Rádio El Shaddai Ltda. 

Rádio Panema FM Ltda. 

$d+)ly 
imar Bertrand . G. de ~ a c ê d b  

Pre idente B 

...--."- .. . 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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DIRETORIA REGIONAL DE RORAIMA gislação vigente, para n Diretoria Regional de Snntn Catarina; MO- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 

TIVO DA REVOGAÇAO: com fulcro no An. 49, da Lei de Li- 
ESTRATO D E  TERMO ADITIVO citapões e Contratos. 

METROPOLITANA 

Ernécic: 2" Tern~o Aditivo ao Coiitrato No 04612006: Obieto do 
~ ~ i i t r a t o :  Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços dé'rrans- 
pone de Cargas NO 04612006; Foiliecedor: Walace P. Poito - ME; 
Valor Global: R$ 71.799.99; Data da Assinuru~u: 13/11/2008; Vi- 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

1) Inexigibilidade de Licitaçtio n." 8000011; objeto: Cantratnpão de 
patrocinio pnm pcnicipação na 2' feira e Congresso de Logistica e 
Movintenta~ão de Cargas 2008' Contratada: MARK EVENTOS E 
PROMOÇGES LTDA; Valor Global: R$ 23.000,OO; data da Rati- 
ficaçáo: 20/10/08; Enquadrameiito legal: Caput An. 25 - Lei 
8666193. 

AVISO D E  H O ~ ~ O L O G A Ç ~ ~ O  
PIIECAO ELETRONICO No 8000100/2008 

OBJETO: Co~itratapão de Empresa para prestação de seiviços de 
msnntenção de n~otocicletas com fomecimeiito de peças para o 
CDD/Joinville/Sul. eor  12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
legislação vigente'pam a DiretoniRegional de-Santa Cntariita. HO- 
MOLOGADO A EMPRESA: Cndas Roberta da Silva Oficina> ME; 
I OTE: dtiico: VALOR GLOBAL: R$ 22.542.30 (Vinte e dois mil. 
~nhe i ik se~ 'ouá&%a e dois reais e minta ceiav&). 

JORGE AL.EXANDRE NIFDERAIJEK RAMOS 
t'repocil-a 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

AVISOS pe HOMOLOCAÇAO 
PRECAO ELETRONICO N' 800015912008- DWSPI 

Objeto: Serviços de reprografia fora das dependèitcins do Edificio 
Sede da ECTIDWSPI localizadn nn cidade de BaudSP,  homologado 
pam n empresa Ox do Brasil Equipamentos e Suprimentos de In- 
fomiitica Ltdn., no valo global de R$ 70.800,OO. 

TArlANA LIblA MAGION DE SOUSA 
I'regocirn 

Objeto: Locação de 02 veiculos automotores de pessagciros, sem 
motonrta, a serem utilizados na Diretona Regional São Paulo In- 
ieiiar; homologado 4 empresa: Pontual Velculos e Auto Locadora 
Ltda.; valor Global: R$ 66.000,OO. 

Objeta: Aquisiçto de matcriuis parli pintura, confomic descripio téc- 
nica c demais candi~ões do editnl e seus ntiexor. Emprersr adju- 
dicadns: I) "Adec~yl Iiidústiia dc Tintas Ltda - ME" - CNPJ i,'' 

04.073.53910001-21, para o lote 01, no valor global de R$ 24.180,60 
vlnte e quatro mil, cento e oitenta reais c aesscnta ccntuvos) e. 2) 

I'Tintorauto Com6rcio de Tisras Ltda" - CNPJ t i" 06.224.97310001-90, 
para o lote 02, no valor global de R$ 1.600,00 (um mil e rciscentos 
renis) 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

RESULTADO DE H ~ I L I T A Ç A O  EXTRATO DE CONTM~O N" 5312008 
JORUE Prcguciío NIFDEM"ER Mh'OS 

TOMADA DE PREÇOS N' 800001512008 - CPL/DR/SPI 
Contraio N" 5112008 datu de nrsinatuiíi: 1711 1/2008. CONTRXrA- 

AVISO DE. a e v o c ~ ~ A o  Objeto: Obra de reforma da imóvel que abrigari n ACCI Jardim DO: FABIO FERNANDES DE OLIVEIRA; OBJ& LINIIA DE 

PRECÃO ELETRONICO No 800012712008 Amanda, Hoifolãndia - DRJSPI. Empresa Habilitada: Treeway Cons- TRANSPORTE COMPARTILHADA ENTRE CDD ARAGUAINA E 
truções Ltda. AC PALMEIRANTE ORIGEM: Dispeiisn de Licituqio No 

OBJETO: Contratnqto d e  Emptesn para prestn~ão de serviços de 800016312008; VIGÊ~CIA: DE 17/11/2008 A 16/11/2009; VALOR 
ninnutcnp,io de moroçiçletas com fo~nectrneiito de peças para o KAK1.A KIiGINA KEICO ISHLI GLOBAL: R$ 10.373,40 (Dez mil e ltezentos e seteiita e très reais e 
NDDiGaspar, por 12 meses, podendo ser proiragado conforme le- Resp.pl CI'L quarenta centavos) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

A Comissão Especial de Licitação. constituida pela Ponaria MC n." 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicudn no DOU de 22 de dezembro de 2006 e suas alterações, toma público, por meio deste 
Aviso e seu anexo úiiico delihera~50 sobre o(s) Pedido(s) de Desistèiieia da(%) proponenre(s) e, em 
conformidade com o ait: 43, § 6", du Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, concluiu pela NAO 
ACEITAÇÃO do($ pedido(s1. 

ANEXO ÚNICO 

I Conc?!iència ( UF ( Localidade (Seiviço1 Proponente I Processa No ( 
LY- I I I I , 

NORTAO COMUNICA- 53630.000057102 
ÇAO E PUBLICIDADE 

LTDA. 

A CarnissÈo Especial de Licitação, constituida pela Ponaria MC n.' 1.028, de 21 de dezenibio 
de 2006, pnblicndu iio DOU de 22 de dezembro de 2006 e suar alterações, toma pdblica, par meio deste 
Aviso e seu nnexo iínico, deliberapão sobre o(s) Pedida(s) de Desistència da(s) propanente(s) e em 
eonfomiidnde com o oit. 43, 5 G", da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pela ~ Ã O  
ACEITAÇÃO da(s) pedido(s). 

Brnsilin - DF, I7 de numnibro do ZflO9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidcnti da ConUszào 

Conco~ència n.' 029120Ol-SSWMC, Localidride de GusrujiISP. 

Processa N" : I Proeoneiitels) I Servico 1 PP I VP 
53830.000482/01 IMilton Neves Publicidade Sociedade civil1 FM 1 96.468 1 99.647 

I 
53830.000467101 MC Comunicucões Ltda. FM 86.646 98.665 
53830.000459101 Ridio Ondas EM Ltda. FM 86.513 98.651 
53830.000463101 Ridio Escuta .da. FM 85.223 98,522 
53830.000461/01 Sobral & Mamnk Ltdo. FM 81.565 98.157 
53890.000498/01 Rádio E1 Shaddoi Ltda. FM 78.805 97.881 
53830.000497/01 RAdio Paeemn FM Ltdn. FM 75.000 97.500 
53830.000480/01 /?:?:R. Sistema Paulisrn de Comunicapões FM 55,923 95,592 

Concai~ènçin UF / Localidade Seiviço I Proponente Processo No 
N" 

l60/2001- 1 SF  /Bng=nça Paulista e ( TV (SISTEMA TV PAULISTA/ 53830.001832/02 Coixo,Tbxii n. 02iMoo,ds~MC, Lmnlid,,de li T~~~~~~~ SSRIMC Pindõmoiihoneaba LTDA. ! 
11ESUL'PAüOS DE JULGLUIIENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaia MC ã 1.028, de 21 de dezcnibro 
de 2006, publicada nu DOU de 22/12/2006, e suss alterações, corifoime determinada pelo Colerido 
Tlibunal de Cantas da União do Ac8rdão TCU n" 22642008 e tendo como pressuposto as decisaes 
toniados pelo Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicnpões, conforme publicnçãa do 
Diirio Oficial da União, Sepüo 1, Plgina 46, de O5 de novembro de 2008, toma pública os reaultndos 
&i pontuação das Propostos de Prepos pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) ntribuldo a cada 
licitante do Concorrèncin abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista fraiiqueada na CamissSo Especial de Licitapão, no 
seguinte eiidereço: Esplaiiudn dos Ministerios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasllialDF, local 
eatc onde deverão ser protocolizados os evenhiois rccunos. 

"" ' > 'I-' - 
pnnir dc;tn;b-~ I3=, bem c"":; 
1, alinea "b" e $5" e onigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 



DIRETORIA REGIONAL EM MATO GROSSO Lei 8.666193. Classificação orçamentlria: 26011.46101 010OOI. Valor EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
contramal: R$ 57 000.00. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N? 912004 

A ECT. através da Diretoria Regional de Mato &osso, toma 
pública que fará realizar o Pregão nP 009/2004 - Presencisl, no dia 
30/06/2004 Bs 15:OO hom, que tem por objeto a aquisição de materiais 
de l impa ,  escritório e suprimentos de infomllica Património Li- 
quidoExigido: Lote 01 R$62,43(sesscnta e dois reais e quarenta e três 
centavos), Lote 02 R$596.35(quínhentos e noventa e seis reais e trinta 
e cinco centavos) c Lote 03 R$4.315,68(quaho mil trezentos e quinze 
reais e sessenta e oito centavos). A retirada do Edital, cadasho e 
demais infomações. sito A Av. Dom Orlando Chaves. nP 1087 Bairro 
Cristo Rei -Várzea Grande-MT. Fonaax: (065) 688-1129, E-mail: 
viniciusq@comios.combr, valor do Edital: R$ 10,OO (dm reais). 

VIN~CIUS QUMTiNO DA SILVA 
hcgociro 

DIRETORIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EDITAL No 20612004 

A Empresa Brasileira de Coneias e Telégrafos - ECT, por 
intermédio da Diretoria Regional de Minas Gerais. com referência ao 
Edltal n 004/2004. nublicado no DiGo Oficial da União do dia 
ó9/01/2004. Sedo  ilf. riázinas 67 s 69. sue hsta da s b c m  de 
Concurso Públiio para 6s Fargos do Eco"okista Iiinior, Ttcnieo em 
Contabilidade Júniar c Operador de Triagem e Transbordo I, informa 
a seeuinte retificncão: referente no Camo de Ttcnico rrn Conta- 
bilidÜde Júnior, nô item 1.2.2. onde s; lê, Salmo Admissional: 
R$865,76; após o periodo de experidncia RS961,96.Leia-se: Salário 
Admissianal: R$824,54; após o período de experiencia R$916,15. 

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
Presidente Regionnl da ComissBo Organiradora 

AVISOS ?E HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 No 400003612004 

DL - 4000138. Data aut. 01/05/04. Contrabda. Lbiddvs Brito Ma- 
rinno. Prazo Yigência: 01/05i04 n 01105109. Objeto. Locqào de I m b  
vel nSo residcncid onde funciona AC Anelind~uNO. Juslific3riva: 
Locsliw(ão rmtraliwda. o hmsnho do im6vcl t dos melhores do 
inunicipio para os dcvidm adqtações com fins de funcionamenio da 
unidrdc dc Anrl&iidii. Enquadramentu Lcgal: Coin bme An. 24 
inciro X da Lei 8.666193. Clzriificação orpmcnthna. 26011.4440~ 
010001. Valor contramal: RS 45 000,OO. 

DIRETORIA REGIONAL NO PARA E AMAPA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO Ns 20/2004 

OBJETO: Prestação de se~ igos  de Repropafia de Pequeno e Médio 
Porte. Data daReuniáa: 01/07/2004, Bs9:OO h. O edita1 padedser obtido 
na CPL da ECTIDWPA- Av. ResidenteVargaf, 498 39andar-BeléWPA, 
telefone: (91)211-3146, no horkia comercial, ao preço de R$ 10,OO ou 
sem anuo por meios elehônicos (email: dliasillva@comios.com.br ou 
diquete), ou atrav6s da lntemet, no site hhpJh.comim.com.br 

CBLIA DA SILVA LOPES 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL NO PARANA 
EXTRATO DE CONTRATO 

I€TftdO5ORW.1.0XOMOM- STLVANA SOAKES hEConwdodcF'tw 
Wb dc S u n p  de Plulagm c Faaópim, 0WhM A OSO105, CV- 
020/2OM,36021.44403.170001 RS 8.127,00 mlor do exadcio: RS 8.127,W. 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OBJETO - aquisição de comburtiveis (gasolina comum, óleo diesel e 01) 2" Temo Aditivo de Reti-ratificacão ao contrato nv 410157/2003, 
óleos lubrificantes) para utilização nos veicula que integram a frota de contratada: GOLDEN MOTOS LTDA. data da assinamra: 
uso operacionaVadministrativo em Juiz dc FordMG, realzado no dia 02/06/2004 vigência: 26/06/2004 objeto: ~ r o m i ~ a ~ ã o  ContraNai,Va- 
09106RM4 smdoocertamehomologado.~Empr~AutoPostoVas-Cru lar ~loba; R$ 42.33400. ~eiembolso no Exercicio 2004: RS 
Ltdq C N ~  03.264.26910001-73, no valor global de RS203.754.W. 21.168,OO. 02) 2' Temo Aditivo de Reti-ratificação ao contrato d 

PREGÃO No 4000029R004 360/2001, contratada: SANTO PETRONI & CiA. LTDA - EPP data 
da arsinamra: 25105104. vieência: 21/09/2004. abieto: ~ron;eacão 

OBIm - c. ntrataç de empresa para pr o de seivicos de Conhamal, Valor ~lobál:  63 37.152,00. ~es&ibálro no ~x&Ício 

transporte para as linhas: LTLI-02011 - UD Pirapora, LTU-02002 - ~ ~ ~ J ~ l ~ ~ ~ ~ C O ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " c f , " ~ ~ - ~ , " ~ ~ ~ ~ ~ g ~  CDD Montes Clams e LTU-04516 - UD Ouro Preto, r ea l ido  em 
31105/2004 sendo o certame ~omologado ic; Empresas: Transcop R O C - M E ,  data da sssinamra: 24/05/2004, vigência: 02/09/2004, 
~~d~ - Co;pemtiva ~i~~~ de consumo e prestação de serviço em objeto: homgação Contramal, Valor Global: RS 6.645.84. Desem- 
T~~~~~~~ ~ ~ d ~ ~ i ~ ~  - CNPJ 05,~94,419/0001-45 para o item 1 bdso no Exercicio 2004: R$ 1.661,46. 04) 1' Temo Aditivo de Reli- 
(LTU-02011) e item 3 (LTU-04516), no valor total de R$21,5321(5; e ratifica~ão ao contrato no 410165/2003. conmtada: TAPAT~S BAU- 
a CRTLoeadora de Veículos Ltda - CNPJ 16.069.478/0001-08 para o RU CAMINHÕES E SERVIçOS LTDA.8 data da ssinamra: 25/05/04, 
ilem 2 (LTU-02002) no valor de RS16.68328. O valor global da vigência: 27/06/2004, objeto: Prorrogação Contn,mal, Valor Global: , 

licitação ficou em R$38.215,83. R$ 69.933,60. Desembolso no Exenicio 2004: R$ 34.966,80. 05) 4' 
Temo Aditivo de Reti-ratificação so contrato no 233/2001 contratada: 

PREGÃO K' 400003212004 DISVESA AUTOM~VEIS LTDA., data da assinamm: $ 6 / 0 ~ 0 0 4 ,  
vigência: 18/07/2004, objeto: Pronogação ConhaNai, Valor Global: 

OBJETO - co~mtação de empresa para a prestação de snviços de RS49.707,20. Desembolso no Excrcicio 2004: RS20.711,33. ' 

Transporte da Linha L%-MG-84 AraçuaVJenipapoIMG e LTR-MG- . ... .. 
33 Belo HorizontJUberlandia!MG, realizado em 04/06/2004, sendo o 
certame homologado Bs Empresas: Transcop Ltda - Cooperativa Mista 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
de Consumo c Prcstlção de ScMço em Transporte Rodovimo, CNPJ METROPOLITANA 
05.194.419/0001-45 para o item OI(LTR-MG-84) no valor tola1 de 
R$14.137 11 e Velox Transportes Ltda CNPJ 03.777.357/0001-79 EXTRATO DE CONTRATO 
para o ite;n 62 (LTR-MO-33) no valor toital de R$192.065,95. O valor 
global da licitação ficou em R$206.203.06. 1)Exhato do ContratolAsjurlDR/SPM ne l47/2004 de 24/05/2004, 

entre a Empresa Bmsilein de Correios e Telégrafos e a empresa 

PrimeiroTemo Aditivo de Reli-Ratificação do conheto de locação de 
imóvel não residencial n90987/2000 - AUCDD Praia Grande, de 
28/04/2004, Josd Maria Cao Yiiio, vigência: 01110/2000 a 
30 09/2005. motivo du iditarncnio coiitntud. altcnqlo do loudor 
par* Esp6liu de Jorb Maris Cno Viíio, bcm como do número da Canta 
Comntc para credito do O I U ~ L I C I  em nome do inventonanle. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 4000046 , 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana toma pú- 
blica a abertura do Prega0 no 4000046 - GERADJDWSPM em 
02/07/2004 b 09:00 horas, que tem por objeto a aquisição de sacos de 
dfia, confonnc Espeoificapóes Tdcnicas e demais condicões do Edital 
e seus Anexos. Património Liquido minimo cxigido para puticipaçCo: 
R$ 4 300.00 (qulho mil e uncntas reais). O cdital encontra.se dir- 
ponivcl no site: www.concios.com.br e na Se~ao  de Cadastro da 
ECl7DRtSPLI. siia $Rua hlcmenthiler. 592 - Bloco I1 - 13' andar - 
Vila ~eopa ld ih  - S. ~aulo/~p:no hodrio das 08:15~is 16:30hy.-de 
segunda á sexta-feira, exceto feriado. A licitação será realizadape18 Sr. 
Pregoeiro da ECTIDWSPM. O local da licitação será na Rua Mer- 
genthsler, 592 - Bloco 11 - 13' andar - Vila Leopoldina - S. PauloISP. 

ANTONIO CAUOS DOS SANTOS 
Prcgoeim 

SECRETARIA D E  S E R V I Ç O S  DE COMUNICAÇAO 
EL' " ~ ~ ~ N I C A  

AVISO 

AComissãoEspecial de Licitação, constituida pela Portda MC 
no 811, de 29 de duembro de 1997 c s w  alterações em conformidade 
com 08 Editais de Licitação, toma público, em conf;midade som o su- 
bitem 11.8, oresultado da reunião do sorteio público realizado em 09 de 
dezembro de 2002. entre as proponentes que empataram com o maior 
valor ponderado, para a localidade e servico indicada no Anexo Único. 

ANEXO 

Conconêncin nP 014/2000SSWMC, localidade de Conse- 
Iheiro PenaiMG. 

Bmilia - DF, 18 dc junho de 2004. 
MARIA DA CONCEIÇÃO GERALDO 

Presidente da Comissão 
Substimta 

AVISOS DE AP~ULAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, çonstimida pela Portaria 
MC n.' 811, de 29 de dezembro de 1997, e suao alteracões, TORNA 
SEM EFEITO publicaqão contida no Aviso As folhas 73, Seçb  3, do 
DiBrio Oficial da União n.' 42. de 03/03/2004. referente a Con- 

tado de Minas Gerais 

A Comissão Especial de Lioitação, constimida pela Portaria 
MC n.' 811, de 29 de dezembro de 1997. e suas alterafles, TORNA 
SEM EFEITO oubliçacão contida no Aviso As folhru 98. Seeão 3. do 
Dilrio Oficial da União n . O  116, de 1810612004. rrfcrenti 6onNa'cão 
das Propartrs de Preços pell Outorga (PP) c do Valor Ponderado 
(W). para a Conconencia na 029ffWISSR/MC. Anexo 11. 

PRECÃO No 400002812004 AnBlise Plsnejamcnto c Construções Ltda. ara uecuçáo doi  ser- 
viços de Adaptação Fisica de Imóvel pn~plnstalação da AC Bc- Brasilia - DF, 18 de jxnho de 2004 

OBJETO - Contraiação de empresa para prestação de serviços de tranr- le~inhoDWSPM contratada pelo valor de R$ 118.870 65 (cento e MARIA DA CONCEIÇAO GERALDO 

pone de malas postais, realizado em 31/05/2004, sendo o certame ho- dezoito mil, oitoeatos e setenta reais e sessenta e cin& centavos)), Prcsidcnte da Comissão 

mologado Bs Empresas: SEDMAR - Servicos Especializados e Trans- mm prazo de execução de 60 (sessenta) dias comdos Assinaturas: Substituta 

porte Maringá Ltda, CNPJ 77.281.459/0001-35. item 01 (LTR-MG-I2 Marcos AnMnio Vieira da Silva - Diretor Regionsl dc São Paulo 
- Governador ValadaredAiiorén/MG) valor RS39.64742; TRANS- MetropolitanUECT; José Ruiz Guerra - Gerente de Engenharia de São TELECOMUNICAÇÕ~ B R A S I L E I R A S  
COP LTDA - Cooperativa Mista de Consumo e Prestação de Serviço Paulo Mehopolitana/iECT; Luis Alves - p/Contratada. (VINCULADA AO MINISTERIO DAS COMUMCAÇOES) 
em Transporte Rodovilria, CNPJ 05.194.419/0001-45, item 02 (LTR- COMPANHIA ABERTA 
MG-23 -Varginha/ CandeiarJMG) valorR$30.611,11; e COOPERCAP EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CNPJ No 00.336.701/000164 
- Cooperativa de Transporte Rodovilrios e Fenovilrios do Espirito NIRE: 5330000223/1 
Santo, CNPJ 01.417.038/0001-27, item 03 (LTR-MO-35 -Uberabuitu- Dispensa de Licitacão n0.4000303/2004 de 12/05/2004, referente a 
rama!MG) valor R$47.344,83. Valor Global: RS117.603.36. locação de imóvel, Solina Eninian, REOP-06/0rasco, vigéncia: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO 

JOIMAR LÚCIO MARTINS 
01/06/2004 a 01/06/2009, valor global R$ 576.829,80, valor a ser hoccssa: 000018nOM 

Pregoeiro 
despendido no exetcicio R$ 67.296,81. 

INTERESSADA: Telecomunicaç8es Brasileiras SIA - TELEBRÁS 

Dispensa de Licitação n94000357/2004 de 01/06/2004, referente a 
OBJETO: Cantrahção de p-soa jundica especializada na prestação de 

DIRETORIA REGIONAL NO NOROESTE de imóvel, PAM Adminirtraçào de Bens Ltda,, CDD 
~ e ~ i ç o s  de Gercnciammfo. Suporte Técnicwperacional e de Apoio 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Santa Cecilia, vigência: 01106/2004 a 01/06~2009, valor global 
Adminisbtiv~~ por um P- não ssupenor a 4 5  (quarenta e chco) diaf. 

807.702,60, valor o ser despendido no exercicio R$ 94,231.97. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ " ; ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ e s S o r i a  Empresarial 
DL - 4000137. Dala aut. 01/05/04. Contratado: Luis Carlos Barros de VALORTOTAL: ILF 190500,OO (cento e novenh mil e qumhentos reais) 

de Disp-sa de Licitação, n9400~7UZ004 de 01/06/2004, referente ,e AMPARO LEGAL: inciso N, artigo 24. da 
,r- -pJ& v,- A" 

- 
do gência: 01/06/2004 a 01/06/2009, valor global R$472(140,00, "1.. 

contrato atual. Enquadramento Legal: Com base An. 24, inciso X da ser despendido no exercicio R$ 55.153,00. Caulit (Diretora Superintendente). 
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Concor rênc i a  n P  004 / iOOISSWMC,  Loca l idade  d e  M u c a j a ü R R .  :oncorrência nf 0 2 7 R 0 0 1 S S W M C ,  L o c a l i d a d e  d e  BarloslSP. 

Romnmlcs I s n ò c ~  lW do ~ ~ u , ~ l  PP I W 

PARAVIANA COMUNICACOES LTDA. I FM 

1 Fhl ~ 1 1 6 1 0 0 ~ 7 0 1 1 0 ~  91;58 IW:6 I m & l  Fhl 1116100~1910 76 03 97630 

DA. 

RIIDIO I010 LTLX FM 51610.0W791II lW.WO CLASSIFICADA 

d o l o  850 LmA. FM 5167(1WQ79Um IWWO CLASSIFICADA 

SAMPAIO IL MARTINS LT- FM 51670.m7911m IW.W CUSSIFICADA 
PA. 

Concor rêno ia  no 0 0 4 / 2 0 0 1 S S W M C ,  Loca l idade  d e  Normand ia lRR.  
Concor rênc i a  nf 0 2 7 R 0 0 1 - S S W M C ,  Loca l idnde  de BebedourolSP. 

SISTEMA RADIODI~SÃO DE SER. FM 53s)O.W036110 91,871 99.187 
TAOZ~NHO LmA. 

&I0 PORTAL F'M LTDA. FM 51810.00037910 90.140 99.Ol4 

PJ.010 E S m A  LTDA. FM 5183OW015710 88.702 98.870 

Concor rênc i a  nP 09212001-SSWMC,  Loca l idade  d e  Bmi lând ia /MS.  

CEBELWAM COMUNICA- FM 53670.0W769101 lW,WO CLASSi f lWA 
a0 E CONSULTORIA LT. , 

SISTEMA NORTE DE RA- FM 51670.OW77UOl 1W.W CLASSIFICADA 
DIODINSÃO LTD*. , , C o n c o r r ê n c i a  nf 00412001-SSWMC, Loca l idade  de S ü o  João da Ba- 

I h m .  EMPRESA DE MDIOFU- Fhl 51670.OW773,W IWPW CLASSIFICADA 
S&O PMANEIRA LTDA. 

XARAb COMUNICAF~ES FM 51670.MO774102 1W.WO C L A S S m W A  
L m A  

Concor rênc i a  nP O27R001-SSWMC,  Loca l idade  d e  Birigui/SP. REDE DE do10 E TELE- FM 53670.~7771m 1 w . w  CLASSIFICADA 
-WSXO FENEBI LTDA. 

WCIEDADE DE RADIODI- ÍM 53670.003779lOl lW,WO CLASSIFICADA 
FUSÃO VIDA Fhl LTDA. 

CO.MPLEXO & a m o L o P E  FM 8 6 7 0 . 0 ~ 7 8 m  IW,W EWSIFIWA 
DE COMUNICAÇÃD LTDA- 
ME 

REOE BRWROSSI DE d. FM 5lS70003787IOl 1W.WO CLASSIFICADA 
DIO E TELEYISÃO L ~ A .  

SOCIEDADE &IO VAN- FM 53670.~07881m 1 0 0 . ~ 0  CLASSL~CADA 
GUARDA LTDA. 

A C o m i r r 5 u  Especial  d e  Licita(no, con r i i ru ida  pe l a  P o f l a r i a  
h l C  no 811 ,  d e  29 d e  dnenibro d c  1997, suar alicm(Ües c. ein 
conformidade c o m  09 Fdr tn i s  d e  Lieiia(áo,  torna p u b l i c o  0s r e su l lndos  

a ~ i o  ioio L ~ A .  FM n6mm79110z  IW.WO F ~ ~ c A ~ ~  da pon tus f lo  das Propos t a s  de R q o n  pela O u t o r g a  (PP) e do Vaio1 

RIIDIO 850 LTDA FM 516700W7 02 IMW CLASSIFIC 
P o n d e r a d o  (VP) a h i b u i d o  a c a d a  licitnnte; dec l a rando  vencedoras ,  

A . A  p a r a  as loca l idades  i nd icadas  nos Anexos ,  ss proponen te s  q u e  ob- 
SAMPA~O dr MAPJINS LT- FM a67oaw91m1 iw.wa CLASSIFICADA tiveram o valor Ponderado nas Conconâncias. 
DA. 

...e.,- . 
R E S U L T A D O S  DE J U L G A M E N T O S  

AMEI\" I 
SOBRAL & MAYRQJX LTDA. I 

Concor rênc i a  nP O ~ ~ ~ O O I - S S W M C ,  Loca l idade  d e  Araça- RAIO EL SHADDAI LTDA. 

A C o m i s s ã o  F s p e c i a l  d e  Licitação, con r t ih i lda  pe l a  Po r t a r i a  

M C  no 811 ,  d e  29 d e  d e z e m b r o  d e  1997, s u a s  altcrapões e, em 
confo rmidade  c o m  o s  Ed i t a i s  de Licita@o. t o m a  p l ib l im  os resultados 

d a  pon tuação  das Propos t a s  de Prcqos  p e l a  Ou to rga  (PP) e d o  Va lo r  

Ponde rado  (VP) a h i b u l d o  a c a d a  l icifanlc,  dec l a rando  vencedora r ,  

p a r a  as loca l idades  i nd icadas  nos Ancxos ,  as p m p n e n t e s  q u e  ob- 
t ive ram o m a i o r  V a l o r  Ponde rado  n a s  Concorrências.  

~ D I O  1010 LTDA FM ns t awo39omi  75.129 91.513 

-.R. SISTEMA PAULISTA DE COMU- FM 53810.W0159101 57.132 95.713 
m c A c a E s  L ~ A .  

& I O D ~ J Y ) R A T ~ ~ F O R T E L ~ A  mi 5 3 8 1 0 . ~ 5 ~ 0 l  50.155 95.016 
Ploponaitei s.Tri(. N.d. Pm~c<- PP VP 

c: 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICA- FM 538)O.W3€401 94.663 W>31 
$AO LTDA - EPP. Concor rênc i a  n.' O27ROOl-SSWMC, Loca l idade  d e  O s v a l d o  

CNzlSP. 

A N E X O  I 
Pmpomlu Sewiyo W do h r r  PP VP 

%o: 

Alcgre lRR.  

Rooonrnirr 
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Concorrência nP 027/2WI-SSWMC, Localidade de Ouro VerdeISP. 

Concorrência nP 027/2001-SSWMC, Locolidade de Paranapane- 
malSP. 

ELIA m l  I IDA 1 h71 153830CQ33690{ 90,196 1;;;;; 1 
~ D : O  O30 LTDA n t  i311owoiwo 8 i s m  

Concorrência nP 027/2001-SSWMC, Localidade de PaulicéidSP 

Concorrência n? 027/2001SSWMC, Lacalidade de  Santa Bárbara 
d'OertdSP. 

ANEXO I1 

Concondncia nP  029/2001-SSWMC. Localidade de Elisiáio/SP 

Concorrência nP 029/2001-SSWMC, Localidade de Euclides da Cu- 
nha PnulisldSP. 

Ropiim,ci s m i p  N-d0Pmcu- PP W 

Concorrêocia nP 029/2001SSWMC, Localidade de OuamjálSP. 

Concan6ncia nP 029/2001SSR/MC, Localidade de HercullndidSP. 

Concorrência nP 029/2001-SSR/MC, Localidade de TaquadhibdSP. 

Romncntts s m ' c o  N. do P m r n w  PP W 

DINSORA NATLREZA FM LTDA. FM 5383OOW5WIO 97,948 99.791 
EMPRETA DE RADIODIFUSÃO ES n l  538300W13101 97.196 59.780 
T R E U  DALYA LTDA 

S08FAL B MAYRINK LTDA. 

ESQUEMA DE RADIODlFLlSi.0 V I T b  FM 11830.W017UO 81.6M 94769 
RIA FM LTDA - ME. 

d o i 0  ONDAS FM LTDA FM 5383W&041910 82.925 98293 
&IODINSOM~RRSFORTELTDA FM 5383(1WM56m~ 54501 95.051- 

Conconkcia nP 029nOOISSWMC, Localidade de TaubalilSP. 

NEON SAT C o m r c A c x o  LmA. I FM Is1rno.oo~931ol sr.nr l 9ssn 
SOBRAL B MAYRWK LTDA 

Concorrência o.' 029R001-SSWMC, Localidade de Teodoro Sam- 
paio/SP. 

Concorrência nP 029/2OOlSSWMC, Localidade de u~pbs /SP .  

Concorrência n.' 029/2001SSWh4C, Localidade de VohiporangdSP. 



A Comisr3o Es cci~1 de Licita ão conrtiniidõ pela Penaria 
hlC n' 811 dc 29 dc 8eumbro,de 1-7: e su? qlteraçüeer c, em 
confonnidsde wm os Editas de Liotapo torna publico as rrrultsdos 
da ponniação dar Roposias de I ' reç?~,~da Outorga (PP) e do Valor 
Ponderada flP) stnbuido a cada licitante declarando vencedoras 
p r a  as lucolid~deo indicadas nos Anexos' as proponentes que ob: 
tivirain o malar Valor Poiidcrado n u  ~on;onlnciio. 

MAR"DiD$bN?& 'yIG","&O,O~o 

Presidente da $o"oniisssa 
Substituta 

ANEXO I 

Concodnoia nP 168/2001SSWMC, Localidade de Barba- 
IhalCE. 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO 
EXTRATO DE CONTRATO N' 6.021104-ANP-000.714 

W 

59,Slt 
99.611 

FUSAO LTDA. I i I I 
~ E ~ E S ~ L D E C O W ~ * C ~ E S L T D A . I  m< lh650wo4361d 52174 199217 

hocerro: 48610.00071412003-17. Contratintc: Agencia Nacional do 
Petrblco. Conbatads: Fundação Bençãos do Senhor. Objeto: Restayáu 
dc scrvi(os continu>dor de apoio adminirwtivo com camcteristicar 
própris do vloculo labaral tais como o crtldo i c  rubordin=ção, em 
radtcr não evnnial c rckunimçlu mensal fixa de Sccretariado 
Rccipção. hlenrapcirus, Auxiliar de Fscril6rio. Árristéncia ~ d m i !  
nirnativa. Telefonia, Copciiogcm, Auxiliar de Serviços Opcracion=is 
c Auxiliar de Enferma em du Trabalho ara atcndimcnto &s ncc- 
ce,ridndes funcionais te spoio adrninis~yivo d~ ANP cm todo o 
trrritbrio nacional, em principio, com cobcmira inicial para os cs- 
critbrior da AgZncia Naciona! do Pclrbleo nos estados do Rio de 
Janeiro, Sào Paulo, Bahia e Dartnta Federal. Fundamento legol: Re- 
gulamenta ~ r a  Aquiriyão de Bem c Connataçáo de Scrviyos dn ANP 
e Lei nP %.$66,93. Va!or Total: R$S 030.000,OO (cinco milhacs e 
niiita mil reais). Yigbcis: 06 (scir) me.cs. Dam: 31/05/04. Assinado 
oor: Sebartião do Reeo Danos. Diretor - Geral da ANP e Luiz Lenz 

R O p " D l o 3 .  

TV MUCURIPE LTDA. 
REDB ELO DE COMUNlCAÇ6ES LT- 

REDE r o n m  DE CUMUNICAÇ~ES 

b a r ,  Procurador daUPBS. 

WdoPmsu- 
yl: 

1365O.WX43SlO; 
5363O.OW44Wa 

W$c 

Fbf 

FM 

CENTRAIS 
CENTRAIS 

PP 

9%.1!1 

96.114 

LIDA 
FM 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS SIA 
ELÉTRICAS DE RONDBNIA SIA 

5365O.WDI3 

Contrato: 
Randônia 
niente do 
serviços d 
o Distrito 
timado: 3 
sinaniras: 

EXTRATO DE CONTRATU 

rFRONIiYTInS0104. Canhetante: Centrais Elétricas de - -. . - . . - - . . . . . . . 
S.A - Cemn Contratada: Cintia da Silva Rafael. Prove- 
Processo Administrativo ?P 323104. Objeto Prest?ção de 

Ic cobranças de notas fisca~df&nas de energla elétnca para 
de Bom Jesus, Município de Jani - RO. Valor total es- 

.000,00 (três mil reais). Vi ència: 12 (doze) meses: As- 
09/06/2004, Gilson Soares ~fvavarenaa - Gerente da Unidade 

dcNegbcios Cenm -UNC, pela Canwtante é Cintia da Silva Rafael 
pela Contratada. 

AMSO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 1412004 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR&NCLA No 3R002 

A Cnmis  Elétricas de Ronddnia S.A - CERON. ahavCs da 
Comissão Permanente Cc Licita@o. toma piiblico para conhecimento de 
iuurcsradol, que a scsdo de abcmn da Concodnei~ nP 0030002, tipo 
menor n-. cuia obieto: E~ecucào de seivim de noeracão c m u -  

Pitbliei cnt ~ u a j &  M i m ,  Cncod, Piimta Buein, Roliin dc hlourq 
Yilhena, Cclorado D'Ocnc. Ariquemen. Jwi, <Xm> Reto e JiPaoid, an- 
tcrionneiitc ndirda sine dic, fiw marcada para o dia 2207/2OM, no mes- 

Peco \'elho, 17 de junho de 2004 
JOSE PAULO VIEIRA OLIVEIRA 

Praidcme da Comissão 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL SIA 
AVIS S DE ADIAMENTOS 

CONCORdNCIA CC-GST-4.003112004 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronode, 
toma público o adiamento da sessão pública de recebimento de pro- 
posws e abertura dos documentos de habilitação da concorrência CC- 
GST-4.0031, cujo objeto d sistema digital de proteção, controle e 
supsrvisão para o dia 22.06.2004 às 10:OO horas. 

LOURIVAL DO CARMO DE FRELTAS 
Diretor 

PREGAO PR-ETC 4-2026 

A Centrais Elétricas de Ronddnia SA.- Ceron com base na 
, i e  Lei n.' 10.520 de 17/07/2002 Decreto n.' 3 555 de 08/08,2000 e Lei Bn 16 de junho de 2004 
* ' , : . , . . .  -- . . . ...-.. .. . - . -  nP 8.666193 toma públiw para conhecirne~to de interessados, que o 

JOSE BIAGIONI DE MENEZES 
- .  -. . . 

Diretor ~ d i d e n t e  e o Diretor de Gestão Administrativa, homolo 
GcrEncin das Obra de Expansgo da UIIE Tucurul 

ga rm o objeto do Pregão Presencia1 nP 014/20,04 - Aquiriçso de SECRETARUL-GERAL DAS RELAçõES Materiais de Expediente. adjudicado pelo pregoeiro em 25/05/2004 
PREGÃO PR-GST-4.004012004 

EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIçO EXERIOR 

às empresas Lote I - Ripel Comlrcio de Papéis e Materiais de Esi 
mitbno CNPJ n; 62 444 393/0001-80 no valor total de R$ ' A do No*e do - 
4,000 00 ( ,,abo mil reais); ioteiI ,  111, IV e \il, - Imediata Comércio toma público o adiamento para 15.07.2004 às 09:30 (nove e trinta) DE ADMINISTRAçAO 
c Ediiora &da, CNPJ ,,* 03,03,85310001~82, no v?lor t?tal de R$ h o m  da iessao pública de recebimento e'abertura de propostas da 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N* 80/2004 21.696,70 (vinte e um mil, se~centos e noventa e seis rean c setenta referhicia anteriomente para dia 18/06120043 
Lote V e VII1 - Racci & Racci Ltda,, CNPJ g às 09:30 (nove c trind) horas, cujo o objeto é o fornecimento de 01 

N" Processo: SIN . Objeto: ConCeeEo de estlmpi!ha consular Totsl de M.863.386/0001-16, no valor total de R$32.061,08 (trinta e dois mil. """mador de forp tnfáslcO, 230-69-13t8 Ky IooMVA para 

~8~;~;~f:"~~at$;~~$P&$dC~~$$j~~$à(nll~s sessenta e um reais e oito centavos) c Lote VI - Santana e Lima L!da., SE POfiO Velho no estado de Ronddnia. 
CNPJ d 03.243.657/0001-78 no valor total de R$ 15.824 20 (qume 

de Dispensa em 17/06/2004 JOSE BORGES.AS SANTOS h- mil oitocentos e vinte c quako reais e vinte centavos) dderminando ' PREGÃO ~ ~ - ~ ~ ~ - 4 . 0 0 4 1 1 2 0 0 4  

" ~ ~ $ h ~ ~ ~  : ~kfi:Fjz qye' as a õcs concernentes b atuais deliberaçóer s&m providen- A Centrais Elébicas do Norte do Bmi l  S/A - Elenonorte, 
partamcnto de Admrnisha ao Valor: RS 146491 40 . Contratada 'ladaS pefos competentes' toma público a adiamento para 21.06.2004 às 0930 (nove e trinta) 
:CASA DA MOEDA DO ~ R P ; S ~  CMB .valor: d$ 146.4?1,40 porto 15 de junho de 2004 . horas da sessão ública de recebimento e'abemrs de pmposlas da 

MOISES NONATO DE SOUZA licitaião em referimia anteriormente msrcada para o dia 14/06/2004 
(SIDEC - 17/06/2004) 240013-00001-2004NE900022 hegociro às 09:30 (novc c hinia) horas, cujo o objeto 6 o fomecimento de 

.v.: <-,7:.?& . ,,:A =.; ..-:=.=<.*-; y- .;r. 
VC!N~OS para a UHE Tucunii. 

; ~ ~ ~ 7 ~ ; ~ @ ~ n ~ ~ $ e p o ~ ~ g @ ~ h a s ~ ~ ~ ~ E n e ~ g ~ a : + ~ ~ ~ ~  DE DE LICITAçÃO K' 15n004 . , 
LOURIVAL DO CARMO DE FREITAS 

A Centrais El6tricao de Ronddnia SA.- Cemn, toma úbliw Diretor 
AGÊNCIA iACION& DE ENERGIA ELÉTRICA para conhecimento de interersados que o Diretor Residente e ogiretor 

T M c o  ntif iem o Rocesro d e ~ k p e m a  de Licilaqão n'01512004 com AVíSO DE ALTERAÇÃO 

RETIFICAÇÃO bwe no'AAigo 24 Inciso Xii& da Lei no 8.666193 -SRvipis es;ecia- TP CMT 43055 
lhdos  em eoniult&ia ecniea ejuridica à CONÍRATXNTE, em favor da 

No Aviso de Audiència Pública n" 023, publicado DO Dildo mAçAO DE GESTAO NNDAçAO 
Alteração das datas de entrega da documentaçáo de habi- 

oficial do dia 09 de 2w4, pagina 70, no item COCE, no valor total de R$ 270.OW,00 (duzentas e setenta mil reais), litação e PmPSta relativas ao TP acima, Para: Data limite para 

COMUNICADO onde se 07 de julho de 2004 .,,,". Leia- de:~ilegd;~u; ;t:cU>yp;ttnene: as atuais deUberaç5-a sejampro- a resentação da Proposta: 08/07/2004 ate às 1200 horas. Data de 
agertura das propostas: 15/07/2004 às 10:00 horas. Condições de 

se: " ... no dia 08 de julho de 2004 ...". participação: Emprwas cadastradas c habilitadas na Elelmnorte atd BE 
Porto Velh+RO 15 de junho de 2004 1700 horas do dia 05/07/2004. ,em virtude de mportas sobre Da- 

No Ayiso de Audiència Pública n" 024, publicado no Dilrio EUR~PEDES M'~RANDA BOTELHO cumenta~o  de Habilitação Técnico. 
Oficial do dia 09 de junho de 2004, seção 3 p&gina 69, no item Diretor Residente 
COMUNICADO onde se lê: '-.na dia 09 de julho de 2004 ....". Leia- EYhCIO AZBVEW DA SILVA OUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
se: " ... no dia 07 de julho de 2004 ...". Diretor Tknim Gernitc 

EDITAIS 7 E 812004 
CONCURSO P~BLICO 

HOMOLOGAÇAO DE RESULTADOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICACÕEÇ 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 0291200i-ss 
Processo n." 53830.000477/2001 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 
2004, art. 2", inciso I, alínea " d ,  certifico que não há no processo em epígrafe 
pendência de recurso sem apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação. 

BrasíliaíDF, 21 de junho de 2010. 
. ---- - --, 

/f' 
/' 

ALVIMAR BERTI!A~\~D D. G. DE MAcÊD/O 
Presidente da Comissão Especial de Licitaião 

il 
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Usuário: não logado I Login Processo Eietrõnko (2'GrauJ 

I Coi~sulta Processual Unrhcada 
1 

I ATENÇÃO! 
,Para realizar uma consulta processual, é necessino: 
,1. Selenonar uma forma de pesquisa; 

/onde consultar. Tnbunal Regional Federal da 4a Região I V I  
Mostrar proce~sos ou arquivados 

a atualrraçãa de Fase após: 

( Pesquisar I 



.- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA NQ 1107 - 2.17 1 2010/DLFG/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.001497/01 
CONCORRÊNCIA NW912001 
LOCALIDADE: VOTUPORANGAIÇP 

Sr. Consultor Jurídico 

Por meio do PARECERIAGUICONJUR-MCIKMMJINQ 2332 - 2,2012009, fls. 
6321633, esta Consultoria Jurídica opinou pela anulação do ato que habilitou a empresa 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, declarada vencedora da Concorrência no 02912001-SSR, 
para a localidade de Votuporanga, levada a efeito para concessão do direito à exploração 
dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada em localidades situadas no 
Estado de São Paulo. 

2. Opinou, também, a signatária da manifestação, pela observância a Ordem 
de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 3 de novembro de 2004, em relação à 
licitante Sobral & Mayrink Ltda, que teria sido classificada em 20 lugar para a referida 
localidade, com o objetivo de ser-lhe outorgüdo o direito à exploração dos serviços em 
apreço. 

3. Em decorrência, por meio do despacho datado de 27 de janeiro de 2010, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 subsequente, fls. 636, o Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações anulou o respectivo ato de habilitação da citada licitante. 

4. Atendendo as recomendações desta Consultoria Jurídica, a Comissão 
Especial de Licitação, nos autos do Processo nQ 53830.000461/2001, fls. 2811284, que 
contém a documentação e as propostas apresentadas pela empresa Sobral & Mayrink 
Ltda, certificou que não há pendência de recurso para apreciação, tendo feito consulta 
ao site do Tribunal Regional Federal da 13 e 3 v e g i ã 0 ,  do STJ, bem como ao site da 
Anatel. 

5. Dessa forma, retorna os autos a esta Consultoria Jurídica para manifestação 
sobre a homologação do certame e a adjudicação, para a localidade de VotuporangalÇP, 
em favor da Sobral & Mayrink Ltda. 

6. Reapreciando a matéria, verifica-se que por equívoco esta Consultoria 
Jurídica na manifestação exarada no parecer mencionado no primeiro parágrafo, 
entendeu que o direito à adjudicação caberia 21 Sobral & Mayrink Ltda, razão pela qual 
requereu que fossem observadas as orientações emanadas na citada ordem de serviço 
em relação à referida licitante. 

7. Todavia, nesse caso, deve-se observar a ordem classificatória, nos termos 
do que dispõe a legislação, devendo ser adjudicado o objeto da licitação - permissão 
para exploração dos serviços de radiodifusão m n r a  prn - 5 LTP 

. . h  i 

Comunicação Ltda. 

8. É que compulsando aos autos, verifica-se que nos termos do resultado 
julgamento da licitação publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de junho de 20 
fls. 391, a classificação final das propostas (Valor Ponderado) para a localidade 
Votuporanga, para as três primeiras colocações, foi a seguinte: ly 



Continuação NOTA NQ 1107 - 2.17 / ZOlO/DLFG/CON]UR-MC/AGU 

9. Tem-se, assim, que com a inabilitação da primeira colocada, ou seja, da 
Difusora Natureza Fm Ltda, a segunda colocada passou a ser a primeira e assim 
sucessivamente. 

PROPONENTE 

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA 

ÇOBRAL & MAYRINK LTDA 

10. Assim, na verdade, o direito à adjudicação do objeto da licitação para a 
localidade de Votuporanga/SP pertence à LTP Comunicação Ltda, que figurava em 20 
lugar e com a inabilitação da primeira colocada, passou a ocupar sua classificação - 
primeira colocada no certame. 

11. Consultando ao relatório disponível da lnternet, que contém os dados das 
outorgas deferidas, referentes às concorrências promovidas pela Administração a partir 
do ano de 1997, verificamos que a LTP Comunicação Ltda não possui nenhum outorga 
para execução dos serviços de radiodifusão. 

SERVIÇO 

FM 

FM 

F M 

12. Assim sendo, tendo em vista que o contrato social da empresa data de 20 
de junho de 2000, registrado no dia 2 1  de julho de 2001, não há possibilidade jurídica de 
no período anterior ao citado relatório a sociedade ter  obtido outorga dos serviços de 
radiodifusão, o que nos permite inferir que a mesma não ultrapassou o limite de outorgas 
definido no art. 12 do Decreto-lei 236, de 1967. 

13. Ademais, consultado os sites do STJ, TRF da 12 e 4Wegiã0, verifica-se que 
não há processos cadastrados em nome da LTP Comunicação Ltda. Além disso, a 
Comissão Especial de Licitação certificou nos autos que não há recursos pendentes de 
apreciação, em relação à concorrência em epígrafe, para .a'localidade de Votuporanga. 

NVROCESSO 

53830.000500/01 

53830.000477/01 

53830.000461/01 

14. Diante dessas circunstâncias, opino pela homologação do certame, 
porquanto foram cumpridas todas as exigências legais, tendo a Comissão Especial de 
Licitação observado fielmente as regras traçadas no edita1 e a legislação que rege a 
matéria, não havendo, portando, nenhum impedimento legal à homologação da licitação 
e a celebração do correspondente contrato. 

15. Dessa forma, caracterizada a observância do rito procedimental, bem como 
o atendimento às exigências legais pertinentes, opino pelo encaminhamento dos autos 
ao Gabinete do Ministro, com proposta favorável a homologação do certame, adjudicando 
a permissão para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Votuporanga/SP à da LTP Comunicação Ltda. 

P P 

93,491 

91,725 

89,899 

16. Para consolidar a medida proposta, foi elaborada a anexa minuta de 
despacho cujo teor, uma vez aprovado pelo Sr. Ministro das Comunicações, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União. 

VP 

99,349 

99,173 

99,162 

Brasília, 2 1  de junho de 2010. 

Advogada da União / 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTA No 1107 - 2.17/20lO/DLFGlCONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto 6 vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

I 

ANEXO ÚNIco 

no PROCESSO 

633830.00047712001 

PROPONENTE VENCEDORA 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. - 

SER- 

FM 

LOCALIDADE 

VOTUPORANGA 

CONC. No 
CELIMC 

2912001 

Ug 

SP 



I 
Despacho NU46/2010/EHA/GABlCONJUR-MCIAGU I 

11 

t 

; I  1 
I 
li 

Em 13 de julho de 2010. 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

Referência: Concorrência O2912001 

1 

t 

Processo: 53830.000492/2001 

CONSULTORIAJUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO CONSULTOR JUR~DICO 

Processo Principal no 53000.001497/2001 

Chegam a esta Consultoria Jurídica os autos do certame em referência para análise e 
parecer quanto à homologação para a localidade de Votuporanga, São Paulo, o que foi feito 
através da NOTA No 1107-2,17/2010/DLFG/CONJUR-MCIAGU. 

Entretanto, ao compulsar os autos, m e  deparo com a NOTA/MC/CONJUR/KMM/No 
0050-2.1712009, de 26 de janeiro de 2009 que, ao analisar requerimento formulado pela 
licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA. em 26 de novembro de 2008 (fls. 514/515), opinou 
pelo sobrestamento do trâmite quanto às localidades de Taubaté e Guarujá, ambas no 
estado de São Paulo, por cautela administrativa. 

Para melhor entendimento do caso, importa esclarecer que a licitante RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA. teve o ato de habilitação para as localidades acima mencionadas anulado 
por decisão do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão TCU NQ226412008). Descontente, 
manejou Embargos de Declaração junto ao TCU e Recurso Extraordinário, junto ao Supremo 
Tribunal Federal. Paralelamente, requereu ao Ministro de  Estado das Comunicações a 
imediata suspensão da eficácia da decisão proferida em atendimento à Corte de Contas, 
que anulou as habilitações. 

Ocorre que, transcorridos mais de um ano e meio da manifestação desta Consultoria 
Jurídica, que opinou pelo sobrestamento, entendo que a situação merece ser revista, uma 
vez que, conforme bem ressaltado na NOTA/MC/CONJUR/KMM/NO 0050-2.1712009, "as 
instâncias judiciais e administrativas são autônomas", estando a decisão de suspender o 
prosseguimento do certame adstrita ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor 

I 

público, que, frise-se, pode e deve ser revisto sempre que as circunstâncias assim exigirem. 

Diante do exposto é que deve a Comissão Especial de Licitação se manifestar, com a 
brevidade que o caso requer, sobre o andamento dos referidos Embargos de Declaração e 
Recurso Extraordinário manejados pela licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA., sobretudo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61)3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 





4 5 1  071 l 0  P1JBLjCrOW NO D.Q. DE 

MINISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO STRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de ju lho de 2010. 

I Acolho a NOTA N" 1107 - 2.17/2010/DLFG/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitagão e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislagão vigente e das 
normas estabelecidas no resõectivo Edital. 

Ministro das %omunicagões 
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~'inistério das Cidades "5 11 Serão admitidas propostas de financiamento que ,,e- 
ohnm a beneficiar municipios atingidos par  desashes naNrais desde 
que aptesentadas em 1116 6 (seis) meses após n data de sua ocor- 

GABINETE DO MINISTRO 

LNSTRUÇÃO NORRIATIVA N"5, 
»L 14 DE JUI.HO »e 2010 

Acresce o suùiteiii 5.11, no Anexo 1 da 
Iiistmçiio Nnmiativa n" 25, de I1 de maio 
de 2010. dii Miiiistdrio das Cidades. uua .. -. , . -  
disiiòc sÓbre ctioiiadnniento. sclccão c con- 
trainçãn de l~rOpostns dc finhciimento 
apresentados no Pniùito do Pmgrima dc 
Atendiinrnta ~laùitacionnl ntrdvés do Poder 
Púùlico - PRO-MORADIA. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso d?s 
atribuições que lhe conferem o ali. 6'" da Lei na 8.036 de 11 de mnio 
de 1990 e o a s .  66 da Regulamento ~ansol idadd do Fundo de 
Oamntia'do Tempo de Serviço - FOTS aprovado pelo Decreto no 
99.684 de 8 de iiovembro de 1990 coni a redação dada pelo Decreto 
n" 1.5i2, de 13 de junho de 1995: e 

Considerando que os niunici ias atingidos por desxstres tia- 
Nrais requerem priorilntianiente n n&çãa de ações eniegenciais por 
parte do Poder'Público local, reiolve: 

Art. I" O Anexo 1 da Iiistiução Noirnativa ti" 25 de 11 de 
maio de 2010 do Ministério das Cidades, publicada no ~ i & i o  Oficial 
da Uniao, em'12 de maio de 2010. páginas 62  a 66, que dispõe sobre 
enquadranietito seleção e coiitntação de propostas de financinniento 
apresentadas nh Pmbito do Programa de Atendimento Habiiacioiial 
atravis do Poder Público - PRO-MORADIA, fica acrescido do su- 
bitem 5.11 com n seguinte redação: 

rèncin. 
5.11.1 Para fins de qualificação e comprovação da ocordncia 

dos desxstres naNrais, serão observados os dispositivos constantes do 
arr. 2'e do caput e 5 I' do an. 3", ambos do Decreto n' 5.113, de 22 
de junho de 2004. 

5.11.2 As propostas de financiamento serão submetidas As 
fores de enquadramento e seleção n serem realizadas exclusivaniente 
pelo Oestor da Aplicação, em ot6'30 (tiinta) dias contados n paiiir da 
data de sua recepção, dispensada a aplicação dos ctitéiion previstos 
no subitem 5.5 deste Anexo!' 

h. 2" Esta Instiução Noimntivn entra em vigor na dota de 
sua publicação. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

Na Portaria ai" 286. de 20 de abril de 2010 ublicada no 
DOU de 22 de abril de 2010, Seqão 1, Página 112, o;$ se 12: 'para 
atuar conio Empresa Credenciada em Vistoiia de Veiculos - ECV nos 
Municlpios de Limeira no Estado de S$o Paulo! Leia-se: 'pan amar 
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veiculos - ECV no Mu- 
iiicipio deLimeira e conforme aiiigo 4' 5 1' conceder precariamente 
n extensao da área de nruaçãa para o Municipio de Iracem8polis, 
Cordeii.ópaiis e Enzenheiro Coelho no Estado de São Paulo! 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTANA N Y  649, DE 13 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. 
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso X11 
aliiiea "a", da ConstiiuiçBo Federnl, e tio aif. 7' do Decreto no 5.820: 
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que coiistn do Processo no 
53000.01325912009-23. resolve: 

A*. 1" Consignar A FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APA- 
RECIDA, caiicessionána do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima- 
gens com fins exclusivamente educniivos, 1x8 localidade de Aparecida 
Estado de São Paulo, o conal 52 (cinqüenta e dois), corrcspondeiite d 
faixa de frequencia 698 - 704 MHz, para ii triinsniissão digital do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no Rnihito do Sistema 
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, os niesmn lo- 
calidade. 

An.  2" A presente consigiiação reger-se-á pelas disposições 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqilcntes e seus 
regulnmentos. e do Decreto n" 5.820, de 2 9  de junho 2006. 

Ait. 3" O iiistmmenio paclunl decomnte desta consignaçGo 
seri  celebrado entre a coiicessionfiria e n UniGa, em prazo não su- 
petior a sessenta dias. 

Art. 4" Esta Portarin enes em vigor nn dnta de sua pu- 
blicação. 

O MINISTRO DE, ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, coiisi- 
deraiido o disposto tio ~ticiso 11 do ali. 9" e o*. 19 do Regulamento do Seiviço de Radiodifusão 
Comunitária aprovado pelo Decreto n." 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.' 9.612, de 19 de 
fevereiro de'1998, resolve outorgar autotiuiqão a entidade abaixo relnclonada n executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, s w i ç o  de radiodiiusão comunitá"a. O ato de outorga somente 
produzirá efeito legal após deliberação do.Congresso Nacional, tios t emos  do 5 3' do artigo 223 da 
ConstiNição. 

N: dr N? do Proniio Nome dr Emlidado 
Pan.rir 

LoralidrdrNP 

630 53000019145109 /usoci=@o Comunitido de Camuoicr@o Pcrquin c Cultura hfi- SJo Jor& de biipibd 
ibncnsr RN 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHO D O  hlLNISTRO 
Em 13 de julho de 2010 

Acoi.io a NOTA N! 1107 - 2 17 201OIDLI:GICONJUR-hlClAGU. invticaitdo seus funjcmeiiros 
ronio cizio drsia dcciglo c tlO1\IOLOGO 3 prsrriiic licii3ção c adjudico rcu olijctu ò vrrircd~rr, dc 
ncuriio cum 0 Anexo Unico, i io i  ieiiiios d i  I~pisl .qjo vigenic r d3s numas catisb:lcrid.ts no rrspcciivo 
Edital 

JOSB ARTUR PlLAI<DI LEITE 

I ANEXO ÚNICO RONALDO MOTA SARDENBERG 

I COKC, Nt I 1 LOcALiDADE ( SERVIÇO I PROPONENTE VENCEDORA I N'PROCESSO I ATO Nc 3.820, DE 7 DE JULHO DE 2009 
CEb%tC 1 1 I A 1 
2YlZ0i11 SP VOTUPOUNGA Fhl LTP COMUNICAÇhO LTDA. 5181000017712001 

Processo n.D 53528.00609712008- A licn i s  entidades ubaixo relacioiiadas n sanção de c.- 
ducidade das autorirações para exploraq8o d0 Serviço Rádio do CidadGo de interesse restcito por 
descurnptimento do disposto no 5 2" do art. 8" da Lei n." 5.070, de 7 de julho ke  1966, com riovn rejsçiio 

I AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
dada pela art. 51 da Lei iiP 9.472, de 16 de julho de 1997. beni conio do disposto tio nitigo 16 do Anexo 
B Resolução n." 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais 

CONSELHO DIRETOR débitos, decamntes da autorização anteriomiente outorgada. 

M O  N3 .216 ,  DE 1 7  DE JUNHO DE 2009 Noins I Wal I 
001 MARIO LOPES C0RRF.A COMES 

CNPIICPF 
1 SIlIOll5.1171 1 156515 I20  R >  

Processo n." 53528.00304112008- Aplica As entidades abaixo relacionndas a sanção de ca- 
ducidade das autorizações pam exploração do Seniço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, pfr 
descum iiniento do disposto no 5 2" do nrt. 8" da Lei n." 5.070 de 7 de julho de 1966 com tiova redapo 
dada oe!o art. 51 da Lei ti." 9.472;de 16 de iulho de 1997;bem como do disoosioiio artieo 16-doMexo 
i~ Re~oluÇão nP 255, de 29 de março de f001. A sanção aplicada não imblica a iseiifão de eventuais 
débitos, deconetites dn outorinação oiiteriomiei~te outorgada. 

Este documento pode ser vetificado no endereço eletdnico hhp:/lwww.in.gov.W&ciil~enl, 
pelo código 00012010071500092 

Documento assinado digitalmente confomie MP nV.200-2 dc 24/08/2001, que iiistitul s 
InfrnestmNrn dc Clinves Públicas Brnsileira - ICP-Binsil. 
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(cargo), I . . . 
. . . . 

(@ vista i\/) cópia. ( ) certidões do(s) processo(s): . 
.! ' 

. . . . . . .)' 
. . 







Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (3 folhas), das 
quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos), conforme Comprovante de Depósito 
Bancário, em anexo. 

Favorecido 

Brasília-DF, 19 de julho de 2010. 

CGADMC 

Banco 

Banco do Brasil 

NQ da Agência 

4201-3 

NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código -dv) 

170500-8 4100.030.000.118.822-0 



ANEXO 11 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

a Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

-c4 5 J:Y 3 o .uo o Processo. no: 

Cópias de 

Processo no: 

I 

Cópias de 

Processo no: 

O Compareci &.sessão de vista do(s) proies,so(s) OU documentos abaixo relacionados 

Me,rno circ 04 - GAEVCONJUR 



Nesta data anwei eos ar,r!os tln prci;lsstlca de 

6 '  dc*riirti~i!t?*$o no r 

' ri 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Julgamento e 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Número Único de 
Processo (NUP): 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX- 
XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra ("I"), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

- -  - - 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: DF1234, SP123456 
- 

Nome da PARTE: LTP COMUNICACAO LTDA 

Nome do 
ADVOGADO: -- -- 

somente processos eletrônicos. - - 
@ ~ o n t é m  C! Igual i-! Inicia com 

0 s  critérios Contém e Inicia com util izam recursos de  pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

Na pesquisa acima, mostrar os processos em ORDEM CRONOLOGICA DECRESCEN~E 

1-1 Na pesquisa acima. mostrar somente os processos ATIVOS 

[-I [ Limpar Campos ] [ Pesquisa Avangada << 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual j (61) 3319-8410,3319-8411.3319-8412 e 3319-8225 
inforrnacao.processuaI@sti.ius.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote O 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reSe~ad0S. Reprodução permitida se citada a fonte 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início biiiks Fale Conosco Mapa do Site 

Processos 
i 

I 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa ] 

I 

! 

SAFS - Quadra 06 - Lote O 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: LTP COMCTNICACAO L.. . Page 1 

Co~isulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: LTP COMUNICACAO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "LTP COMLINbCACAO 6TDA': 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 30/06/2011 às 14:09:28 



Consulta Processual - R72 

Consulta Processual pelo GPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.913.707/0001-87 

Nenhuma paHe encontrada com o argumento informado: "03.913.707/0001-87': 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 14:10:18 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção "dici6ria do Distrito Federal 
Consulta Processual 

: 
i -9 '  

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: LTP COMUNICACAO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "LTP COMUNICACAO LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 14:10:50 



Consulta Processual 

Seç3o JudiciGria do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.913.707/0001-87 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.913.707/0001-87". 11  

c 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de SZo Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LTP COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 03.913.707/0001-87. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 

i do Estado de São Paulo, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2011, às 14:14. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2O da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o'nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trí3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança b4371003 3a275cOb d098c662 6bf3 f2b3 d423e6b0; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 



Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

nções E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000898159 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LTP COMUNICACAO LTDA , ou vinculado ao CNPJ de número 
03.913.707/0001-87, 

N A €3 A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 0312009 DF e 
0412011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço . . 
~ww.ifsu.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 61682273AUU 
FCRDRT 4LF951Y29GAWZ4A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 30 de junho de 2011 às 14h16min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar - São Paulo - SP 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of ,$_pt)yag~~i7 . 
$, !c+> 

f, 9 4%. 
<a Mínistbrío das Cornuníragões Destaques do Governo 

t3 Pienu peinçipa8 ÇRD >>>> Consultas »» Técnicos »» plano Básico 1 aluda 

Plano Básico - FM 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

221 - A3 RADIO CLUBE DE VOTUPORANGA LTDA 3 

225 - C ( Concorrência: 29/2001) 

B2 FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 

Usuário: - Data: 30/06/2011 Hora: 11:56:02 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

" - -- -- - --- - -- - -- . -- - I 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 

Ministério das Cornunica$òfis Destaques do Governo 

% fiiecau Principai v SRD »» tZonsuI&~s »» GerdI 1 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: LTP COMUNICACAO LTDA 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 



, \ '-. 
Ministerio das Cornunicaçofs Destaques do Governo . ! v  I,? 1 

BOA TARDE 
I 

4 \ y i y ~ ~  ?, i  ,\#,?L k>ltLd MARIA MONICA GUES DE LIMA 

,lcs f t 4 v  f ~ i l 7 ~ l < ~ / f  J,, +?i 5 

'5 Menu Princlpat V SIACCO »>> Consultas Gerais >>» Consulta Participaação do Sócio ,,-,ter"et teia menu ajuda I mmom~us~il  ' , 
@-- Dados da consulta 

., - -- - -- 

Consulta Participacão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: LUIZ GUILHEME CAMRGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 ofc$yc:u4, 

Ministerio das Cornunica~Oes Destaques do Governo 

BOA TARDE 
;\g&j?,: {,I jjts?(.j<>~rc&i MARIA MBNICA GUES DE LIMA 

I ( ~ ~ ~ L ~ ~ ~ J ~ ~ [ J ~ ~ { ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

SIACCO »>> Consultas Gerais »)) Consult~ Participação do Sócio - ,,ternet teia menu 
RADIODIFUSÃO I ' 

Consulta Participação do Sócio - PAULO SERGIO BORGES 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Itanhaém VIP RADIO E TELMSAO LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No j j q  I20 1 lICPLR/DEOCISCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53830.0004771200 1 (Cópia no 0 1) 

Interessada: LTP Comunicação Ltda. 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
02912001-SSRJMC, na qual a empresa LTP COMUNICAÇÃO LTDA. sagrou-se vencedora para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, retornou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jvrídica, tendo em vista a 
mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
2751282. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
2841286, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, pois que esse é o primeiro certame 
licitatório para execução de Serviço de Radiodifusão em que se sagra vencedora. 

04. Como, até o presente, não foi detectado nos autos fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 15.07.2010, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à LTP COMUNICAÇÃO LTDA., 
encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à 



Consultoria Jurídica para manifestação e posterior remessa da mesma para despacho do Secretário 
da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

Brasília, 30 de junho de 201 1. 

RA 
Presidenta da Comis itação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

COTA NQ 2 33/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
'INTERESSADA: DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. 
PROCESSO N" 538300.000500/2001 
ASSUNTO: Cumprimento de decisão do Superior Tribunal de Justiça - ÇTJ, no 
Mandado de Segurança no 15736/DF (2010/0169258-0). 

b, Comissão Especial de Licitação, 

Considerando o teor do acórdão do Superior Tribunal de  Justiça - STJ, 
I \  prolatado no Mandado de Segurança nQ l5736/DF (2010/0169258-O), bem como do 

Parecer n~OJ78/2011/BNF/CGAj/CONJUR-I\/IC/AG~ emitido no Processo nQ 
53000.0623~4/2010-42, cujas cópias se encontram anexas, encaminho o presente 
processo adininistrativo a essa d. Cornissão para a tomada das providências 
necessárias, nos termos do mencionado parecer jurídico. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



REEATOR : MINIiSTRO HERlUAN BENJIAMHN 
I M P E T W E  : DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
ADVOGADO : ANTONIO C M L O S  C V E S  DOS SANTOS 
I M P E T W O  : MINISTRO DE ESTmO DAS COMUNICAÇÕES 
HF~TEWS. : UNEÃO 

ENdEN'SA 

~IMINISTMTIVO. PROCEDIMENTO LICITAT~RIO. SERVIÇO DE 
MDIOFUSÃO SONORA,. ~ B I L I T A Ç Ã O  ANULADA. MANIFESTAÇAO 
TEMPESTIVA NAO  CONHECIDA. VIOLAÇÃO DO DIREITO AO 
CONTMDITÓRIO E A  ~ P L A  DEFESA. 
1, Trata,-se ;M58d de'g6gukaiid' ;.: L:.:: 'I 

,j:.t:2r...-. .' ..,L 211.i'i: : .!.. . :li. . . 
a,: cantra':'desjj~cho':.~do Ministro de Estado 

..:.das,' ~"Com~i~ni~zGqoes; $e, .acolkeil.db; .parecer que reputou intempestiva a 
. -''xmanifestaf% de defe<$, anhlou a ha%litFpão da irnpetfhnte em procedimento .. . , . . : !  1icitatóriJ direcionado $$re&&$io de serviço de radiodifu$ão sonora no Município . . 

8 .  : ,  de ~ o t d ~ @ ~ a n ~ a / ~ ~ .  1 ;  .. .. 

2. Está c&nprovado n 6 ~  adtbs que a imp4frante protocolizou seu argumento de 
. . ; , .!., justifi~ativa~"~$~n 31.7.2009 $fI. lu), portanto dentro &I prazo de dez dias 

:assinalado .. . . pela~omissâ'o E&ecial de Licitação no Aviso Sublicado em 22.7.2009, 
6 &a1 atende à 86 a$,. 44 da Lei 9.7@/1999: 
3. b a t o  impugnad8,:ivic$~ d@ito líquido e ckrto ao coiitsaGtório e à ampla defesa 
da impetrante, po??t&i iido anulada $ua habilitação' sem julgamento da 

.i. 

: ! . .  i: :.man&$tação tempesti$$~n&~ ..,, , ;i,,,#. ~ g e s m t ~ d i :  
: -  i: A c 

4.. Segurança concebida;: 'i:! ' +  :: :.:, :.:, .. .. . . 
., . 

. ... 
. x í : , . .  . 8 .::. 

,.( : <. : ,  i,; i; .i.:.;: 
. . .  : ,  .. c .  

.i .: . ./ , . .  . 
1" . : - , ,, , j: L,. i :, , . , . .' " - .  . . .  . . . 

L:.: . . . - 
. . .  

.: ,. % :; .: ,:. , ;., .; .. S . ' .  . '? 
, , / . . < .  

. , .  . .  .;. . . .  .... .. ;, . : , , .,:- . . .  :.: 
: :: 

i.,:.::. , ..:i.: <:.!.? 

i.' &c(jWPbAO 
, ,.L. , . . :.. .. ... . ; ... i 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seqão do Superior Tribunal de Justiça: "A Seção, por 
unanimidade, concedeu a seguraiqa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. 
Ministros Mauro Campbell Marques, ~ened i to  Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Hamilton 
Carvalhido, Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima e Humberto Martins votaram com o Sr, 
Ministro Relator. - 

Brasília, 1 4  de isnarvo de lOll(data do julgamento). 

MINISTRO H E R N m  BENJAMIN 
Relator 



MANDADO 

RIELATOIR : MINISTRO HlERlWAN BENJMIN 
l[MWBPETRr$PPTTE : DIFUSBRA NATUREZA FM LTDA 
ADVOGADO : AlTTONHB CARLOS WVES DOS SANTOS 
I[MPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 
IINTERES. : UNIÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO EERMAN BENJAMIN (Relatoir): 
. ;. 

Trata-se de Mandado de ~e~urand;,:~ ,,,!L,i -::, com pedido de liminar, contra despacho do 
. c  . " ' 7 ;  

Ministro de Estadq . ~. , ..das:;; : ~&icai@$~~ i.!P"'tílioadõ !.em .:28'.li2010, que anulou 
. < i :i. .. ., ,:.,,,~:<~.;,';,;~ .i: 

::; .::. ,.i. . . <  ... , . ., . .;,,.l. . ':. 

p r ~ c e d i m e ~ t ~ ~ l i c i t a t ó ~ i ~ ~ ~ i i r a  ... . . .  preStiipãode ser$@' ,de radiofusão &nora no Município 
, . .e ,:: ! 7 .  .! .. 8 S . ,  .. . . . 

de ~ o t u @ 6 r a n ~ a / § ~ ,  'apartir /i . da fa& de $abilitação. .li ).I 

: , . .  
. ., 

, L &  ;,i: i-; , ,: 

A impetr&te inform'$ter/$ido vencedokii na concor:$ncia e aduz que sua 
'., . 2 ;;; 

T .. : i,.; . . ,, . . .. . 

manifestaçã&;,,sobre -S. ., o pai%cer fo$):co(iiderada : L  ; .  int~&pestiva, i., a :qespeito . .. de ter sido 
! ' 

.. . 

interposta de&& do prazo , '&$10:'(dJi) , -  ,... dias estab&lecido, no ~ L i s o  publicado pela 
*.:., .;., 2, . :  : . 

Comissão ~ ~ ~ ~ ~ i a i &  ~ i ~ i ~ ~ ~ ã ~ ' , ; :  . '.:. , !  ...: . ;; . i.. i .  

... :L. i/ . 
: : i :  1 

! ., 
!. L:.' ,: :" : ., ., , ,' :I:.' . : . , I  :.: .. i:!. ,L.;?: ;.I;:;: ... .,'i;t]:,;;;i i::; 
;I.. , .. Pugna pela conces.s,$~~d~~seguraii~a para que seja @nhecida, analisada e 

...i: . , .  
. .  <.: . .  

: : 'i:: ' C .  ,. 3. :; 

julgada a su)i ~ ~ n i f e s t a ~ , Q g ~ è ~  .. F: ,... 7,!.t8,. .qqpenão~8derso . . .. ._ . :  ,,. . :.:. aiulad&U certame. 
. ., :p.: r ,. , 

,L : ..: :> :, ,..::3:, :.:!. .:.: 
O pedido de limina*f$i !$deferido à fl. 207. 

,' !:i 

Nas Informações pr&&das às fls. 220-228, a autoridade impetrada 

defende, em síntese, que "a Comissão Especial de Licitaqão, ao assinalar o prazo de 10 

(dez) dias para apresentação das razões de defesa da impetrante, incorreu em erro 

material, visto que apontou prazo distinto daquele previsto no Edital" (fl. 225). 

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da seguiranca (fls. 
- 

1.508-1.514). 

É o relatório. 



VOTO 

(O EXMO. SR. MILNISTRO HERIMPLN BENJAMIN (Relatar): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 28.1.2011. Ij 
I 

Consta nos autos que a impetrante participou de licitação destinada à 

prestapão de serviço de radiofusão, tendo sido habilitada e vencedora para algumas 

localidades. , 

Por interrné-o do ~ a r e c i ~  283612008 (fls. 64-71)? a,Consultoria Jurídica 
I / 

do Ministério das comunicações opinqu pela hopologagão e adjudicação do objeto B 
i ', 

impetranie em relagk; aos Municípios'de ~uclides: da Cunha Paulista, Herculândia, I 1 

I 
Taquarituba e Teodoro Sampaio. No tokante ao Município de Votuporanga, contudo, a 

i, i 
I 

sugestão foi de anulação da habilitaqãb por falta de comprovante de inscrição no fisco i 
I 

estadual, após ~ssegurado o contraditósiip. 1 

~ i a n t e  disso e fulcro no art. 44: da Lei 9.784/1999, a Comissão 
2 '  1 

Especial de Licitação convocou os paiticipantes do certame a se manifestarem no 

prazo de 10 (dez) dias sobre o ieor:do c ;mencionado , parecer, conforme Aviso publicado 
- - 1 ;  

no DOU de 22.7.2009 (fl. 73). - I  '* 
1 ,  

I 
Apresentada manifestagão pela irnpetrante, sobreveio o Parecer 1 

2332/2009, que a reputou intempestiva nos seguintes termos (fl. 61): 

A licitante DIFUSOM NATUREZA FM LTDA. interpôs 
recurso na data de 31/07/2009, ou seja, no 7" (sétimo) dia Útíl seguinte 5i 
intirnação oficial, logo, o citado recurso é intempestivo, não devendo sequer 
ser conhecido. - 

NA seqtiência, foi proferido o Despacho Ministerial ora impugnado, no 

foram acolhidos os pareceres em comento e determinada a anulação da habilitação da E 

impetrante para o Município de Votuporangâ, Bis o seu inteiro teor (fl. 56): 

Acolho o PARECEIWMC/CONJBJWISMMW 2836-2.17/2008 
e o PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/No 2332-2.20/2009, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO do 

Doc~i!.~;ei?;!(j: 1332j803 - g~~j!!*y@?\O E '$!J"rO - S i i ~  pfiitiogdn ["ggjlla 2 i; 



procedimento licitatórió, a partir da fase de habilitaqão, na ~oncorrência no 
2912001-SSRIMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido 
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, 
conforme dispõe o 5 3", do art. 49 da Zei no 8.666193. 

Feita essa explana~ão, assevero estar devidamente demonstrada a 

alegada violapão de direito líquido e certo ao exercício do contraditório e da ampla 

defesa no procedimento licitatório. 

Com efeito, ficou. comprovado que a impetrante protocolizou sua 
: 'i ;: 

manifestapão em 31.7.2009 (fl. G7); .. , portanto dentro do prazo de 10 (dez) dias 
. .. , 

' : ; i :  i.::, :"''..:;)iCii ~::':.:...'..:. ;r;,>:. .. ..., : 
assinalado pela C,oxp~ssaoEsp,ecial:de :, . . ,>..,.: :,!i.:::..r,;: Ci$ifpqao~nò'Aviso . . $iibli&do em 22.7.2009. 

, ,  , ,  I ' .  :: 8 $1 ! :+ , 
, , . . . / .:. 

. : Tal prazqi,pbr . . sua v&, ... foiexpressa&e,nte ..,. i , i  
fixado com base na regra geral 

contida I& .. ,. art. 44 da'Lei ,. , 9.78411999, in verbis: !. 
.:. 1: ,; . ., .,,': i..:: / ,  

. . < .  1 ' :  . . i: ,:i i l j  1 
.. . / l i  

. . 
.. . 
. .. .>.  

&t .  44,;!~ii($rrada a instr&ão, o interessado terá o direito de 
'manifestar-se ''$0: prazo i$kxirno de de$ dias, salvo: se outro prazo for l;kglmente fixa(j;ji,i:, ;:: L:. ' j  : :I . 

, :. :i . .<. 

' ,  . . , , . . ; ... i 

1mpe2de .. :$. salientar #i data do 6ferecimentoLda manifestação é 
i'::,;.:, : ,  ";: . '1 i :;'i 

. . .  i.:,. i:: . .- . . . . .  ,,i<. .. ,+... :.: . : , ; , a ;  ,:.:i i ;,. 
, . >, . . , . 

. .i:. ._..: .; i'. " ' .. , .. . . . ..: 3 , .  

incontro&irsa, .. . . . e que não tem çoh$b p@s&rar o argumento da &toridade coatora, de 
, ... , :;.r' ;:, ;:,i ' ; .:, . .. 

:>! ; L , '  
.' :, ,. ' - *,':I' ::. 

que houve e~$6:fnatexial::è-:mtempé~ti$idi~i . . . .  . . i : v  p~ r i1~~ .b~ef+a i i c i a  do prazo de 5 (cinco) 
-!..i.., . +;. L,.: .. 2 

dias previsto na cláusula 13.1 do edita1 : I . , :  
. .  , 1 , > .; 

Isso porque, conforr&:s8 infere à fl. 225, a mencionada regra editalícia 

refere-se apenas aos recursos e impugi~ações dos atos da Comissão Especial de 

Licitshç%cs, situação que não se verifica na hipó-tese, que envolve somente manifestação 

s o b ~ e  o parecer jurídico que sugeriu a anulação da habilitapão, 

Nesse contexto, mostra-se imperioso o respeito a o  prazo decenal 

indicado pela Comissãs, o qual, como já dito, atende ao limite previsto no art. 44 da 

Lei 9.78411999. 

Ad argzrmentandunz , ainda que se considere em tese aplicável o prazo de 

5 (cinco) dias previsto no edital, tal não pode prevalecer sobre o prazo específico e 

mais amplo concedido posteriormente pela Comissão. Nesse particular, transcrevo a 

pertinente observação lançada pela Subprocuradora-Geral da República Elizeta Maria 

Docliir?.;!,iio; j3%2? $0:: - ilELA-cQRii' E \íiYr("J - Çi13 ieriiiisada p&~il)a 3 de :i 



de Paiva Ramos em seu parecer (fls. 1.512-1.513); 

Observa-se, então, que a licitante obedeceu fielmente o prazo de 
10 dias fixado pela autoridade administrativa, de sorte que o 
Parecer/AGU/CONJUWMC?3KNnd/No 2332-2.20-2009, acolhido na íntegra 
pelo Ministro de Estado das Coinunicações, incorreu em vício de legalidade, 
ao considerar intempestiva a manifes-tapão da impetrante e sequer analisar suas 
razões, causando-lhe evidente prejuízo. 

Note-se que a própria autoridade impetrada reconheceu, nas 
informações, que a Comissão Especial de Licitação incorreu em erro material 
ao assinalar o prazo de dez dias, divergindo daquele previsto no edita1 do 
certame, que é de cinco d$. 

~odavia,:i$$:,se pode considerar eventual equívoco como mero 
erro materi$, , eisnu&'pra~4:fixnde: d.~eo~~s,d.~ ato :admiqistrativo, investido de 
p-esdnç& ' d e  legitinlfJade $dni'paradp em dispositivo legal (art. 44 da Lei no 

.-. : ~ < : .  
,- : L :9.784/g9);: : : ' : "  , .i. . v ' ,  1 "  . c  8 .  ., . 'L 

. . . i;: ,,: 1- . .. i 

:i2 I:,.. ' 
~ernaisji$iss$ é de se e$erar que a ~ d m i n i s t r a ~ ã o  Pública 

; ' ,  tenha, pegante . . . os adfriinistiados, uma conduta leal 4 pautada na boa-fé, 
i,.. cumprindo> ,:.v, contentoi!&s r:.: sèbs deveres dejinformapão i ... ?;$e cooperação. Logo, 

".(i não se pod&ia adml. u&a postura ir)justificadam&<te contraditória, não 
, . 
tespeitado : j pr"ko por ela /sma assinalado, sob a justificativa . . de que este 
diverge . . do edita1 iveni$; c o ~ ~ h a  factum pr&ium). 

., . .., . PO?',Q~~$ lgdo, não há sei:falar ein preponderância da norma 
edit&?i? sobre o Á$$i~$isterial, haja jista que amb& assumem a natureza 

I ;::ji!&ljp&);$e ato adrn@tr$tivo e ,  estsi& pari passú, é esse último que 
. i  . . ,. . efetivamente prevalx$e, já gue .mais recente e específíc$' 

.. , .. . . . -  
. ,: ;:: i , ! ;. :;. >: i.. . ,~ , . .? . i  . 

3.. .. ,. ,,.:.:: .' , . i ,  .. ~, . . .. ,, , 
:i:.,  ...,.: ~ . ,  . . i . ... ., .. , : : . .L , ,  . i.; i. .: . . , < , < , :  <<i. ..i. :.." 

g&im,:iepUto il+al,,o 'autórid$dé coatora, por ter anulado a . -. -. .. .. . ,  . 
: -! ? ;  

habilitapão da ora impetrante sem conhecer da sua manifestação sobre o parecer que 

aponto a suposta irregularidade, violando assim o direito ao contraditório e h ampla 

defesa. 

Vale ressaltar que a presente iinpetração dirige-se apenas a obter o 

conhecimento e análise da rnanifestapfio ternpestivarnente apresentada, sem adentrar na 

questão de mérito. - 

Diante do exposto, concedo a ordem para determimair a amulaçiia, do 

aito impugnado ie assegurar que eventual amullaçãao da habilitação Bqne 

coinclicionadar à airahllse dai. defesa sfi~recrida pella impetrante. 

É como vo to. 



Superior Tribunal de Justiqa 
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$TJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Einhç Fale Coíiuaco 

.., -&.? . . r s i d  QiY:: Iriícío :. C02iillta~ > Pr~(:eSs@s 
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I i 

X 
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! i 
i / %nfournaç.ões 

PROCESSO : MS 15736 UF: DF REGISTRO: 201Q/Ol6!9%68-0 i processuais 
NÚMERO i I : 01169258-70-20861.3.OBd.QOQO ! :  I i C l Ó t i m o  

- ÚNICO 
MANDADO DE 
SEffiUMAN$;A VOLUMES: 1 APENSOS: 8 

AUTUAÇÃO : 07/1Q/2810 
IMPETRANTE : DIE!!so!34 NALUREZA FMLTDA 

L IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMU!$!C&OB- 
RELAl"OR(A) : Min. HEMMAN BENJAMIN - PRIMEIRA SEGA. 

, ASSUNTO : DXREITO ADHliNSSTRATIWO E OUTRAS I4A"üERIWS DE DIREITO 
I PÚBLICO - LicitãçBes 

LOCAL~ZAÇÃO : Entrada em COOWDENABORXA DA PRãMEXRA S E ~ Ã O  em 
a4/o3paea% 

TIPO : P ~ Q C ~ S S O  EIef ~ B B I ~ C O  

119413/2011 - Cienc -P/ MPF - 27/04/2011 - 02/05/2011 i 
i 

10572/2011 - PAR - P/ MPF - 27/01/2011 - 28/01/2011 ! 

371284/2010 -0FINFO -S/ NR I\IINISTRO DE ESTADO - 17/12/2010 -24/12/2010 
DAS COMUNICAÇ~ES 

: 358118/2010 - PETREQ -SEU INGRESSO NO FEITO P/ - 07/12/2010 - 10/12/2010 
UNIA0 

336274/2010 - PETDOC - P/ DIFUSORA NATUREZA FM - 19/11/2010 - 23/11/2010 
LTDA 

O Bom 

(3 Ruim 

O Péssimo 

rn 
....................... 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

02/05/2011 -10:28 -PETIÇÃO NO 119413/2011 (PETIÇ~O MANIFESTANDO CIÊNCIA 
DE DECISÃO) JUNTADA 

28/04/2011 -19:30 -PETIÇAO 119413/2011 (PETIÇÃO MANIFESTANDO CIÊNCIA DE 
DECISÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA IA SEÇAO 

' 27/04/2011 -17:47 -PETIÇAO NO 119413/2011 CIENC - PETIÇÃO MANIFESTANDO 
CIENCIA DE DECISÃO PROTOCOLADA EM 27/04/2011. 

: 27/04/2011 - 1 4 ~ 3 2  -MANDADO DE INTIMAÇAO NO. 000389-2011-CORDlS 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 25/04/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

' 25/04/2011. -14:39 - 0 ~ Í C 1 0  NO 000227/2011-CD1S ENCAMINHANDO ACÓRDÃO 
EXP,EDIDO AO(A) MINISTRO DE ESTADO PAULO BERNARDO 
SILVA (INDEXADO NOS AUTOS) 

25/04/2011 - 1 4 : l l  -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(A) 
MPF 

25/04/2011. -09:53 -MANDADO DE INTTMAÇAO NO. 000390-2011-CORDlS 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) UNIÃO 
EM 19/04/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

19/04/2011 -18:04. -OFÍCIO No 227/2011 EXPEDIDO AO (À) MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES 

' 19/04/2011. -17:17 -TELEGRAMA NO 3CDlS-3090 EXPEDIDO AO (a) AGU 

191 041 20  1 1. - 07  : 0 1 -K&R-DA~PUBL!.~.A[Z~NO-D~E 

: 18/04/2011. -19:07 -ACÓRDÃO DISPONIBILIZADO NO DJE EM 18/04/2011 ' 

18/04/2011 - 16:  1 2  -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PREVISTA PARA O 
DIA: 19/04/2011 

i 14,/03/2011 -18:29 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I a  SEÇÃO 

14./03/2011 -17:35 -RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL: "A SEÇÃO, POR 
UNANIMIDADE, CONCEDEU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO 

\ VOTO DO SR. MINISTRO RELATOR." 

04./03/2011. - 0 7 ~ 0 2  -PAUTA PUBLICADA NO DJE EM 04/03/2011 

03/03/2011 -18:55 -PAUTA DISPONIBILIZADA NO DIE EM 03/03/2011 

03/03/2011. -14:54 -INCLUÍDO NA PAUTA DO DIA 14/03/2011 DA PRIMEIRA SEÇÃO 
NO DIE EM 04/03/2011 

21/02/2011 -09:23 -ORIGINAIS DIGITALIZADOS, ARQUIVADO NA CAIXA No 38907 - 
OBS.: REF. AOS AORIGINAIS EM SUPORTE DE PAPEL 
RECEBIDOS DA COORD. DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS. AUTOS 
ELETRÔNICOS EM TRAMITAÇÃO. 

28/01/2011 -17:26 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) REL,\TOR(A) FL. 220; 1508  

i 28/01/2011 -14.:00 -PETIÇÃO NO 10572/2011 (PARECER) JUNTADA 

' 28/01/2011. -09  : 1 0  -PETIÇÃO 10572/2011 (PARECER) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 
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27/01/2011 - 17: 1 4  -PETIÇÃO NO 10572/2011 PAR - PARECER PROTOCOLADA EM 
27/01/2011. 

30/12/2010 - 0 9 ~ 3 8  -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (FL. 207) 

24/12/2010 -10:49 -PETIÇÃO No 371284/2010 (OF~CIO PRESTANDO 
INFORMAÇ~ES) JUNTADA 

I 

; 23/12/2010 - 14:49 -PETIÇÃO 371284/2010 (OF~CIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) ! 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO. 

i 
: 20/12/2010 - 1 0 ~ 2 4  -PETIÇAO NO 371284/2010 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO i 

INFORMAÇÕES PROTOCOLADP. EM 17/12/2010. I 
j 

' 
15/12/2010 -07 :31  -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO REFERENTE AO TELEGRAMA i 

NO MCDlS 11750 5 

13/12/2010 - 13:  1 8  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 
! 

: 13/12/2010 -13 :16  -PROCESSO REMETIDO COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO I 

13/12/2010 -11333 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
E REl7FICADA A AUTUAÇÃO. 

10/12/2010 -15:26 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUACÃO PARA INCLUIR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA (FL. 213) 

! 

: 10/12/2010 -13 :41  -PETIÇÃO NO 358118/2010 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

: 09/12/2010 -19:10 -PETIÇÃO 358118/2010 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 1 COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

i 09/12/2010 - 1 1 ~ 3 8  -PETIÇÃO NO 358118/2010 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
I 

PROTOCOLADA EM 07/12/2010. 

06/12/2010 -10:23 -MANDADO DE INTIMAÇÃO 1\10, 001296-2010-CORDlS 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINWSTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Elvl 03/12/2010 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

, 03/12/2010 -12:58 -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL 
I DO PORCESSO EM TELA FOI ENCAMINHADA À UNIÃO POR MEIO 

DO MANDADNO DE INTIMAÇÃO NO 1239-2010-CORDlS. 

03/12/2010 -10:19 -MANDADO DE INTIMAÇÃO 1\10, 001299-2010-CORDlS ! 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESEI\ITANTE DO(A) I ' 
UNIÃO EM 02/12/2010 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA - 1 

I 

: 01/12/2010 -13 :O l  -TELEGRAMA NO l'4CDlS-11750 EXPEDIDO AO (A) MINISTRO DE i 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES JUNTADO (COMUNICANDO TEOR 1 
DA DECISÃO E SOLICITANDO INFORMAÇ~ES - AGUARDANDO I 

AR). I 
I 

01/12/2010 -18:54 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILTZADA 1\10 DJE 
EM 01/12/2010 i i 

' 01/12/2010 -13 :21  -DECISÃO DO MINISTRO RELAl-OR INDEFERINDO A LIMINAR E 
DETERMINANDO NOTIFICAR O IMPETRADO PARA PRESTAR 
INFORMAÇ~ES, AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 
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02/12/2010) 

' 30/11/2010 -20:05 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I a  ÇEÇÃO 

i 25/11/2010 -18 :51  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELA-TOR(A) - PELA SJD 

25/11/2010 -18:OO -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMA-TICAMENTE EM 25/11/2010 - 
MINISTRO HERMAN BENJAMIN - PRIMEIRA SEÇÃO 

25/11/2010 -11:59 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE PROCESSOS 
ORIGINÁRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO 

25/11/2010 -11335 -PROCESSO RECEBIDO NO NUPRE COM DESPACHO DO j 
MINISTRO PRESIDENTE DETERMINANDO A DISTMBUIÇÃO DO ! 
FEITO j 

23/11/2010 -11:52 -CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE 

1 23/11/2010 -11 :16 -INFORMAÇÕES JUNTADAS 

23/11/2010 -11:15 -PETIÇÃO NO 33627412010 (PETIÇÃO COM DOCUMENTOS) 
JUNTADA 

23/11/2010 -10:59 -PROCESSO RECEBIDO COM DECISÃO 

23/11/2010 -07:03 -PETIÇÃO 33627412010 (PETIÇÃO COM DOCUMENTOS) 
RECEBIDA NO NUPRE 

' 19/11/2010 -16:24 -PETIÇÃO NO 336274./2010 PETDOC - PETIÇÃO COM 
DOCUMENTOS PROTOCOLADA EM 19/11/2010. 

17/11/2010 -10:32 -CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE 

' 14./10/2010 -14:23 -PROCESSO AGUARDANDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
JUDICIAIS (RESOLUC,ÃO N O  4, DE 29  DE ABRIL DE 20103 

r 14/10/2010 -14:10 -PROCESSO RECEBIDO NO NUPRE 

11/10/2010 -13:21 -PROCESSO REMETIDO AO NUPRE TEIVDO EM VISTA O NÃO 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS 

0&/10/2010 -:L7:49 -PROCESSO REGISTRADO, DLGITALIZADO E ARMAZENADO NO 
SISTEMA INTEGRADO DA ATIVIDADE JUDICIÁRIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JLJSTIÇA, PASSANDO A TRAMITAR DE 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA REÇOLUÇP,O~S-~J N .I, 
DE 10.2.2010. os ORIGINAIS FICAM A DISPOSIÇÃO DOS 
REQUERENTES, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART, 17, CAPUT 
E PARÁGRAFO ÚNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO. 

b~~-~E%.S2Q.IQM692.2-8:0. ..:..~2!OILZQIII). 

bfal ..&.~.~2~5Z3~..~~l.O!c!,1_492~~:O.::~.QI:I:II2.fiD.I.Q~. 

Data de Impressão: 27/5/2011 09:46:20 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Çer;ão de IniforanaçZo Pr~lcessual 

: (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER NW378/2011/BMF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 0 6 2 3 1 4 / 2 0 1 0 - 4 2  
INTERESSADO: Superior Tribunal d e  Justiça 
ASSUNTO: Mandado d e  Segurança no 157361DF (201010169258-O), impetrado por DIFUSORA 

NATUREZA FM LTDA. Serviço d e  radiodifusão sonora em frequência modulada FM. 

I. Mandado de  Segurança no 15736lDF 
(2010/0169258-O), impetrado por DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. Ato Administrativo que  anulou 
procedimento licitatório para a prestação do 
serviço d e  radiodifusão sonora em frequência 
modulada (FM) no Município d e  Votuporanga, 
Estado d e  SSo Paulo. 

11. Conhecimento do comando judicial que 
determinou a anulação do a to  impugnado e 
assegurou q u e  eventual anulação da habilitação 
fique condicionada à analise da  defesa oferecida 
pela impetrante. 

A Comissão Especial d e  Licitação, 

O Senhor Presidente da Primeira Seção do Superior Tribunal d e  Justiça, 
Ministro Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI, por conduto do Oficio n. 000227/2011-CDlSA 
encaminhou ao Senhor Ministro d e  Estado das  Comunicações, para conhecimento, a cópia 
do  inteiro teor do acórdão proferido nos autos do Mandado d e  Segurança no 15736lDF 
(2010/0169258-O), impetrado por DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

2. Cuida-se d e  pretensão mandamental, com pedido d e  liminar, contra despacho 
da  lavra do Exmo. Senhor Ministro d e  Estado das  Comunicações, publicado em 28.01.2010, 
q u e  anulou procedimento licitatório para a prestação de  serviço de  radiodifusão sonora no 
Município d e  Votuporanga, Estado d e  São Paulo, a partir da fase d e  habilitação. 

3. Alega a impetrante q u e  o a to  combatido teria sido praticado d e  forma ilegal, 
com grave violação ao seu direito à ampla defesa e ao contraditório, em virtude d e  sua  tese 
defendida não ter  sido sequer conhecida, uma vez que considerada intempestiva. 

4. Sopesando os argumentos da impetrante, o Ministro Relator do Egrégio 
Superior Tribunal d e  Justiça, entendeu por bem conceder a ordem para determinar a 
anulação do ato administrativo do Senhor Ministro das Comunicações que  anulou a 
habilitação da ora irnpetrante e assegurar que eventual anulação da habilitação fique 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: coniur8rnc.aov.br 4 
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.condicionada ài analise da defesa oferecida pela impetrante e que  fora considerada 
intempestiva. 

5. Com efeito, o presente processo deverá ser  remetido a o  Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das  ComunicaçBes, para ciência do comando 
judicial e adoção das  seguintes providências: 

a)  anulação da decisão que inabilitou a entidade DIFUSORB NATUREZA FM LTDA na 
Concorrência n.Q 2912001-SSRIMC, para a localidade de  Votuporanga; 
b) apreciar a manifestação da Irnpetrante q u e ,  fora considerada internpestiva pelo 
PARECER/MC/CONJURlKMM/ M.9 2332-2.2012009 e acolhido pelo Despacho Ministerial 
publicado no D.O.U, Seção 1, p. 60, de 28/01/2010. 

6. Calha ressaltar que a decisão do Superior Tribunal d e  Justiça dirige-se no 
sentido d e  que a manifestação considerada intempestiva seja apreciada, sem vincular a 
decisão da autoridade administrativa. Ou seja, diante da analise da manifestação da 
entidade, a autoridade pode decidir pela inabilitação ou habilitação a depender de  seu 
convencimento quanto aos argumentos apresentados pela licitante e dos fatos existentes no 
autos d e  procedimento licitatório. \ 

a 1 

7, Após o devido conhecimento dos termos do presente parecer, restitua-se o 
processo a esta Coordenação-Geral d e  Assuntos Judiciais/CONJUR com a devida 
manifestação nos autos. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de  maio d e  201%. 



CONÇUI 
CONSU LTQRIA-GERAL DA UNIÃO 

GABINETE 
' - " " Y  IR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMI i~iiracfis~ 

DESPACHO NWOãlf /~O~~/RLL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESÇO N~3000,0623;L4/2010-42 
INTERESSADO: Superior Tribunal de Justiça 
ASSUNTO: Mandado de Segurança ne 15736lE1F (201010169258-O), impelrado por DIFUSORA 

NATURE~~ FM LLTA. Serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada FM. 

Aprovo o PARECER N~37Q/2011/BMF/CGAJ/COI\ãJURRMC/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Judiciais, Dr. Bruno Moreira Fortes. 

Encaminhe-se à Secretaria de Serviços d e  Comunicação Eletrônica, com cópia 
para o Exmo. Senhor Ministro de E~tado das Comunicações. 

Esplanada dos P/linist&rios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





IMNISTERTO DAS CO~MUNICAG~ES 

GABINIETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO mWI[STRO 

Em 07  de j u l h o  de2011 

Considerando o disposto no PARECER N.' 0378120 1 l/BMFlCGAJlCONJUR- 
MC/AGU, cujps fundamentos adoto como razões desta decisão, tomo sem efeito as decisões 
indicadas no Anexo Único, com vistas ao estrito cumprimento da decisão judicial exarada nos 
autos do Mandado de Segurança de n." 157361DF (201010169258-0)j em trâmite perante a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

Conc. n." 
S S W C  
029/200 1 

PAULO BERNARDO SILVA 
l\/rinistro das Comunicações 

ANEXO mco 

Votuporanga 

Publicagão Decisão Localidade Serviço 

DOU, Segão 1, 
página 60, de 
28/01/2010 

_ 

DOU, Seção 1, 
página 92, de 
15.07.2010 

FM Despacho que, adotando o 
PARECERI AGU I CONJUR - 
MC I KMM I No 2836 - 
2.1712005 como razões de 
decidir, anulou o ato de 
habilitação da DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. 
Despacho que, adotando a 
NOTA N." 1107 - 
2.17120 10JDLFGICONJUR- 
MCIAGU como razões de 
decidir, homologou o certame e 
adjudicou seu objeto à licitante 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
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Ilcf.: I'ruccsso nD 25000.083102i20114~ , 
Itiicrcssndo. MIX PRODUTOS 1:Al<hlA<.LU'IICOS LTI>A 
Asamio Soliciid inscdcSi> na Rxpmão do I'rocmiin I'amQciz Po- 
pular, conforme prevista na legisjação vigente. 

1. O Sécretário de Ciência, Tecoologia c Iasumos Estra- 
tégicos do Ministério da Saúdc, no uso das competências ntribuidas 
pela matéria pertinente à exccução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamcatc oclo Ministério da Saúde e. à vista da do- 
cumentação aprcsentada'ncslc processo, DEFERE nparlicipa$oda 
emnresa MDL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ no 
06.?07.210/000l-31. em GOIANIA /GO na Expansão dó Programa 
Farmácia Popular do Brasil, vcz que cumpridos os requisitos exigidos 
na Icgislação vigcote para sua habilitação. 

Ref: Prac:sso o" 25000 087000/)01 L-06 
Inier~.ss~do. FAllhlACIA PRECO BOhl COhiFKCIO DE hIEDI- 
CAMENTOS I.TL>A - ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na legislação vigcnte. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia c Insumos Estra- 
tégicos do Ministhrio da Saúde, no uso das compctências atribuídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pclo Ministério da Saúde e, à vista da do- 
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
cmpresa FARMACIA PRECO BOM COMERCIO DE MEDICA- 
MENTOS LTDA - ME, CNPJ n" 81.301.392/0001-20, em BRU- 
NOPOLIS /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra- 
; sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigeote 
para sua habilitação. 

Ref.: Processo no 25000.087459/2011-00 
intcrcssado: MICHELLE CNSTINA ORDONES SILVA 
Assunto: Solicita ioacriçh na Expansão da Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

1. D Secretário de Ciência, Tecnologia c insumos Estra- 
tégicos do Ministério da Saúdc, no uso das competências atribuldas 
pela matéria pertinente à exccução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamcnte pela Ministério da Saúde e, à visla da do- 
cumentação apresentada ncste processo, DEFERE a participação da 
empresa MICHELLE CRISTINA ORDONES- SILVA, CNPJ n" 
L2.LL5.98810001-13, em ITAPURANGA /GO na Expansão do Pro- 
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos 
exigidos na legislação vigente para sua habiilação. 

Ilcf' I'roccao n" 25000.08848?/20lI-11 
Itiiereas~do. DROGARIA CFNTRAL REI./\ VISTA 1IIZ)A 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e h u m o s  Estm- 
téeicos do Ministério da Saúde. no uso das cornoclêocias atrihuldaí 

matéria periiocnb à ex&ição do Program; ~ a m i á i i ã ~ i &  
editada exclusivamente nela Ministério da Saúde e. à vista da do- 
cumentação apresentadu'nesle processo, DEFERE áparticipqão da 
empresa DROGARIA CENTRAL BELA VISTA LTDA CNPJ d 
07.909.574/000L-26, em MIRABELA M G  na Expansão d i  P r o g m a  
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos & requisitos exigidos 
na legislação vigente para sua habililação. 

Ref.: Processo no 25000.087794/2011-08 
intcressado: CELSO PEREIRA BNTO ME 
Assuoto: Solicita inacriçãa na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na Ie&!islacão vi~ente. 

Popular do Brasil vez que cumpridos os requisitas exigidos na le- 11.011.683/0001-07, em TEOFILO OTONI M G  na Ex ansão do 
gialqão vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial a Programa Famácia Popular do Brasil, vez que cumpdos os re- 
seguir discriminada: quis~los exigidos na legislação vigente ara sua habilitação, inclusive 

89.109.946/0002-85 IPIRANGA DO SUL RS quanto a sua filial a seguir discnmina8u: 
lL.OL1.68310002-80 TEOFILO OTONi MG 

Ref.: Processo na 25000.079970/2011-20 
intcrcssado: GISELE MATRISSE FLiRUZAWA - EPP 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Pro-a Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na legislação vigcntc. 

1. O Secretário de Ciência Tecnologia e h u m o s  Estra- 
tégicos do Ministério da Saúde, no &o das competências atribuidas 
pela maléria pcrtinenlc à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúdc e, à visla da do- 
cumentação apresentada ncsle processo, DEFERE a parlicipação da 
empresa GISELE MATRISSE FURUZAWA - EPP CNPJ no 
04.122.463/000i-87, em RDEIRAO PRETO /SP na 6xpansão do 
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpddos os re- 
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação, inclusive 
quanto as suas filiais a scguir discriminadas: 

M.I22.463/0002-68 RIBEIRAO PRETO SP 

Ref.: Processo no 25000.009365ROll-91 
hlcrcssado: PEDRO PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA DRO- 
GARIA - ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Pa- 
pular, conforme previsto na le isiação vigente. 

1. O Secrciário de 8iência Tecnologia e h u m o s  Estra- 
té icos do Ministério da Saúde, no &o das competências atribuldas 
p4a  matéria pertinente à execqão do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúdc e, à visla da do- 
; ~ ; ~ ; ~ ç ~ E ; ~ ~ p ~ & g o f ; ' ~ ; ~ s D ~ ; E o ~ ~ ~ ~ ~ $ G ~  

R d  - ME CNPJ no 05.849.920/0001-00 em BARRA BONITA /SP 
na Expans:o do Programa Farmácia Pa ;lar do Brasil vez que cum- 

ridos os requisitos cxigidos na legisfaçãa vigente bara sua habi- 
fiação. 

M.L22.463/0004-20 RIBEIRAO PRETO SP 
M.I22.46310005-00 RIBEIRAO PRETO SP 

Ref.: Processo d 25000.009365/2011-91 
interessado: MS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

M.L22.463/0006-91 RIBEIRA0 PRETO SP Assunto: Solicita ioscricão na Exnansão do Proerama Farmácia Prr- 

..-. . .. .. . 
Inictcs~ailo: IIH'IM COLlERCIAI. FARAlACEUlICA LTDA 
A~sunlo. Solicilii inscri@o na Exp~mùo do Pcogrlmn Farniária Po- 
nular. cotifurinc orçvislo na Icriisl.ic90 viecnlc . . 

1. O ~êcretirio dc fiênAa ~e&logia c Insumos Estra- 
técicos do Ministério da Saúde. no &o das comoetências alribuidas 
pda matéria pertinente à execução do ~rogramà Farmácia Popular, 
cditada exclusivamente pela Ministério da Saúde e, à vista da do- 
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
cmpresa BHTM COMERCIAL FARMACEmICA LTDA, CNPJ no 

pular, conforme previst8 na le islâção vigente. ~~- - 
1. O Secretário de Ziência, Tecnalagia c Insumos Estm- 

lé icos do Ministério da Saúdc no uso das competências alribuidas 
p& matéria pertinente à ex~c;~ão do Programa Farmácia Popular, 
edilada exclusivamente oelo Ministério da Saúde e. à virh da drc 
ciinicni.i~:o aprcicniaii.a'nctc proccsco, DkT:Ei<E a' ;rliCiPd~i0~& 
cnn rca:i AIS COMERCIO I>R ~ ~ E I I I C A ~ I E N T O S  I L A ,  CNPJ tis 
00~10.320/~00i-05. cni HOMHINIIAS ISC na E ~ n ~ n s S o  do Iato- 
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os r&i;itos 
exigidos na legislação vigeote para sua habilitação. 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 8 DE JüLHO ,DE 20U 

O MWISTRO DE ESTADO DAS COMLINICAÇÕES, no qso de suas atribuições eousidcraodo o disposto no inciso I1 do art. 90 e 
art. 19 do Re@ameoto do Serviço de Radiodihuão Comunitiria, apmvado pelo Decreto n0'2.615, de 3 dc junho dc 1998, na Lei no 9:6!2, de 
L9 de fevereiro de 1998, rcsolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividadc, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente prodwirão efcilos legais após delibcração do Congresso 
Nacional, nos temos do 8 3O do ai. 223 da Couslituicão. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 7 dc julho dc 201 1 

1. O Sécrctário de dêoda, T&nologia e inaumos Estra- 
Considerando o disposto no PARECER No 0378Rpll/BMF/CG,AJ/CON~-MCIAGU, cujos fuodameolos adoto como m ã e s  dcsla 

~ ~ ~ ~ ~ r i ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~ , " ~ ~ ~ ; $ ~  ~ $ g ~ ~ $ ~ ~ i ~ ~ ~ $ ~  dccisão tomo sem cfcilo as decisões indicadas no Anexo Unico com vistas ao estrito eum rimenlo da decisão judicial exarada nos autos do 
editada cxclusivameote pela Ministério da Saúde à da do- Mandado dc Segurança de no 15736/DP (201010L69258-O), em b i t c  perante a Primeira &ção do Superior Tnbunal de Justiça. 

,cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
cmnresa CELSO PEREIRA BRITO ME. CNPJ n' 10.233.552/0001- PAULO BERNARDO SILVA 

, 0l;cm VIRGINIA /MG na Expansão di~ro-a Farmácia Popular 
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos cxigidos na legislsção 
vigente para sua habilitação. 

Rcf.: Processo no 25000.087804/2011-05 
interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA HOSPITALAR DE 
ARATDA 
Assuoto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po- 
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia c lasumos Estm- 
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das compctências atribuídas 
pela maléda petiioente à execução do Programa Farmácia Popular, 

do piograma Farmácia Popular dó Brasil, vez que cumpridos os 
requisitos exigidos na legislaçlo vigcnte para sua habilitação, in- 
clusive quanto a sua filial a scguir discriminada: 

90.868.449/000240 ARATDA RS 

1lr.C: Proc:sso ti" 25000 085950ROlI-98 
Inlero\:ido. FARhlACIA V11)AI. I.'ll>A 8PP 
Assunia: Saliciia i8iseric:o 112 I'xii.iiisIo do 1'ruer.tml F;umicia 1'0- 
pular, conforme prcvist; na legis6ição vigente. - 

I. O Sccretário de Ciência, Tecnologia c insumas Estra- 
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela ninlr:n~ pcrliocoiç à cxccuçào do Pragranli 1';miiicia Pupkir, 
cdiiadã cxclwiv~mcolc pclo hlitii<itrio da Sdiidc e, à visi.! d.1 do. 
ciuii<nia$"u npre<cniaJa ncsic processo, I>RFi:llli a p.irticip~$ão dr 
cninrshi I:AI<\IACIA VII>Al. lXl>A RI'I'CNI'J n" 89.109 91610001- 
02:em GETULIO VARGAS iRS na Exo&ão do Proerama Farmác~a 

Estc documento pode ser verificado no endereço elelronico http://W\w,in.govhd~~~dadeh~, 
pelo código O0012011071200056 

Conc ,L- 
SSRIMC 
02?iZ001 

Documento assinado digitalmente conforme MP n3.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
iníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

- 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES Anatcl, de 31 de agosto de 2009, ambos d a  Procuradoria Federal 
CONSELHO DIRETOR Especializada da Anatel, não conhecer do Recurso Administrativo 

por iolempestivo, c conheccr do Recurso de Oficio para no mérito' 
DESPACHOS DO PRESIDENTE negar-lhe provimcoto manlcndo-se os temos da eecis& recorrida' 

Em 28 de setembro de 2010 pelo recolhimento phcial dos valores rcfcrentes ao Funda de uni: 
versalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust, relativos ao 

N' 8.863/2010-CD - Processo Administrativo Fiscal-PAF n" exercicio de 2001. 
53500.005574/2007 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE Em L3 de outubro de 2010 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, rcgu- 
lamentares c regimentais, examinando o Recurso Administrativo e o N' 9.444n010-CD -Processo na 53500.02273012007 
Recurso de Oficio da decisão proferida pela Supcrintcndeote dc Uni- O CONSELHO DIRETOR DA AGBNCIA NACIONAL DE 
versalização por meio do Dcspacho n018512008jUNA- TELECOMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições Iqais regu- 
CORTNACI~N, de 16 de janeiro de 2008, às fls. 100 e 101 nos lamentares e regimeaiai; examinando o Recuno dc ~ficio'contra 
autos do Processo Administrativa Fiscal em cplgrafe, instaurada em decisão da ~uperiolcndekte de Univeraalização exarada pelo Des- 
face da prcstadora SECRELNET INFoRM~TICA LTDA. CNPJMF pacho nQ 2024/2008~ACOiUNAC/SUN de 03 de julho de 2008 
no OL.O67.762/0001-78, autorizada do Serviço de Rede Esbecializado nos autos do Procedimento de ~ p u t a ç ê o  Fiscal - PAF n: 
e SCN~ÇU de Circuito Ecpecializado, decidiu, em sua Rcunião nD 577 53500.022730B007, instaurado em face de DISQUE TAXI LTDA. - 
realizada em ID de setembro dc 2010, pelas razões e fundamenloS ME, empresa autorizada para o Scrviço de Radiotaxi Especializada - 
constantes da Análisc no 360nOlO-GCER, de 20 de agosto de 2010, SRE, CNPJiMF no 24.146.565/000140, decidiu, em sua Reunião no 
e em consonâocia com os Pareceres nn 717-2008LAC/PGF/PF& 582, realizada em 7 de outubro de 2010, conhecer do Recurso para, 
Anatel de 08 dc dezembro de 2008 c 1144/2009/BSA/PGF/PF& no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em sua integralidade, 

UF 

SP 

Lowii&dc 

\'oNporui@ 

Sc*p 

FM 

DcdYo 

Dopachha y c ,  odoWndo o PARECER/ AOU I CONJUR - hIC I 
KMhI I FP 2816 - 217I2WI como dc dcridir. anulou o 
nlo ds hllliosia & DiFUSORA NATURGW N LmA. 

;"$&,"O;d&:$,;Ou " d:';:cidi, 
homologou o cmmc c ogudimu scu ahJclo Ei liciimtc LTP 
COhlUNl<'nC&O I.>& 

Pubiimyõo 

DOU. Scyio 1, p5ghr 60. de 
28101ROIO 

";;r. 1' P%m. 92. 6. 





MINISTÉRIO DAS C O ~ ~ ~ N C A Ç Õ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Servipos de Radiodifusão 

Nota Técnica no 1161201 11CPLWSCE-MC 

Assunto: Encaminha autos do processo da empresa DIFUSBWA NATUPIIEZA PM TDA., 
após cumprimento da COTA No 233/20ll/JFB/GAB/CONJeTR-MCIAGU. 

Referência: Processo no 53830.00050012001 (Conc. no 02912001 -SSWMC) 

1. Trata-se de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de VotuporangaíSP, referente à Concorrência no 02912001- 
SSWMC, cujos autos, composto até a presente data de um único volume, retomaram à Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por meio da COTA No 
233/2011lJFB/GAB/CONJUR-MCIAGU (fls. 5761588), .com a orientação da Consultoria 
Jurídica para providências necessárias, nos termos do PARECER No 
0378/201 l/BMF/CGAJ/CONJLJR-MCIAG, que informa determinação'do Superior Tribunal de 
Justiça de anulagão da inabilitação da entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. para a 
referida localidade, bem como que lhe seja assegurada análise do Pedido de Reconsideração 
apresentado pela licitante e não apreciado, no mérito, pelo Ministério por considerá-lo, 
indevidamente, intempestivo. 

2. O Despacho do Ministro de 07.07.201 1, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 12 subsequente (fls. 592593), adotando as razões do Parecer acima mencionado, tendo em 
vista o estrito cumprimento da decisão judicial, exarada nos autos do Mandado de Segurança no 
15736lDF (201 010 16925 8-0, anulou o ato que inabilitou a empresa DIFUSORA NATUREZA 
FM LTDA. no certame para a localidade de Votuporanga/SP, bem como anulou o ato que 
homologou o canal à empresa LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

3. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR, 
ciente do cumprimento da decisão judicial pelo Sr. Ministro, solicitou da Consultoria Jurídica o 
retomo da cópia no 1 do processo no 53830.000477/2001, da LTP Comunicação Ltda., que havia 
sido encaminhada, juntamente com as minutas da Portaria e da Exposição de Motivos, para 
assinatura da outorga de FM de VotuporangaíSP pelo Representante desta Pasta. Dita cópia 
ficará aguardando análise pela CONJLJR do Pedido de Reconsideração, acostado às fls. 5471560 
do processo em referência, da Difusora Natureza FM Ltda., apresentando contrarrazões ao 
Pareceres da CONJURNO 2836 - 2.1712008 (fls. 3931400) e No 2332 -2.2012009 (fls, 5141515). 
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4. Informamos, ainda, que a DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. possui, além das 
outorgas a ela homologadas nesse certame, mais duas outorgas de FM nas localidades de Iacri e 
Campina do Monte Alegre, ambas no Estado de São Paulo, já concretizadas pela assinatura dos 
respectivos contratos de Adesão de Permissão com a União. 

5 Pelo exposto, já tendo tomada, essa Comissão, as medidas que lhe são cabíveis, 
opinamos pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para análise e manifestação 
sobre a matéria, em cumprimento da segunda parte do comando judicial, exarado pelo Ministro 
Relator do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do mencionado Mandado de Segurança. 

À consideraqão superior. 
Brasília, 28 de julho de 201 1. 

%&<;cÃ> % E. LiiM 
ICA FURTADO R. LIMA ", 

Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Juiídica como proposto. 

Brasília, 2 9 de julho de 201 1. 

Presidenta da Co iços de Radiodifusão 



... . . 
Ministério das Comunicaçõe 
Secretaria de SewP~ões de Comunicação Eletr6nicca 
Depa~amento de Outorga de SewBigos 
Coorderràaqãco Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO 

Relatéprio Geral 

Assinatura do Publicação do Pagamnto da Previsêo da 
UF Município Sewiço Tipo Documento Processo No Nome da Entidade Legislativo ~oncorrência Contrto Extrato Parcela Parcela 

AM PRESIDENTE TV DECRETO 53000.008018/2002 JOBAST PRODUÇ~ES O1 0102 

SP PIRANGI FM PORTARIA 53830.00068512000 LEGAL-CATCATANDUVA 1.064 108100 19/0112007 23/04/2007 2210412008 23/04/20ot 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME. \ 

Sexta-feira, 16 de Setembro de 2011. 
9 
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Consulta Participação de S6sio 
entenos da Consulta: 
Nome: LTB CBMUNICAC;AB LPDA 

s [ a ,  foi encontrado nenhuiii registro com os critérios informados! 
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MA Ti CilSELE-CpRREA DE ALENCAR 

Ptenu Principal V SIACCO »»Consultas Gerais ,»> Consulta ParNclpaçãD do s6clo -' iniernet tela manu aluda 
RADIODIFUSAO 1 I 

Dados da comaita ] Consulta -. .. . .&., . . .  .,.__-___I I -- 7. , , , .  - . , .. . ... .- . .. ..--. .. . . . . < . . . . - .. --- 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da, Consuita: 

Nome: PAULO SERGIO BORGEP 

Registro 1 at6 ã de 3 registros 

Mnie Entidade 

PAULO SERGIO BORGES 
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Pienu Principal SIACCO 92 Consultas Gemls CoiisultR Partkipa~ã0 do Sbcf0 interoet tela menu ajuda I rinDroDrFusao-i 
I 
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Consulta Par'cicipa@o do Soeio - PAUL8 SERGtO BORGES 
Nome 

Serviço UF Município Entidade 

230 SP 1tanhahm VIP RADIO E TELEVíSAO LTDA 
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Consulta Participação de Sócio 
Ciikerios da Consulta: 
Nome: P A U U  MARINA MOREIRA DE CASTRO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

PARECER NQ 1166/2OlllSJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.00149712001 (Vol. I, II e III) 

EMENTA: Concorrência NQO29/2001 - SSRIMC. Concessão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, Guarujá, 
Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas no Estado de 
São Paulo. 

I - LOCALIDADE DE GUARUJÁISP: necessidade de 
prévias diligências por parte da Comissão junto à 
entidade MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE 
CIVIL LTDA.; 

II - LOCALIDADE DE TAUBATEISP: pela homologação 
do certame, com adjudicação do objeto (outorga de 
concessão para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à proponente 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 
LTDA.; 

Iil - LOCALIDADE DE VOTUPORANGAISP: aJ pelo não 
conhecimento da manifestação da entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5031513 do 
processo da entidade (documento de no 
53000.03991112009-30, intitulado pela proponente 
de "adição à manifestação" anterior), protocolada em 
21.08.2009, posto que se operou preclusão 
consumativa; bJ pelo não conhecimento das 
manifestações da entidade DIFUSORA NATUREZA FM 
LTDA de fls. 5201538 e 5471568 ("pedidos de 
reconsideração" documentos n Q 

53000.00499812010-68 e nQ 53000.036983/2010-69, 
protocolados, respectivamente, em 02.02.2010 e 
20.07.2010), haja vista a perda de seus objetos 
(foram tornados sem efeito os atos impugnados); CJ 

pela anulação do ato de habilitação da entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., já concedidos o 
contraditório e a ampla defesa, por intermédio da 
manifestação hodiernamente analisada, em 
cumprimento ao disposto no MS nQ 15736lDF; e dJ 
pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto (outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora, em frequê cia 
modulada) à licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Tel~fones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.~ov.br 
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Continuação do PARECER Mo 1166/2011/SJUCGCE/CONJUR-NC/CGU/AGU 

Senhora Coordenadora, 
i 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio do Memorando nQ326/2011/CEL/MC 
(fl. 726 do processo principal), os processos da Concorrência ng. 02912001 - SÇRIMC em 
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga de concessão para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha 
Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, 
todas no Estado de São Paulo. 

2. Com relação às localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, Herculândia, 
Taquarituba e Teodoro Sampaio, já houve homologação do certame, conforme se verifica às fls. 
407 e 594 do processo principal. 

3. Ressalte-se que o certame, para a localidade de Urupês, encontra-se sobrestado 
em razão do seguinte: com a anulação definitiva do ato de habilitação da proponente então 
classificada em primeiro lugar (RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. - Processo no 
53830.00046412001 - Despacho do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações publicado em 
28.01.2010 - fl. 639 do processo principal), passou-se à análise da então segunda colocada, qual 
seja, DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. (Processo no 53830.00050012001). Ocorre que, conforme 
anunciado no PARECERIAGUICONJUR-MCIKMMIW 2336-2.1712009 (fls. 6351636)' a referida 
entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. já conta com outorgas acima do limite legal permitido1; 
eis excerto da citada peça: 

(...I 
b) pelo sobrestamento do feito para a localidade de ~ r " p ê s 1 ~ ~  'em decorrência da 2" 
classificada DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. já ter  sido homologada e adjudicada em seu 
favor 08 (oito) localidades, sendo que dentre elas 07 (sete) possuem Portarias de Outorgas, 
evidenciando-se a iminência de se atingir o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei nQ 
236167, 
C) em relação às localidades já homologadas à licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. e 
com portarias de outorga já expedidas, entendo que os autos devem ser encaminhados à 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO para providências urgentes; (...) 

4. Adentra-se à análise do certame para as localidades de Guarujá, Taubaté e 
Votuporanga. 

I 

i - LOCALIDADE DE GUARUJ&P 

5. Para a localidade in casu, sagrou-se vencedora, inicialmente, a entidade RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA. (Processo no 53830.000492/2001), conforme publicação de fl. 392, chegando 
a ocorrer, inclusive, a homologação do certame, segundo Despacho do Exmo. Ministro de Estado 
das Comunicações de fl. 426 do processo principal (DOU de 08.12.2006). 

6. Ocorre que em momento posterior, adveio decisão exarada pelo Tribunal de 
Contas da União (Acórdão TCU nV2644/2008), cujo teor determinou fosse anulado o ato de 
habilitação da referida entidade. A determinação em tela foi devidamente cumprida, conforme 
se verifica na publicação do Despacho de fl. 499. 

7. Inconformada com a decisão, interpôs a citada entidade RADIO E TV SCH 
LTDA. Embargos de Declaração em face da decisão do TCU; outrossim, em virtude de de 

* Segundo pesquisa realizada junto ao SARF desse Ministério, verifica-se que até a presente data foram assinad 
contratos com a referida entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (fl. 739 do processo principal). 
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proferida e m  Mandado de  Segurança e m  que constava como litisconsorte passiva (MS no !i 12.592-DF, impetrado por entidade concorrente e cuja segurança fora concedida), interpôs 1 
Recurso Extraordinário (RE no 592971) junto ao Supremo Tribunal Federal. i I 
8. Uma vez submetidos os autos à CONJUR, por cautela, opinou-se, a u m  primeiro 
momento, por  sobrestar o certame para a localidade e m  tela, conforme se verifica na 
NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.Q 0050 - 2.17 / 2009 (fls. 587/589), de  onde se extrai os seguintes 
parágrafos in verbis: 

( S . . )  

10. Por outro lado, a depender das decisões em Recurso Extraordinário e em 
Embargos de Declaração, acaso o Poder Judiciário ou o TCU decidam pela realização de 
novo certame, eventuais homologações realizadas pelo Ministério nesse período estariam 
sujeitas ao desfazimento, podendo acarretar novos questionamentos por parte das 
licitantes reclassificadas. 
11. Dessa feita, deve a Comissão Especial de Licitação proceder, por cautela 
administrativa, o atento acompanhamento dos feitos (Embargos de Declaraçáo junto ao 
TCU e Recurso Extraordinário perante o STF), antes de se encaminhar à efetiva 
homologação às reclassificadas. (...) 

9. Posteriormente, adveio, e m  1 3  de  julho de  2010, o Despacho d e  n.o 
046/2010/EHA/GAB/CONJUR-MCJAGU (fl. 643), da lavra do então Consultor Jurídico, a aduzir que 
o longo transcurso de  prazo (um ano e meio) encerraria a necessidade de  revisão da decisão d e  
sobrestamento, porquanto, em virtude da independência das instâncias judiciais e 
administrativas, o juízo de valor acerca da necessidade d e  sobrestamento d o  fei to restaria 
adstrita ao juízo d e  conveniência e oportunidade do gestor público, podendo e devendo ser 
revisto sempre que as circunstâncias assim o exigirem. E concluiu no sentido de  a Comissão se  
manifestar sobre o andamento dos Embargos de  Declaração, bem como do Recurso 
Extraordinário. 

10. Consoante o certificado pela Comissão à fl. 6 5 1  do processo principal, (i) a 
entidade RÁDIO E TV ÇCHAPPO LTDA. manteve-se inerte diante de  ofício lhe fora enviado, no 
sentido de que restassem cumpridas diligências necessárias (apresentação d e  certidões d e  
objeto e pé), (ii) os Embargos de Declaração pendiam d e  apreciação e (iii) também não havia 
sido julgado ainda o Recurso Extraordinário. 

11. Submetidos novamente os autos à CONJUR, fora elaborada a NOTA/NQ2341- 
2.17/2010/PBÇ/CGAA/CONJUR-MCIAGU (fls. 653/656), cuja conclusão foi  a seguinte: 

(...I 
22. Face ao exposto, esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbice jurídico-legal ao 
prosseguimento do certame, excluindo a licitante anulada. 
23. Contudo, considerando que não houve mudança fática desde a emissão da 
NOTA/MClCONJURlKMM/N.Q 0050-2.1712009, entende esta Consultoria Jurídica que cabe ao 
gestor público emitir juízo de valor acerca da manutenção ou não do sobrestamento do 
feito, em razão do longo transcurso de prazo sem que tenha havido qualquer 
pronunciamento seja peloTribunal de Contas da União ou pelo Supremo Tribunal Federal, 
adstrito ao seu juízo de conveniência e oportunidade, tendo como baliza o interesse 
público. 
24. Ressalte-se, ademais, que as instâncias judiciais e administrativas são 
autônomas e, não há, no presente certame, ordem judicial ou determinação da Corte de 
Contas para suspender o feito. 
25. Isto posto, repita-se que inexiste óbice jurídico-legal à continuidade do 
certame, mas apenas a recomendação de sobrestamento do feito 
(NOTA/MC/CONJURlKMMlN.Q 0050-2.1712009) que pode ser transposta pelo gestor público, 
embaçado sob os critérios de conveniência e oportunidade, em que prevalece a 
supremacia do interesse público sobre o privado. 
26. Caso o administrador opte pela continuidade do certame, o processo deverá 
ser encaminhado à Comissão Especial de Licitação, para proceder à reclassificaç 
licitantes, após o que deve ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para aná 
documentação da segunda colocada. 
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12. A par da conclusão supra, fora publicado o Despacho de fl. 657 (DOU de 
03.12.2010), da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, cujo teor determina a 
continuidade da concorrência em apreço para as localidades de Taubaté e Guarujá, haja vista a 

l 
i j 

inexistência de decisão (judicial ou do próprio TCU) no sentido de suspender seu trâmite 11 

administrativo. 
I 

13. Por fim, a Comissão elaborou a Nota Técnica nQ 117/2011lCPLR/SCE-MC (fl. 725), 
por intermédio da qual informa, dentre outras medidas, ter  instruído os autos da entidade então 
segunda colocada (consoante classificação de fl. 392) para a atual localidade, a saber, MILTON 
NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. (Processo no 53830.00048212001). 

14. Mais uma vez, por cautela, procedeu-se à pesquisa junto aos sítios eletrônicos do 
Tribunal de Contas da União e do Supremo Tribunal Federal: (i) segundo fls. 7351738 do 
processo principal, verifica-se que o Processo no 007.77612007-6 - TCU (em cujo bojo se 
encontram os Embargos de Declaração) "aguarda pronunciamento"; e (ii) já no que concerne ao 
Recurso Extraordinário, foi proferida recentemente (publicação em 12.09.2011) decisão 
monocrática do relator (fls. 7271731) negando seguimento ao recurso (o que também não tem o 
condão de influenciar o prosseguimento do trâmite administrativo do processo em apreço). 

15. Analisadas, pois, as questões acima, constata-se que o procedimento se encontra 
na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente com os atos até então praticados pela Comissão. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela referida Comissão e a conveniência de ser 
mantida a licitação. 

16. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n"8.66, de 2 1  
de junho de 1993, in verbis 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

5 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. \ 

5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
5 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. - 

17. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO2: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece u m  condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o 
prática ou manutenção, a Administração 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. 
p.481 
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Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. 

18. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

19. Conforme já relatado, com a exclusão da entidade primeira colocada (RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA) e com a decisão do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações no sentido de 
dar continuidade à presente concorrência (afinal, não subsiste decisão judicial ou do TCU em 
sentido contrário, realce-se), passa-se à análise dos autos da proponente segunda colocada, a 
saber, MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. (Processo nQ 53830.000482/2001). 

20. Verificando-se a documentação de habilitação da entidade, acostada às fls. 9/85, é 
de se concluir que se encontra em consonância com o edital. Também não se vislumbram óbices 
nas propostas técnicas e de preço. 

21. Às fls. 2261248, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQl12004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 249-v pela 
Comissão (Nota Técnica nQ 108/2011/CPLR/SCE-MC). 

22. Ainda sobre a proponente MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA., é 
possível verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema. de Acompanhamento de 
Radiodifusão - SARF desse Ministério, a entidade não consta com outorgas em seu nome, além 
de seus sócios não participarem de entidades outras de serviço de radiodifusão (o que também 
é certificado à fl. 249-v). Logo, não há impedimento à atual homologação ,com relação ao limite 
fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 1967. 

23. Ocorre que a salutar juntada do atual CNPJ da entidade (fl. 225) revela dado que 
merece ser esclarecido, senão, veja-se: se comparado com a cópia do CNPJ apresentada à época 
da habilitação (fl. 75), constata-se que houve alteração não apenas do nome da entidade 
(passando a se chamar MILTON NEVES PUBLICIDADE LTDA.), mas, também, da sede da entidade 
- que era Muzambinho/MG e atualmente se visualiza Santana de ParnaíbaJSP - o que leva à 
conclusão, salvo melhor juízo, de a entidade ter efetuado alteração contratual. 

24. Como da cópia colacionada à fl. 225 não se pode extrair o alcance desta suposta 
alteração contratual, nem quando ocorreu, faz-se mister, por cautela, que a Comissão diligencie 
junto à entidade no sentido de ser providenciada cópia do seu ato constitutivo atualizado, com 
as consequentes alterações, além de certidão simplificada emitida pelo órgão competente, a f im 
de que seja esclarecida a questão ora apontada. Após, sugere-se o retorno dos autos para 
análise conclusiva quanto à possível homologação. 

I1 - LOCALIDADE DE TAUBATE/SP 

25. Para a localidade de Taubaté também se sagrou vencedora, inicialmente, a 
entidade RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. (Processo nQ 53830.000492/2001), conforme publicação 
de fl. 392 do processo principal, chegando a ocorrer, inclusive, a homologação do certame, 
segundo Despacho do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações de fl. 426 (DOU de 
08.12.2006). n 

26. Ocorre que a mesma situação relatada para a localidade já analisada (Guarujá) /j 
1 deu-se, outrossim, para a localidade em tela, visto se tratar de idêntico processo da entidade. o 

Assim, insta repetir que, em momento posterior, adveio decisão exarada pelo Tribunal de C 
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da União (Acórdão TCU no 226412008), cujo teor determinou fosse anulado o ato de habilitação 
da referida entidade. A determinação em tela foi devidamente cumprida, conforme se verifica na 
publicação do Despacho de fl. 499. 

27. Segundo já relatado, a entidade RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., inconformada com a 
decisão, interpôs Embargos de Declaração em face da decisão do TCU; outrossim, em virtude de 
decisão proferida em Mandado de Segurança em que constava como litisconsorte passiva (MS 
no 12.592-DF, impetrado por entidade concorrente e cuja segurança fora concedida), interpôs 
Recurso Extraordinário (RE nQ 592971) junto ao Supremo Tribunal Federal. 

28. Uma vez submetidos os autos à CONJUR, por cautela, opinou-se, a um primeiro 
momento, por sobrestar o certame também para a localidade em tela (além de Guarujá), 
conforme se verifica na NOTAlMClCONJUR/KMM/N.Q 0050 - 2.17 I 2009 (fls. 5871589). 

29. Cite-se que também o Despacho de n.Q 046/201O/EHA/GAB/CONJUR-MC/AGU (fl. 
643) voltou-se para a presente localidade; concluiu-se, conforme já mencionado, que a 
Comissão deveria se manifestar sobre o andamento dos Embargos de Declaração, bem como do 
Recurso Extraordinário. , 

30. Consoante o certificado pela Comissão à fl. 651 do processo principal, (i) a 
entidade RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. manteve-se inerte diante de ofício lhe fora enviado, no 
sentido de que restassem cumpridas diligências necessárias (apresentação de certidões de 
objeto e pé), (ii) os Embargos de Declaração pendiam de apreciação e (iii) também não havia 
sido julgado ainda o Recurso Extraordinário. 

31. Elaborou-se, em seguida, a NOTAINO 2341- ~ . ~ ~ / ~ O ~ O / P . B ~ / C G A A / C O N J U R - M C ~ A G U  
(fls. 653/656), cuja conclusão foi pela inexistência de óbice jurídico-legal ao prosseguimento do 
certame, cabendo a decisão, para tanto, à autoridade competente, com base em ,juízo de 
conveniência e oportunidade, haja vista que não foram proferidas decisões (judicial e/ou do TCU) 
em sentido contrário. 

32. A par da conclusão supra, fora publicado, segundo já relatado, o Despacho de fl. 
657 (DOU de 03.12.2010), da lavra do Exmo. Ministro de Estado .das Comunicações, cujo teor 
determina a continuidade da concorrência em apreço para as localidades de Taubaté e Guarujá, 
haja vista a inexistência de decisão (judicial ou do próprio TCU) no sentido de suspender seu 
trâmite administrativo. 

33. Em consequência, a Comissão elaborou a Nota Técnica no 11712011/CPLRlÇCE-MC , \  

(fl. 725), por intermédio da qual informa, dentre outras medidas, ter instruído os autos da 
entidade então segunda colocada (consoante classificação de fl. 392) para a localidade de 
Taubaté, a saber, CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (Processo no 
53830.000462/2001). 

34. Também por cautela, realce-se que a pesquisa realizada junto aos sítios 
eletrônicos do Tribunal de Contas da União e do Supremo Tribunal Federal aplica-se à presente 
análise; conforme já anunciado, verificou-se o seguinte: (i) segundo fls. 7351738 do processo 
principal, o Processo no 007.77612007-6 - TCU (em cujo bojo se encontram os Embargos de 
Declaração) "aguarda pronunciamento"; e (ii) já no que concerne ao Recurso Extraordinário, foi 
proferida recentemente (publicação em 12.09.2011) decisão monocrática do relator (fls. 
7271731) negando seguimento ao recurso (o que também não tem o condão de influenciar o 
prosseguimento do trâmite administrativo do processo em apreço). Realce-se que a própria 
entidade CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE n/ A CABO LTDA fez juntar aos autos (fls. 
7401780 do processo principal com cópia às fls. 3091349 de seu processo - documento 
protocolado sob o no 53000.046679/2011) o anúncio da recente decisão do STF, passando a 
requerer, ainda, o prosseguimento do processo. 

35. Analisadas, pois, as questões acima, constata-se que, também para a 
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de Taubaté, o procedimento se encontra na fase de homologação. Nesse sentido, remete-se a 
tudo o que fora exposto nos parágrafos 15 a 17, adentrando-se à análise, pois, do exame da 
legalidade dos atos praticados pela Comissão de Licitação. 

36. Com a exclusão da entidade primeira colocada (RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA) e 
com a decisão do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações no sentido de dar continuidade à 
concorrência também para a atual localidade de Taubaté (afinal, frise-se, não subsiste decisão 
judicial ou do TCU em sentido contrário), passa-se ao apreço dos autos da proponente segunda 
colocada, a saber, CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (Processo no 
53830.000462/2001). 

37. Compulsando-se os autos da supramencionada entidade, constata-se que a 
documentação de habilitação apresentada, acostada às fls. 8/66, encontra-se em harmonia com 
o instrumento convocatório. Também não se vislumbram óbices nas propostas técnicas e de 
preço. 

38. AS fls. 2821306, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CON]UR no 112004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 307-v pela 
Comissão (Nota Técnica no 109/2011/CPLR/SCE-MC). 

39. Ainda sobre a proponente CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO 
LTDA., é possível verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de 
Radiodifusão - SARF desse Ministério, a entidade é detentora de outras outorgas em seu nome, 
sendo uma de W. e uma de FM, mas dentro dos limites legais (fls. 301 e 308); com a informação 
de fls. 303/304, nota-se que suas sócias não participam de entidades outras de serviço de 
radiodifusão. Logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967 - o que também é certificado pela referida Nota Técnica 
no 109/2011/CPLR/SCE-MC. 

40. Nesse sentido, pode-se inferir que a Comissãò observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

41. Em razão do exposto, opina-se pela homologação da Concorrência no 
029/2001/ÇÇR/MC, para a localidade de Taubaté, no Estado de São Paulo, com adjudicação do 
objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada) à licitante CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. 

III - LOCALIDADE DE VOTUPORANGAISP 

42. Consoante a publicação de fl. 392 do processo principal, sagrou-se vencedora, 
inicialmente, para a localidade de Votuporanga, a entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
(Processo no 53830.000500/2001). 

43. Quando da análise da concorrência por esta CONJUR, chegou-se, a opinar pela 
anulação do ato de habilitação da supramencionada entidade (PARECER/MC/CONJUWRMC/NO 
0504-2.1712005 - fls. 4131417) em virtude da não comprovação de inscrição perante o fisco 
estadual; ocorre que, após o advento do parecer em tese (PARECER/MC/CON]UR/MBH/No 0213- 
2.15/2007), a ausência de referida comprovação não mais passou a se configurar em óbice à 
habilitação das entidades, razão pela qual se concluiu, por intermédi 
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PARECER/MClCONJUR/KMM/NQ 2836-2.1712008 (fls. 566/573), pelo conhecimento e provimento 
do recurso interposto pela entidade. 

44. Ocorre que o mesmo PARECER/MC/CONJUR/KMMlN~ 2836-2.1712008 detectou 
outro vício na documentação de habilitação da referida entidade, no que pertine 
especificamente à localidade em apreço (Votuporonga), senão, veja-se: 

5. A reanálise dos documentos apresentados pela licitante DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. revela que ela deixou de integralizar capital social que comprovasse 
pelo menos os 10% do preço mínimo para outorga referente às localidades de Guarujá, 
Taubaté e Votuporanga, todas no Estado de São Paulo, desobedecendo-se, pois, o disposto 
no item 5.3.3 do Edital. 
(. ..I 
7. O balanço patrimonial apresentado às fls. 3 1  a 4 1  comprova a 
integralização de R$ 5.010,00 (cinco mi l  e dez reais), impossibilitando a homologação, 
especialmente, para a localidade de VotuporangaISP. Já para as localidades de Guarujá e 
Taubaté, a licitante não foi vencedora, não acarretando prejuízo às demais licitantes. 
(...I 
c) em relação à localidade de Votuporanga, no Estado de São Paulo, deve a Comissão 
Especial de Licitação assegurar o exercício do contraditório e ampla defesa, nos termos 
delineados no art. 49, 5 30, da Lei nQ 8.666193, eis que a possibilidade de anulação tem 
fundamento diverso do anunciado no PARECERlMC/CONJURlRMClNQ 0504 - 2.1712005, 246 
a 250, dos autos do processo nQ53830.000500101, ou seja, o descumprimento do requisito 
disposto no item 5.3.3 do Edital e não o 5.4.1; 

45. Baseado na conclusão supra, foi publicado aviso pela Comissão (fl. 419 do 
processo da entidade - DOU de 22.07.2009 - quarta-feira), de modo a conceder oportunidade 
para que a entidade e eventuais interessados pudessem se manifestar sobre o Parecer, no prazo 
de dez dias, a contar a partir do primeiro dia útil seguinte à citada publicação. 

46. A proponente DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA., no exercício do contraditório e da 
ampla defesa, protocolou, na data de 31.07.2009 (fls. 4201501 do processo da entidade),, 
extensa petição em resposta ao Parecer acima. 

47. Em oportunidade seguinte, a mesma entidade ainda fez juntar aos autos, na data 
de 21.08.2009, a manifestação de fls. 5031513, denominada pela própria entidade de "adição à 
manifestação" a n te rio r. 

48. Em resposta, foi produzido o PARECER/AGUlCONJUR-MC/KMM/NQ 2332-2.2012009 
(fls. 514/515), o qual concluiu (i) pelo não conhecimento das manifestações supra, (ii) pela 
anulação definitiva do ato de habilitação da entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. e (ii) pela ! , 
instrução do processo da então segunda colocada. O Despacho do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações a acolher o Parecer acima foi publicado em 28.01.2010 - fl. 519 do processo da 
entidade. 

49. Inconformada com a decisão de sua exclusão do feito, a proponente DIFUÇORA 
NATUREZA FM LTDA. protocolou sucessivos pedidos de reconsideração (petições de fls. 5201538 
e 5471568, respectivamente, em 02.02.2010 e 20.07.2010). 

50. Ulteriormente, foi comunicada nos autos a decisão proferida em sede de Mandado 
de Segurança (MÇ nQl57361DF) impetrado pela entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA., 
resultando na publicação de fl. 592 (DOU 12.07.2011), por intermédio da qual foram tornados 
sem efeito os despachos que (i) anulou o ato de habilitação da entidade e (ii) homologou o 
certame para a entidade segunda colocada (LTP COMUNICAÇÃO LTDA.). 

51. Por oportuno, faz-se mister transcrever excerto da decisão do referido MÇ no 
15736lDF (a qual transitou em julgado, conforme o exposto nas fls. 5951599 ora colacionadas 
aos autos da proponente): 

Diante do exposto, concedo a ordem para determinar a anulação do ato 
assegurar que eventual anulação da habilitação fique condicionada à análise da d 
oferecida pela impetrante. 
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52. Depreende-se, da leitura acima, que a decisão não determina seja adjudicado o 
objeto da licitação à impetrante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., mas, sim, que seja analisada a 
manifestação outrora apresentada em face da decisão da anulação de seu ato de habilitação. 

53. Antes mesmo de se adentrar à análise da manifestação apresentada pela entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., quando da opinião pela sua exclusão do feito (petição de fls. 
4201501 do processo da entidade, em sede de contraditório e ampla defesa, a qual fora 
protocolada em resposta ao teor do PARECER/MC/CONJUR/KMM/NQ 2836-2.1712008 - fls. 
566/573), insta esclarecer que, como foram tornados sem efeito os Despachos de anulação 
definitiva de seu ato de habilitação e o de homologação do certame, também não merecem ser 
conhecidas as manifestações de fls. 5201538 e 5471568 (protocoladas, respectivamente, em 
02.02.2010 e 20.07.2010), apresentadas pela própria entidade (intituladas de "pedido de 
reconsideração"), haja vista a perda de seus objetos, devendo ser publicado o respectivo 
Despacho, acaso entenda o Exmo. Ministro de Estado das Comunicações por acolher os 
fundamentos da presente peça. 

54. Esclarecidos os temas acima, veja-se, agora, o teor da manifestação de fls. 
4201501, a qual, repita-se, fora apresentada em sede de contraditório e de ampla defesa, após a 
publicação de aviso de fl. 419 do processo da entidade (DOU de 22.07.2009 - quarta-feira), em 
resposta ao disposto no PARECER/MC/CONjUR/KMM/N~836-2.1712008, por intermédio do qual 
se detectou outro vício na documentação de habilitação da referida entidade. 

55. Destaque-se, preliminarmente, que a referida manifestação fora protocolada 
tempestivamente (em 31.07.2009), uma vez que o aviso publicado em 22.07.2009 (quarta-feira) 
concedia o prazo de dez dias, a contar a partir do primeiro dia útil após a referida publicação. 
Nessa esteira, faz-se mister também elucidar que a segunda manifestação, acostada às fls. 
5031513 (intitulada pela proponente de "adição à manifestação'' anterior), protocolada em 
21.08.2009, não merece ser conhecida, posto que se operou preclusão cpnsumativa, isto é, já 
houve o exercício anterior do direito de se manifestar (o qual fora exercido e cujo teor será a 
seguir analisado), devendo se dar, também no hodierno caso, a respectiva publicação de 
Despacho pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, acaso entenda por acolher as 
razões ora explicitadas. 

56. Elaboradas as considerações acima (de modo que não resta mais qualquer 
manifestação pendente de apreço nos autos da entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA.), 
adentra-se, finalmente, ao mérito da petição de fls. 4201501. 

57. Não se mostra despiciendo realçar que o PARECER/MC/CONJUR/KMM/NQ 2836- 
2.1712008 concluiu que a entidade DIFUÇORA NATUREZA FM LTDA. deixou de integralizar capital 
social que comprovasse pelo menos os 10% do preço mínimo para outorga referente à 
localidade em questão (VotuporangaISP), desobedecendo-se, pois, o disposto no subitem 5.3.3 
do Edital (segundo o citado Parecer, " o  balanço patrimonial apresentado [ f1s.-38/40] comprova a 
integralização de R$5.010,00 (cinco mil e dez reais), impossibilitando a homologação (...)") 

58. Aduz a proponente que: (i) atendeu a todas as exigências do edita1 (tanto que lhe 
foram adjudicados outros objetos referentes a localidades diversas deste mesmo certame); (ii) 
finca-se o supramencionado Parecer nQ 283612008 em "interpretação legal e excessivamente 
formalktica"; (iii) apresentou a "proposta de maior valor econômico financeira conforme 
desejado pelo Poder Concedente"; (iv) criticável se mostra o critério adotado pelo edital (10% 
sobre o preço mínimo); (v) a própria Comissão já havia se pronunciado pela regularidade de sua 
habilitação; requer, ao final, seja conhecida e provida a presente manifestação, de modo que lhe 
seja adjudicado o objeto da licitação também para a localidade de Votuporanga, "como medida 
da mais costumeira e necessária jUSTlÇAr'. b // 
59. A adjudicação de outros objetos deste mesmo certame à manifestante (d9.Q h 
feita, para outras localidades que não Votuporanga) não implica a que lhe venha ser adju kado . c$ 
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todo e qualquer outro objeto, ainda que tenha sido declarada, a u m  primeiro momento, 
vencedora; a análise dos processos das entidades há de ser feita caso a caso, considerando-se 
as peculiaridades explicitadas no edital para cada localidade. Ademais, o momento mais do que 
oportuno a que esse apreço se dê de forma mais minuciosa possível é justamente por conta da 
homologação do certame, ocasião em que se procederá à análise de todos os atos praticados 
pela Comissão. Nesse sentido, repita-se, a habilitação da entidade para outras localidades, ainda 
que neste mesmo certame, não implica necessariamente em sua aptidão a permanecer na 
licitação para toda e qualquer localidade para a qual venha a concorrer. 

60. Assim, focando-se especificamente no critério apontado no subitem 5.3.3 do edita1 
(patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo da outorga), pode-se 
deduzir o seguinte: os valores apresentados no anexo I do edital (fl. 51) são variáveis para cada 
localidade, de modo que a manifestante preencheu o referido requisito editalício pata algumas 
localidades, mas, para outras, não - como é o caso da atual (Votuporanga). 

61. A conclusão do referido Parecer no 283612008 baseia-se, sobremaneira, no 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de previsão expressa na Lei no 8.666, de 

1 
1993, a respeito do qual ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro3: 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além 
de mencionado no artigo 3Q da Lei n.Q 8.666193, ainda tem seu sentido explicitado no artigo 
41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o 
julgamento e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos 
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos 
do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o 
envelope-proposta (art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I). 

62. Nesse contexto, descabido falar em "formalismo excessivo" por parte da 
Administração, uma vez que se encontra adstrita ao edital, conforme anunciado acima. Realce- 
se: o edital é a lei interna da licitação; sendo assim, desrespeitá-lo implica comprometer 
diversos outros princípios que são salvaguardados pelo princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, tais como o da impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas, da 
isonomia, dentre outros. 

63. No que concerne à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (um 
dos objetivos da licitação, segundo o art. 30 da citada Lei no 8.666, de 1993), não se mostra 
despiciendo frisar que referido intuito há de ser observado em consonância com as regras e 
princípios norteadores do próprio procedimento licitatório. Assim, não é o simples fato de uma 
concorrente ter apresentado a maior proposta de preço que implicará necessariamente na sua 
vitória no certame; outros requisitos igualmente importantes devem ser observados, a começar 
pelos concernentes à fase de habilitação (fase anterior, portanto, à proposta de preço); a 
proposta mais vantajosa, pois, não deve se restringir a uma mera questão financeira, mas deve 
atender, sobremaneira, o interesse público como um todo, a começar pelo respeito ao 
instrumento convocatório. 

64. Quanto ao critério adotado pelo edital, insta mencionar o seguinte: caso alguma 
entidade não concorde com seu teor, quando do seu lançamento, existe a possibilidade de se 
insurgir a respeito; em se mantendo silente e vindo a participar do certame, deve se obrigar a 
todas as disposições nele previstas. No caso em apreço, há a previsão de impugnação ao edital, 
conforme se verifica em seu item 3 (não se depara nos autos com qualquer insurgência por 
parte da manifestante, quando do lançamento do edital). 

65. Por fim, sabe-se que a Administração tem o poder-dèver de rever seus 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanela. Direito Administrativo. 13Qd. ,  Atlas, São Paulo: 2006. p. 299. 
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podendo anulá-los ou revogá-los, quando eivados de vícios. Assim, quando da submissão da 
concorrência a esta CONJUR, em especial como no caso presente, quando se encontra o certame I /  

, Í 
na fase de homologação, deve-se analisar a legalidade dos atos praticados pela Comissão, a fim ' 1 
de averiguar sua conformidade com o disposto no edita1 e na legislação respectiva. Sobre o 
tema, veja-se ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho4: 

I 

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que não é nem 
u m  pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com 
esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situação de 
regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de u m  dever, pois que 
não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e 
desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a 
Administração observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela é u m  dos mais 
importantes corolários. Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de 
rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. (...) 

66. Embora a Comissão de Licitação tenha, a um primeiro momento, julgado a 
manifestante habilitada, quando da análise mais apurada de sua documentação por parte desta 
CONJUR, chegou-se à conclusão de que fora despeitado requisito editalício, de onde se pode 

I deduzir estar a Administração obrigada, portanto, a rever sua conduta. 

67. Em razão de tudo o que se expôs acima, pode-se deduzir que a manifestante 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. não apresentou qualquer argumento que realmente 
comprovasse o cumprimento do subitem 5.3.3, de modo que se pode concluir pela anulação 
definitiva do seu ato de habilitação, já concedidos o contraditório e a ampla defesa (objeto do 
presente apreço), 

68. Realce-se que a conclusão a que se chega nesse 'momento encontra-se em 
consonância com o disposto na decisão do MS nQ nQl5736/DF, cujo dispositivo, repita-se, prevê 
que "eventual anulação da habilitação fique condicionada à análise da defesa oferecida pela 
impetrante da manífestante". [ grifo nosso] 

69. Analisada a manifestação acima, volta o certame à fase de homologação. Também 
para o presente caso, remete-se a tudo o que fora exposto nos parágrafos 15 a 17, adentrando- 
se à análise, pois, do exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão de Licitação. 

70. Com a exclusão definitiva da entidade primeira colocada (DIFUSORA NATUREZA 
FM LTDA), passa-se ao apreço dos autos da proponente segunda colocada, a saber, LTP 
CONUNICAÇÃO LTDA. (Processo nQ 53830.000477/2001). 

1 

71. Compulsando-se os autos da supramencionada entidade, constata-se que a 
documentação de habilitação apresentada, acostada às fls. 13/93, encontra-se em harmonia 
com o instrumento convocatório, com destaque para o seguinte: embora a entidade não tenha 
apresentado comprovante de inscrição estadual, sabe-se que sua exigência restou superada, em 
virtude do advento do já mencionado parecer em tese PARECER/MC/CO~JUR/MBH/NQ 0213- 
2.1512007, que dispensa referido requisito. Também não se vislumbram óbices nas propostas 
técnicas e de preço. 

72. Às fls. 2601264, depara-se com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta ÇÇCE/CONJUR nQ 1/2004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à ft. 260 pela 
Comissão. 

73. Ainda sobre a proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA., é possível verificar que, 
segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARE desse 
Ministério, a entidade não é detentora de outorgas em seu nome (fl. 292); quanto aos sócios, 
apenas o Sr. Paulo Sérgio Borges participa também de outra entidade (a qual detém a 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 12. ed. Lúmen Júris: Rio de Janeiro, 2005. p. 
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uma outorga - fls. 2931296); logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao 
limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ236, de 1967. 

74. Nesse sentido, pode-se inferir que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

75. Em razão do exposto, e com a exclusão definitiva da entidade então primeira 
colocada (DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. - já  concedidos o contraditório e a ampla defesa) 
opina-se pela homologação da Concorrência no 029/2001/ÇÇR/MC, para a localidade de 
Votuporanga, no Estado de São Paulo, com adjudicação do objeto (outorga de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada) à licitante LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

76. Em razão de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) LOCALIDADE DE GUARUJÁ/SP: pela necessidade de a Comissão diligenciar junto 
à entidade MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. no sentido de ser 
providenciada cópia do seu ato constitutivo atualizado, com as consequentes 
alterações, além de certidão simplificada emitida pelo órgão competente; após, 
sugere-se o retorno dos autos para análise conclusiva quanto à possível 
homologação. 

(ii) LOCALIDADE DE TAUBATÉISP: pela homologação do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à licitante CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS 
DE n/ A CABO LTDA.; e 

(iii) LOCALIDADE DE VOTUPORANGAISP: aJ pelo não conhecimento da manifestação 
da entidade DIFUSORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5031513 do processo da 
entidade (documento de no 53000.03991112009-30, intitulado pela proponente de 
"adição à manifestação" anterior), protocolada em 21.08.2009, posto que se 
operou preclusão consumativa, isto é, já houve o exercício anterior do direito de 
se manifestar; bJ pelo não conhecimento das manifestações da entidade 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA de fls. 5201538 e 5471568 ("pedidos de 
reconsideração" - documentos no 53000.00499812010-68 e nQ 
53000.036983/2010-69, protocolados, respectivamente, em 02.02.2010 e 
20.07.2010), haja vista a perda de seus objetos (foram tornados sem efeito os 
atos impugnados); Q pela anulação do ato de habilitação da entidade DIFUÇORA 
NATUREZA FN LTDA., já concedidos o contraditório e a ampla defesa, por 
intermédio da manifestação hodiernamente analisada, em cumprimento ao 
disposto no MS no 15736lDF; e c& pela homologação do certame, com adjudicação 
do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

A consideração superior. 

Brzjsília, 16 de setembro de 2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO~UNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO NQ2219/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000,001497/200ã 

ASSUNTO : Concorrência NQO0912001 - SSRIMC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sarnpaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

Aprovo o PARECER NV166/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos à coordenadora-~eral ,de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica Substituta. 

4 b Brasília, !q de -I& rn @de 2011. 

Tatiane ~ l o r è s   avalc cante Razulc 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO NV220/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.001497/2001 

ASSUNTO : Concorrência NQO29/2001 - SÇR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO 'NQ2219/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk,' Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER N" 
1166/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico - Substituto. 

~ r a s i 1 i a . a  de&k&de 2011. 

unicação Eletrônica Substituta 
- 

/$ ,J 
sjl / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF / 

.Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UMIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO i\lQ 2221/2011/jFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 

PROCEÇSO PRINCIPAL nQ 53000.001497/2001. 

ASSUNTO : Concorrência NQ 02912001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para as localidades de Elisário, Euclides da Cunha Paulista, 
Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês e Votuporanga, todas 
no Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO N~220/2011lDLPlCGCE/CONJUR-MClCGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. ~ a n i e l l e  Lustz Portela Brasil, Coordenadora-Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta, que aprovou o DESPACHO N" 
2219/20ll/TFC/CGCE/CON]UR-MCICGUIAGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER N Q ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ / § J L / c G c E / c o N J u R -  
MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de §e rv i ç~s  de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 





DESPACHO DO 

Em 11 de outubro de 2011. 

, Acolho o P CE;B W 1166/201P/SJL/CGCE/CO -MC/CGU/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seus objetos as vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Y, SILVA 
Ministro das Comunicagões \ , 
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PORTARIA N-09, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das 
airibuições Legais, e, considerando o disposto na Rcsolução N-32, de 30 de março dc 2007, do 
Consclho Nacional de Transito - CONTRAN, e nn Portaria N' 27, dc 24 de maio de 2007, do 
Departamento Naciooal de Trânsito - DENATRAN, hcm como o quc consta do Proccsso Administrativo 
N: annnn n?aofi7nn1 1-64 rprnivp. .. ".. "., .." 

Arr. 1' Conceder. por qiutro anos, a partir <Ia 'lilia <Ic 1iublicaçZo dcsia I'anaria, tios ictmns do 
$1" do a i  4" da 1<esolg5o N' 232, dc 30 de rn.arço de 2007, du COYI'RAN, rcnuv;t$2o d~ licenç.i ilc 
funciundrncniu u n~.s..o.i iurldicn VISTO-CAI< It'lRANGA M S I T ~ Ã O  WICUL AR 1.TI)A. CM'J 
06.060.26110001-83. sitaaaa no Munici~ia de São Paulo - SP. na ~ u ' a  das Junias Provisórias. N' 565. 
Ipirangd, CI:P 04.214-USO, plrd anur &,no Insririii~20 TCcnicã I icciici~ds - ITI. 

Arr 2" O Inatiruio Nrciun.il de hlcirulcigir, Norxn3liz~q;I~ C Q~ulidddl: Indt~tlri31 - MhlLfRO 
raniiinic:irA .<o L>ENXII<AW cvcnluals ocorri.ncix que \eoliam s uliinr a siiruçüo i11 loiiiiuição 
Técnica Licenciada. 

Art. 3' Esia Portaria cntra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria N-29 dc 
31 de outubro de 2007, do Dcpartame~to Nacional de Trhsito - DENATRAN. 

f i r o  FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA No 810, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNs~TO - DENATRAN, no uso das 
atribuições legais, c, considerando o disposto na Resolução N' 232, de 30 de março de 2007, do 
Conselho Nacional de Tlaosito - CONTRAN, e na Portaria NQ7, de 24 de maio de 2007, do 
Dcpartamento Nacional de Trânsito - DBNATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo 
N' 80000.045314/2011-31 resolve: 

Art. 1" ~onceder,'~or quatro anos, a partir da daia de publicação dcsla Portaria, nos tcrmos do 
51' do arl. 4* da Resolução N' 232, dc 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de 
funcionamcoto a pessoa jurídica CiNETRAN - CENTRO DE INSPEÇAO E EQUIPAMENTOS DE 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ 05.632.36LlOOOl-74, sihmda no Município de Duque de Caxias - EU, na 
Rodovia Wnshingtoo Luiz, 1.931 e 1.951, Parque Duquc, CEP 25.085-008, pata atwr como instituição 
Técnica Licenciada - ITL. 

Art. 2" O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - iNMETR0 
comunicari no DENATRAN eventuais ocorrtncias ouc vcnham a alterar a situacão da instituicão 
Técnica Licenciada. 

Art. 3 T E a  Portaria entra em vigor na data de suapublicação, revogando a Portaria N' 149 de 
06 de novembro de 2007, da Departamento Nacional dc Trânsito - DENATRAN. 

lÚI.10 PERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA NV11, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNsITO - DENATRAN, no uso das 
. atribuições Icgais, e, considerando o disposto na Rcsolução N? 282, de 26 de junho de 2008, do 

Conselho Nacional de Triasito - CONTRAN, e na Portaria N' 131, dc 23 dc dczcmbro de 2008, do 
, ' Departamento Nacional dc Tráosito - DENATRAN, bem como o quc consta do Processo Admioiatrativo 

N- 8000L.018342~009-51, resolve: 
Art. I' Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termas 

do 53' do art. 2' da Portaria No 131, de 23 dc dczcmbro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 
DNA -VISTORIAS AUTOMOTIVAS LíDA - ME, CNPJ - 09.427.194/0001-80, situada no Município 
dc Taubaté - SP, na Rua CBncgo Araújo Marcondcs, 229 - Vila Jaboticabciras, CEP 12.030.700, para 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria dc Veiculas - ECV na Municlpio de Taubaté no Estada de 
São Paulo. 

Art. 2' Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação. 

f i r o  FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA NV12, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das 
atribuições Legais, e, caosiderando o disposto na Resolução N' 282, de 26 de junho de 2008, do 
Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRAN, c na Portada No 131, de 23 de dezembro dc 2008, do 
Departame~to Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta da Processo Administrativo 
N~0000.018491~009-21. resolve: 

Art. L" ~redenci$. Dar O1 (um) aoo, n Dartit da data de Dublicacão desta Portari% nos termas 
do art  23 da Portaria N' 131, de 2 3  de.dezebbio de 2008, com iedaçãodada pela Portaria N' 312, de 
27 dc abril de 2010 do DENATRAN, a pcssoa jurídica MARTE VISTORIAS LTDA - ME, CNP1 
L0.813.480/000L-63, sitnada no Município de Baum - SP, na A-icnida Duquc de Cawias, 14-14 - Vila 
Altinóoolis. CEP 17.012-151. oara atuar como Emorèssa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV. no 
~ u n i d p i o d e  Baum c conf0'fi.e artigo 4O 8 I' conceder precariamente a extcnsão da área de ahiáção 
para os Municlpios de Aval, Cabrália Paulista, Gália, Lucianópolis, Piratioi~~a, Ribeirão Bonito e 
Prcsidcotc Alve; no Estado de São Paulo 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicqão 

Estc doeumcoto pode serverificada na endereço eletmnico http:lh.in.gwhd&OciMehM, 
pelo código 000l201110L300094 

Art. 2" &ta Portaria Cntra em vigor na data de sua publicaqão 

JÚLI0 FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 814, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DiRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNsITo - DBNATRAN no uso das 
airibuições legais c considcraodo o disposto na Resolução N' 282 de 26 dc junho de 2008 do 
Conselho ~ac ionth  de Trânsito - COPJTRAN, e na Portaria Nc 131, dc 23 de dezembro de 2008: do 
Departamento Nacional de Tráosito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo 
N~O000.039700/2010-l!, resolve: 

Art. 1' Credenciar, or 04 quatro anos, a partir da data de publicação dcsta Portaria, nos 
!ermos do 53" do art. 2' da !ortaria(NZ L3 1 de 23 de dezembro de 2008 do DENATRAN a pessoa 
urldica TETÊ SERVIÇOS DE VISTORIA  TADA DA - ME,,CNPJ - 12.~6.27410001-09, iihmda no 

knic íp io  de Tietè - SP na Rua Francisco de Tolcdo 478 - Cama ~ ' A ~ u a  CEP 18.530-000 para atwr 
como Empresa ~redcnc;ada em Vistoria de Veículos : ECV no Municbio ac Tietè c coafo6e artigo 4" 
5 1' conceder precariamcnte a extensão da área de ahmçao para o Município de Iraccmópolts no Estado 
dc São Paulo. 

Art!ZO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JÚLl0 FBRRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA NV15, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAME,NTO NACIONAL ?E TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das 
airibuiçães Ilegais, e, coosrdemdo o disposto na Resoluçao N"82, de 26 de junho de 2008, do 
Cooselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portma N' 131. de 23 dc dczemhro de 2008. do 
Departamento Nacioaal de Trinsito - D E N A T ~ ~ N ,  bem como o queConsta dõ P~oCessõ Ãdmiak&ti;o 
N? nnnnn mi r io7 i in i  1-1 I rrqnive. 

de Videira c coóforme artigo'4O 5 1'-conceder precariamentc a cxtcnsão da área de átnação 
Municípios d Rio das Antas Iomerè Pinheiro Preto Tangará Ibiam Ibicaré Luzerng Herbal D'Ocste 
Cntanduvns. Áma Doce.  alio ~clos6. Arroio ~rint; Anita ~ar iba ld .  ~ a c i A t a .  Varecm Bonita  ato; 
Costa, Brvál Vilho Treie Tílias e Cáhon no Estadó de Santa Catdoa. ' ' 

Art. Z0 Esia Portaria entra em vigor na data dq sua publicação. 

f i l o  FERRAS ARCOVERDE 

. . RETIFICAÇÃO 

Na Portaria N-7, de 14 de ianeiro de 2011. ~ublicada no DOU de L7 de ianeiro dc 2OLL. 

em Vistoria déVeículos - ECV no M 

Seção I Página 62 onde hC lê: 'para &ar como Empieia Credenciada em Vistoria déVeículos -E@ 
no ~ u n ~ c l ~ i o  de e conformc artigo 3" 5 I' conceder precariamente a cxtcnsão da área de atuação 
riara o Municiriio de T m ã  no Estado de São Paulo! Leia-se: 'para atuar como Empresa Credencinda 

uniclpio de Assis e conforme nrtigo + 5 I' cooceder precariamentc 
a extensão da área de atuação para os Municí ias de Tanimã, Platina, Florinea, Pedrinhas Paulista, 
Cmália, Alcxandria, Ibirarcma e Echaporã no estado de São Paulo! 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO hmYISTRO 
Em I I de oiitlibro de 201 l 

Tendo cm vista o recurso interposto pcla ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO C O M U N I T . ~ ~ ~  
BENEFICENTE CULTURAL CARAGUA em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo 
à outorga para cxecução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Caraguatuluba, 
Estado dc São Paulo, acolho o PARECER N" 570nOLl/MMh.I/CGCEICONNR-MCIAGU, dc sorte n 
conhecer o recurso e negar-lhe provimcoto, conforme Anexo Unico, nos tcrmos da Legislação vigente. 

ANEXO ÚNIcoÓ 

Acolho a PARECER No 1166ROl IISKICGCEICONm-MCICGUIAGU, i~lvo~ando seus h- 
damentos como razão dcsta dcciaão e HOMOLOGO a prcscnic licilarào e adjudico seus objetos às 
vencedoras, de acordo com o Ancxo Único, nos termos da legislação vigente e das normas cstabclceidas 
no respectivo Edital. 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

ANEXO ÚNICO 

V DO AVISO De HA- 
BILTTACAO 

UF 

296010 

N* DA coNconn&nn 
SSRMC 
019/200t 

o:niznoi 

LDCALIDADE SERVIÇO 

Acolho o PARECER W Ll66ROlIIS~/CGCEICON~-MC/CGUlAGU, invocando seus fun- 

Documento assinado digilalmente conforme MP n'2.200-2 de 24108R001, que iostihii a 
Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

SERVIÇO 

Fhl 

mt 

RECORRENIE 

SI' 

UF 

SP 

SP 

LDcALrDADtx 

TADATE 

VONPOII~\NM 

P R O P O ~  YMCEDORAS 

CABLE-LRíK OPERADORADE 
SINAIS oe  w A CABO Lm,\ 
r w  r~ihiurnr,\cAo t n i a  

CARAGUATAnrSA 

N'PROCESSo 

53SlOOOM6X2Ooi 

s~s~oou~i inooi  

RWIODIFUSAO 
C O ~ A R I A  

ASSOC~AÇAO hlOYIUENi0 COMUM- 
TARIO BEMFICENTE C L ~ ~ A L  CA- 

RAGM 
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ANEXO ÚNICO 

damentos como razão desta decisSo e determino a ANULAÇAO do ato de habilitação e dos atos dele 
decorrentes da licitante na Coocorrência no 029I2001-SSWC para a localidade constante do Anexo 
Unico, visto que já foi assegurado aos interessadas o exerci40 do contnditório e da ampla defesa, 
conforme dispõe o g 3 9  do art. 49 da Lei na 8.666, dc 21 de juoho de 1993, c em cumprimento ao 
disposto na decisão proferida no MS no l5736/DE. 

Tendo em vista as manifcstaçòes interpostas pela licitante DLFUSORA NATUREZA EM LT- 
DA., protocoladas sob o no 53000.039911I2009-30 na 53000.0M998I2010-68 e na 53000.036983I2010- 

R~DIOETELEJISAO MRC LmA 
S'mMANBTG~ANDE DE 

CACOES Lmn. 
E TELEVISAO hmC LmA 

RADIO E TELEMSAO MRC LTDA 
RdDlO E TELEVISA0 MRC LmA. 

N* OA C O N C O R R ~ .  
CIA SSRIMC 

69 nos autos da Concorrência no 029I2OOL-SSWC pata a localidade abaixo cilada acolho o PA- 
RECER NO I ~ ~ ~ ~ O I I / S ~ / C G C E / C O N ~ - M C / C G U / A G U  de sorte a não lhes dar'conhecimento 
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigcote e das normas estabelecidas no respectivi 
Edital. 

RdDro CANM mi LTDA. 
CAN70NAiNo RAD1ODFUSAO LTDh 

CAmONAiNORAD'ODTFUSAO 
E ~r hr CONSULTORIA E SERVICOS Lmn. 

RADIO RIO MAXI LIDA 

02912001 1 SP I VONPORANGA I FM I DCUSORANATUREZA FM LTüA 1 53810000500R00l 

LOCALDADE 

Tendo em vista o recurso intetposto contra decisão mioistcrial que anulou o ato de habilitação 
de &I0 L010 LTDA. na Concorrência n" 037I2001-SSRMC, pata as localidades de Buenópolis, 
Matias Cardoso e MontalvSnia, todas no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER N" 
966/2011/TFC/CG~EICON~-MCICGUIAGU, dc sorte a conhecer do recurso e da-lhe provimento, 
conforme Anexo Unico nos termos da lcgislq20 vigeotc e das normas estabelccidas no respectivo 
Edital.Ressalte-se que ehstc apossibilidade dc DESCLASSIFICAÇAO SUPERVENIENTE com fulcro 
no artigo 43,5S0 da Lei 8.666193. deveodo ser respcitadaprcviamente a oportunidade dç contraditório e 
ampla defesa. 

ANEXO ÚNIco 

RECURSO - CONflECIDO E PROVIDO 

53000.W326812010 
53~0.W3269ROLO 

530oao~3~69~010 
53000.ai32MROIO 
53000.03325812010 

ANEXO ÚNICO 

MANIFEsTAÇÒEs NAO CONHECIDAS 

SERMÇO 

Tendo em vista os recursos interpostos na fase de habilitação da Concorrência ne MOI20LO- 
CEUMC, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, cm 
ircqufncia modulada, para a localidade de Piên, no Estado do P m 4  acolho o PARECER N' 
0877I2O~LISJLICGCWCON~-MCICGUIAGU, de sorte a não conhecer das recursos, na forma da 
Anexo Unicq nos termos da legislação vigente e das normas estabelccidas no respeclivo Edital. 

N* DA CON~RREN. 
CIA SSRIMC 

i? DA CONCoRRh 
CIA SSRMC 

ANEXO I ~ C O  

RECURSOS NA0 CoNflEcmOS 

PROPONEMB 

029R001 1 SP I VONPORANGA I FM IOIFUSORA NATUREU Fh4 Lm>\. 1 5383000050012001 

L°CALIDAOE UF 

w PROCESSO 

UF 

negar-lbes provimcnlo, na forma do Anexo &icq nos termos d a  l e g ~ s l a ç ã ~ ~ ~ t ~  e da& &; 
estabelecidas no rcspcctivo Edital. 

sERmçO 

037ROOl 

PROPOrn 
RECORRENn! 

ANEXO ÚNIco 

LOCALIDADE SERVIÇO 

MANIFESTANTE 

MO 

RAD~O E TELEVIMO MRC LmA I EMPRESA DE RAD~ODIFUSAOCONQUIS~A Lmd. I 53000.W3153R010 
r r m ~ o  CO~IUNICACÕES LTDA I R ~ D I O  RIO MAXI L T ~ A  1 531~10.033~mo10 

P R O P O r n  
RECORRIDA 

W PROCESSO 

R E C O R R E W E  

No PROCESSO 

- RJ3CURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

(*) O não provimento do presente recurso não implica neccssariamcnte na pcrmanèocia da recorrida no 
certame, visto quc pende de análise questão oulra, conforme exposto no Parecer que fuadamcnta esta 
dcci<ãn 

PROCeSSO 

BUENOPOLIS, MA- 
TAS CARDOSO E 
M O N T A L V ~ ~ A  

PROPONENTE 
RECORRENn! 

R ~ D I O  E T E L ~ S A O  ~ < R C  LTDA. 
SISTEMANETGRANDE DE COMUNI- 

CACÒEF LTDA 
SIS~MANETGRANDE DE c o m .  

cnràes L ~ A .  
RAOIO E TELEVIS~O MRC LTDA. 
RdD10 E NLEWSAO MRC LTDA 

SISTEMA N E T G R A ~ E  oe  c o m -  
cACõES LmA. 

. . . .. . . . 
Tendo em vista os recursos interpostos na fase dc habilitação da Concorrência nD MOI2010- 

CELIMC, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço dc radiodifusão sonora, em 
frcqufncia modulada, para a localidade de Pifn, no Estado do P m á ,  acolho o PARECER N' 
0877I2011lSIUCGCElCONNR-MCICGUIAGU de soríe a conhecer dos recursos mas no mCrito 
negar-lhes provimento, na forma do Anexo Úhço, nos lermos da legislação vigche e das norma; 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

 CURSOS C o N m c m o s  E NÃO PROVIDOS 

Fhi 

ndnlo E TELEVISAO hiRC L m  ISISTEMA NETGRANDE DE COMUNICAÇÕES LT- I 53000 033254R010 

PROPONEMB 
RECORRIDA 

DA PI 
M A R ~ S  FAYAD RADIODIFUSAO LIDA. 
MARTINS FAYAD RADIODFUSAO LmA 

r r m o  COMUNICAÇ~ES ~m .  
PIAZITO COMUNICACÕES L= 

SSIEhlA OE COMUNICACAO RI LTüA. 

(*) O não provimento do presente rceurso nZo implica nccessarhmenlc na permanêncin da recorrida no 
certame visto que pende de análise questão outra, c o n f o m  exposto no Parecer que fundamenta esta 
decisão: 

W PROCESSO 

53000.033266R010 
53000.033266R010 

53000.M3267R010 

53000.033267ROlO 
53000.W2271R0l0 
53000.033271ROlO 

RADIO 1010 LTDA 

Acolho o PARECER No 1219I20ll~C/CGCWCON~-MC/CGU/AGU, invocando seus h- 
d enlos como raião dcsla decisão c determino a ANULAÇAO do ato que anulou a habilitação de 
&I0 .il+ÇU EM &TDA n? Cooconêqc[a no 066/19?7-S?+IMC ara a localidade constante do 
Anexo Unico, em cumpnmento a ordcmjudic~al do Supcnor Tnbunal Se Justiça prolatada no bojo da 
Mandado de Segunroça 15.985- DF . 

ANEXO ÚMIco 

53710.000576/01 

CONCORRENCIA 
SSRIMC 

ANEXO ÚNIco 

-- 
Acolho o P@CER No 1192I2Oll~ClCGCE~CON-R-MC/CGUlAGU, invocando seus fuo- 

damentos como razao desta decisão e delcrrmno a ANULAÇAO do ato de habilitação de SISTEMA 
CANGUÇU DE C O W C A Ç Ã O  LTDA n a  Concorrência c 098I2000SSiüMC para a localidade 
constante da Anexo Unico ressalte-se uc 'á foi assegurado aos interessados o exercicio do contradilório 
e ampla defesa, confome'dispõe o g 1; do art. 49 da Lei n" 8 666193. 

066197 lES I IBIRACU I FM I SWER RADIO DM LIDA 1 536600OW1151 

UF LOCALIDADE 

CONCORRENCIA 
SSRMC 

ANEXO I ~ C O  

w DA C O N C O R R ~ .  lUF ( Lowlidrds ( SERWÇO I P R O P O ~  WNCEDORA IN. PROCESSO 
a A  SSRIMC 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ~ C O  

SERMÇO 

06697 IES I TBRAcir I FM I RADlO IUWACUFM L% 1 5366mOOM62197 

UF 

ITMRA I Fhf I EMPRESA DE C%-CAÇhO DO SUL 15371.000368100 09812000 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RS 

ATO Nq.806, DE 5 DE OUTüBRO DE 2011 

PROPONENIE 

LOCALIDADE 

U I N W R R ~ C I A  
SSRIMC 

Processo N' 53500.005651I2002. Aprova a postedori a transferfncia do controle da CiLNET 
COMUNICAÇAO E INPORMATICA LTDA., CNPJIMF no M.127.8561000l-83 prestadoa de Serviço 
de Camunicnção Multimldia, constante na 5" alteração contralual, caracte"zada)pcla entrada de nova 
sócio controladar lsracl ArmdaEilho, CPEIMF no 748.864.608-87. A aprova$ão não exime a requcreote 
do cumprimento das demais obrigações legais e rcylamentares a que se encontra submetida iierante 

FT DO PROCESSO 

UF LOCALIDADB 

outros órgãos. 

SERVIÇO 

098ROOO 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Consclho 

SERVIÇO 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 21 de setembro de 2011 

N' 8.007 - Proccsso N~3554.000092R007 - 
O CONSELHO DiiXTOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 

de suas alribuições legais, regulamentares c regimentais, examinaodo a Rccurso Administalivo in- 
terposto por TELEMAR NORTE LESTE SIA, CNPJ no 33.000.118/000l-79, contra decisão do Su- 
perintendente de Radiofrequência e Fiscalização aos autos do Processo em epigde  que tem por objeto 
a apuração de infraçãcs apo~tadas no Auto de infração que inaugura o feito a salier usolemprcgo de 
equipamento não homologado na exploração do Serviço Telefônico Fixo ~a&ntado -STFC, oa cidadc 
de Salvador, Estado da Bahia, decidiu, em sua Rcunião N V 2 0  realizada em 01 de setembro de 2011 
não conheccr do Recurso Administrativo por inlempestividade, mantendo a decisão recorrida pelas 
razões e justificativas constantes da Análise no 602/2Oll-GCJR, de 25 de agasto de 2011, em coa- 
sonlocia com o Informe N' L2OI2OLI-ER08SP~R08. 

PROPOXZNTE 

RS 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

W DO PROCESSO 

P R O P O ~ ~ M N C E D O R A  

SUPE~TENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÁO DE MASSA 

w DO PROCESS 

MORRO RE- 
DONDO 

ATO NV.926, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 

. FM 

PROPO- 

SIbTEMA CANGUÇUDE COhNNICAÇAO 
LTDA 

CAWe.5 L m n .  I I 
RhDl0 E TELEWShO MRC LTDA I ~d010 hIUTROPOLITAN LTDA.(? 1 53000.W3263ROlO 

53790.000372100 

Processo N' 53500.022641lLl. ASSOCIAÇAO COMUNITANA AGROVILA SAO SEBAS- 
RECORREN~! RECORRIOA TIAO - ACAS - RADCOM - BrasIliaDF - Canal 251. Autoriza o Uso dc Radiofreqüência. 

SISTEMANETG~A~ DE C o m -  I RADro METIIOPOLITAN LTDAYI 1 53000.033263R010 

PROPOrn 

ARA APKAR MINASSIAN 

W PROCESSO 

Supcrintcndeotc 

Este documento pode ser verificado no eodcreço elekônico h t I p : l h . h . g w b i a u l & ~ c h ~ ,  Documeoto assinado digiblmcnte conforme MT n'2.200-2 de 24/084001, que iostihir a 
pelo código 0001201110l300095 lnfrneslruhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasíiia - DF 

NOTA TÉCNICA No '3 4~ /2011/CPLR/DEOC/SCE 
I 
I I 

Referência Processo no : 53830.000477/2001 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : LTP Comunicação Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 029/2001-SSRMC, para a localidade de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, conforme despacho de homologação de 1 1 de outubro de 201 1, publicado no DOU 
de 13 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, cax de outubro de 20 1 1. 

ALICI SILVA LUZ 
Agente ~diinistrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

C 2 Y /  Aa/ i : ~  Em-.....-- 

Presidente da ~omi{são Permanente de Licit ão de Serviços de Radiodifusão 
i 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 581/2011/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53830.000477/2001 
Interessado: LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada,, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Desça forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

COTA-RZL -581/2011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 5 3 3  ,DE 6 DEDEZEMBRO DE2011. 

i 

O IMIlaJlSTRO DE ESTADO DAS COIMUNPCACOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53 830.0004771200 1, Concorrência nq2912001 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à LTP COMUNICAÇÃO LTPA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Servic~ de. Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigaqões assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, Ij 35 da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - 

Q& 
PAULO BERlrJARDO SILVA 
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52" pderão ser estabelecidus nos Autos de Infração qua- 
driculas sintetizando ou reproduzindo informações para que o agcnlc 
assinale qual a opção de preenchimcnlo no campo. 

Art. 3." As informações contidas no Anexo desta Portaria 
deverão ser couridcradas someote para fim dc proccssamcnlo de 
dados cm sistema informatizado. 

Art. 4." Os códigos das infraçõcs prcvistos na Resolução 
CONTRAN NV90111 estão definidos no Anexo N da Parla~ia 
DENATRAN N' 59, de 25 de outubro dc 2007. 

Art. 5: Esta Portaria colrará em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação. 

~ L I O  FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

NÚMERo DE CARACTERES PARA FINS DI: PROCES 
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO 1 - IDBNTIFICAÇ&O DA AUTUAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DO O R G ~ O  AUTUADOR - campo 

nménco, com 6 caractcrcs, caoforme tabela no ANEXO V, da Por- 
taria DENATRAN N" 59/2007 

CAMPO 2 - TDBNTIFICAÇÃO DO AUTO DE INPRAÇhO 
- campo alfaoumfrico, com 10 caractercs, que será utilizado para 
identificação exclusiva dc cada autua ão 

BLOCO 2 - IDENTIcIcAÇ~J DO INFRATOR 
CAMPO L - NOME OU RAZh0 SOCIAL - campo sl- 

fiiiiindricn. com 60 c.ir.>~icrcr. pdm rcgiriru i10 nome do inlmior 
C',\hll'U 2 - Cl'f uu C'NI'J - rrriilic, cnni 14 cs.tcir.rc5 
CA.iII'O 3 - CNt>I.I<TCO [)O INI'RKrOI< - c~i i i r i i>  ;tll:i- 

numérico com 80 cardcteres. 
BLOCO 3 - IDENTIFICAÇ~O DO LOCAL, DATA E HO- 

RA DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO. 
CAMPO 1 - LOCAL DA INFRAÇÃO - campo a l f ~ u m é -  

rica, com 80 caraclcrcs. 
CAMPO 2 -DATA - campo numérico, com 8 cancteres. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérica, com 4 caraclc- 

rcs(hlimm). 
BLOCO 4 - IDENTIEIcAÇ~o DA INFRAÇÃO 
CAMPO L - CODIGO DA INFRAÇhO - campo numérico, 

com 4 caractcrcs. 
CAMPO 2 - DESDOBRAMENTO DO CÓDIGO DA IN- 

FRACA0 - campo numfrieo, com 1 caracter. 
CAMPO 3 - TIPIFICAÇAO WSUMIDA DA INFRAÇAO - 

campo alfanumérico, com 80 caracteres. 
BLOCO 5 - IDENTIFICAÇ~O DO AUTUADOR 
CAMPO 1 - &MERO DE IDENTIFICAÇAO DO AU- 

TUADOR - campo alfanumérico, com 15 caraclcrcs. 
CAMPO 2 - ASSINATURA DO AUTUADOR - campo de 

preenchimento obrigatório, exceto para infrações registradas por sis- 
temas automálicas metrológicos c não mctrológicos. 

PORTARIA NV.070, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011 

O D M T O R  DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alribuiçòcs que Ihc confere o 
artigo 19, inciso I, da Lci NV.503, de 23 dc sclcmbro dc 1997, que 
instituiu o Código de Tr&ito Brasileiro; 

Considerando o disposto no artigo 105 do Código dc Trán- 
silo Brasileiro, c nas Resoluções noss. I4198 e 92199, do CONTRAN, 
bem como o que consta do processo N~0000.047115/2011-68 

Cousidcrando o teor da Porluia InmctroiDimel N' 0252, de 
'. 08 de setembro de 2011, que aprovou o modelo de cranolacógrafo, 

Modcla VT-140, Marca SEVA, de acordo com o Rcgulamcnlo Téc- 
nico Melrológico aprovado pcla Portaria Inmetro N' 201, de 02 dc 
dezembro de 2004; c 

Considerando o Rclalório Técnico NW971201 L, do Instituto 
Nacional de Tecnologia - iNT, do Ministério da Ciência c Tccnologia, 
processo INT NWl240.000800110, 

RESOLVE: 
Arl. I" Homologar o equipamento registrador instantâneo c 

inalterável de velocidade e tempo, Cronotacógrdfo Digilal, Marca 
SEVA, Modclo VI-140, fabricado pcla cmprcsa SEVA ENGENHA- 
RIA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ - 7 1.336.2 1810001-60, com sedc 
na Av. Gcncml David Samoff, 3814 - Inconfidcntcs, CEP 32.210-1 10, 
Município de Contagem, no Estado de Minas Gerais 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JÚL10 FERRAZ ARCOVERDE 

Na Portaia N-35, de 06 de abril de 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Scção L, Página 59, onde ae I? 
'Credenciar, par quatro anos, a partir da data de publicação desta 
Portaria, nos tcmos do 53' do ar[. 2* da Portaria N' 131, dc 23 de 
dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica BABA & 
SANTOS LTDA - ME, CNPJ - 10.374.43210001-16, situada no mu- 
nicípio de Garça - SP' Leia-se: 'Credenciar, por quatro anos, a partir 
da dalu dc publicação desta Portaria, nos tcrmos do 53" do art. 2" da 
Portaria N' 131, de 23 dc dezembro de 2008, da DENATRAN, a 
pessoa juridica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.374.43210001-16. situada no município de Garça - SP'. 

Na Portaria N"87, de 20 de agosto de 2010, publicada no 
DOU dc 23 dc agosto dç 2010, Scção I, Página 69, onde se IC: 'e 
conforme artigo 3° 5 1' conceder precariamente a extensão da árca dc 
atuação para os Municipios dc Dolcinópolis, Guarani D'Oesle, Iu- 
diapotã, Mesópolis, Mira Estrela e Populina na Estado dc São Paulo.' 
Leia-sc: 'c confomc artigo 4O 5 1' conccdcr precariamente a extensão 
da área de atuação para as Municípios de Turmalina, Guarani D'Ocs- 
tc, iudiaporã, Mird Eslrela c Populina no Estado de São Paulo! 

Na Portaria N-226, de 21 de dezembro de 2010, publicada 
no DOU dc 23 de dezembro de 2010, Seção I, Página 135, onde se 
1.5 'na Rua Abolição, 1387, Térrea - Pontc Prcla, CõP 13.041-445' 
Lcia-sc: 'na Av. Miraudópalis, 360 - Vila Pompéia, CEP 13.050- 
470'. 

Ns  Portaria N' 94, de 26 de janeim de 2011, publicada no 
DOU dc 28 de janeiro de 2011, Seção L, Página 85, ande se lê: 
'situada no Município de Femandópalis - SP, na Rua Mwka Batista, 
130, B - Boa Vista, CEP 15.600-000, para ahiar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Municipio de Fer- 
mdópolis e coofomc artigo 3O 5 I* conceder precariamente a cx- 
tensão da área de atuação para os Municipios dc hlvarcs Floreoce, 
Eslrcla D'Ocslc, Gcncrdi Salgado, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubanna, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedònia, Magda, Mcridiano, 
Nipoã, Nova Aliança, Nova Castilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, 
Planalto, Santa Rita D'Oesle, São João das Duas Pontes, São João de 
Iraccma, São João do Aracanguá c Uchoa no Estado de São Paulo! 
Leia-se: 'situada no Municipio de Eslrcla D'Ocslc - SP, na Rodovia 
que liga Estrela D'Oesle à Pontalinda, S N ,  Km 02 -Zona Rural, CEP 
15.650-000, para atuar como Empresa Crcdcnciada em Vistoria de 
Vcículos - ECV no Município de Ealrela D'Oeste e conforme artigo 4O 
5 1' conceder precariamente a extensão da área dc atuação para os 
Municípios dc hharcs Florcncc, Icem, Jaci, Mendonça, AdoUo, Uba- 
rana, Barbosa, Zacarias, Sales, MacedUnia, Magda, Mcridiano, Nipoã, 
Nova Aliança, Nova Caslilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pla- 
nalto, Santa Rita D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iraccma e São João do Aracanpit no Eslado dc São Paulo'. 

Na Portaria N 9 9 6 ,  de 20 de abril de 2011, publicada no 
DOU de 25 de abril de 2011, Seção I, Página 86, ondc se lê: 'na Rua 
Bcnto Eloi Garcia - Ccolro, CEP 88.340-000' Leia-se: 'nu Rua Rc- 
dolfo da Silva Simas, 31, Galpão - Ceolro, CEP 88.340-000'. 

Na Portaria N' 482, de 30 de maio de 2011, publicada no. 
DOU de 31 dc maio dc 2011, Scção L, Página 54, onde se LC: 'na 
Praça Octávio Quércia, 43 - Centro, CEP 14.470-000' Lcia-sc: 'na 
Rua Facunda Munhoz, 413, L2 - Ccnlro, CõP 14.470-000'. 

Na Portaria N 3 8 8 ,  de I" de julho de 2011, publicada no 
DOU de 05 de julho de 2011, S e ~ ã o  I, Página 47, ondc sc lê: 'na Rua 
Alfrcdo AndrE, 111 - Centro, CEP 12.940-130' Leia-se: 'na Av. Novc 
de Julho, 646 - Jardim Pereira do Amparo, CEP 12.327-682'. . . 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO hIINISTRO 

PORTARIA No 533, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos SCN~ÇOS dc Radiodifuqão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhc foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53830.000477/2001, Concorrência n' 
029/2001-SSR/MC, rcsolve: 

Outorgar permissão à LTP Comunicação Ltda. para explorar 
scrviço dc radiadifn?ão sonora cm frcqúêacia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Votupomnga, Eslado dc São Paulo. A 
pcmissão ora outorgada somcolc produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 5 3', du 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-34, DE 6 DE DEZERIBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o arliga 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto n' 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a redação que lhe foi dada 
oelo Decreto no 1.720. de 28 de novembro de 1995. c tcndo cm vista o que coarta do ~raccsso n." 53830.000462/2001; Concorrêocia no 
029/200l-SSRiMC, resolve: 

Outorgar ricmissão à Cablc-Liak Orieradora de Sinais de TV - A 

a Cabo Llda. para explonr serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, pclo prazo dc dcr anos, na município de Taubalé, 
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somcnlc produzirá 
cfcilos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 535, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo d 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e tcodo em vista 
o que consta do Processo n." 53103.00012811998, Concorrência no 
14511997-SSNMC, rcsalvc: 

Outorgar permissão à Cabo TV Paulista Ltda. para cxplorar 
scrviço dc radiodifusão sonora em freqüfncia modulada, pelo prazo 
dc dez aoos, no município de Recife, Eslado de Pernambuco. A 
pemissão ora oulorgada somcntc produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do Congrcsso Nacioml, nos lermos do artiga 223, 5 34 da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 536, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnlo dos SCN~ÇOS de Radiodifusão, aprovado pclo Dccrelo na 
52.795, de 31 dc ouh~bro dc 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, c lendo em vista 
o quc consla do Processo n." 53830.000542/2001, Concorrência nD 
03012001-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Absoluta FM Ltda. para cx- 
plorar scrviço dc radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo dc dez anos, no municipio dc Matão, Eslado dc São Paulo. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do artiga 223, 5 3', da 
Constituição. 

PORTARIA N? 537, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulqento dos SCN~ÇOS de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, dc 31 dc outubro de 1963, com a rcdação quc Ilic foi dada 
pelo Dccrèto no 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo cm vista 
o que c a ~ s l a  do Processo n." 53790.000368/2000, Concorrfncia n" 
098R000-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão à Emprcsa de Comunicação da Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüênciu modu- 
lada, pelo prazo dc dcz anos, no município de Ilaara, EsPado do Rio 
Grandc do Sul. A permissão ora outorgada somcntc produzid efeitos 
Legais Qós deliberaçio do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, 5 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 538, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pela Decreto u" 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a reduçZo quc lhe foi dada 
pelo Decreta no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, e tendo em visla 
o quc consta do Proccsso n." 53710.000736/2000, Caocorrència n" 
065R000-SSR/MC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à Ridia Camo Ltda. para explorar scr- 
viço de radiodifusão sonora em freqüência madiilada, pelo pnro dc 
dcz anos, no municipio dc Camo do Paraoaba, Eslado dc Minas 
Gerais. A pcmissão ora outorgada somcolc produzirá cfcitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 
3", da Canslihiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 9 3 9 ,  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MiNiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
Uso dc suas alribuiçõcs, em conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnlo dos SCN~ÇOS dCRadiodifusão, aprovado pelo Dccrcto d 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o quc consta do Proccsso n.O 53670.00148212000, Concorrência no 
078/2000-SSR/MC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à E.E Coniunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
dc dcz anos, no municipio dc Nova Xavantina, Eslado dc Mato 
Grosso. A permissão ora outorgada somcnlc produzirá cfçilos legais 
npós deliberução do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 
34 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-40, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MiNiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdaç3o que lhe foi dada 
pelo Dccrclo no 1.720, de 28 dc novcmbra de 1995, e lendo em vista 
o quc comla do Processo n." 53710.00020011998, Concorrência na 
l3511997-SSR/MC, resolve: 

Estç documento podc ser verificado no endcrcço clcix6nico htlp:ll~.in.gwhi~iia~hiil, 
pclo código WOIZOLIL20900097 

Documento assinado digitalmente conforme MP n".200-2 de 24108,2001, que institui a 
Infraestmtuta de Chaves Públicas Brdsilcirs - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ~ornunica~ão~letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53830.00047712001 (cópia 1) 
Interessado: LTP Comunicação Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 02912001-SSRMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de VotuporangaISP. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 53 3, de 06 de dezembro de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido a 
Presidência da República. 

Brasilia, $2 de dezembro de 201 1. 

Presidente da Comissão de Serviços de Radiodifusão 

/ 
1. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BFIASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONCORRENCIA N.' 029/2001- SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, toma público que estará rembendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 
21/05/2001, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de São Paulo, situada a Rua Vergueiro, 3073 - Bairro Vila Mariana - 
São PauloISP. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n V . 1 1 7 ,  de 27/08/62, pelo 
Decreto-lei n936 ,  de 20/05/63, pela Lei nq.785, de 23/06/72, pelo Decreto ng 
52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela 
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 anos. 

2. DISPOSIÇ~ES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edita1 e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de São Paulo, 
situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Vergueiro, 3073 
Bairro : Vila Mariana 
CEP : 041 01 -300 - São PauloiSP. 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos ~ocumentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

. , 
2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. - 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 

\. 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopesde Documentação de Habilitação e ~ r o ~ o s t a s .  

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 .I As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. - 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5.  REQUISITOS PARA A HABILITAÇAO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5 ; ' J 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT :Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJJMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; - 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PAFEA ELABORAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1. I ,  preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO lil; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora-destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento d7a emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

0 ,  

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas dever50 ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

( indicar a Razão Social) 



ocalidade de Prestação do Serviço: 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e slibitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 
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8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até,44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAGAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I 1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá 8manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante #legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

- 

9.4.2 Nas sessões publicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente; a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 



l i ;  
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como )I a de seus respectivos representantes. 

I: 
9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a ,, 

abertura do Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos.. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o numero da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

\ 

\ 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de' cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nV.108196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitaqão. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt r 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 1132.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T 5 8 %  

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: - 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% r T 2 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

i 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4% 

b) Condição ~ í n / m a :  T = 2% 



10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 5 Pz 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de óutubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 1 0.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
. . 

I I .I Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

\ ,; 



11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = TO + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vrnim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

I 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade,de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnic,a e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

1 .  

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 

' 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

- 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇ~~O, HOMOLOGAÇAO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
;i--' \ 

\ 



12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9O do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicaiária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de ~lassificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cuniprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 1 



12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descurnprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 
I 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 



forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

I 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 . I  multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; r 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N . O  02912001 - SSWMC 

ESPECIFICAÇ~ES TECNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 

Estado : SÃO PAULO 

ELISIARIO FM 
EUCLIDES DA CUNHA-PAULISTA FM 
GUARUJA FM 

I 

I WERCULANDIA - .-- 

Localidade de Execução 
do 

Grupo 
de 

Fnniiírdramento 

I 

I TEODORO SAMPAIO FM 

Preço Mínimo da 
Outorga 

IR$) Servien Servico Freauência 

Tipo 
de 

- 

URUPES I - .-- 
VOTi I D n D A M C A  FM 

TAQUARITUBA FM 
TAUBATE FM 

Canal 
ou 

Classe 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36 ,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunical;ões suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou, assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; . 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada . , com a 
outorga. 

7 

(local e data) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorqa. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
(B/A)x 1 00 

meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 
I 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 

i permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 ,de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n{ publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. v 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n2 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2" - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros,,na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

\ 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

I 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso; ,de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

i 34 - 
\ ' - 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. I , 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

; funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

- 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contr - ar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
ái 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a AS penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 - SSRIMC; Anexo I : Edital de Concorrência ng 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 1 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

f 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTERTO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABLNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 7 1201 1lGM-MC 
Brasília, 19de  dezembro de 201 1.  

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00886 201 1 
- 53670.00148212000 cópia 11 r 

MC 00887 201 1 
- 53103.00oi~81i998 cópia II/ 

MC 00890 L01 1 
- 53830.00047712001 cópia I 1 

MC 00893 201 1 
- 53710.00065912000 cópia I ' 

Atenciosamente, f 

Coordenador-Geral 


	TVR N° 635 de 2013
	Mensagem N° 137
	EM N° 890 /2011 -MC
	Portaria N° 533
	Documentos de Habilitação
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer CONJUR/MC
	Edital
	Minuta de Contrato

